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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
1001339-81.2018.5.02.0610

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 05/09/2018 
Valor da causa: R$ 76.642,54 
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RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
ADVOGADO: SIMONE BARBOSA DE ANDRADE 
ADVOGADO: AGATA CRISTIAN SILVA CAVALCANTI                              
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ADVOGADO: carlos alexandre casanova cruz 
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RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. 
ADVOGADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE 
RECLAMADO: JOVINO FERRAZ FIGUEREDO 
RECLAMADO: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO 
TERCEIRO INTERESSADO: JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA ______VARA DO TRABALHO 
DE- SÃO PAULO. ZONA LESTE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, Pedreiro, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 36906976 CPF 960893424-91, CTPS 
75467-/183, nascida em 24/04/74, PIS 12501508353, mãe MARIA LUZIA DO NASCIMENTO, 
residente e domiciliado RUA INACIO  MONTEIRO, N. 7270 GUAIANAZES, CEP 08490-000, 
por seu advogado e procurador que esta subscreve conforme instrumento de procuração em anexo 
(doc. 1), vem, mui, respeitosamente, perante V. Exa., ingressar com competente  RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA  em face de, CONSTRUTORA FERRAZ LTDA, CNPJ 10924727/0001-19, 
com sede na RUA GUAPORE, N. 465, LUZ, CEP 01109-030, subsidiariamente em face de 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A CNPJ 
61695227/0001-74 com sede na RUA LAVAPES, Nº 463, CAMBUCI, CEP 01519-000 e em face 
de SIEMENS LTDA, CNPJ 44013159/0001-16 com sede na AV. MUTINGA, N. 3800 
PIRITUBA, CEP 05110-902, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos; 
 
Endereço ultimo local de trabalho: Rua Sabbado D'Angelo, 1024 - Itaquera, São Paulo - SP, 08210-
790 
 
        I- Em data de 29 de janeiro de 2013, foi o 
reclamante admitido pela reclamada para as funções de ajudante, tendo como horário de trabalho das 
07:00 as 17:00 horas, de segundas feiras as sextas feiras,  sempre com intervalo de 1:00 hora para as 
refeições, percebendo o salário de  R$ 1752,80  (um mil setecentos e cinqüenta e dois  reais), por 
mês, por ocasião de seu injusto despedimento ocorrido em data de 26 de agosto de 2018; 
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       II O reclamante deixa de juntar a ata de comissão prévio 
pois o Entendimento majoritário no Tribunal é no sentido de que, o ÚNICO OBJETIVO DA 
CONCILIAÇÃO PRÉVIA É A TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO JUNTO A EMPRESA, 
PORÉM O EMPREGADO NÃO ESTÁ OBRIGADO A SE CONCILIAR JUNTO AO 
DEVEDOR NA COMISSÃO PRÉVIA, ATÉ PORQUE O COMPARECIMENTO É MERA 
FACULDADE,  bem como não é pressuposto processual para a reclamatória trabalhista, não 
constitui condição da ação, conforme sumula 2 do TRT resolução administrativa n. 08/2002 DJE 
12/11/02 
 

“O comparecimento perante a Comissão de Conciliação Prévia é uma faculdade 
assegurada ao obreiro, objetivando a obtenção de um título executivo extrajudicial, 
conforme previsto pelo artigo 625-E, parágrafo único da CLT, mas não constitui condição 
da ação, nem tampouco pressuposto processual na reclamatória trabalhista, diante do 
comando emergente do artigo 5°, XXXV da Constituição Federal”; 

    Sala de Sessões, 23 de outubro de 2002. 

 
       III-  Excedia o reclamante do seu horário de 
trabalho quando em 1:00 hora  extra por semana, de segundas as sextas feiras,   e de acordo com a 
jornada de trabalho fazia em media   5:00 horas extras por mês, sendo que o reclamante extrapolava 
de seu horário de trabalho fazendo horas extraordinárias, e a reclamada nunca pagou as devidas 
horas extras ao reclamante, onde faz jus a receber as respectivas horas extras com os devidos 
acréscimos legais, e seus reflexos sejam incluídos nas verbas rescisórias, indenizatórias, contratuais, 
FGTS e DSR por serem habituais; 
 
       IV- A reclamada  depositou errado em relação 
ao FGTS do reclamante, portanto requer junte a reclamada todos os depósitos através das guias GRs 
e REs de todo o período trabalhado, pois o reclamante junta extrato analitico demonstrando o FGTS 
errado, conforme extrato analítico em anexo a reclamada deixou de pagar/depositar vários meses 
sendo que somente esta depositado R$ 5.269,36 do FGTS e o FGTS tem uma importância enorme 
ao trabalhador, serve para adquirir a casa própria, para tratamento de doenças que levam a morte, e 
outros, e a falta dos depósito poderia insurgir o reclamante na necessidade de não poder contar com 
este benefícios, onde faz  jus ao reclamante a integralidade do FGTS no importe de R$ 9.395,00, 
havendo uma diferença de R$ 4.125,64 ensejando ainda mais a quebra do contrato de trabalho e não 
incluso a devida multa dos 40% sobre o FGTS; 
 
       V- Tendo em vista a reclamada ter atrasado no 
pagamento da quitação geral, requer o reclamante a multa de um salário com base no artigo 477 
parágrafo 6o  e 8o  da CLT e Lei n. 7855/89; 
 
       VI - A reclamada entregou a guia TRCT para o 
reclamante assinar (não assinou) e teve como objetivo somente a entrega das guias TRCT para sacar 
o FGTS e sacar o seguro desemprego, mas nada recebeu do valor discriminado na TRCT pois o 
objetivo da entrega das guias para saques, tendo em vista que o valor seria depositado em sua conta 
no Banco Itau,  e não ocorreu, não foi concretizado, e a reclamada não poderá usar da artimanha de 
argumentar que pagou ao reclamante caso haja desta maneira que prove através de saque ou de sua 
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contabilidade o valor referido argumentado que fora pago, e que faça uma perícia contábil na 
reclamada comprovando o valor pago ao reclamante, portanto inclusive não houve pagamento dos 
40% do seu FGTS, onde requer o reclamante os 40%  por responsabilidade da reclamada, bem como 
todos os seus direitos trabalhistas face ao não pagamento da TRCT; 
        VII- A reclamada não  pagou as ferias ao 
reclamante como também  somente gozou duas  férias de todo o contrato de trabalho de cinco anos, 
desta  forma descumprindo o estabelecido no art. 134 da CLT, bem como estabelece o art. 137, 
“caput”, e 145 da CLT, deverão ser pagas em dobro as férias de 2015/2016, 2016/2017 dobradas e 
simples 2017/2018, requerendo assim, seja condenada a reclamada ao pagamento das dobras das 
férias vencidas do período aquisitivo de 2015/2016, 2016/2017 dobradas e 2017/2018 simples tendo 
em vista o descumprimento legal,  mais abono de 1/3.  
 
       VIII- Conforme período trabalhado pelo 
reclamante face a sua despedida injusta, tem haver da reclamada: aviso prévio 45 dias, férias 
vencidas dobradas 2015/2016, 2016/2017 e simples 2017/2018 e proporcionais 02/12, abono de 1/3 
nas férias, 13o salário vencido de 2017, 13º salário proporcionais de 08/12-18, salário vencido do 
mês de julho/18, saldo de salário de 25 de agosto de 2018, integralidade e liberação do FGTS no 
cód. 01 mais 40% de acréscimo, reflexos das horas extras e adicional de insalubridade no FGTS mais 
40% e nos demais direitos, baixa na CTPS em primeira audiência,  

 
       IX- Requer junte a reclamada todos os documentos 
impeditivos, modificativos ou extintivos dos direitos postulados sob pena de serem admitidos como 
verdadeiros, tornando-se preclusa e eventual prova em contrario, como dispõe os artigos 373, inciso 
II e 400, inciso I, ambos do C.P.C.; 
 
      X - O reclamante fora demitido sumariamente quando 
estava na reclamada para começar a trabalhar  e fora alertada pela empresa que nada iria receber,  
demitindo-o e mandando-o procurar seus direitos perante a Justiça do Trabalho pois nada iria lhe 
pagar, a reclamada despediu a reclamante sem justa causa, pedindo que a reclamante procurasse seus 
direitos, quando foi a sua surpresa que nada quiseram lhe pagar, a reclamada com isso assumiu para 
si todos os danos que poderiam lhe causar com a despedida sem justa causa e nada ter pago, pois 
todo ser humano trabalha para poder se alimentar, pagar suas contas, para sobreviver, pois o 
trabalho é fundamental na vida da pessoa, e pela atitude tomada pela reclamada,  causou grandes 
danos pessoais e morais a reclamante, sendo que ficou sem receber nada, não pode dar alimento  a 
sua família cumprir com seus compromissos, pagar suas contas de água, luz, telefone, aluguel tudo 
por culpa da reclamada que o demitiu  e nada lhe pagou, sujando seu nome junto aos órgãos de 
proteção ao crédito, manchando seu nome e seu crédito, sua honra que por muito anos e trabalho 
sempre se esforçou ao máximo para mante-la, mas com a atitude tomada pela reclamada a 
reclamante teve sua alma e moral totalmente abalada e arranhada por um ato impensado da 
reclamada, portanto deverá a reclamada ser condenada ao pagamento de uma indenização a título de 
dano moral no importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais ) pelos danos moralmente sofridos conforme 
previsto no artigo 927 do Código Civil Brasileiro; 
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       XI- Chamamos a lide a segunda e terceira 
reclamadas, pois a reclamante fora contratado pela primeira reclamada para trabalhar e prestar 
serviços exclusivos para a segunda e  terceira reclamadas, e de acordo com o artigo 455 da CLT 
corroborado com o enunciado 256  e 331 inciso IV, a segunda e a terceira reclamadas responderão 
pelos débitos trabalhistas subsidiariamente por ser o tomador de serviço quanto a estas obrigações. 
Caso haja muita dificuldade de encontrar a primeira reclamada, que responda a segunda e a terceira 
reclamadas com direito de ação de regresso; 
 
 A responsabilização subsidiária motiva-se, afora no fato do benefício direito com a prestação 
laboral e da culpa in eligendo e in vigilando presumida, na garantia de solvabilidade dos créditos 
trabalhistas do empregado, que não pode assumir o risco da atividade econômica - arts. 2º e 455, da 
CLT, 932, III, e 933, do novo Código Civil, por fim, na Súmula 331, TST. Portanto, há justificativa 
no ordenamento jurídico para a responsabilização, a afastar suposta violação ao art. 5º, II, da CF-88; 
 
        XII- O reclamante trabalhou na segunda 
reclamada ELETROPAULO de sua admissão até agosto /17 e várias obras em SÃO MIGUEL 
PAULISTA, SÃO CAETANO DO SUL, SANTO ANDRE,  CANINDÉ, BAURU e COTIA e o 
restante TRABALHOU para a terceira reclamada SIEMESN trabalhou em sua sede na Estação Dom 
Bosco – Corinthians/Itaquera,   portanto deverão as empresa subsidiárias tomadoras responderem 
proporcionalmente pelo período trabalhado em cada uma, 48 meses para a segunda e o restante para 
a terceira; 
 
        XIII- O reclamante trabalhava diretamente 
com agentes insalubres local totalmente poluído tanto a parte sonora quando a ventilação, com muita 
poeira, trabalhava diretamente com cimento, desmol,  havendo muito barulho, e assim prejudicando a 
sua saúde, e sequer recebia os equipamentos de proteção (EPIS) para sanar a insalubridade,  que era 
em seu grau máximo do qual nunca recebeu, desta forma fazendo jus ao reclamante o adicional de 
insalubridade em grau máximo (40% ), e seus reflexos em suas verbas rescisórias, FGTS do período 
trabalhado; 
 
       XIV- A reclamada ao despedir o reclamante 
conforme data acima nada pagou, como também não entregou as guias AMs do FGTS e CD do 
seguro desemprego, não efetuou a baixa na CTPS do reclamante e requer o reclamante seja a 
reclamada responsabilizada por todos os danos que vier a lhe causar (art. 927 do C.C.) 
 
     Face ao exposto, pleiteia as verbas conforme abaixo a saber: 
 
sal. R$  1752,80  5:00 hs.extp/m R$ 59,75 DSR R$  9,95 ad. insal. R$ 381,60 = R$ 2.204,10 
dif. sal. R$  451,30 sobre hs. ext. e DSR e ad. insal. = inclusões  
 
a) Aviso prévio c/ inclusões 45 dias   R$    3.306,15 
b) Férias venc. dobradas 15/16 e 16/17 c/inclusões.  R$    8.816,40 
c) Férias venc. 16/17 c/inclusões.  R$    2.204,10 
d) Férias prop. 09/12 c/inclusões.  R$    1.653,07 
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e) Abono de 1/3 nas ferias c/inclusões   R$    4.224,52 
f) Dif. de 13º sal venc. 2014, 2015,2016 c/inclusões  R$    1.353,90 
g) 13º sal venc. 2017   c/inclusões  R$    2.204,10 
h) 13º sal prop.  08/12-18 c/inclusões  R$    1.469,40 
i) 240 Hs. ext.do período trabalhado  à 60% de acréscimo  R$    3.585,00 
j) Reflexos da hs.extras nos DSR do per. trabalhado  R$      597,50 
k) Multa de um sal.pelo atraso na  quitação geral  R$    1.792,80 
l) Dif. da integralidade do FGTS no cód. 01, mais 40% de acréscimo  R$  13.153,00 
m) Baixa na CTPS na 1° audiência   
n) Adicional de insalubridade do período trabalhado 40%  R$  18.316,80 
o) Salário vencido do mês de julho de 2018 c/ inclusões   R$   2.204,10 
p) Saldo de salário de 25 de agosto de 2018 c/ inclusões   R$   1.910,22 
q) Reflexos do adicional de insalubridade no FGTS + 40%  R$   2.851,48 
r)  Indenização pelos danos morais sofridos  R$   7.000,00 
     ----------------------- 

 subtotal  R$  76.642,54 
 
    Requer baixa na primeira audiência, aplicação do artigo 467 da CLT 
Liberação do FGTS mais 40%  integral 
 
 
 Requer oficie os órgãos competentes para saber do repasse INSS IR CEF MT MP bem como das 
ilegalidades cometidas para suas providências 
 
 
Requer :  responda a segunda e a terceira reclamadas  subsidiariamente por todos os créditos do 
recte, proporcionalmente ao período em cada uma trabalhado, sendo para a segunda 48 meses e o 
restante para a terceira reclamada, permanecendo o vinculo com a primeira reclamada 
1) Juntada das guias GRs e REs do FGTS do período trabalhado............ 
2) Baixa na CTPS em primeira audiência 
3) Nulidade da TRCT por nada ter recebido 
 
 
 Requer ainda o reclamante os benefícios da 
justiça gratuita, de acordo com a lei, por se encontrar o reclamante desempregado, por não poder 
arcar com nenhuma sucumbência e custas processuais em detrimento de seu sustento e de sua 
própria família; 
 
 
      Assim sendo  requer o reclamante seja notificada a 
reclamada de todo o teor da presente para que compareça a audiência designada por V. Exa., 
contestando em querendo revel na sua omissão esperando vê-la a final julgada e condenada ao 
pagamento das verbas postuladas acrescidas de juros de mora e correção monetária de acordo com 
os índices estipulados por Lei, custas processuais e demais cominações legais. 
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      Provará o alegado por todos os meios de provas permitidos 
em direito especialmente pelo depoimento pessoal da reclamada sob pena de confesso, testemunhas, 
perícias e outros que se fizerem necessárias; 
 
      Dá-se a causa o valor de R$ 76.642,54 (setenta e seis 
mil seiscentos e quarenta e dois reais) para efeito de alçada. 
 

      Termos em que  
      P. deferimento. 
      São Paulo, 5 de setembro de 2018 
 
 
           Francisco Cruz Lazarini 

      OAB/SP nº  50.157. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

 

 

Entre as partes de um lado: 
 
 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO 
PAULO – SINTRACON-SP, inscrito no CNPJ sob o 
nº 60.505.260/0001-40  
 
 
 
e, de outro lado: 
 
 
 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO 
DE SÃO PAULO – SindusCon-SP, inscrito no CNPJ 
sob o nº 61.687.117/0001-80, 

 

 

representados por seus respectivos Presidentes, abaixo assinados, estabelecem a 
presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, na forma dos artigos 611 e 
seguintes, da Consolidação das Leis do Trabalho, mediante as cláusulas que se seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CORREÇÃO SALARIAL  
 
Será concedido um reajuste em 1º de maio de 2014, sobre o salário corrigido conforme 
convenção coletiva anterior, em sua cláusula primeira, como resultado da livre 
negociação para a recomposição salarial do período de 01/05/2013 a 30/04/2014, dando-
se por cumprida a Lei nº 8880/94 e legislação complementar, nos seguintes termos: 
 
a) 7,32% (sete vírgula trinta e dois por cento) para os trabalhadores que recebem salário 
mensal de até R$ 8.000,00 (oito mil reais); e, 
 
b) 5,82% (cinco vírgula oitenta e dois por cento) para os trabalhadores que recebem 
salário mensal acima de R$ 8.001,00 (oito mil e um reais). 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os aumentos decorrentes de término de aprendizagem, 
promoção por merecimento e por antiguidade, transferência de cargo, movimentação de 
cargo em razão de plano de carreira, função, estabelecimento ou de localidade e 
equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado, não serão 
compensados. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O percentual de reajuste pactuado no “caput” desta cláusula 
será aplicado em todos os níveis salariais, respeitado o contido nas alíneas “a” e “b” 
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acima. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Aos empregados admitidos após 01.05.2013 será aplicada a 
seguinte tabela de reajuste salarial: 
 

Mês de Admissão 
e de Incidência do 

Reajuste 
Índice 

Fator de 
Multiplicação 

Índice 
Fator de 

Multiplicação 

Até Maio/13 7,32% 1,0732 5,82% 1,0582 
Junho/13 6,71% 1,0671 5,335% 1,0533 
Julho/13 6,10% 1,0610 4,850% 1,0485 
Agosto/13 5,49% 1,0549 4,365% 1,0435 
Setembro/13 4,88% 1,0488 3,880% 1,0388 
Outubro/13 4,27% 1,0427 3,395% 1,0339 
Novembro/13 3,66% 1,0366 2,910% 1,0291 
Dezembro/13 3,05% 1,0305 2,425% 1,0242 
Janeiro/14 2,44% 1,0244 1,940% 1,0940 
Fevereiro/14 1,83% 1,0183 1,455% 1,0455 
Março/14 1,22% 1,0122 0,970% 1,0097 
Abril/14 0,61% 1,0061 0,485% 1,0048 

 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Ficam excluídos da aplicação da tabela os empregados 
admitidos a partir de 01/05/2014. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – PISOS 
 
A partir de 1º de maio de 2014 os pisos serão: 
 
Para os trabalhadores NÃO QUALIFICADOS – servente, contínuo, vigia, auxiliares de 
trabalhadores qualificados e demais trabalhadores cujas funções não demandem 
formação profissional:  
 
R$ 1.145,10 (um mil cento e quarenta e cinco reais e dez centavos), ou R$ 5,2050 (cinco 
vírgula vinte centavos e cinquenta) por hora, para 220 (duzentas e vinte) horas mensais. 
 
Para os trabalhadores QUALIFICADOS – pedreiro, armador, carpinteiro, pintor, gesseiro 
e demais profissionais qualificados não relacionados:  
 
R$ 1.393,01 (um mil trezentos e noventa e três reais e um centavo), ou R$ 6,3319 (seis 
vírgula trinta e três centavos e dezenove) por hora, para 220 (duzentas e vinte) horas 
mensais. 
 
Para os demais trabalhadores QUALIFICADOS EM OBRAS DE MONTAGEM DE 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS:  
 
R$ 1.669,25 (um mil seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos), ou R$ 
7,5875 (sete vírgula cinquenta e oito centavos e setenta e cinco) por hora, para 220 
(duzentas e vinte) horas mensais. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – As empresas manterão os atuais níveis salariais corrigidos 
na forma da cláusula primeira, inclusive aos novos contratados até 30 de abril de 2015. 
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PARAGRAFO SEGUNDO – Fica estabelecido que os pisos salariais acima não se 
aplicam aos empregados inscritos no Programa do Jovem Aprendiz, devendo para estes 
ser observado para base de cálculos da remuneração o Salário Mínimo Regional do 
Estado de São Paulo, vigente à época do pagamento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REFEIÇÃO 
 
As empresas obrigam-se a fornecer a seus empregados uma alimentação subsidiada que 
consistirá, conforme sua opção, ressalvadas condições mais favoráveis, em: 
 
- ALMOÇO COMPLETO, no local de trabalho; 
 
Tratando-se de EMPREGADO ALOJADO EM OBRA terá direito também a jantar 
completo, com o subsídio estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula. 
 
OU, 
 
- TÍQUETE REFEIÇÃO, no valor mínimo de R$ 19,00 (dezenove reais). O empregado 
receberá tantos Tíquetes Refeição quantos forem os dias de trabalho efetivo no mês. 
 
- Para o EMPREGADO ALOJADO EM OBRA, receberá 1 (um) Tíquete Refeição para 
almoço e outro para o jantar, tantos quantos forem os dias do mês. 
 
OU, 
 
- VALE SUPERMERCADO, por meio de cartão magnético, equivalente a uma cesta 
básica, que após estudos realizados por ambas as partes, levando em consideração as 
necessidades de alimentação do trabalhador e de sua família, foi fixado no valor mensal 
de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 
 
E, 
 
CAFÉ DA MANHÃ E LANCHE DA TARDE, para seus empregados da área de produção, 
constante de: 
 
a) a título de café da manhã - um copo de leite, café e dois pães tipo francês com 
margarina e queijo e uma fruta da época; 
 
b) a título de lanche da tarde - um copo de leite, café ou suco ou isotônico e um pão tipo 
francês com margarina; 
 
b.1) o lanche da tarde deve ser fornecido até o término da jornada normal de trabalho, a 
critério da empresa.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas subsidiarão o fornecimento da 
REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO nas hipóteses acima no mínimo de 95% (noventa e cinco por 
cento) do respectivo valor. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em se tratando do CAFÉ DA MANHÃ E LANCHE DA 
TARDE, a parte não subsidiada pela empresa não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) do salário hora do trabalhador. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Conforme orientação do Tribunal Regional do Trabalho o 
fornecimento em qualquer das modalidades anteriores não terá natureza salarial, nem se 
integrará na remuneração do empregado, nos termos da Lei nº 6.321/76, de 14 de abril 
de 1976 e de seu Regulamento nº 78.676, de 8 de novembro de 1976. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – JORNADA DE TRABALHO 
 
I - Estabelecem as partes o adicional de 60% (sessenta por cento) para as horas 
suplementares trabalhadas de segunda-feira a sábado, desde que não tenham sido 
incluídas no Banco de Horas, consoante cláusula décima oitava, inciso I. 
 
II – As partes fixam o adicional de 100% (cem por cento) para as horas extras 
trabalhadas em domingos e feriados, desde que não tenham sido incluídas no Banco de 
Horas, consoante cláusula décima oitava, inciso I. 
 
III - Os adicionais em referência serão calculados com base no valor do salário nominal, 
excluídas as horas de trabalho compensadas. 
 
IV – O valor das horas extras habituais integrarão o valor da remuneração para efeito de 
pagamento de férias, 13º, Repousos Semanais Remunerados, Aviso Prévio e depósito do 
FGTS. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL 
 
As empresas concederão a seus empregados um adiantamento salarial (vale) de, no 
mínimo, 40% (quarenta por cento) do salário nominal recebido no mês, até o dia vinte de 
cada mês, ressalvadas as condições mais favoráveis, excluídos aqueles que recebem 
semanalmente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO 
 
Fica permitido às empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho o 
desconto em folha de pagamento mediante acordo coletivo entre empresa e Sindicato de 
Trabalhadores, quando oferecida a contraprestação de: seguro de vida em grupo, 
transporte, vale-transporte, planos médicos-odontológicos com participação dos 
empregados nos custos, alimentação, convênio com supermercados, medicamentos, 
convênios com assistência médica, clube/agremiações, quando expressamente 
autorizado pelo empregado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
As empresas fornecerão comprovantes de pagamento a seus empregados com 
identificação e constando, discriminadamente, a natureza e o valor das importâncias 
pagas, descontos efetuados, as horas trabalhadas e o valor do FGTS/INSS. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ABONO DE FALTAS AO ESTUDANTE 
 
As empresas concederão abono de faltas ao empregado estudante nos dias de provas 
bimestrais e finais, desde que em estabelecimento oficial, autorizado ou reconhecido de 
ensino, pré-avisando o empregador com o mínimo de 72 (setenta e duas) horas e 
comprovação posterior, compensando na jornada de trabalho as horas concedidas. 
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CLÁUSULA NONA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
 
Serão reconhecidos os Atestados Médicos e/ou Odontológicos passados por facultativos 
do Sindicato dos Trabalhadores, desde que os mesmos consignem o dia, o horário de 
atendimento do empregado, bem como ainda, o carimbo do Sindicato e a assinatura do 
seu facultativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – EMPREITEIROS / SUBEMPREITEIROS 
 
As empresas, em suas atividades produtivas, utilizar-se-ão de mão-de-obra própria e de 
empreiteiros desde que regularmente constituídos e registrados nos órgãos competentes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas, quando das contratações dos serviços de 
instalações e outros, a serem executados por empresas ou profissionais, deverão, 
obrigatoriamente, fazer constar nos contratos celebrados com esses terceiros as 
seguintes exigências mínimas: 

 
- Correrão por conta da “CONTRATADA” o pagamento de todos os impostos, 

taxas e contribuições, Federais, Estaduais e Municipais, que incidem atualmente 
sobre as operações objeto do contrato. Se durante o prazo de vigência do 
contrato forem criados novos tributos ou modificadas as alíquotas dos tributos 
incidentes, os ônus correrão por conta da “CONTRATADA”. 

- No pagamento de cada uma das faturas de mão de obra /serviços serão retidos 
os seguintes impostos: 

- INSS à alíquota de 11% (onze por cento) do valor da mão de obra destacado na 
Nota Fiscal, conforme disposto no artigo 112 e seguintes DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA INSS/ DC Nº. 971, de 13.11.2009, c/c os artigos 140 a 177 da 
mesma Instrução Normativa, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 
17.11.2009 e demais regulamentações posteriores, do valor bruto da Nota Fiscal, 
da fatura ou do recibo de prestação de serviços, devendo o valor (correspondente 
a 11%) ser destacado no corpo da respectiva Nota Fiscal, fatura ou recibo com o 
título RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. A falta do destaque do valor 
da retenção constitui infração ao parágrafo 1º do artigo 31 da Lei 8.212/91. Além 
do destaque da retenção, no corpo da Nota Fiscal deverá constar 
obrigatoriamente o endereço da obra e o número da matrícula CEI.  

- Nos casos em que, por algum motivo, a “CONTRATADA” estiver isenta da 
retenção incidente sobre o pagamento de cada uma das faturas de mão-de-obra e 
serviços emitidas pela “CONTRATADA”, esta obriga-se a apresentar à 
“CONTRATANTE” cópia autenticada e original para confrontação da GPS – Guia 
da Previdência Social referente ao recolhimento dos encargos do INSS, relativa 
ao mês anterior, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor da mão de 
obra e respectiva folha de pagamento específica para a obra. Sempre, em ambos 
os casos, as guias devem ser recolhidas individualmente para cada obra.  

- Mensalmente a “CONTRATADA” deverá  apresentar:  
a) cópia simples da GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a 

Previdência Social juntamente com a Relação dos Trabalhadores 
Constantes do Arquivo SEFIP relativa ao mês anterior;  

b) cópia simples da folha de pagamento da obra; 
c) lista atualizada contendo todos os nomes, endereços e telefones para 

contato dos empregados, sendo que todos, sem exceção, deverão 
obrigatoriamente estar registrados no momento do início da  prestação 
laboral, sob  pena  de rescisão do instrumento contratual e, ainda, ao 
pagamento pela “CONTRATADA” a favor da “CONTRATANTE” de uma 
multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor do preço do 
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contrato. 
- ISS às alíquotas de 5% (cinco por cento) e 2% (dois por cento) quando os 

serviços forem prestados dentro do território do Município de São Paulo, conforme 
artigos 9 e 16 da LEI PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SP Nº 
13.701 de 24.12.2003, publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO de 
25.12.2003. Quando os serviços forem prestados fora do Município de São Paulo 
deverá ser recolhido o ISS de acordo com as leis municipais vigentes. 

- PIS/ COFINS/ CSLL – A alíquota de 4,65% dos serviços de limpeza, vigilância e 
serviços profissionais conforme disposto no artigo 30 da LEI 10.833 de 29.12.03, 
publicada no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO de 30/12/2003. 

- Nos contratos de empreitada global com a utilização de equipamentos e materiais 
que não estejam discriminados, será considerado para retenção do INSS o valor 
de 60% (sessenta por cento) do total dos serviços. 

- Comprovação do recolhimento da Contribuição Sindical. 
- Caso qualquer dos documentos supra relacionados não seja apresentado ou 

esteja em desacordo com pagamentos já efetivados, esse fato deverá acarretar a 
suspensão de pagamentos vincendos até a perfeita regularização da 
documentação, bem como cessará, no período, a aplicação de qualquer reajuste 
previamente pactuado. 

- Substituir, imediatamente, por solicitação da “CONTRATANTE” qualquer 
preposto ou empregado que, a critério desta, não corresponda às necessidades 
técnicas de perfeita execução das obras ou tenha comportamento inconveniente 
ou irresponsável e que descumpra quaisquer Normas de Segurança e Medicina e 
Higiene do Trabalho ou Regulamentos Internos da Obra. 

- A “CONTRATADA” é a única responsável pelos danos causados a 
“CONTRATANTE” ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária, dolo, imprudência, imperícia ou 
negligência, quer direta ou indiretamente. 

- A “CONTRATADA” não poderá, salvo prévia e expressa concordância, por 
escrito, da “CONTRATANTE”, emitir com base nas faturas de serviços prestados 
e /ou medição de serviços executados, duplicatas ou quaisquer outros títulos de 
créditos. Descumprido pela “CONTRATADA” ou ora estabelecido, a 
“CONTRATANTE” poderá recusar-se a aceitar e /ou pagar os títulos emitidos ou, 
se resolver efetivar o seu pagamento, fica desde já convencionado entre as partes 
contratantes que está a “CONTRATANTE” expressamente autorizada pela 
“CONTRATADA” a desta deduzir o valor dos créditos que tenha com a 
“CONTRATANTE”, incluindo os decorrentes da aplicação de multas, bem como 
de quantia suficiente, a critério da “CONTRATANTE”, para garantir o 
cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, impostos ou taxas ou 
indenizações de qualquer natureza, resultantes da prestação dos serviços. 

- Deverá a “CONTRATADA” manter na obra, por sua conta e risco, todos os 
operários registrados, não podendo haver funcionários autônomos, trabalhadores 
de cooperativa de mão-de-obra, bem como trabalhadores temporários, exceção 
feita às contratações amparadas na Lei 6.019/74. Também deverá apresentar a 
“CONTRATANTE” quinzenalmente ou sempre que lhe for solicitado, o seu livro 
ou fichas de registro de empregados devidamente atualizados, assim como os 
exames médicos admissionais, periódicos. Os salários, assim como as demais 
imposições contidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho e todos os 
demais encargos sociais, cujos pagamentos sejam de responsabilidade e ônus 
exclusivos da “CONTRATADA” deverão ser pagos pontualmente por esta última, 
sob pena de poder a “CONTRATANTE” reter o pagamento a ela devido, até a 
completa regularização dos referidos pagamentos. 

- A “CONTRATADA”, para prestação dos serviços ajustados, deverá se 
comprometer perante a “CONTRATANTE” a satisfazer e executar o que 
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determina a Lei 6514 de 22/12/77 Capítulo V do Título 11 da CLT, aprovada 
pelo DL 5452 de 1/5/43, ao que determina a Portaria 3214/78 em relação às NR – 
Normas Regulamentadoras, bem como, tomar conhecimento e divulgar no âmbito 
da empresa, as regras e diretrizes constantes do Manual de Segurança da 
Contratante.  A “CONTRATADA” é a responsável única pelo cumprimento das 
obrigações legais, seus efeitos e respectiva implementação de diretrizes e 
procedimentos, aplicando para tanto, todos os recursos técnicos, administrativos e 
financeiros disponíveis, visando a proteção do meio ambiente, a saúde e 
integridade do trabalhador. 

- A “CONTRATADA” se obriga a fornecer aos seus empregados todos os 
equipamentos de proteção, fiscalizando o seu uso e o integral cumprimento das 
normas de prevenção contra acidentes, de acordo com a NR 18 da Portaria Nº 4 
de 04/07/95 publicada no Diário Oficial da União em 07/07/95, higiene e 
segurança do trabalho e de combate a incêndio. A “CONTRATADA” não poderá 
alegar em hipótese alguma, o desconhecimento a respeito da segurança e higiene 
do trabalho. 

- A empresa contratada deverá fornecer gratuitamente todos os equipamentos de 
proteção individual necessários aos diversos serviços como capacetes, botas de 
couro, botas de borracha, cintos de segurança tipo pára-quedista, trava-quedas, 
luvas de raspa, luvas de borracha, aventais de raspa, protetores faciais, óculos de 
segurança, protetores auriculares, máscaras, etc., com seus respectivos C.A. 
(Certidão de Aprovação). Deverá ser substituído todo o Equipamento de 
Proteção individual quando vencida sua validade. 

- A “CONTRATADA” deverá fiscalizar a obrigatoriedade do uso, conservação e 
reposição de todos os equipamentos de proteção individual, não sendo permitido 
em nenhuma hipótese, o trabalho de funcionários quando desprovidos de 
uniforme e seus equipamentos de proteção individual. 

- A empresa contratada deverá promover os treinamentos periódicos e a instrução 
correta quanto ao uso dos EPIs. 

- A “CONTRATADA” se obriga a recolher, mensalmente ao SECONCI, a 
contribuição correspondente a 1% (um por cento) do valor bruto das folhas de 
pagamento de seus empregados, conforme o disposto na Cláusula Vigésima 
Quarta da presente Convenção Coletiva. Em não o fazendo a empresa 
“CONTRATADA” fica ciente de que poderá ser fiscalizada e acionada 
judicialmente pelo SECONCI. 

- Qualquer funcionário da “CONTRATADA” ao ser admitido deverá além de se 
submeter ao exame médico admissional – freqüentar obrigatoriamente o curso 
admissional de prevenção contra acidentes, assim como, todos os funcionários da 
“CONTRATADA” deverão obrigatoriamente comparecer às reuniões que a 
“CONTRATANTE” faz realizar por Engenheiro de Segurança e /ou Técnico de 
Segurança do Trabalho, tudo para minimizar e evitar qualquer risco de acidentes. 

- Em caso de fiscalização pelos órgãos competentes que gerem multas ou qualquer 
ônus a “CONTRATANTE” proveniente de desacordo com a segurança e higiene 
do trabalho que envolva a “CONTRATANTE”, é de responsabilidade da 
“CONTRATADA” o pagamento deste ônus. 

- A empresa contratada deverá ter na obra armários individuais para muda de 
roupa dos seus funcionários em número suficiente, prevendo inclusive um 
aumento repentino do efetivo. 

- A empresa “CONTRATADA” deverá fornecer gratuitamente uniformes a todos os 
seus funcionários. 

- A empresa “CONTRATADA” deverá fornecer aos seus funcionários, nos termos 
da Cláusula Terceira da presente Convenção Coletiva, refeição no mesmo padrão 
e qualidade das refeições fornecidas pela empresa “CONTRATANTE” no 
canteiro de obras.  
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- Segurar obrigatoriamente todos os seus empregados e ou prepostos contra 
acidentes de trabalho. 

- Permitir a qualquer tempo a fiscalização dos serviços pela “CONTRATANTE”, ou 
elemento designado pela mesma, ficando certo que tal fiscalização não eximirá a 
“CONTRATADA” de responsabilidade por falha de execução dos mesmos. 

- Conforme portarias do Ministério do Trabalho e da Secretaria de Segurança e 
Saúde do Trabalho, a “CONTRATADA” deverá ter em mãos, obrigatoriamente 03 
(três) dias úteis antes do início de suas atividades e sempre atualizados, os 
seguintes itens: 

a) ficha de registro de funcionários (cópia autenticada); 
b) ASO - atestado de saúde ocupacional  (cópia autenticada),  conforme a 

NR-7; 
c) fichas de treinamento admissional e periódicos, conforme item 18.28.2 da 

NR-18; 
d) PPRA - programa de prevenção de riscos ambientais, conforme a NR-9; 
e) PCMSO - programa de controle médico de saúde ocupacional, de acordo 

com a NR-7 através da Portaria 24/94 de 29/12/94. 
f) anotação de responsabilidade técnica – ART do engenheiro responsável; 
g) registro do técnico de segurança do trabalho - SEESMET 
h) CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes sempre atualizada e 

de acordo com o que estabelece a NR-5 através da Portaria SSST nº 05 
de 18/04/94, publicada no Diário Oficial da União em 11/08/94 e item 
18.33 da NR-18; 

i) relação com número de trabalhadores no pico; 
k) crachás de identificação dos funcionários; 
l) cópia dos comprovantes de entrega dos equipamentos de proteção 

individual específico para a função; 
m) uniforme com timbre da empresa; 
n) CTPs cópia autenticada 1ª folha onde constam o nome do funcionário e nº 

da carteira, e a folha de registro da admissão). 
- É obrigatória a apresentação da “CONTRATADA” junto ao SEESMT – Serviço 

Especializado de Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho da 
“CONTRATANTE”, quando da sua efetiva implantação para receber o 
treinamento de integração, o que deverá ocorrer antes do início dos serviços.  No 
dia do ingresso no canteiro de obras e antes do início dos serviços, os 
funcionários da “CONTRATADA” são obrigados a se apresentarem 
uniformizados, portando os EPI´s adequados para suas atividades e 
devidamente identificados, portando o crachá de identificação. 

- É obrigatório que a “CONTRATADA” designe, formalmente, o técnico de 
segurança e medicina do trabalho que será responsável pelas ações de 
segurança do trabalho, conforme as normas regulamentadoras da legislação 
vigente. 

- Durante a execução dos serviços na obra, deverão ser apresentados também: 
- cópias autenticadas dos exames periódicos; 
- cópias simples dos cartões de pontos mensais. 
- A “CONTRATADA” é obrigada a participar de eventos promovidos pelo SEESMT 

e pela CIPA da “CONTRATANTE”. 
- As marcações de ponto dos funcionários, contendo os horários de entrada, 

almoço e saída, deverão ser mantidas na obra onde estão sendo executados os 
serviços. 

- A “CONTRATADA” deverá entregar uma cópia autenticada do Contrato Social e 
do cartão do CNPJ de sua empresa na obra, antes do início dos serviços, com a 
finalidade de constatar se os mesmos se propõem a explorar as mesmas 
atividades - fim. 
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- Quando houver pagamento de tarefa/produtividade por parte da 
“CONTRATADA”, o valor correspondente deverá integrar a remuneração dos 
funcionários para todos os efeitos legais. 
 

A CONTRATADA e seus funcionários devem cumprir o horário de serviço conforme 
determinação da administração da obra, não podendo a jornada extraordinária de 
trabalho ultrapassar o limite de duas horas diárias quando a jornada normal de trabalho 
for de oito horas, salvo na hipótese de necessidade imperiosa de serviços, nos termos da 
lei. 
 
 

As empresas, face o que dispõe o artigo 455, da CLT: 

Art. 455 - Nos contratos de subempreitada responderá o 
subempreiteiro pelas obrigações derivadas do contrato de 
trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos empregados, 
o direito de reclamação contra o empreiteiro principal pelo 
inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro. 

Parágrafo único - Ao empreiteiro principal fica ressalvada, 
nos termos da lei civil, ação regressiva contra o 
subempreiteiro e a retenção de importâncias a este 
devidas, para a garantia das obrigações previstas neste 
artigo. 

 
No caso de omissão do acima, e em quaisquer hipóteses, responderão principal e 
solidariamente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, inclusive 
pelo cumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As Empresas que se utilizarem de mão-de-obra de 
reeducandos provenientes do sistema prisional pagarão a estes os mesmos salários e 
benefícios previstos nesta Convenção Coletiva. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - FÉRIAS 
 
O início das férias deverá sempre ocorrer no primeiro dia útil da semana, devendo o 
empregado ser avisado com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvados os interesses 
do próprio empregado em iniciar suas férias em outro dia da semana, bem como ainda a 
política anual de férias das empresas, que deverá ser comunicada ao Sindicato dos 
Trabalhadores. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a empresa cancelar férias por ela comunicada, 
deverá reembolsar o empregado das despesas não restituíveis, ocorridas no período dos 
30 (trinta) dias de aviso que, comprovadamente, tenha feito para viagens ou gozo de 
férias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando, por ventura, durante o período do gozo de férias, 
existirem dias já compensados, o gozo de férias deverá ser prolongado com o acréscimo 
dos mesmos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando as empresas concederem férias coletivas, os dias 
24, 25 e 31 de dezembro e 01 de janeiro não serão descontados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA 
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Nos casos de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por parte do 
empregador, a comunicação de dispensa obedecerá aos seguintes critérios: 
 
A - Será comunicado pela empresa ao empregado por escrito contra recibo, firmado pelo 
mesmo, esclarecendo se será trabalhado ou indenizado o aviso prévio legal, avisando 
inclusive o dia, hora e local do recebimento das verbas rescisórias. 
 
B - O empregado já alojado em obra terá garantido o alojamento e também o 
cumprimento da CLÁUSULA TERCEIRA - REFEIÇÃO, até o recebimento das verbas 
rescisórias. 
 
Excluem-se desta garantia os prazos para recebimento do FGTS, a recusa do 
empregado em receber as referidas verbas rescisórias desde que notificado para tanto, 
ou a recusa do órgão homologante; 
 
C - O trabalhador dispensado sob alegação de falta grave deverá ser avisado do fato, por 
escrito, esclarecendo os motivos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO 
 
As empresas complementarão, até o limite do salário líquido do empregado, o benefício 
previdenciário por motivo de doença ou acidente do trabalho, bem como o Vale 
Supermercado para os trabalhadores que recebem o benefício, do décimo sexto ao 
sexagésimo dia do seu afastamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Dada a natureza previdenciária desta complementação aqui 
fixada, esta não será incorporada ao salário sob nenhuma hipótese. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os empregados que recebem cesta básica, na hipótese de 
afastamento previdenciário, deverão recebê-la até o início do pagamento do benefício. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As complementações de que trata esta cláusula somente 
não serão asseguradas nos casos de interrupção, paralisação ou término da obra para a 
qual foi contratado o empregado.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - ABONO POR APOSENTADORIA 
 
A. Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, aos empregados com 6 (seis) 
anos ou mais de serviços contínuos dedicados à mesma empresa, quando dela vierem a 
desligar-se definitivamente por motivo de aposentadoria, serão pagos 2 (dois) salários 
nominais equivalentes ao seu último salário. 
 
B. Se o empregado permanecer trabalhando na mesma empresa após a aposentadoria, 
será garantido este abono apenas por ocasião do desligamento definitivo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - COMPENSAÇÃO DE SÁBADO EM DIA DE FERIADO 
 
Quando o feriado coincidir com o sábado compensado durante a semana, a empresa 
deverá reduzir as horas diárias de trabalho em número correspondente àquela 
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compensação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa e seus empregados, de comum acordo, poderão 
transformar o estabelecido no "Caput" em compensação dos dias "pontes" antes ou após 
feriados, não necessariamente no mesmo mês, obedecido o ano calendário. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DESCANSO REMUNERADO 
 
As empresas dispensarão do trabalho seus empregados nos dias 24 e 31 de dezembro, 
sem prejuízo do salário e do DSR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - QUADRO DE AVISO 
 
As empresas permitirão a afixação de Quadro de Aviso do Sindicato dos Trabalhadores 
em locais acessíveis aos empregados, para fixação de matéria de interesse da categoria, 
porém, é vedada a divulgação de material político-partidário ou ofensivo a quem quer que 
seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - EMPREGADO/EMPRESA/SINDICATOS-LIVRE 
NEGOCIAÇÃO 
 
As partes convenentes fixam os itens abaixo que as empresas e sindicatos poderão 
negociar e/ou complementar de forma livre, sem coação ou qualquer imposição de 
terceiros, estranhos à relação direta entre capital e trabalho, a saber: 
 
I – BANCO DE HORAS 
 
As partes, com base no art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, no art. 59 da CLT e 
seus parágrafos, com a redação dada pela Lei nº 9.601, de 21.01.98, instituem o Banco 
de Horas, que será regido por um sistema de débito e crédito, conforme condições 
abaixo: 
 
A) Considera-se, para efeito de aplicação do Banco de Horas, a jornada semanal de 
trabalho prevista no contrato de trabalho do empregado. 
 
B) As horas excedentes ao estabelecido na letra “A” serão tratadas como crédito, 
enquanto as horas a menor serão computadas como débito dos empregados. 
 
C) As partes consideram horas a menor os atrasos na jornada de trabalho, as ausências 
injustificadas, as saídas antecipadas.  
 
D) Serão também computadas, para efeito de aplicação desta cláusula, as horas 
trabalhadas aos sábados, domingos e feriados. 
 
E) As partes estabelecem que, para efeito de aplicação do aqui pactuado, a hora 
trabalhada corresponderá a uma hora e trinta minutos de crédito no sistema de Banco de 
Horas. 
 
F) As compensações de que tratam este acordo deverão ocorrer no período máximo de 6 
(seis) meses a contar do fato gerador. 
 
G) Não ocorrendo a compensação das horas no período de até 6 (seis) meses do fato 
gerador, a hora trabalhada deverá ser paga pela empresa com o acréscimo de 70% 
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(setenta por cento) sobre o salário-base do empregado.  
 
H) As horas trabalhadas, as ausências e os atrasos serão computados como crédito e/ou 
débito de horas, devendo a empresa, a cada mês, quando do pagamento dos salários, 
entregar ao empregado um relatório das horas trabalhadas, no qual será assinalado o 
débito/crédito do empregado. 
 
I) O saldo crédito/débito do empregado será solvido a qualquer momento antes do prazo 
de 6 (seis) meses, da seguinte forma: 
 
1 – quanto ao saldo credor: 
 
1.1) com a redução da jornada diária; 
1.2) com a supressão de trabalho em dias de semana; 
1.3) mediante folgas adicionais; 
1.4) através de prorrogação do período de gozo de férias; 
1.5) abono de atrasos e faltas não justificadas; 
1.6) dispensas ou férias coletivas a critério do empregador; 
1.7) pagamento do saldo de horas extras com os adicionais respectivos. 
 
2 – quanto ao saldo devedor: 
 
2.1) prorrogação da jornada diária; 
2.2) trabalhos aos sábados; domingos e feriados; 
2.3) desconto na sua remuneração. 
 
J) Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 
compensação, ou o pagamento das horas, o empregado fará jus ao pagamento das 
mesmas calculadas sobre o valor do salário-base na data da rescisão. Na hipótese de 
saldo negativo, a empresa poderá efetuar o correspondente desconto no pagamento das 
verbas rescisórias. 
 
II – CONTRATO TEMPO PARCIAL 
 
Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 
vinte e cinco horas semanais. 
 
II.1.– O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 
proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 
funções, tempo integral. 
 
II.2.– Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial se dará mediante 
a sua jornada em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo 
integral. 
 
 
III- CÓPIA DA RAIS 
 
A empresa, no prazo de 30 (trinta) dias fornecerá, uma vez por ano, quando solicitado 
pelo Sindicato dos Trabalhadores, por escrito, mediante contra-recibo, uma cópia 
reprográfica da RAIS, ou através de suporte magnético mediante entendimento prévio 
com o Sindicato representativo da categoria profissional. 
 
IV - CIPA  
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Quando obrigadas ao cumprimento da NR-5, da Portaria Nº 3.214/78, COMISSÃO 
INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES, as empresas comunicarão ao Sindicato 
dos Trabalhadores, com antecedência de 45 (quarenta e cinco) dias, a data da realização 
das eleições. 
 
IV.1.- O registro de candidatura será efetuado contra recibo da empresa, firmado por 
responsável do setor de administração. 
 
IV.2. - A votação será realizada através de lista única de candidatos. 
 
IV.3.- Os mais votados serão proclamados vencedores, nos termos da NR-5 da Portaria  
Nº 3.214/78, e o resultado das eleições será comunicado ao Sindicato dos 
Trabalhadores, no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
IV.4.- Fica garantido ao Vice-presidente da CIPA e ao Sindicato o direito de acompanhar 
e fiscalizar todo o processo de votação e apuração da CIPA.  
 
IV.5.- O Sindicato dos Trabalhadores participará das reuniões ordinárias ou 
extraordinárias da CIPA através de seus membros, recebendo, inclusive, cópia fiel de 
todas as atas de reuniões e calendários de reuniões. 
 
V – PAGAMENTO COM CHEQUE 
 
Quando o pagamento for efetuado mediante cheque ou depósito bancário, com exclusão 
do cheque salário, as empresas estabelecerão condições para que os empregados 
possam descontar o cheque ou ir ao banco no mesmo dia que for efetuado o pagamento, 
sem que seja prejudicado seu horário de refeição. 
 
V.1 - O pagamento dos salários será antecipado para o dia útil imediatamente anterior, 
quando a data coincidir com os sábados, domingos e feriados. 
 
V.2.- Se a empresa vier a efetuar o pagamento dos salários antes da data obrigatória 
legal, ficará dispensada de cumprir o caput desta cláusula.   
 
VI – SEGURO DE VIDA 
 
Ressalvadas as situações mais favoráveis, as empresas poderão fazer em favor de seus 
empregados um seguro de vida em grupo, tendo como beneficiário aqueles legalmente 
identificados junto ao INSS. Deverão ser observadas as seguintes coberturas mínimas: 
 

a) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) de indenização por morte ou invalidez 
permanente, total ou parcial, do empregado (a) causada por acidente, 
independente do local ocorrido; 

b) R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e cinquenta reais) de indenização por morte 
natural; 

c) R$ 3.750,00 (três mil, trezentos e setecentos e cinqueta reais) em caso de 
falecimento do cônjuge do empregado segurado e/ou filho até 21 anos de idade, 
desde que solteiro; 

d) R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais) para auxílio funeral. 
 
VI.1. – Aplica-se o disposto na presente cláusula a todas as empresas e empregadores, 
inclusive empreiteiras e subempreiteiras, autônomos, empresas de serviços temporários 
e assemelhados. 
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VII – INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE 
 
Na ocorrência de morte ou invalidez permanente do empregado segurado em 
decorrência de acidente de trabalho, a empresa deverá pagar aos beneficiários 
legalmente identificados perante o INSS uma indenização mínima de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).  
 
VII.1. - Fica isenta do pagamento da indenização a empresa que mantém seguro de vida 
em grupo para os seus empregados. 
 
VIII – PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 
 
As formalizações de programas que visem a criação de benefícios aos trabalhadores em 
decorrência de resultados a serem alcançados deverão ser negociados diretamente entre 
as empresas e o Sindicato dos Trabalhadores.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - PROTETOR SOLAR 
 
As partes, de comum acordo, instituem a obrigatoriedade de fornecimento de protetor 
solar pelas empresas aos trabalhadores expostos ao sol. O efetivo fornecimento, bem 
como o grau de proteção a ser disponibilizado deverá ser indicado pelo médico do 
trabalho quando dos exames médicos admissional ou periódico. Para tanto, serão 
levados em consideração o tipo físico e as funções que serão exercidas pelo trabalhador. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Sempre que houver alteração da função exercida pelo 
trabalhador, a necessidade de fornecimento ou não do protetor solar deverá ser 
reavaliada. 
  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – UNIFORMES  
 
As empresas fornecerão gratuitamente a seus empregados, conforme padrão definido 
pelas próprias empresas, dois jogos de uniforme para o desempenho das atividades 
laborativas. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sempre que houver necessidade os uniformes deverão ser 
substituídos, ficando o trabalhador obrigado a devolver o uniforme danificado no estado 
em que se encontrar, sob pena de ser reduzido de sua remuneração o valor respectivo.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na rescisão do contrato de trabalho os uniformes fornecidos 
também deverão ser devolvidos à empresa no estado em que se encontrarem, sob pena 
de desconto do valor respectivo. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL/ASSISTENCIAL  
 
Considerando que a assembleia de 14 de fevereiro de 2014 foi aberta à categoria, 
inclusive aos não filiados, na forma do artigo 617, parágrafo segundo, da CLT; 
 
Considerando que a categoria como um todo, independentemente de filiação sindical, foi 
representada nas negociações coletivas de acordo com o estabelecido nos incisos III e VI 
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do artigo oitavo da Constituição da República e abrangida, sem nenhuma distinção na 
presente convenção coletiva; 
 
Considerando que a representação da categoria, associados ou não e sua abrangência 
no instrumento normativo não afeta a liberdade sindical consagrada no inciso V do artigo 
oitavo da Constituição Federal;  
 
Considerando que a mesma assembléia que autorizou o Sindicato a manter negociações 
coletivas e celebrar esta convenção fixou, livre e democraticamente a contribuição de 
custeio abaixo especificada; 
 
1. Fica ajustado que as empresas descontarão em folha de pagamento de seus 
empregados, sindicalizados ou não, a contribuição negocial/assistencial de 3% (três 
por cento) dos salários já reajustados, devidos em maio/2014; e, 1,0% (um por cento) dos 
salários de junho de 2014 a abril de 2015, inclusive sobre a folha de pagamento do 13º 
salário e será recolhida da seguinte forma: 
 
1.1 - o desconto da contribuição negocial/assistencial observará um teto de R$ 35,00 
(trinta e cinco reais) mensais; 
 
1.2 - o recolhimento será efetuado até o sexto dia após o desconto através de guias 
fornecidas pelo Sindicato dos Trabalhadores, as quais identificarão a conta bancária para 
este fim; 
 
1.3. - o Sindicato dos Trabalhadores dará publicidade da contribuição, inclusive valor, 
periodicidade para desconto e recolhimento aos empregados e às empresas, com prazo 
hábil para desconto. Na assembléia da categoria profissional de 14 de fevereiro de 2014 
já foi outorgado prazo contado de sua realização de 10 (dez) dias para o exercício de 
oposição, que se reabre nesta data, até 19 de maio de 2014, devendo o trabalhador 
comparecer pessoalmente no sindicato para manifestação da vontade por escrito. 
 
1.3.1 – No caso de algum empregado vir a ajuizar ação para reaver o desconto a que se 
refere o caput desta cláusula, o sindicato profissional compromete-se a assumir o pólo 
passivo da relação processual, desde que notificado com antecedência de 72 (setenta e 
duas) horas, por escrito, após recebimento de notificação da empresa. 
 
1.3.2 – O sindicato profissional, desde já, isenta as empresas de qualquer 
responsabilidade sobre os descontos realizados por força do artigo 8º, IV, da Constituição 
Federal. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – MENSALIDADE ASSOCIATIVA PROFISSIONAL 
 
As mensalidades associativas serão descontadas em folha de pagamento, de 
conformidade com as relações de sócios remetidas pelo Sindicato dos Trabalhadores às 
empresas, as quais serão recolhidas na forma do item 2; 
 
1. o contido nas relações de sócios enviadas pelo Sindicato dos Trabalhadores sob sua 
responsabilidade, à empresa serão atendidas por estas, sendo que as autorizações para 
desconto (CLT art. 545) ficarão a disposição das empresas para exame na sede do 
Sindicato dos Trabalhadores;  
 
2. - as relações de sócios serão acompanhadas dos respectivos recibos e serão 
entregues juntamente com os comprovantes de pagamento, mediante protocolo pelo 
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Sindicato Profissional; 
 
3. - no caso de rescisão, suspensão ou interrupção dos contratos de trabalho, as 
empresas comunicarão o fato nas relações de contribuintes, enviadas pelo Sindicato dos 
Trabalhadores, devolvendo os recibos correspondentes. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 
 
Considerando o disposto no artigo 8º da Constituição Federal e em conformidade com a 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 14 de março de 2014, o 
Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São 
Paulo - SindusCon-SP fica autorizado a cobrar das empresas construtoras, de 
subempreiteiras, fornecedoras de mão-de-obra, empresas de trabalho temporário, 
cooperativas e afins, que atuam na sua base territorial, por meio de envio de cobrança 
bancária, uma Contribuição Negocial, com o objetivo de custear a manutenção das 
atividades sindicais atinentes à negociação coletiva, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinquenta reais), a ser recolhida em quota única até 30 de junho de 2014.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O atraso no recolhimento da contribuição Confederativa/ 
Assistencial/Retributiva Patronal implicará na multa de 10% (dez por cento), acrescida de 
juros de 1% (um por cento) ao mês de atraso quando de seu pagamento, 
independentemente de ação judicial. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
  

CONSIDERANDO que os direitos sociais dos trabalhadores são consagrados pela 
Constituição Federal e por tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário;  

CONSIDERANDO que a qualidade da saúde do trabalhador e de sua segurança no 
ambiente de trabalho promove sua valorização enquanto cidadão e geram aumento nos 
índices de produtividade e de qualidade no produto final do trabalho às empresas;  

CONSIDERANDO que a prestação de serviços assistenciais ofertados pelo Estado aos 
cidadãos e trabalhadores, em geral, não supre suas necessidades básicas, sobretudo no 
âmbito da saúde e que a Constituição Federal de 1988, eleva a saúde como direito 
social, podendo a mesma ser complementarmente desempenhada pela iniciativa privada, 
preferencialmente por instituições sem finalidades lucrativas e filantrópicas; 

E por fim, CONSIDERANDO que o SECONCI-SP é instituição filantrópica, sem 
finalidades lucrativas, que há mais de quarenta e seis anos presta assistência social e, 
sobretudo, assistência médico-odontológica aos trabalhadores da construção civil, sendo 
declarado de Utilidade Pública nos três níveis de Governo e qualificado como 
Organização Social de Saúde pelo Governo do Estado de São Paulo e pelo Município de 
São Paulo;  

RESOLVEM reconhecer por esta Convenção Coletiva, aos trabalhadores das 
construtoras e demais empreiteiras, subempreiteiras fornecedores de mão-de-obra e 
prestadores de serviços, pessoas jurídicas, a assistência social com ênfase na prevenção 
de doenças e na promoção da saúde e, em decorrência estabelecer, sem prejuízo de 
outras condições de trabalho previstas no ordenamento jurídico, o seguinte:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas integrantes da categoria representada pelo 
SindusCon-SP, bem como as subempreiteiras por elas contratadas, são obrigadas a 
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recolher mensalmente a contribuição correspondente a 1% (um por cento) do valor bruto 
das folhas de pagamento, incluindo a folha do 13ª salário,  de seus empregados, 
estagiários e demais postos de trabalho, respeitada a contribuição no valor mínimo de R$ 
100,00 (Cem Reais) mensais por empresa, em favor do SERVIÇO SOCIAL DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO – SECONCI-SP para a 
manutenção da assistência oferecida pelo SECONCI-SP, respeitada a disponibilidade de 
atendimento e demais regulamentos da entidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Visando a preservação do tratamento igualitário entre os 
trabalhadores das empresas integrantes da categoria representada pelo SindusCon-SP e 
suas subcontratadas, a preservação da saúde do trabalhador, bem como a  preservação 
da dignidade do trabalhador da construção civil,  todos os contratos de empreitada, 
subempreitada,  ou outra forma que contemple cessão de mão de obra deverão 
mencionar a obrigatoriedade da contribuição ao SECONCI-SP, devida pelo prestador dos 
serviços, devendo essa obrigação constituir parte integrante dos referidos contratos,  de 
forma a propiciar que a contribuição efetuada ao SECONCI-SP garanta  o direito da 
assistência prestada pela entidade a todos os trabalhadores que atuam em seus 
canteiros de obras.  O não pagamento por parte das  subempreiteiras possibilita  que as 
empresas subcontratadas sejam acionadas judicialmente conforme prevê a CLÁUSULA 
10 da presente convenção coletiva. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de as empresas ou subempreiteiras por elas 
contratadas pretenderem a extensão dos benefícios acima descritos aos dependentes 
dos empregados cadastrados no SECONCI-SP, sendo estes limitados a esposa (o) ou 
companheira (o) [apenas um (a)] e filhos menores de 21 anos, estas recolherão, como 
acréscimo para manutenção do atendimento que vier a ser prestado, o valor 
correspondente a 1,5% (um e meio por cento) do piso da categoria mensalmente, 
incluindo a 13ª parcela anual, por dependente cadastrado, após a entrega dos 
documentos de comprovação deste estado a serem solicitados pelo SECONCI-SP.  

PARÁGRAFO QUARTO – Estando os empregados afastados em decorrência de 
benefícios previdenciários não inseridos nas folhas de pagamento, o atendimento a eles 
não pode ser prestado ante a não contribuição mensal. Entretanto, as empresas 
integrantes da categoria representada pelo SindusCon-SP, contribuintes do SECONCI-
SP há mais de três meses e quites com suas contribuições poderão incluir referidos 
empregados, em condição especial e opcional, mediante a contribuição mensal  
correspondente a R$ 18,00 (Dezoito Reais) por afastado, sendo que, cessando o 
afastamento, cessa a contribuição.   

 PARÁGRAFO QUINTO – Para efeito de cálculo da contribuição devida, as empresas 
deverão levar em consideração o total bruto das folhas de pagamento com todos os seus 
componentes, sem descontos ou abatimentos, não sendo permitida nenhuma exclusão, 
divisão ou distinção entre empregados de obra ou administrativos, excetuando-se, 
entretanto, os empregados que comprovadamente estejam cobertos e assistidos por 
Plano de Saúde regulado pela Agencia Nacional de Saúde.  

PARÁGRAFO SEXTO – Os recolhimentos acima citados referem-se às operações das 
empresas representadas pelo SindusCon-SP, em todos  os municípios em que o 
Seconci-SP estiver presente ou que venha a se instalar na vigência desta Convenção.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – A fim de que os dados cadastrais dos beneficiários sejam 
corretamente atualizados, as empresas deverão enviar mensalmente, dentro dos prazos 
estipulados pelo SECONCI-SP, relação nominal dos empregados, dependentes, 
estagiários e empregados afastados, juntamente com a cópia da GFIP ou folha de 
pagamento. Para as novas admissões, o SECONCI-SP exigirá que seja encaminhada 
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cópia da Ficha de Registro e/ou ASO – Atestado de Saúde Ocupacional do empregado. 

PARÁGRAFO OITAVO – As contribuições devidas serão pagas mensalmente, no dia 30 
do mês subseqüente, tendo como base o fechamento da folha de pagamento do mês 
anterior.  A inclusão das Subempreiteiras deverá ser garantida pela empresa mediante 
exigência do comprovante de recolhimento ao SECONCI-SP. 

PARÁGRAFO NONO – O SECONCI-SP poderá promover ações de fiscalização do 
cumprimento no disposto nesta cláusula e seus parágrafos, obrigando-se as empresas a 
fornecerem ao SECONCI-SP, sempre que solicitados, cópia das Guias de Recolhimento 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, 
das folhas de pagamento e dos termos de rescisão do contrato de trabalho, bem como 
informações (razão social, telefone, tipo e prazo dos serviços a realizar) sobre contratos 
firmados com seus subempreiteiros, para fins de conferência dos seus recolhimentos, 
sendo que a ausência da documentação requisitada, para a correta apuração das 
contribuições devidas pela empresa, poderá acarretar:  

(i) a notificação extrajudicial da empresa;  

(ii) a notificação aos Sindicatos Patronal e dos Trabalhadores, bem como à Delegacia 
Regional do Trabalho competente e ao Ministério Público do trabalho, acerca da 
inadimplência e do descumprimento da cláusula;  

(iii) a suspensão da assistência prestada; 

(iv) a cobrança correspondente a 3% do maior piso da categoria, com base na última 
atualização de cadastro feita pela empresa, enquanto não houver regularização. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na eventualidade da identificação de omissão das empresas, 
quanto aos dados utilizados para a correta contribuição, o SECONCI-SP realizará 
cobrança complementar relativa à diferença identificada dos meses anteriores, na forma 
prevista na presente cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Todas as empresas integrantes da categoria 
representada pelo SindusCon-SP  estão obrigadas a recolher a contribuição citada, nos 
municípios em que o SECONCI-SP estiver presente ou que venha a se instalar na 
vigência desta Convenção. A constatação da empresa não contribuinte obrigará ao 
SECONCI-SP a aplicar as penalidades dos parágrafos anteriores, incluindo a cobrança 
dos valores retroativos a partir da data da constituição da empresa. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 
anteriores, o inadimplemento para com as contribuições fixadas nesta cláusula implicará 
na cobrança das contribuições atrasadas acrescidas de multa legalmente prevista (arts. 
408 e seguintes do Código Civil), juros de mora calculados mensalmente na mesma 
variação da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), além da correção monetária a ser 
calculada com base na variação do IGP-M/FGV, ficando ainda facultado ao SECONCI-SP 
promover a ação apropriada em foro competente para a cobrança das importâncias 
devidas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA – DIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
 
As partes instituem como “O Dia da Construção Civil”, a terceira segunda-feira de outubro 
de 2014. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – ESTÍMULO À CONTRATAÇÃO DE MULHERES E À 
NÃO DISCRIMINAÇÃO  
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As partes se comprometem a estimular trabalhadores e empregadores a envidarem 
esforços visando a inserção de mulheres no mercado de trabalho da construção civil, 
bem como combater qualquer forma de discriminação de trabalhadores, seja direta ou 
indiretamente, em razão do grau de instrução, etnia, idade, sexo, orientação sexual, 
religião, limitação física, doença ou qualquer característica pessoal que diferencie a 
pessoa do trabalhador de maneira menos favorável em relação a qualquer outro. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÉTIMA – MULTA 
 
Fixação de multa no valor de 10% (dez por cento) do piso salarial por infração e por 
empregado, em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas contidas nesta 
Convenção, desde que não cominada com qualquer multa específica, revertendo seu 
valor a favor da parte prejudicada. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA  – ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva abrange todos os empregados integrantes das 
Categorias Profissionais representadas pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção Civil de São Paulo em sua base territorial de São Paulo, Itapecerica da 
Serra, Taboão da Serra, Embu das Artes, Embu Guaçu, Franco da Rocha, Mairiporã, 
Caieiras, Juquitiba, Francisco Morato e São Lourenço da Serra. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-NONA – VIGÊNCIA 
 
As partes fixam a vigência das cláusulas primeira, segunda e terceira de 1º de maio de 
2014 a 30 de abril de 2015; as demais cláusulas, ou seja, da cláusula quarta à trigésima, 
de 1º de maio de 2014 a 30 de abril de 2016. 
 
Assim, por estarem justos e acertados, e para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos, assinam as partes convenientes a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO, em 3 (três) vias, que levarão a registro junto à Delegacia Regional do 
Trabalho, do Ministério do Trabalho, nos termos do artigo 614 da CLT. 

 
São Paulo, 08 de maio de 2014. 

 
 

 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de 

São Paulo – Sintracon-SP 
 
 
 

Antonio de Sousa Ramalho                                                Darci Pinto Gonçalves 
                    Presidente                                   Diretor                                         
      CPF/MF nº 763.329.008-06                                               CPF/MF nº 398.007.338-68 

 
 

Advogados: 
 
 

              Antonio Rosella                                                      Fernando da Costa Marques 
              OAB/SP 33.792                                                         OAB/SP 215.766 
        CPF/MF nº 206.786.578-15                                         CPF/MF nº 165.865.148-57 
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Natalia Cardoso de Oliveira Santos 
                                                          OAB/SP 329.627 

CPF/MF 385.448.768-11 
 
 
 
 

Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São 
Paulo – SindusCon-SP 

 
 
 

Sergio Tiaki Watanabe 
Presidente 

CPF/MF nº 326.285.528-68 
 
 

            Haruo Ishikawa                                                             Roberto José Falcão Bauer 
  Diretor de Capital e Trabalho                                                     Conselheiro Consultivo 
   CPF/MF n° 866.238.938-49                                                  CPF/MF nº 668.742.208-10 

 
Advogados: 

 
 

      Renato Vicente Romano Filho                                 Izabel Aparecida Flores de Oliveira 
             OAB/SP 88.115                                                           OAB/SP 120.300 
      CPF/MF nº 090.217.578-50                                        CPF/MF nº 114.935.038-55 

 

CONVENÇÃO SINTRACON 2014 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

 

 

Entre as partes de um lado: 
 
 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO 
PAULO – SINTRACON-SP, inscrito no CNPJ sob o 
nº 60.505.260/0001-40  
 
 
 
e, de outro lado: 
 
 
 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO 
DE SÃO PAULO – SindusCon-SP, inscrito no CNPJ 
sob o nº 61.687.117/0001-80, 

 

 

representados por seus respectivos Presidentes, abaixo assinados, estabelecem a 
presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO , na forma dos artigos 611 e 
seguintes, da Consolidação das Leis do Trabalho, mediante as cláusulas que se seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CORREÇÃO SALARIAL  
 
Será concedido um reajuste em 1º de maio de 2015, sobre o salário corrigido conforme 
convenção coletiva anterior, em sua cláusula primeira, como resultado da livre 
negociação para a recomposição salarial do período de 01/05/2014 a 30/04/2015, dando-
se por cumprida a Lei nº 8880/94 e legislação complementar, nos seguintes termos: 
 
a) 8% (oito por cento) para os trabalhadores operacionais de obra que recebem salário 
mensal de até R$ 7.000,00 (sete mil reais);  
 
b) 6% (seis por cento) para os trabalhadores das funções administrativas alocados nos 
escritórios, da sede e de obras, que recebem salário mensal de até R$ 7.000,00 (sete mil 
reais);  
 
c) os reajustes salariais dos trabalhadores que recebem salário mensal acima de R$ 
7.000,01 (sete mil reais e um centavo) serão objeto de livre negociação entre  
empregados e empregadores. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Os aumentos decorrentes de término de aprendizagem, 
promoção por merecimento e por antiguidade, transferência de cargo, movimentação de 
cargo em razão de plano de carreira, função, estabelecimento ou de localidade e 
equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado, não serão 
compensados. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO –  O percentual de reajuste pactuado no “caput” desta cláusula 
será aplicado em todos os níveis salariais. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO –  Aos empregados admitidos após 01.05.2014 será aplicada a 
seguinte tabela de reajuste salarial: 
 

Mês de Admissão e de 
Incidência do Reajuste Índice Fator de Multiplicação  Índice Fator de 

Multiplicação  

Até Maio/14 8,00% 1,0800 6,00% 1,0600 
Junho/14 7,33% 1,0733 5,50%       1,0550 
Julho/14 6,67% 1,0667 5,00% 1,0500 
Agosto/14 6,00% 1,0600 4,50% 1,0450 
Setembro/14 5,33% 1,0533 4,00% 1,0400 
Outubro/14 4,67% 1,0467 3,50% 1,0350 
Novembro/14 4,00% 1,0400 3,00% 1,0300 
Dezembro/14 3,33% 1,0333 2,50% 1,0250 
Janeiro/15 2,67% 1,0267 2,00% 1,0200 
Fevereiro/15 2,00% 1,0200 1,50% 1,0150 
Março/15 1,33% 1,0133 1,00% 1,0100 
Abril/15 0,67% 1,0067 0,50% 1,0050 

 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Ficam excluídos da aplicação da tabela os empregados 
admitidos a partir de 01/05/2015. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – PISOS  
 
A partir de 1º de maio de 2015 os pisos serão: 
 
Para os trabalhadores NÃO QUALIFICADOS – servente, contínuo, vigia, auxiliares de 
trabalhadores qualificados e demais trabalhadores cujas funções não demandem 
formação profissional:  
 
R$ 1.240,60 (um mil duzentos e quarenta reais e sessenta centavos), ou R$ 5,6391 
(cinco reais sessenta e três centavos e noventa e um décimos de milésimos) por hora, 
para 220 (duzentas e vinte) horas mensais.   
 
Para os trabalhadores QUALIFICADOS – pedreiro, armador, carpinteiro, pintor, gesseiro 
e demais profissionais qualificados não relacionados:  
 
R$ 1.509,18 (um mil quinhentos e nove reais e dezoito centavos), ou R$ 6,8599 (seis 
reais oitenta e cinco centavos e noventa e nove décimos de milésimos) por hora, para 
220 (duzentas e vinte) horas mensais. 
 
Para os demais trabalhadores QUALIFICADOS EM OBRAS DE MONTAGEM DE 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS:  
 
R$ 1.808,46 (um mil oitocentos e oito reais e quarenta e seis centavos), ou R$ 8,2203 
(oito reais vinte e dois centavos e três décimos de milésimos) por hora, para 220 
(duzentas e vinte) horas mensais. 
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PARAGRAFO ÚNICO –  As empresas manterão os atuais níveis salariais corrigidos na 
forma da cláusula primeira, inclusive aos novos contratados até 30 de abril de 2016. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REFEIÇÃO  
 
As empresas obrigam-se a fornecer a seus empregados uma alimentação subsidiada que 
consistirá, conforme sua opção, ressalvadas condições mais favoráveis, em: 
 
- ALMOÇO COMPLETO , no local de trabalho; 
 
Tratando-se de EMPREGADO ALOJADO EM OBRA terá direito também a jantar 
completo, com o subsídio estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula. 
 
OU, 
 
- TÍQUETE REFEIÇÃO, no valor mínimo de R$ 19,00 (dezenove reais). O empregado 
receberá tantos Tíquetes Refeição quantos forem os dias de trabalho efetivo no mês. 
 
- Para o EMPREGADO ALOJADO EM OBRA , receberá 1 (um) Tíquete Refeição para 
almoço e outro para o jantar, tantos quantos forem os dias do mês. 
 
OU, 
 
- VALE SUPERMERCADO,  por meio de cartão magnético, equivalente a uma cesta 
básica, que após estudos realizados por ambas as partes, levando em consideração as 
necessidades de alimentação do trabalhador e de sua família, foi fixado no valor mensal 
de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 
 
E, 
 
CAFÉ DA MANHÃ E LANCHE DA TARDE, para seus empregados da área de produção, 
constante de: 
 
a) a título de café da manhã - um copo de leite, café e dois pães tipo francês com 
margarina e queijo e uma fruta da época; 
 
b) a título de lanche da tarde - um copo de leite, café ou suco ou isotônico e um pão tipo 
francês com margarina; 
 
b.1) o lanche da tarde deve ser fornecido até o término da jornada normal de trabalho, a 
critério da empresa.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As empresas subsidiarão o fornecimento da 
REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO nas hipóteses acima no mínimo de 95% (noventa e cinco por 
cento) do respectivo valor. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em se tratando do CAFÉ DA MANHÃ E LANCHE DA 
TARDE, a parte não subsidiada pela empresa não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) do salário hora do trabalhador. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO -  Conforme orientação do Tribunal Regional do Trabalho o 
fornecimento em qualquer das modalidades anteriores não terá natureza salarial, nem se 
integrará na remuneração do empregado, nos termos da Lei nº 6.321/76, de 14 de abril 
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de 1976 e de seu Regulamento nº 78.676, de 8 de novembro de 1976. 
 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – JORNADA DE TRABALHO 
 
I - Estabelecem as partes o adicional de 60% (sessenta por cento) para as horas 
suplementares trabalhadas de segunda-feira a sábado, desde que não tenham sido 
incluídas no Banco de Horas, consoante cláusula décima oitava, inciso I. 
 
II – As partes fixam o adicional de 100% (cem por cento) para as horas extras 
trabalhadas em domingos e feriados, desde que não tenham sido incluídas no Banco de 
Horas, consoante cláusula décima oitava, inciso I. 
 
 
III - Os adicionais em referência serão calculados com base no valor do salário nominal, 
excluídas as horas de trabalho compensadas. 
 
IV – O valor das horas extras habituais integrarão o valor da remuneração para efeito de 
pagamento de férias, 13º, Repousos Semanais Remunerados, Aviso Prévio e depósito do 
FGTS. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL 
 
As empresas concederão a seus empregados um adiantamento salarial (vale) de, no 
mínimo, 40% (quarenta por cento) do salário nominal recebido no mês, até o dia vinte de 
cada mês, ressalvadas as condições mais favoráveis, excluídos aqueles que recebem 
semanalmente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA  DE 
PAGAMENTO 
 
Fica permitido às empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho o 
desconto em folha de pagamento mediante acordo coletivo entre empresa e Sindicato de 
Trabalhadores, quando oferecida a contraprestação de: seguro de vida em grupo, 
transporte, vale-transporte, planos médicos-odontológicos com participação dos 
empregados nos custos, alimentação, convênio com supermercados, medicamentos, 
convênios com assistência médica, clube/agremiações, quando expressamente 
autorizado pelo empregado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
As empresas fornecerão comprovantes de pagamento a seus empregados com 
identificação e constando, discriminadamente, a natureza e o valor das importâncias 
pagas, descontos efetuados, as horas trabalhadas e o valor do FGTS/INSS. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ABONO DE FALTAS AO ESTUDANTE 
 
As empresas concederão abono de faltas ao empregado estudante nos dias de provas 
bimestrais e finais, desde que em estabelecimento oficial, autorizado ou reconhecido de 
ensino, pré-avisando o empregador com o mínimo de 72 (setenta e duas) horas e 
comprovação posterior, compensando na jornada de trabalho as horas concedidas. 
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CLÁUSULA NONA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
 
Serão reconhecidos os Atestados Médicos e/ou Odontológicos passados por facultativos 
do Sindicato dos Trabalhadores, desde que os mesmos consignem o dia, o horário de 
atendimento do empregado, bem como ainda, o carimbo do Sindicato e a assinatura do 
seu facultativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – EMPREITEIROS / SUBEMPREITEIROS 
 
As empresas, em suas atividades produtivas, utilizar-se-ão de mão-de-obra própria e de 
empreiteiros desde que regularmente constituídos e registrados nos órgãos competentes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As empresas, quando das contratações dos serviços de 
instalações e outros, a serem executados por empresas ou profissionais, deverão, 
obrigatoriamente, fazer constar nos contratos celebrados com esses terceiros as 
seguintes exigências mínimas: 

 
- Correrão por conta da “CONTRATADA”  o pagamento de todos os impostos, 

taxas e contribuições, Federais, Estaduais e Municipais, que incidem atualmente 
sobre as operações objeto do contrato. Se durante o prazo de vigência do 
contrato forem criados novos tributos ou modificadas as alíquotas dos tributos 
incidentes, os ônus correrão por conta da “CONTRATADA”. 

- No pagamento de cada uma das faturas de mão de obra /serviços serão retidos 
os seguintes impostos: 

- INSS à alíquota de 11% (onze por cento) do valor da mão de obra destacado na 
Nota Fiscal, conforme disposto no artigo 112 e seguintes DA INSTRUÇÃO  
NORMATIVA INSS/ DC Nº. 971 , de 13.11.2009, c/c os artigos 140 a 177 da 
mesma Instrução Normativa, publicada no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 
17.11.2009 e demais regulamentações posteriores, do valor bruto da Nota Fiscal, 
da fatura ou do recibo de prestação de serviços, devendo o valor (correspondente 
a 11%) ser destacado no corpo da respectiva Nota Fiscal, fatura ou recibo com o 
título RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. A falta do destaque do valor 
da retenção constitui infração ao parágrafo 1º do artigo 31 da Lei 8.212/91. Além 
do destaque da retenção, no corpo da Nota Fiscal deverá constar 
obrigatoriamente o endereço da obra e o número da matrícula CEI.  

- Nos casos em que, por algum motivo, a “CONTRATADA”  estiver isenta da 
retenção incidente sobre o pagamento de cada uma das faturas de mão-de-obra e 
serviços emitidas pela “CONTRATADA”,  esta obriga-se a apresentar à 
“CONTRATANTE”  cópia autenticada e original para confrontação da GPS – Guia 
da Previdência Social referente ao recolhimento dos encargos do INSS, relativa 
ao mês anterior, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor da mão de 
obra e respectiva folha de pagamento específica para a obra. Sempre, em ambos 
os casos, as guias devem ser recolhidas individualmente para cada obra.  

- Mensalmente a “CONTRATADA”  deverá  apresentar:  
a) cópia simples da GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a 

Previdência Social juntamente com a Relação dos Trabalhadores 
Constantes do Arquivo SEFIP relativa ao mês anterior;  

b) cópia simples da folha de pagamento da obra; 
c) lista atualizada contendo todos os nomes, endereços e telefones para 

contato dos empregados, sendo que todos, sem exceção, deverão 
obrigatoriamente estar registrados no momento do início da  prestação 
laboral, sob  pena  de rescisão do instrumento contratual e, ainda, ao 
pagamento pela “CONTRATADA”  a favor da “CONTRATANTE”  de uma 
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multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor do preço do 
contrato. 

- ISS às alíquotas de 5% (cinco por cento) e 2% (dois por cento) quando os 
serviços forem prestados dentro do território do Município de São Paulo, conforme 
artigos 9  e 16 da LEI PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SP Nº 
13.701 de 24.12.2003, publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO de 
25.12.2003. Quando os serviços forem prestados fora do Município de São Paulo 
deverá ser recolhido o ISS de acordo com as leis municipais vigentes. 

- PIS/ COFINS/ CSLL  – A alíquota de 4,65% dos serviços de limpeza, vigilância e 
serviços profissionais conforme disposto no artigo 30 da LEI 10.833 de  29.12.03, 
publicada no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO de 30/12/2003 . 

- Nos contratos de empreitada global com a utilização de equipamentos e materiais 
que não estejam discriminados, será considerado para retenção do INSS o valor 
de 60% (sessenta por cento) do total dos serviços. 

- Comprovação do recolhimento da Contribuição Sindical. 
- Caso qualquer dos documentos supra relacionados não seja apresentado ou 

esteja em desacordo com pagamentos já efetivados, esse fato deverá acarretar a 
suspensão de pagamentos vincendos até a perfeita regularização da 
documentação, bem como cessará, no período, a aplicação de qualquer reajuste 
previamente pactuado. 

- Substituir, imediatamente, por solicitação da “CONTRATANTE”  qualquer 
preposto ou empregado que, a critério desta, não corresponda às necessidades 
técnicas de perfeita execução das obras ou tenha comportamento inconveniente 
ou irresponsável e que descumpra quaisquer Normas de Segurança e Medicina e 
Higiene do Trabalho ou Regulamentos Internos da Obra. 

- A “CONTRATADA”  é a única responsável pelos danos causados a 
“CONTRATANTE” ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária, dolo, imprudência, imperícia ou 
negligência, quer direta ou indiretamente. 

- A “CONTRATADA”  não poderá, salvo prévia e expressa concordância, por 
escrito, da “CONTRATANTE” , emitir com base nas faturas de serviços prestados 
e /ou medição de serviços executados, duplicatas ou quaisquer outros títulos de 
créditos. Descumprido pela “CONTRATADA”  ou ora estabelecido, a 
“CONTRATANTE”  poderá recusar-se a aceitar e /ou pagar os títulos emitidos ou, 
se resolver efetivar o seu pagamento, fica desde já convencionado entre as partes 
contratantes que está a “CONTRATANTE” expressamente autorizada pela 
“CONTRATADA”  a desta deduzir o valor dos créditos que tenha com a 
“CONTRATANTE”,  incluindo os decorrentes da aplicação de multas, bem como 
de quantia suficiente, a critério da “CONTRATANTE”,  para garantir o 
cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, impostos ou taxas ou 
indenizações de qualquer natureza, resultantes da prestação dos serviços. 

- Deverá a “CONTRATADA”  manter na obra, por sua conta e risco, todos os 
operários registrados, não podendo haver funcionários autônomos, trabalhadores 
de cooperativa de mão-de-obra, bem como trabalhadores temporários, exceção 
feita às contratações amparadas na Lei 6.019/74. Também deverá apresentar a 
“CONTRATANTE” quinzenalmente ou sempre que lhe for solicitado, o seu livro 
ou fichas de registro de empregados devidamente atualizados, assim como os 
exames médicos admissionais, periódicos. Os salários, assim como as demais 
imposições contidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho e todos os 
demais encargos sociais, cujos pagamentos sejam de responsabilidade e ônus 
exclusivos da “CONTRATADA”  deverão ser pagos pontualmente por esta última, 
sob pena de poder a “CONTRATANTE”  reter o pagamento a ela devido, até a 
completa regularização dos referidos pagamentos. 

- A “CONTRATADA” , para prestação dos serviços ajustados, deverá se 
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comprometer perante a “CONTRATANTE”  a satisfazer e executar o que 
determina a Lei 6514 de 22/12/77 Capítulo V do Título 11 da CLT , aprovada 
pelo DL 5452 de 1/5/43, ao que determina a Portaria 3214/78 em relação às NR – 
Normas Regulamentadoras, bem como, tomar conhecimento e divulgar no âmbito 
da empresa, as regras e diretrizes constantes do Manual de Segurança da 
Contratante.  A “CONTRATADA”  é a responsável única pelo cumprimento das 
obrigações legais, seus efeitos e respectiva implementação de diretrizes e 
procedimentos, aplicando para tanto, todos os recursos técnicos, administrativos e 
financeiros disponíveis, visando a proteção do meio ambiente, a saúde e 
integridade do trabalhador. 

- A “CONTRATADA”  se obriga a fornecer aos seus empregados todos os 
equipamentos de proteção, fiscalizando o seu uso e o integral cumprimento das 
normas de prevenção contra acidentes, de acordo com a NR 18 da Portaria Nº 4 
de 04/07/95 publicada no Diário Oficial da União em  07/07/95, higiene e 
segurança do trabalho e de combate a incêndio. A “CONTRATADA”  não poderá 
alegar em hipótese alguma, o desconhecimento a respeito da segurança e higiene 
do trabalho. 

- A empresa contratada deverá fornecer gratuitamente todos os equipamentos de 
proteção individual necessários aos diversos serviços como capacetes, botas de 
couro, botas de borracha, cintos de segurança tipo pára-quedista, trava-quedas, 
luvas de raspa, luvas de borracha, aventais de raspa, protetores faciais, óculos de 
segurança, protetores auriculares, máscaras, etc., com seus respectivos C.A. 
(Certidão de Aprovação ). Deverá ser substituído todo o Equipamento de 
Proteção individual quando vencida sua validade. 

- A “CONTRATADA”  deverá fiscalizar a obrigatoriedade do uso, conservação e 
reposição de todos os equipamentos de proteção individual, não sendo permitido 
em nenhuma hipótese, o trabalho de funcionários quando desprovidos de 
uniforme e seus equipamentos de proteção individual. 

- A empresa contratada deverá promover os treinamentos periódicos e a instrução 
correta quanto ao uso dos EPIs. 

- A “CONTRATADA”  se obriga a recolher, mensalmente ao SECONCI, a 
contribuição correspondente a 1% (um por cento) do valor bruto das folhas de 
pagamento de seus empregados, conforme o disposto na Cláusula Vigésima 
Segunda da presente Convenção Coletiva. Em não o fazendo a empresa 
“CONTRATADA” fica ciente de que poderá ser fiscalizada e acionada 
judicialmente pelo SECONCI. 

- Qualquer funcionário da “CONTRATADA”  ao ser admitido deverá além de se 
submeter ao exame médico admissional – freqüentar obrigatoriamente o curso 
admissional de prevenção contra acidentes, assim como, todos os funcionários da 
“CONTRATADA”  deverão obrigatoriamente comparecer às reuniões que a 
“CONTRATANTE”  faz realizar por Engenheiro de Segurança e /ou Técnico de 
Segurança do Trabalho, tudo para minimizar e evitar qualquer risco de acidentes. 

- Em caso de fiscalização pelos órgãos competentes que gerem multas ou qualquer 
ônus a “CONTRATANTE” proveniente de desacordo com a segurança e higiene 
do trabalho que envolva a “CONTRATANTE” , é de responsabilidade da 
“CONTRATADA”  o pagamento deste ônus. 

- A empresa contratada deverá ter na obra armários individuais para muda de 
roupa dos seus funcionários em número suficiente, prevendo inclusive um 
aumento repentino do efetivo. 

- A empresa “CONTRATADA” deverá fornecer gratuitamente uniformes a todos os 
seus funcionários. 

- A empresa “CONTRATADA”  deverá fornecer aos seus funcionários, nos termos 
da Cláusula Terceira da presente Convenção Coletiva, refeição no mesmo padrão 
e qualidade das refeições fornecidas pela empresa “CONTRATANTE” no 
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canteiro de obras. Em não o fazendo, a empresa “CONTRATANTE”  fica 
autorizada a fornecer a alimentação condizente e a descontar a importância 
respectiva diretamente da empresa “CONTRATADA” .  

- Segurar obrigatoriamente todos os seus empregados e ou prepostos contra 
acidentes de trabalho. 

- Permitir a qualquer tempo a fiscalização dos serviços pela “CONTRATANTE” , ou 
elemento designado pela mesma, ficando certo que tal fiscalização não eximirá a 
“CONTRATADA”  de responsabilidade por falha de execução dos mesmos. 

- Conforme portarias do Ministério do Trabalho e da Secretaria de Segurança e 
Saúde do Trabalho, a “CONTRATADA”  deverá ter em mãos, obrigatoriamente 03 
(três) dias úteis antes do início de suas atividades e sempre atualizados, os 
seguintes itens: 

a) ficha de registro de funcionários (cópia autenticada); 
b) ASO - atestado de saúde ocupacional  (cópia autenticada),  conforme a 

NR-7; 
c) fichas de treinamento admissional e periódicos, conforme item 18.28.2 da 

NR-18; 
d) PPRA - programa de prevenção de riscos ambientais, conforme a NR-9; 
e) PCMSO - programa de controle médico de saúde ocupacional, de acordo 

com a NR-7 através da Portaria 24/94 de 29/12/94. 
f) anotação de responsabilidade técnica – ART do engenheiro responsável; 
g) registro do técnico de segurança do trabalho - SEESMET 
h) CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes sempre atualizada e 

de acordo com o que estabelece a NR-5 através da Portaria SSST nº 05 
de 18/04/94, publicada no Diário Oficial da União  em 11/08/94 e item 
18.33 da NR-18; 

i) relação com número de trabalhadores no pico; 
k) crachás de identificação dos funcionários; 
l) cópia dos comprovantes de entrega dos equipamentos de proteção 

individual específico para a função; 
m) uniforme com timbre da empresa; 
n) CTPs cópia autenticada 1ª folha onde constam o nome do funcionário e nº 

da carteira, e a folha de registro da admissão). 
- É obrigatória a apresentação da “CONTRATADA”  junto ao SEESMT – Serviço 

Especializado de Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho da 
“CONTRATANTE” , quando da sua efetiva implantação para receber o 
treinamento de integração, o que deverá ocorrer antes do início dos serviços.  No 
dia do ingresso no canteiro de obras e antes do início dos serviços, os 
funcionários da “CONTRATADA”  são obrigados a se apresentarem 
uniformizados, portando os EPI´s adequados para sua s atividades e 
devidamente identificados , portando o crachá de identificação. 

- É obrigatório que a “CONTRATADA”  designe, formalmente, o técnico de 
segurança e medicina do trabalho que será responsável pelas ações de 
segurança do trabalho, conforme as normas regulamentadoras da legislação 
vigente. 

- Durante a execução dos serviços na obra, deverão ser apresentados também: 
- cópias autenticadas dos exames periódicos; 
- cópias simples dos cartões de pontos mensais. 
- A “CONTRATADA” é obrigada a participar de eventos promovidos pelo SEESMT 

e pela CIPA da “CONTRATANTE” . 
- As marcações de ponto dos funcionários, contendo os horários de entrada, 

almoço e saída, deverão ser mantidas na obra onde estão sendo executados os 
serviços. 

- A “CONTRATADA”  deverá entregar uma cópia autenticada do Contrato Social e 
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do cartão do CNPJ de sua empresa na obra, antes do início dos serviços, com a 
finalidade de constatar se os mesmos se propõem a explorar as mesmas 
atividades - fim. 

- Quando houver pagamento de tarefa/produtividade por parte da 
“CONTRATADA” , o valor correspondente deverá integrar a remuneração dos 
funcionários para todos os efeitos legais. 
 

A CONTRATADA e seus funcionários devem cumprir o horário de serviço conforme 
determinação da administração da obra, não podendo a jornada extraordinária de 
trabalho ultrapassar o limite de duas horas diárias quando a jornada normal de trabalho 
for de oito horas, salvo na hipótese de necessidade imperiosa de serviços, nos termos da 
lei. 
 
 

As empresas, face o que dispõe o artigo 455, da CLT: 

Art. 455 - Nos contratos de subempreitada responderá o 
subempreiteiro pelas obrigações derivadas do contrato de 
trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos empregados, 
o direito de reclamação contra o empreiteiro principal pelo 
inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro. 

Parágrafo único - Ao empreiteiro principal fica ressalvada, 
nos termos da lei civil, ação regressiva contra o 
subempreiteiro e a retenção de importâncias a este 
devidas, para a garantia das obrigações previstas neste 
artigo. 

 
No caso de omissão do acima, e em quaisquer hipóteses, responderão principal e 
solidariamente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, inclusive 
pelo cumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As Empresas que se utilizarem de mão-de-obra de 
reeducandos provenientes do sistema prisional pagarão a estes os mesmos salários e 
benefícios previstos nesta Convenção Coletiva. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - FÉRIAS 
 
O início das férias deverá sempre ocorrer no primeiro dia útil da semana, devendo o 
empregado ser avisado com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvados os interesses 
do próprio empregado em iniciar suas férias em outro dia da semana, bem como ainda a 
política anual de férias das empresas, que deverá ser comunicada ao Sindicato dos 
Trabalhadores. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Quando a empresa cancelar férias por ela comunicada, 
deverá reembolsar o empregado das despesas não restituíveis, ocorridas no período dos 
30 (trinta) dias de aviso que, comprovadamente, tenha feito para viagens ou gozo de 
férias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Quando, por ventura, durante o período do gozo de férias, 
existirem dias já compensados, o gozo de férias deverá ser prolongado com o acréscimo 
dos mesmos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO -  Quando as empresas concederem férias coletivas, os dias 
24, 25 e 31 de dezembro e 01 de janeiro não serão descontados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA 
 
Nos casos de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por parte do 
empregador, a comunicação de dispensa obedecerá aos seguintes critérios: 
 
A - Será comunicado pela empresa ao empregado por escrito contra recibo, firmado pelo 
mesmo, esclarecendo se será trabalhado ou indenizado o aviso prévio legal, avisando 
inclusive o dia, hora e local do recebimento das verbas rescisórias. 
 
B - O empregado já alojado em obra terá garantido o alojamento e também o 
cumprimento da CLÁUSULA TERCEIRA - REFEIÇÃO, até o recebimento das verbas 
rescisórias. 
 
Excluem-se desta garantia os prazos para recebimento do FGTS, a recusa do 
empregado em receber as referidas verbas rescisórias desde que notificado para tanto, 
ou a recusa do órgão homologante; 
 
C - O trabalhador dispensado sob alegação de falta grave deverá ser avisado do fato, por 
escrito, esclarecendo os motivos. 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍ CIO 
PREVIDENCIÁRIO 
 
As empresas complementarão, até o limite do salário líquido do empregado, o benefício 
previdenciário por motivo de doença ou acidente do trabalho, bem como o Vale 
Supermercado para os trabalhadores que recebem o benefício, do décimo sexto ao 
sexagésimo dia do seu afastamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Dada a natureza previdenciária desta complementação aqui 
fixada, esta não será incorporada ao salário sob nenhuma hipótese. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os empregados que recebem cesta básica, na hipótese de 
afastamento previdenciário, deverão recebê-la até o início do pagamento do benefício. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  - As complementações de que trata esta cláusula somente 
não serão asseguradas nos casos de interrupção, paralisação ou término da obra para a 
qual foi contratado o empregado.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - ABONO POR APOSENTADORIA 
 
A. Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, aos empregados com 6 (seis) 
anos ou mais de serviços contínuos dedicados à mesma empresa, quando dela vierem a 
desligar-se definitivamente por motivo de aposentadoria, serão pagos 2 (dois) salários 
nominais equivalentes ao seu último salário. 
 
B. Se o empregado permanecer trabalhando na mesma empresa após a aposentadoria, 
será garantido este abono apenas por ocasião do desligamento definitivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - COMPENSAÇÃO DE SÁBADO EM D IA DE FERIADO 
 
Quando o feriado coincidir com o sábado compensado durante a semana, a empresa 
deverá reduzir as horas diárias de trabalho em número correspondente àquela 
compensação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO -  A empresa e seus empregados, de comum acordo, poderão 
transformar o estabelecido no "Caput" em compensação dos dias "pontes" antes ou após 
feriados, não necessariamente no mesmo mês, obedecido o ano calendário. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DESCANSO REMUNERADO 
 
As empresas dispensarão do trabalho seus empregados nos dias 24 e 31 de dezembro, 
sem prejuízo do salário e do DSR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - QUADRO DE AVISO 
 
As empresas permitirão a afixação de Quadro de Aviso do Sindicato dos Trabalhadores 
em locais acessíveis aos empregados, para fixação de matéria de interesse da categoria, 
porém, é vedada a divulgação de material político-partidário ou ofensivo a quem quer que 
seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - EMPREGADO/EMPRESA/SINDICAT OS-LIVRE 
NEGOCIAÇÃO 
 
As partes convenentes fixam os itens abaixo que as empresas e sindicatos poderão 
negociar e/ou complementar de forma livre, sem coação ou qualquer imposição de 
terceiros, estranhos à relação direta entre capital e trabalho, a saber: 
 
I – BANCO DE HORAS 
 
As partes, com base no art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, no art. 59 da CLT e 
seus parágrafos, com a redação dada pela Lei nº 9.601, de 21.01.98, instituem o Banco 
de Horas, que será regido por um sistema de débito e crédito, conforme condições 
abaixo: 
 
A) Considera-se, para efeito de aplicação do Banco de Horas, a jornada semanal de 
trabalho prevista no contrato de trabalho do empregado. 
 
B) As horas excedentes ao estabelecido na letra “A” serão tratadas como crédito, 
enquanto as horas a menor serão computadas como débito dos empregados. 
 
C) As partes consideram horas a menor os atrasos na jornada de trabalho, as ausências 
injustificadas, as saídas antecipadas.  
 
D) Serão também computadas, para efeito de aplicação desta cláusula, as horas 
trabalhadas aos sábados, domingos e feriados. 
 
E) As partes estabelecem que, para efeito de aplicação do aqui pactuado, a hora 
trabalhada corresponderá a uma hora e trinta minutos de crédito no sistema de Banco de 
Horas. 
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F) As compensações de que tratam este acordo deverão ocorrer no período máximo de 6 
(seis) meses a contar do fato gerador. 
 
G) Não ocorrendo a compensação das horas no período de até 6 (seis) meses do fato 
gerador, a hora trabalhada deverá ser paga pela empresa com o acréscimo de 70% 
(setenta por cento) sobre o salário-base do empregado.  
 
H) As horas trabalhadas, as ausências e os atrasos serão computados como crédito e/ou 
débito de horas, devendo a empresa, a cada mês, quando do pagamento dos salários, 
entregar ao empregado um relatório das horas trabalhadas, no qual será assinalado o 
débito/crédito do empregado. 
 
I) O saldo crédito/débito do empregado será solvido a qualquer momento antes do prazo 
de 6 (seis) meses, da seguinte forma: 
 
1 – quanto ao saldo credor: 
 
1.1) com a redução da jornada diária; 
1.2) com a supressão de trabalho em dias de semana; 
1.3) mediante folgas adicionais; 
1.4) através de prorrogação do período de gozo de férias; 
1.5) abono de atrasos e faltas não justificadas; 
1.6) dispensas ou férias coletivas a critério do empregador; 
1.7) pagamento do saldo de horas extras com os adicionais respectivos. 
 
2 – quanto ao saldo devedor: 
 
2.1) prorrogação da jornada diária; 
2.2) trabalhos aos sábados; domingos e feriados; 
2.3) desconto na sua remuneração. 
 
J) Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 
compensação, ou o pagamento das horas, o empregado fará jus ao pagamento das 
mesmas calculadas sobre o valor do salário-base na data da rescisão. Na hipótese de 
saldo negativo, a empresa poderá efetuar o correspondente desconto no pagamento das 
verbas rescisórias. 
 
II – CONTRATO TEMPO PARCIAL 
 
Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 
vinte e cinco horas semanais. 
 
II.1.– O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 
proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 
funções, tempo integral. 
 
II.2.– Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial se dará mediante 
a sua jornada em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo 
integral. 
 
III- CÓPIA DA RAIS 
 
A empresa, no prazo de 30 (trinta) dias fornecerá, uma vez por ano, quando solicitado 
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pelo Sindicato dos Trabalhadores, por escrito, mediante contra-recibo, uma cópia 
reprográfica da RAIS, ou através de suporte magnético mediante entendimento prévio 
com o Sindicato representativo da categoria profissional. 
 
IV - CIPA  
 
Quando obrigadas ao cumprimento da NR-5, da Portaria Nº 3.214/78, COMISSÃO 
INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES, as empresas comunicarão ao Sindicato 
dos Trabalhadores, com antecedência de 45 (quarenta e cinco) dias, a data da realização 
das eleições. 
 
IV.1.- O registro de candidatura será efetuado contra recibo da empresa, firmado por 
responsável do setor de administração. 
 
IV.2. - A votação será realizada através de lista única de candidatos. 
 
IV.3.- Os mais votados serão proclamados vencedores, nos termos da NR-5 da Portaria  
Nº 3.214/78, e o resultado das eleições será comunicado ao Sindicato dos 
Trabalhadores, no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
IV.4.- Fica garantido ao Vice-presidente da CIPA e ao Sindicato o direito de acompanhar 
e fiscalizar todo o processo de votação e apuração da CIPA.  
 
IV.5.- O Sindicato dos Trabalhadores participará das reuniões ordinárias ou 
extraordinárias da CIPA através de seus membros, recebendo, inclusive, cópia fiel de 
todas as atas de reuniões e calendários de reuniões. 
 
V – PAGAMENTO COM CHEQUE 
 
Quando o pagamento for efetuado mediante cheque ou depósito bancário, com exclusão 
do cheque salário, as empresas estabelecerão condições para que os empregados 
possam descontar o cheque ou ir ao banco no mesmo dia que for efetuado o pagamento, 
sem que seja prejudicado seu horário de refeição. 
 
V.1 - O pagamento dos salários será antecipado para o dia útil imediatamente anterior, 
quando a data coincidir com os sábados, domingos e feriados. 
 
V.2.- Se a empresa vier a efetuar o pagamento dos salários antes da data obrigatória 
legal, ficará dispensada de cumprir o caput desta cláusula.   
 
 
VI – SEGURO DE VIDA 
 
Ressalvadas as situações mais favoráveis, as empresas poderão fazer em favor de seus 
empregados um seguro de vida em grupo, tendo como beneficiário aqueles legalmente 
identificados junto ao INSS. Deverão ser observadas as seguintes coberturas mínimas: 
 

a) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) de indenização por morte ou invalidez 
permanente, total ou parcial, do empregado (a) causada por acidente, 
independente do local ocorrido; 

b) R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecento  e cinquenta reais) de indenização por morte 
natural; 

c) R$ 3.750,00 (três mil, setecentos  e cinquenta reais) em caso de falecimento do 
cônjuge do empregado segurado e/ou filho até 21 anos de idade, desde que 
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solteiro; 
d) R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta  reais) cinco reais) para auxílio 

funeral. 
 
VI.1. – Aplica-se o disposto na presente cláusula a todas as empresas e empregadores, 
inclusive empreiteiras e subempreiteiras, autônomos, empresas de serviços temporários 
e assemelhados. 
 
 
VII – INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE  
 
Na ocorrência de morte ou invalidez permanente do empregado segurado em 
decorrência de acidente de trabalho, a empresa deverá pagar aos beneficiários 
legalmente identificados perante o INSS uma indenização mínima de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).  
 
VII.1. - Fica isenta do pagamento da indenização a empresa que mantém seguro de vida 
em grupo para os seus empregados. 
 
VIII – PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 
 
As formalizações de programas que visem a criação de benefícios aos trabalhadores em 
decorrência de resultados a serem alcançados deverão ser negociados diretamente entre 
as empresas e o Sindicato dos Trabalhadores.  
 
IX – UTILIZAÇÃO DE TELEFONE CELULAR NO LOCAL DE TRA BALHO 
 
Visando a segurança do trabalhador as empresas ficam autorizadas a criar regulamentos 
internos para disciplinar a utilização do telefone celular no horário de trabalho nos 
canteiros de obras. 
 
IX.1 – Criado o regulamento os trabalhadores ficam obrigados a cumpri-lo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - PROTETOR SOLAR 
 
As partes, de comum acordo, instituem a obrigatoriedade de fornecimento de protetor 
solar pelas empresas aos trabalhadores expostos ao sol. O efetivo fornecimento, bem 
como o grau de proteção a ser disponibilizado deverá ser indicado pelo médico do 
trabalho quando dos exames médicos admissional ou periódico. Para tanto, serão 
levados em consideração o tipo físico e as funções que serão exercidas pelo trabalhador. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO -  Sempre que houver alteração da função exercida pelo 
trabalhador, a necessidade de fornecimento ou não do protetor solar deverá ser 
reavaliada. 
  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – UNIFORMES  
 
As empresas fornecerão gratuitamente a seus empregados, conforme padrão definido 
pelas próprias empresas, dois jogos de uniforme para o desempenho das atividades 
laborativas. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Sempre que houver necessidade os uniformes deverão ser 
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substituídos, ficando o trabalhador obrigado a devolver o uniforme danificado no estado 
em que se encontrar, sob pena de ser reduzido de sua remuneração o valor respectivo.  
 
PARÁGRAFO  SEGUNDO - Na rescisão do contrato de trabalho os uniformes fornecidos 
também deverão ser devolvidos à empresa no estado em que se encontrarem, sob pena 
de desconto do valor respectivo. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL/ ASSISTENCIAL  
 
Considerando que a assembleia de 20 de Fevereiro de 2015 foi aberta à categoria, 
inclusive aos não filiados, na forma do artigo 617, parágrafo segundo, da CLT; 
 
Considerando que a categoria como um todo, independentemente de filiação sindical, foi 
representada nas negociações coletivas de acordo com o estabelecido nos incisos III e VI 
do artigo oitavo da Constituição da República e abrangida, sem nenhuma distinção na 
presente convenção coletiva; 
 
Considerando que a representação da categoria, associados ou não e sua abrangência 
no instrumento normativo não afeta a liberdade sindical consagrada no inciso V do artigo 
oitavo da Constituição Federal;  
 
Considerando que a mesma assembléia que autorizou o Sindicato a manter negociações 
coletivas e celebrar esta convenção fixou, livre e democraticamente a contribuição de 
custeio abaixo especificada; 
 
1. Fica ajustado que as empresas descontarão em folha de pagamento de seus 
empregados, sindicalizados ou não, a contribuição negocial/assistencial  de 3% (três 
por cento) dos salários já reajustados, devidos em maio/2015; e, 1,0% (um por cento) dos 
salários de junho de 2015 a abril de 2016, inclusive sobre a folha de pagamento do 13º 
salário e será recolhida da seguinte forma: 
 
1.1 - o desconto da contribuição negocial/assistencial  observará um teto de R$ 35,00 
(trinta e cinco reais) mensais; 
 
1.2 - o recolhimento será efetuado até o sexto dia após o desconto através de guias 
fornecidas pelo Sindicato dos Trabalhadores, as quais identificarão a conta bancária para 
este fim; 
 
1.3. - o Sindicato dos Trabalhadores dará publicidade da contribuição, inclusive valor, 
periodicidade para desconto e recolhimento aos empregados e às empresas, com prazo 
hábil para desconto. Na assembléia da categoria profissional de 20 de fevereiro de 2015 
já foi outorgado prazo contado de sua realização de 10 (dez) dias para o exercício de 
oposição, que se reabre nesta data, até 25 de maio de 2015, devendo o trabalhador 
comparecer pessoalmente no sindicato para manifestação da vontade por escrito. 
 
1.3.1 – No caso de algum empregado vir a ajuizar ação para reaver o desconto a que se 
refere o caput desta cláusula, o sindicato profissional compromete-se a assumir o pólo 
passivo da relação processual, desde que notificado com antecedência de 72 (setenta e 
duas) horas, por escrito, após recebimento de notificação da empresa. 
 
1.3.2 – O sindicato profissional, desde já, isenta as empresas de qualquer 
responsabilidade sobre os descontos realizados por força do artigo 8º, IV, da Constituição 
Federal. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – MENSALIDADE ASSOCIATIVA  PROFISSIONAL 
 
As mensalidades associativas  serão descontadas em folha de pagamento, de 
conformidade com as relações de sócios remetidas pelo Sindicato dos Trabalhadores às 
empresas, as quais serão recolhidas na forma do item 2; 
 
1. o contido nas relações de sócios enviadas pelo Sindicato dos Trabalhadores sob sua 
responsabilidade, à empresa serão atendidas por estas, sendo que as autorizações para 
desconto (CLT art. 545) ficarão a disposição das empresas para exame na sede do 
Sindicato dos Trabalhadores;  
 
2. - as relações de sócios serão acompanhadas dos respectivos recibos e serão 
entregues juntamente com os comprovantes de pagamento, mediante protocolo pelo 
Sindicato Profissional; 
 
3. - no caso de rescisão, suspensão ou interrupção dos contratos de trabalho, as 
empresas comunicarão o fato nas relações de contribuintes, enviadas pelo Sindicato dos 
Trabalhadores, devolvendo os recibos correspondentes. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO  NEGOCIAL PATRONAL  
 
Considerando o disposto no artigo 8º da Constituição Federal e em conformidade com a 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 19 de março de 2015, o 
Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São 
Paulo - SindusCon-SP  fica autorizado a cobrar das empresas construtoras, de 
subempreiteiras, fornecedoras de mão-de-obra, empresas de trabalho temporário, 
cooperativas e afins, que atuam na sua base territorial, por meio de envio de cobrança 
bancária, uma Contribuição Negocial, com o objetivo de custear a manutenção das 
atividades sindicais atinentes à negociação coletiva, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinquenta reais), a ser recolhida em quota única até 30 de junho de 2015.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO -  O atraso no recolhimento da contribuição Confederativa/ 
Assistencial/Retributiva Patronal implicará na multa de 10% (dez por cento), acrescida de 
juros de 1% (um por cento) ao mês de atraso quando de seu pagamento, 
independentemente de ação judicial. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
 

CONSIDERANDO que os direitos sociais dos trabalhadores são consagrados pela 
Constituição Federal e por tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário;  

CONSIDERANDO que a qualidade da saúde do trabalhador e de sua segurança no 
ambiente de trabalho promove sua valorização enquanto cidadão e geram aumento nos 
índices de produtividade e de qualidade no produto final do trabalho às empresas;  

CONSIDERANDO que a prestação de serviços assistenciais ofertados pelo Estado aos 
cidadãos e trabalhadores, em geral, não supre suas necessidades básicas, sobretudo no 
âmbito da saúde e que a Constituição Federal de 1988, eleva a saúde como direito 
social, podendo a mesma ser complementarmente desempenhada pela iniciativa privada, 
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preferencialmente por instituições sem finalidades lucrativas e filantrópicas; 

 

E por fim, CONSIDERANDO que o SECONCI-SP é instituição filantrópica, sem 
finalidades lucrativas, que há mais de quarenta e seis anos presta assistência social e, 
sobretudo, assistência médico-odontológica aos trabalhadores da construção civil, sendo 
declarado de Utilidade Pública nos três níveis de Governo e qualificado como 
Organização Social de Saúde pelo Governo do Estado de São Paulo e pelo Município de 
São Paulo;  

RESOLVEM reconhecer por esta Convenção Coletiva, aos trabalhadores das 
construtoras e demais empreiteiras, subempreiteiras fornecedores de mão-de-obra e 
prestadores de serviços, pessoas jurídicas, a assistência social com ênfase na prevenção 
de doenças e na promoção da saúde e, em decorrência estabelecer, sem prejuízo de 
outras condições de trabalho previstas no ordenamento jurídico, o seguinte:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - As empresas integrantes da categoria representada pelo 
SindusCon-SP, bem como as subempreiteiras por elas contratadas, são obrigadas a 
recolher mensalmente a contribuição correspondente a 1% (um por cento) do valor bruto 
das folhas de pagamento, incluindo a folha do 13ª salário,  de seus empregados, 
estagiários e demais postos de trabalho, respeitada a contribuição no valor mínimo de R$ 
100,00 (Cem Reais) mensais por empresa, em favor do SERVIÇO SOCIAL DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO – SECONCI-SP para a 
manutenção da assistência oferecida pelo SECONCI-SP, respeitada a disponibilidade de 
atendimento e demais regulamentos da entidade.  

PARÁGRAFO SEGUNDO  – Visando a preservação do tratamento igualitário entre os 
trabalhadores das empresas integrantes da categoria representada pelo SindusCon-SP e 
suas subcontratadas, a preservação da saúde do trabalhador, bem como a  preservação 
da dignidade do trabalhador da construção civil,  todos os contratos de empreitada, 
subempreitada,  ou outra forma que contemple cessão de mão de obra deverão 
mencionar a obrigatoriedade da contribuição ao SECONCI-SP, devida pelo prestador dos 
serviços, devendo essa obrigação constituir parte integrante dos referidos contratos,  de 
forma a propiciar que a contribuição efetuada ao SECONCI-SP garanta  o direito da 
assistência prestada pela entidade a todos os trabalhadores que atuam em seus 
canteiros de obras. O não pagamento por parte das  subempreiteiras possibilita  que as 
empresas subcontratadas sejam acionadas judicialmente conforme prevê a CLÁUSULA 
10 da presente convenção coletiva. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  - Na hipótese de as empresas ou subempreiteiras por elas 
contratadas pretenderem a extensão dos benefícios acima descritos aos dependentes 
dos empregados cadastrados no SECONCI-SP, sendo estes limitados a esposa (o) ou 
companheira (o) [apenas um (a)] e filhos menores de 21 anos, estas recolherão, como 
acréscimo para manutenção do atendimento que vier a ser prestado, o valor 
correspondente a 1,5% (um e meio por cento) do piso da categoria mensalmente, 
incluindo a 13ª parcela anual, por dependente cadastrado, após a entrega dos 
documentos de comprovação deste estado a serem solicitados pelo SECONCI-SP.  

PARÁGRAFO QUARTO  – Estando os empregados afastados em decorrência de 
benefícios previdenciários não inseridos nas folhas de pagamento, o atendimento a eles 
não pode ser prestado ante a não contribuição mensal. Entretanto, as empresas 
integrantes da categoria representada pelo SindusCon-SP, contribuintes do SECONCI-
SP há mais de três meses e quites com suas contribuições poderão incluir referidos 
empregados, em condição especial e opcional, mediante a contribuição mensal  
correspondente a R$ 18,00 (Dezoito Reais) por afastado, sendo que, cessando o 
afastamento, cessa a contribuição.   
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PARÁGRAFO QUINTO  – Para efeito de cálculo da contribuição devida, as empresas 
deverão levar em consideração o total bruto das folhas de pagamento com todos os seus 
componentes, sem descontos ou abatimentos, não sendo permitida nenhuma exclusão, 
divisão ou distinção entre empregados de obra ou administrativos, excetuando-se, 
entretanto, os empregados que comprovadamente estejam cobertos e assistidos por 
Plano de Saúde regulado pela Agencia Nacional de Saúde.  

PARÁGRAFO SEXTO  – Os recolhimentos acima citados referem-se às operações das 
empresas representadas pelo SindusCon-SP, em todos  os municípios em que o 
Seconci-SP estiver presente ou que venha a se instalar na vigência desta Convenção.  

PARÁGRAFO SÉTIMO  – A fim de que os dados cadastrais dos beneficiários sejam 
corretamente atualizados, as empresas deverão enviar mensalmente, dentro dos prazos 
estipulados pelo SECONCI-SP, relação nominal dos empregados, dependentes, 
estagiários e empregados afastados, juntamente com a cópia da GFIP ou folha de 
pagamento. Para as novas admissões, o SECONCI-SP exigirá que seja encaminhada 
cópia da Ficha de Registro e/ou ASO – Atestado de Saúde Ocupacional do empregado. 

PARÁGRAFO OITAVO  – As contribuições devidas serão pagas mensalmente, no dia 30 
do mês subseqüente, tendo como base o fechamento da folha de pagamento do mês 
anterior.  A inclusão das Subempreiteiras deverá ser garantida pela empresa mediante 
exigência do comprovante de recolhimento ao SECONCI-SP. 

PARÁGRAFO NONO  – O SECONCI-SP poderá promover ações de fiscalização do 
cumprimento no disposto nesta cláusula e seus parágrafos, obrigando-se as empresas a 
fornecerem ao SECONCI-SP, sempre que solicitados, cópia das Guias de Recolhimento 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, 
das folhas de pagamento e dos termos de rescisão do contrato de trabalho, bem como 
informações (razão social, telefone, tipo e prazo dos serviços a realizar) sobre contratos 
firmados com seus subempreiteiros, para fins de conferência dos seus recolhimentos, 
sendo que a ausência da documentação requisitada, para a correta apuração das 
contribuições devidas pela empresa, poderá acarretar:  

(i) a notificação extrajudicial da empresa;  

(ii) a notificação aos Sindicatos Patronal e dos Trabalhadores, bem como à Delegacia 
Regional do Trabalho competente e ao Ministério Público do trabalho, acerca da 
inadimplência e do descumprimento da cláusula;  

(iii) a suspensão da assistência prestada; 

(iv) a cobrança correspondente a 3% do maior piso da categoria, com base na última 
atualização de cadastro feita pela empresa, enquanto não houver regularização. 

PARÁGRAFO DÉCIMO  - Na eventualidade da identificação de omissão das empresas, 
quanto aos dados utilizados para a correta contribuição, o SECONCI-SP realizará 
cobrança complementar relativa à diferença identificada dos meses anteriores, na forma 
prevista na presente cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO  - Todas as empresas integrantes da categoria 
representada pelo SindusCon-SP  estão obrigadas a recolher a contribuição citada, nos 
municípios em que o SECONCI-SP estiver presente ou que venha a se instalar na 
vigência desta Convenção. A constatação da empresa não contribuinte obrigará ao 
SECONCI-SP a aplicar as penalidades dos parágrafos anteriores, incluindo a cobrança 
dos valores retroativos a partir da data da constituição da empresa. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO  – Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 
anteriores, o inadimplemento para com as contribuições fixadas nesta cláusula implicará 
na cobrança das contribuições atrasadas acrescidas de multa legalmente prevista (arts. 
408 e seguintes do Código Civil), juros de mora calculados mensalmente na mesma 
variação da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), além da correção monetária a ser 
calculada com base na variação do IGP-M/FGV, ficando ainda facultado ao SECONCI-SP 
promover a ação apropriada em foro competente para a cobrança das importâncias 
devidas. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA – DIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
 
As partes instituem como “O Dia da Construção Civil”, a terceira segunda-feira de outubro 
de 2015. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – ESTÍMULO À CONTRATAÇÃO DE  MULHERES E À 
NÃO DISCRIMINAÇÃO  
 
As partes se comprometem a estimular trabalhadores e empregadores a envidarem 
esforços visando a inserção de mulheres no mercado de trabalho da construção civil, 
bem como combater qualquer forma de discriminação de trabalhadores, seja direta ou 
indiretamente, em razão do grau de instrução, etnia, idade, sexo, orientação sexual, 
religião, limitação física, doença ou qualquer característica pessoal que diferencie a 
pessoa do trabalhador de maneira menos favorável em relação a qualquer outro. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÉTIMA – MULTA 
 
Fixação de multa no valor de 10% (dez por cento) do piso salarial por infração e por 
empregado, em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas contidas nesta 
Convenção, desde que não cominada com qualquer multa específica, revertendo seu 
valor a favor da parte prejudicada. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA  – ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva abrange todos os empregados integrantes das 
Categorias Profissionais representadas pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção Civil de São Paulo em sua base territorial de São Paulo, Itapecerica da 
Serra, Taboão da Serra, Embu, Embu Guaçu, Franco da Rocha, Mairiporã, Caieiras, 
Juquitiba, Francisco Morato e São Lourenço da Serra. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-NONA – VIGÊNCIA 
 
As partes fixam a vigência das cláusulas primeira, segunda e terceira de 1º de maio de 
2015 a 30 de abril de 2016; as demais cláusulas, ou seja, da cláusula quarta à trigésima, 
de 1º de maio de 2015 a 30 de abril de 2017. 
 
 
Assim, por estarem justos e acertados, e para que produza os seus jurídicos e legais 
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efeitos, assinam as partes convenientes a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO , em 3 (três) vias, que levarão a registro junto à Delegacia Regional do 
Trabalho, do Ministério do Trabalho, nos termos do artigo 614 da CLT. 

 
São Paulo, 15 de maio de 2015. 

 
 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Const rução Civil de 
São Paulo – Sintracon-SP 

 
 
 

Antonio de Sousa Ramalho                                                Darci Pinto Gonçalves 
Presidente                             Diretor 

CPF/MF nº 763.329.008-06                                           CPF/MF nº 398.007.338-68 
 
 

Advogados: 
 
 

Antonio Rosella       José Carlos da Silva Arouca 
     OAB/SP 33.792                 OAB/SP 11.949 

CPF/MF n°206.786.578-15      CPF/MF n°006.384.398-68 
 

 
Natália Cardoso de Oliveira Santos 

OAB/SP 329.627 
CPF/MF n°385.448.768-11 

 
 
 
 

Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grand es Estruturas no Estado de São 
Paulo – SindusCon-SP 

 
 
 

José Romeu Feraz Neto 
Presidente 

CPF/MF nº 010.731.528-98 
 
 

            Haruo Ishikawa                                                             Roberto José Falcão Bauer 
  Diretor de Capital e Trabalho                                                     Conselheiro Consultivo 
   CPF/MF n° 866.238.938-49                                                  CPF/MF nº 668.742.208-10 

 
Advogados: 

 
 

      Renato Vicente Romano Filho                                 Izabel Aparecida Flores de Oliveira 
             OAB/SP 88.115                                                           OAB/SP 120.300 
      CPF/MF nº 090.217.578-50                                        CPF/MF nº 114.935.038-55 
 

 

CONVENÇÃO SINTRACON 2015 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., 

SIEMENS LTDA

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 6 de Setembro de 2018.

REBECA PEREIRA PEREZ

 

Vistos, etc.

Por se tratar de ação com tramitação pelo rito ordinário:

1. Inclua-se o feito em pauta destinada à realização de audiências de rito

    horas, devendo asordinário. Para tanto, designo audiência UNA para o dia 02/10/2018 13:20

partes comparecer nos termos do art. 844 da CLT.

 2. Dê-se ciência às partes, sendo a ciência do reclamante na pessoa do

seu advogado, de que deverão notificar suas testemunhas - notificação essa com força de

notificação judicial - por meio de carta registrada, sedex, email ou outro meio escrito, na forma

do inciso II, parágrafo primeiro do art. 362, do CPC, aplicável ao Processo do Trabalho por

força do art. 769 da CLT, sob pena de serem ouvidas apenas aquelas que estiverem presentes

na data de audiência espontaneamente (art. 362, § 1º do CPC). As testemunhas de ambas as

partes deverão comparecer munidas da CTPS.

 3. Dê-se ciência à(s) reclamada(s), especialmente:

a) de que, em audiência, deverá juntar os documentos solicitados pelo

reclamante, sob a pena prevista no art. 400 do CPC;

b) de que, até a data da audiência, com vistas à regularização da

representação processual, deverá juntar cópia atualizada de seu contrato

ou estatuto social, sob a pena prevista no art. 76, II, do CPC.
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4. Se resultar negativa a citação à reclamada no endereço indicado na

petição inicial, fica determinado, desde já, que a reclamada seja citada no endereço de sua

sede constante da ficha cadastral a ser obtida por meio de pesquisa no sítio eletrônico da

Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP). Caso a reclamada não tenha ficha

cadastral registrada na JUCESP, as providências previstas no item 2 deverão ser cumpridas

com base nos dados obtidos a partir de pesquisa na Rede INFOSEG da Secretaria Nacional

de Segurança Pública ou INFOJUD, mediante convênio firmado com este Tribunal.

5. Caso o endereço obtido perante a JUCESP ou Rede INFOSEG

/INFOJUD seja o mesmo daquele fornecido pelo autor em sua inicial, determina-se a citação

 da reclamada, concomitantemente: a) na pessoa dos seus sócios, nos endereços constantes

do contrato social; e b) por via editalícia, conforme previsão do art. 841, § 1º, da CLT, que será

afixado na sede da Vara pelo prazo de vinte dias (art. 257, III, do CPC).

6. Na hipótese de não se conseguir obter os dados cadastrais da

reclamada mediante pesquisas na JUCESP e na Rede INFOSEG  , fica determinada/INFOJUD

a intimação do reclamante para fornecimento a) do atual endereço da reclamada, e b) de cópia

atualizada do contrato social da reclamada, sob pena de extinção da ação sem resolução de

seu mérito (art. 485, IV, do CPC).

7. Na hipótese do item 6, eventual pedido de citação em nome dos sócios

da reclamada só será apreciado se vier instruído com cópia atualizada do contrato social da

pessoa jurídica.

8. Atentem-se as partes que a habilitação dos advogados compete a

própria parte interessada durante a autuação do feito ou quando do ingresso nos autos, e não

à Secretaria do Juízo. Para tanto, logo após o cadastramento, deverá selecionar a opção "mais

procurador/terceiro vinculado", incluindo os advogados e vinculando-os ao autor ou réu, de

acordo com o caso.

9. Dê-se ciência ao reclamante, e cite(m)-se a(s) reclamada(s), dando-lhe

(s) ciência da presente decisão.

Nada mais.

 
 
 

SAO PAULO, 10 de Setembro de 2018

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., 

SIEMENS LTDA

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 6 de Setembro de 2018.

REBECA PEREIRA PEREZ

 

Vistos, etc.

Por se tratar de ação com tramitação pelo rito ordinário:

1. Inclua-se o feito em pauta destinada à realização de audiências de rito

    horas, devendo asordinário. Para tanto, designo audiência UNA para o dia 02/10/2018 13:20

partes comparecer nos termos do art. 844 da CLT.

 2. Dê-se ciência às partes, sendo a ciência do reclamante na pessoa do

seu advogado, de que deverão notificar suas testemunhas - notificação essa com força de

notificação judicial - por meio de carta registrada, sedex, email ou outro meio escrito, na forma

do inciso II, parágrafo primeiro do art. 362, do CPC, aplicável ao Processo do Trabalho por

força do art. 769 da CLT, sob pena de serem ouvidas apenas aquelas que estiverem presentes

na data de audiência espontaneamente (art. 362, § 1º do CPC). As testemunhas de ambas as

partes deverão comparecer munidas da CTPS.

 3. Dê-se ciência à(s) reclamada(s), especialmente:

a) de que, em audiência, deverá juntar os documentos solicitados pelo

reclamante, sob a pena prevista no art. 400 do CPC;

b) de que, até a data da audiência, com vistas à regularização da

representação processual, deverá juntar cópia atualizada de seu contrato

ou estatuto social, sob a pena prevista no art. 76, II, do CPC.
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4. Se resultar negativa a citação à reclamada no endereço indicado na

petição inicial, fica determinado, desde já, que a reclamada seja citada no endereço de sua

sede constante da ficha cadastral a ser obtida por meio de pesquisa no sítio eletrônico da

Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP). Caso a reclamada não tenha ficha

cadastral registrada na JUCESP, as providências previstas no item 2 deverão ser cumpridas

com base nos dados obtidos a partir de pesquisa na Rede INFOSEG da Secretaria Nacional

de Segurança Pública ou INFOJUD, mediante convênio firmado com este Tribunal.

5. Caso o endereço obtido perante a JUCESP ou Rede INFOSEG

/INFOJUD seja o mesmo daquele fornecido pelo autor em sua inicial, determina-se a citação

 da reclamada, concomitantemente: a) na pessoa dos seus sócios, nos endereços constantes

do contrato social; e b) por via editalícia, conforme previsão do art. 841, § 1º, da CLT, que será

afixado na sede da Vara pelo prazo de vinte dias (art. 257, III, do CPC).

6. Na hipótese de não se conseguir obter os dados cadastrais da

reclamada mediante pesquisas na JUCESP e na Rede INFOSEG  , fica determinada/INFOJUD

a intimação do reclamante para fornecimento a) do atual endereço da reclamada, e b) de cópia

atualizada do contrato social da reclamada, sob pena de extinção da ação sem resolução de

seu mérito (art. 485, IV, do CPC).

7. Na hipótese do item 6, eventual pedido de citação em nome dos sócios

da reclamada só será apreciado se vier instruído com cópia atualizada do contrato social da

pessoa jurídica.

8. Atentem-se as partes que a habilitação dos advogados compete a

própria parte interessada durante a autuação do feito ou quando do ingresso nos autos, e não

à Secretaria do Juízo. Para tanto, logo após o cadastramento, deverá selecionar a opção "mais

procurador/terceiro vinculado", incluindo os advogados e vinculando-os ao autor ou réu, de

acordo com o caso.

9. Dê-se ciência ao reclamante, e cite(m)-se a(s) reclamada(s), dando-lhe

(s) ciência da presente decisão.

Nada mais.

SAO PAULO, 10 de Setembro de 2018

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (2)

 
DESTINATÁRIO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.
CEP: 01109-030 - RUA GUAPORE , 465 - LUZ - SAO PAULO - SÃO PAULO

 
NOTIFICAÇÃO PJe

 
Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para comparecer à

audiência UNA que se realizará no , na sala de audiências da 10ª Vara dodia 02/10/2018 13:20 horas
Trabalho de São Paulo - Zona Leste, à AVENIDA AMADOR BUENO DA VEIGA, 1888, PENHA

.DE FRANCA, SAO PAULO - SP - CEP: 03636-100
A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento.
A petição inicial poderá ser consultada pela página https://pje.trtsp.jus.br

/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a chave de acesso:
18090517072542900000116564462. O destinatário desta notificação deve atentar-se à existência de
outros documentos e/ou atos processuais constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis
no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br
/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio
Operacional ou seus postos de serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

A atuação do advogado no processo depende de prévia habilitação, realizada
pelo interessado no sistema PJe, art. 5º, da Res. CSJT nº 185/2017.

A defesa e demais documentos, classificados na forma do art. 12, da Res.
CSJT nº  185/2017, deverão ser protocolados no sistema PJe. Recomenda-se a juntada com pelo
menos 48 horas de antecedência à audiência. É facultada apresentação de defesa oral, art. 847, da
CLT. Em audiência, V. Sa. pode designar preposto, art. 843, da CLT, bem como constituir advogado.
A ausência à audiência importa revelia e confissão quanto à matéria de fato, art. 844, da CLT.

As partes deverão notificar suas testemunhas - notificação essa com força de
notificação judicial - por meio de carta registrada, sedex, email ou outro meio escrito, na forma do
inciso II, parágrafo primeiro do art. 362, do CPC, aplicável ao Processo do Trabalho por força do art.
769 da CLT, sob pena de serem ouvidas apenas aquelas que estiverem presentes na data de audiência
espontaneamente (art. 362, § 1º do CPC). As testemunhas de ambas as partes deverão comparecer
munidas da CTPS.

SAO PAULO, 11 de Setembro de 2018.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (2)

 
DESTINATÁRIO: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.
CEP: 06460-040 - AVENIDA MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES , 939 - TORRE II - TAMBORE - BARUERI - SÃO PAULO

 
NOTIFICAÇÃO PJe

 
Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para comparecer à

audiência UNA que se realizará no , na sala de audiências da 10ª Vara dodia 02/10/2018 13:20 horas
Trabalho de São Paulo - Zona Leste, à AVENIDA AMADOR BUENO DA VEIGA, 1888, PENHA

.DE FRANCA, SAO PAULO - SP - CEP: 03636-100
A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento.
A petição inicial poderá ser consultada pela página https://pje.trtsp.jus.br

/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a chave de acesso:
18090517072542900000116564462. O destinatário desta notificação deve atentar-se à existência de
outros documentos e/ou atos processuais constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis
no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br
/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio
Operacional ou seus postos de serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

A atuação do advogado no processo depende de prévia habilitação, realizada
pelo interessado no sistema PJe, art. 5º, da Res. CSJT nº 185/2017.

A defesa e demais documentos, classificados na forma do art. 12, da Res.
CSJT nº  185/2017, deverão ser protocolados no sistema PJe. Recomenda-se a juntada com pelo
menos 48 horas de antecedência à audiência. É facultada apresentação de defesa oral, art. 847, da
CLT. Em audiência, V. Sa. pode designar preposto, art. 843, da CLT, bem como constituir advogado.
A ausência à audiência importa revelia e confissão quanto à matéria de fato, art. 844, da CLT.

As partes deverão notificar suas testemunhas - notificação essa com força de
notificação judicial - por meio de carta registrada, sedex, email ou outro meio escrito, na forma do
inciso II, parágrafo primeiro do art. 362, do CPC, aplicável ao Processo do Trabalho por força do art.
769 da CLT, sob pena de serem ouvidas apenas aquelas que estiverem presentes na data de audiência
espontaneamente (art. 362, § 1º do CPC). As testemunhas de ambas as partes deverão comparecer
munidas da CTPS.

SAO PAULO, 11 de Setembro de 2018.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (2)

 
DESTINATÁRIO: SIEMENS LTDA
CEP: 05110-000 - AVENIDA MUTINGA , 3800 - JARDIM SANTO ELIAS - SAO PAULO - SÃO PAULO

 
NOTIFICAÇÃO PJe

 
Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para comparecer à

audiência UNA que se realizará no , na sala de audiências da 10ª Vara dodia 02/10/2018 13:20 horas
Trabalho de São Paulo - Zona Leste, à AVENIDA AMADOR BUENO DA VEIGA, 1888, PENHA

.DE FRANCA, SAO PAULO - SP - CEP: 03636-100
A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento.
A petição inicial poderá ser consultada pela página https://pje.trtsp.jus.br

/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a chave de acesso:
18090517072542900000116564462. O destinatário desta notificação deve atentar-se à existência de
outros documentos e/ou atos processuais constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis
no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br
/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio
Operacional ou seus postos de serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

A atuação do advogado no processo depende de prévia habilitação, realizada
pelo interessado no sistema PJe, art. 5º, da Res. CSJT nº 185/2017.

A defesa e demais documentos, classificados na forma do art. 12, da Res.
CSJT nº  185/2017, deverão ser protocolados no sistema PJe. Recomenda-se a juntada com pelo
menos 48 horas de antecedência à audiência. É facultada apresentação de defesa oral, art. 847, da
CLT. Em audiência, V. Sa. pode designar preposto, art. 843, da CLT, bem como constituir advogado.
A ausência à audiência importa revelia e confissão quanto à matéria de fato, art. 844, da CLT.

As partes deverão notificar suas testemunhas - notificação essa com força de
notificação judicial - por meio de carta registrada, sedex, email ou outro meio escrito, na forma do
inciso II, parágrafo primeiro do art. 362, do CPC, aplicável ao Processo do Trabalho por força do art.
769 da CLT, sob pena de serem ouvidas apenas aquelas que estiverem presentes na data de audiência
espontaneamente (art. 362, § 1º do CPC). As testemunhas de ambas as partes deverão comparecer
munidas da CTPS.

SAO PAULO, 11 de Setembro de 2018.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA ª VARA DO TRABALHO DE 10 SÃO PAULO -

 - SP.LESTE

 

 

 

Processo nº 10013398120185020610

 

SIEMENS LTDA., por seus procuradores que a presente subscrevem, nos autos da reclamação trabalhista

  em epígrafe, que lhe move LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,

 requerer a juntada aos autos dos anexos atos constitutivos, procuração e substabelecimentos de mandato, os quais são

 declarados autênticos pelos subscritores da presente nos termos do art. 830, da CLT, ratificando todos os atos anteriormente

praticados, para que surtam seus legais efeitos. 

 

Por fim, a reclamada requer que todas as publicações e notificações relativas ao presente processo sejam

efetivadas em nome de , com escritórioALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO, INSCRITO NA OAB/SP Nº 149.394

na Av. Paulista, nº 2421, 8º andar, CEP 01311-300, São Paulo - SP. 

 

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 19 de setembro de 2018.

 

 

Alexandre de Almeida Cardoso  Maria Aparecida Lacerda Ramos  

OAB/SP 149.394 OAB/SP 222.586
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Fernanda Bianco Pimentel 
 

OAB/SP 167.810
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Tozzini, Freire, Teixeira e Silva 
Av. Paulista, 2421 8º andar 
01311-300 - São Paulo  SP  Brasil 
T 55 11 3291-1000  F 55 11 3291-1111 
www.tozzinifreire.com.br  #1623789v53 
 

 
 
 
 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

Substabeleço, com reservas de iguais poderes, nas pessoas relacionadas abaixo, advogados e estagiários de direito do 
Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados, todos com escritório na Av. Paulista, nº. 2421, 8º andar, São Paulo, SP, os 
poderes que me foram outorgados por Siemens Ltda., para representá-la na presente ação. 
 
ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO OAB/SP 149.394 OAB/RJ 128.415 OAB/MG 173.316-A 

OAB/RS 78.146-A OAB/BA 52.530 OAB/PE 1.974-A OAB/PA 
24.170-A OAB/PR 79.456 OAB/DF 20.095 OAB/AM A-827 
OAB/SC 43.615-A OAB/MA 19.139A OAB/ES 30.340 OAB/GO 
44.087-A  OAB/AL 15.757-A OAB/SE 1.057-A OAB/RN 
1.369A OAB/PI 16.308 OAB/MT 20.947-A OAB/MS 19.934-A 

ALINE ARAUJO DE SOUZA SILVA    OAB/SP 310.584 
ALINE MACEDO DE MOURA VALVERDE   OAB/SP 360.072 
ANA CAROLINA MERCURIO    OAB/SP 261.868 
ANA CAROLINA PEREIRA ALMEIDA DAMASIO  OAB/SP 178.552 
ANA PAULA MOLERO VENANCIO    OAB/SP 292.367 
ANDRESSA KHRISTIAN SILVA    OAB/SP 350.237 
ANDREZA DOS ANJOS LOPES AMARAL   OAB/SP 203.860 
ANNA LETÍCIA MACHADO BRAJATO   OAB/SP 379.827 
ARIANE APARECIDA BARBOZA    OAB/SP 345.939 
CAMILA MARTINS BARROS    OAB/SP 344.721 
CAROLINA RODRIGUES SOARES MOYA   OAB/SP 351.507 
CAROLINA SOARES LIMA GIMENEZ   OAB/SP 312.188 
CAROLINE FERNANDES PEREIRA    OAB/SP 300.246 
CAUÊ GONZALEZ LOGELSO    OAB/SP 359.183 
DANIELA FIORIBELLI     OAB/SP 290.208 
DANIELLA FERREIRA FAGUNDES    OAB/SP 361.590 
DORACI GONÇALVES FERNANDES KOLANO   OAB/SP 338.386 
EMILENE MARÍLIA DUARTE    OAB/SP 187.239 
FERNANDA BIANCO PIMENTEL  OAB/SP 167.810 OAB/RJ 198.288 OAB/MG 165.540 OAB/RS 

98.846-A OAB/DF 47.494 OAB/SC 43.955-A 
FERNANDA CHAVES NEVES    OAB/SP 269.800 
FLÁVIA COSTA RODRIGUES     OAB/SP 394.047 
FLÁVIA PIZZO RIBEIRO     OAB/SP 351.718 
GISELE LOPES DE FREITAS    OAB/SP 331.013 
JOÃO PAULO CORNÉLIO DA COSTA   OAB/SP 287.996 
JOICE RAMOS MIRANDA     OAB/SP 256.966 
JULIANA DOMINGUES MARTINS    OAB/SP 362.250 
LAÍZ CEDRAN INOCÊNCIO     OAB/SP 333.650 
LUCIANA MONTEIRO     OAB/SP 290.618 
MAITÊ PAULELLA ALEXANDRE    OAB/SP 228.824 
MARIA APARECIDA LACERDA RAMOS   OAB/SP 222.586 
MARINA DURÃES SERPA     OAB/SP 377.884 
MAYRA GOMEZ DORETO PELEGRINO   OAB/SP 211.636 
MAYRA TATIANE SOUZA TIMÓTEO    OAB/SP 399.649 
MILENE CALADO HUNGARO    OAB/SP 252.018 
NATALIA DE ALMEIDA BIANCHI    OAB/SP 369.393 
PATRICIA ROSE HAUDENSCHILD DIAS    OAB/SP 111.911 
PRISCILA ALMEIDA DE OLIVEIRA    OAB/SP 390.352 
RAFAEL DE MEDEIROS MONTOVANI   OAB/SP 286.712 
RENATA LOURENÇO DA SILVA     OAB/SP 300.163 
RENATA MASTRAZZI ECHTERNACHT   OAB/BA 32.790 
TALITA CORREA GOMES CARDIM    OAB/SP 316.320 
THAÍS ANDRADE DE TOLEDO XAVIER    OAB/SP 334.082 
THIAGO ALVES DA SILVA BATISTA    OAB/SP 396.544 
VANESSA NORONHA VASCONCELLOS   OAB/SP 254.211 
VINICIO PEREIRA ALVES     OAB/SP 331.997 
VIVIANE DE FÁTIMA DA SILVA    OAB/SP 324.483 
WILLIAN FERNANDES DE FIGUEIREDO   OAB/SP 359.680 
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Tozzini, Freire, Teixeira e Silva 
Av. Paulista, 2421 8º andar 
01311-300 - São Paulo  SP  Brasil 
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www.tozzinifreire.com.br  #1623789v53 

 
 
 
 
 

ESTAGIÁRIOS: 
 
GABRIEL BENEDETTI     OAB/SP 222.283-E 
JACKELINE DENNIS DA SILVA PINTO    OAB/SP 218.644-E 
RAFAEL DUARTE FERREIRA    OAB/SP 218.759-E 
BIANNCA ONNARA SILVA DO NASCIMENTO   RG: 50.007.961-4 
KAROLINE DE OLIVEIRA FARIAS    RG: 37.999.106-8 
 
 

São Paulo, 27 de agosto de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10ª VARA DO TRABALHO EM
SÃO PAULO - ZONA LESTE/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1001339-81.2018.5.02.0610 

 

 

 

 

 

 

 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A., neste ato
representada em conformidade com seu contrato social e procurações, por seu advogado e procurador
infra-assinado, nos autos da  movida por RECLAMAÇÃO TRABALHISTA LUIZ NASCIMENTO DA

, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a habilitação de seuSILVA
advogado.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10ª VARA DO 
TRABALHO EM SÃO PAULO – ZONA LESTE/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1001339-81.2018.5.02.0610 
 
 
 
 
 
 
 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE 
DE SÃO PAULO S/A., neste ato representada em conformidade com seu contrato 
social e procurações, por seu advogado e procurador infra-assinado, nos autos da 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, 
vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar sua 
CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a seguir articuladas:  

 
HISTÓRICO 
 
Alega o reclamante ter sido contratado pela 1ª reclamada 

em 29.01.2013, para exercer a função de “AJUDANTE”, sendo injustamente 
demitido em 26.08.2018, quando percebia a remuneração mensal de R$ 1.752,80 (mil 
setecentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e oito centavos). 

 
Culmina o reclamante por pleitear em brevíssima síntese: 

condenação solidária/subsidiária; horas extras; diferença de FGTS acrescido da multa de 
40%; verbas rescisórias; aplicação das multas dos artigos 477 e 467 da CLT; férias em dobro 
2015/2016,  2016/2017 e férias 2017/2018; dano moral; adicional de insalubridade; 
aplicação do artigo 400 do NCPC e justiça gratuita. 

 
Nesse enlace, a reclamada utilizar-se-á de sucintas 

considerações para demonstrar, nos demais compartimentos desta peça, que o 
reclamante altera a verdade dos fatos para pleitear verbas sobre as quais não faz 
jus. 
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PRELIMINARMENTE 
 
 
Da compensação ou dedução 
 
Em vista ao princípio da eventualidade, requer a 

contestante sejam compensadas ou deduzidas, no momento de eventual e incrível 
condenação, as verbas pagas ao reclamante sobre os mesmo títulos pleiteados na 
petição inicial. 

 
 
Da cautela geral – pluralidade de réus 
 
A título de cautela, a ora reclamada requer desde já a 

aplicação do disposto no § 4º, inciso I, do artigo 844 da CLT, que assevera que a 
revelia não produz efeitos se houver pluralidade de reclamados e algum deles 
contestar a ação. 

 
Vejamos a transcrição na integra de mencionado artigo: 
 
Art. 844 - O não-comparecimento do reclamante à audiência 
importa o arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento 
do reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria 
de fato. 
§ 1o Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o 
julgamento, designando nova audiência. (Redação dada pela Lei 
nº 13.467, de 2017) 
§ 2o Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado 
ao pagamento das custas calculadas na forma do art. 789 desta 
Consolidação, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se 
comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por 
motivo legalmente justificável. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) 
§ 3o O pagamento das custas a que se refere o § 2o é condição 
para a propositura de nova demanda. (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) 
§ 4o A revelia não produz o efeito mencionado no caput 
deste artigo se: (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 
I - havendo pluralidade de reclamados, algum deles 
contestar a ação; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 
II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis; (Incluído pela Lei 
nº 13.467, de 2017) 
III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento 
que a lei considere indispensável à prova do ato; (Incluído pela Lei 
nº 13.467, de 2017) 
IV - as alegações de fato formuladas pelo reclamante forem 

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 18092417391457700000118361955

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18092417391457700000118361955
Assinado eletronicamente por: HORACIO PERDIZ PINHEIRO NETO - 24/09/2018 17:40:40 - 1ddbaf9

ID. 1ddbaf9 - Pág. 2

Fls.: 140



3 

 

inverossímeis ou estiverem em contradição com prova constante 
dos autos. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017). 
§ 5o Ainda que ausente o reclamado, presente o advogado na 
audiência, serão aceitos a contestação e os documentos 
eventualmente apresentados. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017). 
 
Assim sendo, cabia ao reclamante o ônus da prova dos 

fatos constitutivos de seu direito, conforme disposto nos artigos 373, inciso I, do 
NCPC e 818 da CLT, sob pena de violação aos incisos II, LIV e LV do artigo 5º da 
Constituição Federal. 

 
Neste mesmo sentido é o entendimento sedimentado pelo 

E.TRT da 2ª Região: 
 
REVELIA DA PRIMEIRA RECLAMADA. EFEITOS. Nos 
termos da legislação processual, a ausência da Reclamada não 
induz confissão se houver pluralidade de réus e um deles 
contestar a ação (Inteligência do artigo 320, inciso I, do CPC). 
[...] (TRT/SP – 00963200802802003 – RO – Ac. 2ª T 
20100397934 – Rel. LUIZ CARLOS GOMES GODI – DOE – 
14/05/2010). 
 
Bem como, o que vem sendo aplicado por outros Tribunais 

Regionais, senão vejamos: 
 
REVELIA. CONFISSÃO. PLURALIDADE DE RÉUS. 
Tratando-se de reclamação trabalhista proposta em desfavor de 
pluralidade de Demandados, a contestação de ao menos um deles 
aproveita aos demais. Assim, conforme inc. I do art. 320 do CPC, 
quanto aos itens impugnados, a revelia e confissão da primeira 
Reclamada não tem o condão de, por si só, tornarem 
incontroversos os fatos afirmados pelo Autor ante a negação 
desses fatos pela 2ª Reclamada. 
(TRT-10 - RO: 192200482110008 TO 00192-2004-821-10-00-8, 
Relator: Desembargadora FLÁVIA SIMÕES FALCÃO, Data de 
Julgamento: 17/11/2004, 2ª Turma, Data de Publicação: 
26/11/2004). 
 
 
REVELIA. CONFISSÃO FICTA. PLURALIDADE DE RÉUS. 
INEXISTÊNCIA. Revelia não é pena, mas mera situação que 
surge como consequência de uma das possíveis atitudes do Réu, 
in casu, a omissão que se traduz na sua contumácia pela ausência 
de resistência às pretensões do Autor, e assim, como sombra 
indefinida de justiça, não pode ser admitida fora da hipótese 
perfeitamente delimitada. Então, não contestado o feito 
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presumem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo Autor, como 
textualmente impõe o art. 319 do CPC, porém, diferentemente do 
reconhecimento que vincula o julgador essa confissão ficta que 
decorre da revelia pode ser elidida por outras circunstâncias que 
envolvam a causa, e ainda, não será induzida se houver 
pluralidade de Réus e um destes contestar, conforme previsão 
expressa constante do art. 320, caput e inciso I, ambos também da 
Lei Adjetiva Civil. 
(TRT-1 - RO: 00014163520125010226 RJ , Relator: Antonio 
Carlos de Azevedo Rodrigues, Data de Julgamento: 11/03/2014, 
Nona Turma, Data de Publicação: 14/03/2014) 
 
Diante do exposto, necessário se faz a aplicação do § 4º, 

inciso I, do artigo 844 da CLT combinado com o artigo 345, inciso I, do NCPC e 
consequentemente o afastamento de eventual revelia a ser aplicada a primeira 
reclamada. 

 
 
Da relação entre as partes 
 
Inicialmente, insta ressaltar que a reclamada ora 

contestante, acosta aos autos contrato da prestação de serviços registrado sob o nº 
4610001396, com vigência a partir de 18.12.2012 até 18.12.2015, bem como o contrato 
entabulado entre as partes registrado sob o nº 4610002387, com vigência de 
15.11.2015 até 30.09.2017, sem renovação do contrato. 

 
No primeiro contrato a primeira reclamada realizava 

serviços de conservação e manutenção das instalações em estações transformadoras 
de distribuição, bem como serviços de limpeza, roçada, retirada de lixo e entulhos, 
bem como serviços de plantação de gramíneas em faixas de segurança de linhas de 
transmissão de energia, respectivamente. 

 
No segundo contrato de prestação de serviços ajustado, a 

primeira reclamada realizava serviços de elaboração de projetos elétricos e 
execução de obras para a substituição completa das instalações elétricas existentes 
nas bases operacionais e lojas localizadas na área de concessão da ora reclamada. 

 
Cumpre salientar que a primeira reclamada, para 

desempenhar seus serviços utilizava-se de todo material necessário de sua 
propriedade, sendo que as despesas com esses ou com seus funcionários eram 
responsabilidade exclusiva dela, fatos esses que por si só exaurem qualquer 
pretensão do reclamante em relação à segunda reclamada. 

 
Esclarece a ora contestante que a primeira reclamada 

possuía funcionários próprios, podendo ser um deles o reclamante, o que de fato 
não se sabe, contudo, é certo que cabia, exclusivamente, à primeira reclamada 
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remunerar e dar ordens ao reclamante. 
 
 
Da ilegitimidade passiva ad causam 
 
Preliminarmente, cumpre destacar a ilegitimidade passiva 

ad causam da ora contestante. 
 
Isto porque não há como propugnar, qualquer seja a 

hipótese, possa ser imputada à segunda reclamada à satisfação das verbas 
exordialmente elencadas. 

 
Ocorre que, analisada a situação faticamente 

implementada, bem como do que dos autos consta, sequer se pode cogitar tenha 
subsistido relação entre o reclamante e a ora contestante. 

  
Em verdade, o próprio reclamante confessa que foi 

admitido e, por conseguinte, se vinculado exclusivamente à primeira reclamada, 
qual seja, CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.  

 
Mesmo tendo o reclamante prestado serviços à ora 

contestante, aclare-se, que não se pondera possa ser a segunda reclamada, de 
qualquer forma, responsabilizada pelas relações eventualmente entabuladas entre a 
empresa CONSTRUTORA FERRAZ LTDA e o Sr. LUIZ NASCIMENTO DA 
SILVA. 

 
E nem se diga que a obrigação de satisfazer as verbas 

exordialmente requeridas adviria de hipotética responsabilidade solidária ou 
subsidiária da ora contestante. 

 
Pois, neste particular, mais estapafúrdia não poderia ser a 

inserção da ora contestante no polo passivo do atual litígio. 
 
Ademais, considerando-se que esta reclamada mantém 

contratos de ENGENHARIA CIVIL com a primeira reclamada e levando-se em 
conta que o reclamante não discorreu acerca de suas reais funções na primeira 
reclamada, respeitando o princípio da eventualidade, vale dizer que ocorrendo a 
eventual hipótese da primeira reclamada, empregadora do autor, não dispor de 
recursos financeiros para satisfazer valores reconhecidos na presente ação quem 
deve responder pelos créditos do autor são os sócios proprietários da empresa com 
a qual manteve contrato de trabalho, pois, foram eles os beneficiários dos serviços 
prestados pelo reclamante e que são os únicos responsáveis pelas obrigações e 
encargos da empresa que constitui para atendimento às necessidades de terceiros, 
seus clientes, em OBRAS DE ENGENHARIA. 

 
Quem deve assumir os riscos do negocio é o empregador e 
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aos seus sócios cabe a responsabilidade pela satisfação das obrigações legais por 
dívidas e encargos que possam remanescer das atividades da empresa. 

 
A verdade é que a contestante, em momento algum, 

manteve qualquer tipo de relacionamento com o reclamante, não havendo, 
portanto, a menor possibilidade de arcar com qualquer ônus decorrente da presente 
ação, sequer subsidiariamente, como DONA DAS OBRAS executadas pela 1ª 
reclamada. 

 
Assim sendo, tendo em vista que, em tese, o autor prestou 

serviços, como oficial eletricista de redes aéreas contratado pela primeira ré, não 
pode ser responsabilizada por eventuais direitos do reclamante. No tema reporta-se 
à Orientação Jurisprudencial n° 191 da SDI do C. TST, que é de clareza meridiana 
ao estabelecer: 

 
“Dono da Obra. Responsabilidade. Diante da inexistência de 
previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o 
empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária 
nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo 
sendo o dono da obra uma empresa construtora ou 
incorporadora”. 
 
Os Tribunais do Trabalho já consagraram o entendimento 

no sentido de que se tratando de dono da obra, não há falar em responsabilidade, 
litteris: 

 
VÍNCULO DE EMPREGO – DONO DA OBRA – PEQUENA 
EMPREITADA – A obra contratada por pessoa física que não 
exerce atividade lucrativa na construção civil, em propriedade 
destinada à residência e lazer trata-se de um pacto de natureza 
civil caracterizado como pequena empreitada. Dessarte, a pequena 
empreitada é precisamente o que emerge da contratação particular 
de serviços de construção ou reforma de imóveis residenciais por 
uma pessoa física. Notório, ademais, que o parágrafo primeiro do 
artigo 2º não faz alusão ao dono da obra, este que, na construção, 
não exerce atividade econômica, portanto, com fins lucrativos. 
(TRT 9ª R. – Proc. 17508-2003-010-09-00-6 – (5-2005) – 4ª T. – 
Relª Juíza Sueli Gil El – rafihi – J. 18.01.2005) 
Fonte: Júris Síntese - Millennium 
 
Está a contestante comprovando documentalmente que 

contratou a primeira reclamada, empresa constituída para a execução de OBRAS 
DE ENGENHARIA, bem como a execução de serviços de obras civis construção 
de rede de distribuição subterrânea vias da área de concessão da 2ª reclamada, 
conforme cópia do contrato em anexo, constituindo-se, pois, em uma prestadora 
de SERVÇOS TÉCNICOS EPECIALIZADOS E COMPLEXOS, DISTINTOS, POIS 
DAQUELES QUE SÃO PRÓPRIOS DA ATIVIDADE FIM ATRIBUÍDOS À 

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 18092417391457700000118361955

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18092417391457700000118361955
Assinado eletronicamente por: HORACIO PERDIZ PINHEIRO NETO - 24/09/2018 17:40:40 - 1ddbaf9

ID. 1ddbaf9 - Pág. 6

Fls.: 144



7 

 

ELETROPAULO POR CONCESSÃO GOVERNAMENTAL. 
 
Ademais, cumpre-se ainda argumentar que ao “DONO DA 

OBRA” como assim figurou a contestante no relacionamento com a primeira ré, 
Start Engenharia Eletricidade Ltda., ao servir-se dos préstimos de uma empresa 
especializada em serviços de ENGENHARIA CIVIL, para construções e reparos 
de seus imóveis e de rede, não constitui fundamento válido para ser-lhe atribuída 
responsabilidade subsidiária, estando inequivocamente afastada a hipótese 
prevista no inciso IV, da Súmula 331 do C.TST. 

 
Tecidas estas considerações, serve a presente para requerer 

se digne V.Exa., com fulcro em sua manifesta ilegitimidade passiva ad causam, a 
extinguir, sem julgamento do mérito, a presente demanda no que concerne à 
segunda reclamada a teor dos artigos 485, inciso VI e 330, inciso II, ambos do 
NCPC, ou, alternativamente, entendendo umbilicar-se referida matéria ao mérito 
da atual contenda o que se pondera apenas por argumentar, decretar a total 
improcedência da reclamatória. 
 
 

NO MÉRITO 
 
Da responsabilidade solidária e/ou subsidiária 
 
Inicialmente insta ressaltar, que ao contrário do quanto 

alega o autor, o mesmo não estava subordinado aos Srs. Everson e Flavio Biffarato.  
 
Por zelo, no que se refere à condenação 

Solidária/Subsidiária pleiteada, é mister ressaltar que fadado a improcedência o 
pedido. Como fartamente demonstrado no limiar destas razões, é válido e lícito, 
inquestionável, a prestação de serviços pela primeira ré, para com a ora contestante, 
sendo a segunda reclamada pessoa jurídica idônea e independente da 
CONSTRUTORA FERRAZ LTDA, com administração e patrimônios próprios, 
inexistindo, na espécie, a figura do grupo econômico, nos moldes estabelecidos pelo 
parágrafo 2º, artigo 2º, do Diploma Consolidado, até porque não se faz demasiado 
lembrar que a solidariedade não se presume, eis que resultante da Lei ou da 
vontade das partes, na conformidade do que preceituava o artigo 896 do antigo 
Código Civil, recepcionado pelos artigos 264 e 265 do Novo Código. 

 
Ademais, a alegação de que a reclamante se ativava na 

atividade fim desta reclamada é, no mínimo, fantasiosa. 
 
Vale dizer nesse sentido que, por atividade-fim a doutrina 

tem entendido aquela essencial ao objeto social da empresa, ligada ao seu principal 
fim, ou ainda, dirigida ao seu objetivo econômico, atividade para a qual a empresa 
foi criada e, organizada, alocando pessoal, custos e definindo tarefas. 
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Já a atividade-meio é aquela que faz parte do processo de 
apoio à produção do bem ou do serviço que é a razão de ser da empresa. São 
passíveis de terceirização, a titulo de exemplo, as seguintes atividades: 
  

Vigilância, segurança patrimonial e pessoal; preparo e 
distribuição de alimentação; limpeza; conservação e manutenção 
patrimonial, inclusive jardinagem e paisagismo; transporte de 
empregados e de produtos, interna e externamente; serviços de 
portaria, telefonia, telemarketing e elevadores; conservação, 
manutenção e operação de equipamentos de informática e de 
programa de computadores; conservação e manutenção de 
equipamentos industriais; assistência médica, odontológica, 
jurídica, contábil ou qualquer outra de caráter técnico; 
manutenção e conservação da frota de veículos, serviços de 
mensageiros; sistema de arquivos; publicidade, vendas e pesquisa 
de opiniões; seleção e treinamento de empregados; serviços 
gráficos e reprográficos, etc. 
 
Ora Excelência, é notório o fato de que a atividade fim 

desta reclamada é a DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA e sendo a 1ª Ré, empresa 
prestadora de serviços especializados em Obras de Engenharia, nas construções e 
reformas de estações e de redes de distribuições de energia elétrica, não há a 
menor possibilidade de invocar que as atividade inerentes à sua qualificação, 
sejam as mesma da "atividade fim" da 2ª Ré – empresa concessionária de serviços 
públicos de distribuição de energia elétrica da região metropolitana do 
município de São Paulo. 

 
Finalmente, não se alegue que a pretensão do reclamante 

encontraria amparo no inciso IV do Enunciado 331 do C. TST, na medida em que 
entendimento sumulado além de mencionar apenas a responsabilidade subsidiária, 
apesar de nortear os entendimentos jurisprudenciais, não tem força de lei e não 
pode prevalecer se inexiste fundamento legal para responsabilidade nele prevista. 

 
Imperioso, pois, seja acatada a preliminar arguida, com 

reconhecimento da ilegitimidade de parte com a segunda Reclamada, não havendo 
que se falar, pois, em solidariedade ou subsidiariedade, sob pena de violação do 
princípio da reserva legal. Pela improcedência do pedido. 

 
Ad cautelam, no que concerne à responsabilidade 

Subsidiária, permite-se aqui a ré integrar às presentes razões o quanto já articulado 
nos itens precedentes, ao fito de evitar ociosa repetição. 

 
Ad argumentandum, em eventual condenação, na hipótese 

de entender esse Juízo ser a ora contestante responsável subsidiária, esta deverá ser 
limitada aos supostos direitos adquiridos pelo reclamante no período em que 
efetivamente prestou serviços a contestante, excluída as verbas rescisórias. 
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Este é o entendimento jurisprudencial: 
 
“Responsabilidade subsidiária – Verbas rescisórias. Não se 
inserem na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços as 
verbas rescisórias devidas em virtude do empregador ter exercido 
o direito potestativo de resilir o contrato de trabalho. A 
responsabilidade subsidiária condiz com o inadimplemento de 
obrigações trabalhistas correspondentes a direitos adquiridos pelo 
empregado no período em que tenha laborado para o tomador, não 
alcançando as reparações advindas de atos independentes do 
empregador.”(TRT – 3ª R. -1ª T. – RO nº 13846/96 – Rel. Cunha 
Avellar – DJMG 05.02.97 – p.6) 
 
Imperioso, pois, seja acatada a preliminar arguida, com 

reconhecimento da ilegitimidade de parte com a segunda Reclamada, não havendo 
que se falar, pois, em solidariedade/subsidiariedade, sob pena de violação do 
princípio da reserva legal. 

 
Pela improcedência do pedido. 
 
Da inaplicabilidade da Súmula 331 do TST 
 
No que tange a alegação do reclamante que requer a 

aplicação da Súmula 331 do TST, dado o mais profundo respeito e inclinação 
àquela corte, o entendimento jurisprudencial consubstanciado na referida Súmula, 
aa mesma afronta diretamente o inciso II, do art. 5º, da Constituição Federal à vista 
da inexistência de norma legal que autorize o entendimento no sentido de 
considerar legal ou ilegal a contratação de serviços, ou mesmo de sentido de 
determinar formação de vínculo empregatício com o tomador dos serviços, ou 
atribuir a esse, responsabilidade solidária/subsidiária pelos débitos trabalhistas 
oriundos da relação de emprego formada entre terceiros. 

 
Deste modo, dispõe o inciso II, do art. 5º da CT: 
 
“II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa se não em virtude da lei.” 
 
Por mais que o Direito do Trabalho tenha característica 

totalmente protetiva, a segurança do trabalhador não pode ser promovida ao 
arrepio da legislação federal. Caso isto ocorra, estaremos, com alvor, diante de uma 
OFENSA AO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL, que deve ser repudiada com 
veemência por todos os operadores do direito. A lei deve ser sempre defendida e o 
consagrado princípio da legalidade deve ser respeitado, por mais que, a primeira 
vista, o obreiro esteja sendo prejudicado. Se a lei está sendo prejudicial de alguma 
forma, que esta seja reformada pelo poder competente, enquanto isto não acontece, 
que seja ela - a lei- cumprida, pois há muito já se diz DURA LEX SED LEX. 
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As súmulas de orientação jurisprudencial são instrumentos 

facilitadores, tendo o objetivo de nortear os operadores do direito, servindo para 
dirimir dúvidas e traçar caminhos em meio a situações obscuras do nosso direito. 
CONTUDO, JAMAIS SE PODE ADMITIR A UTILIZAÇÃO DE SÚMULAS 
COM O INTUITO DE NEGAR A APLICABILIDADE DE DISPOSITIVO LEGAL 
QUE SE ENCONTRA PLENAMENTE EM VIGOR. 

 
Conclui-se assim, que jamais existiu norma legal que 

autorizasse o entendimento substanciado na Súmula 331 do TST, que 
flagrantemente ofende princípio inserido na Constituição Federal. 

 
Aliás, a própria terminologia utilizada na ementa da 

aludida Súmula, se inicia com o conceito de ilegalidade da contratação de serviço, 
excetuando por seu turno as hipóteses que menciona. 

 
De outro lado, a classificação relativa à legalidade ou 

ilegalidade de determinado procedimento, deve se pautar necessariamente, a texto 
legal que determine qual o ato comissivo (fazer), ou o ato omissivo (deixar de 
fazer), sob pena de afronta ao dispositivo constitucional mencionado, como na 
hipótese. 

 
Portanto, impõe-se, não seja aplicada a Súmula nº 331 do C. 

TST, na presente demanda, mesmo porque ao juiz é imposta a aplicação da lei no 
caso concreto e, data venia o mesmo não é lei e sequer fonte de direito. 

 
Nesse sentido, o entendimento de nossos tribunais: 
 
“Enunciado – O enunciado é fruto de elucubração dos nobres 
Ministros do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, não tendo a 
eficácia de lei. A jurisprudência nasce da interpretação da lei, pelo 
julgador, diante do caso concreto.” (TRT 3º Reg. RO 11.579/93, 
4ª T., Rel., Juiz Dárcio Guimarães Andrade, DJMG 30/10/73). 
 
“Enunciado – Livre Convencimento – Julgamento – Decidir 
contrariamente a interpretação do Enunciado de Súmula 
Jurisprudencial não é ser omisso, mas manifestar o livre 
convencimento que se institui em atributo indispensável à 
independência do Juiz.” (TRT 5º Reg., RO 001.880.712-50 – Ac, 
545/90, Rel. Annibal Sampaio, DO de 15.03.90). 
Ainda no que tange as súmulas, encontramos: 
 
“Súmulas. Efeitos. As súmulas não são dispositivos de lei, 
tampouco fonte de direito. Revelam a orientação prevalente do 
tribunal, sem efeito vinculante, buscando apenas agilizar a 
prestação jurisdicional e desafogar o Judiciário. Todavia, as 
súmulas não excluem o entendimento pessoal do julgador, o qual 
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vai iluminado pelo princípio da convicção racional.” (Ac. 
Unânime – TRT 9º Reg., 4ª T., ED RO 06920/93 – Rel. Juiz 
Tobias de Macedo Filho, DJ PR 24.06.94, pág. 226). 
 
Não obstante o anteriormente alegado, a obrigação do 

tomador de serviços é apenas em relação à prestadora e não perante os seus 
empregados. Tal obrigação restando devidamente adimplida, o que não se costuma 
discutir, não se pode impor a repudiável figura do bis in idem, a causar prejuízos 
injustificáveis a uma empresa (ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO) que age de boa-fé, ao contratar outra empresa 
(CONSTRUTORA FERRAZ LTDA) sem nenhum atestado de inidoneidade. 
Portanto, isso implica dizer que ao contratar, inexiste qualquer prova de 
idoneidade e capacidade de responder por suas obrigações. Absurdo, portanto, 
imputar uma responsabilidade a ora contestante referente a um fato que ela não 
deu causa. 

 
Ante o exposto, tendo em vista que o entendimento contido 

na Súmula 311 do C. TST, o mesmo é flagrantemente inconstitucional, visto que 
afronta diretamente o inciso II do art. 5º da CF. a presente ação apresenta evidente 
vício consistente na impossibilidade jurídica do pedido, devendo ser julgada 
extinta sem julgamento do mérito, em relação a contestante ora reclamada, nos 
termos do inciso VI, do art. 485 do NCPC. 

 
Das diferenças do FGTS acrescido de 40% 
 
Alega o reclamante que a reclamada não teria efetuado 

corretamente os recolhimentos do FGTS, requerendo a condenação das rés ao 
recolhimento do FGTS integral acrescido da multa de 40% sobre o fundo. 

 
Não obstante as alegações do reclamante, ressalta a 

reclamada, que se o autor realmente figurou como funcionário da primeira 
reclamada, por certo a primeira ré efetuou corretamente os depósitos fundiários, 
além da multa de 40% sobre o fundo. 

 
Ademais, é pacífico o entendimento de nossas cortes 

trabalhistas, no sentido que, cabe ao reclamante demonstrar as diferenças de 
depósito no FGTS que justifiquem o pedido, o que não ocorreu no caso em tela. 

 
“Depósitos ao FGTS. Diferenças. Prova. Em face do disposto no 
parágrafo único do art. 22 do Decreto nº 99.684/90, cabe à 
reclamante comprovar a existência de eventuais diferenças nos 
depósitos ao FGTS, já que é ele o titular da conta” (Ac. TRT 9ª 
Reg. 1ª T (RO 03894/93), Rel. Juiz Armando de Souza Couto, 
DJ/PR 08/07/94, p.69). 

 
“Ônus da Prova - Diferenças de FGTS A prova da existência de 
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diferenças a título de FGTS é do empregado, nos termos do art. 
818 da CLT e do inciso I, do art. 333 do CPC, por se tratar de 
fato constitutivo de seu direito. O autor tem acesso aos extratos 
na conta vinculada do FGTS. Assim, poderia indicar as 
diferenças que entendia devidas a título de FGTS e da 
indenização de 40% do FGTS”. (TRT 2ª R., 3ª T. - RO 
02960355282 - 38ª JCJ/SP, Ac. 02970621040. Rel. Juiz Sérgio 
Pinto Martins deram provimento ao recurso da recorrente, DJE 
18/11/97, pág. 155 - ementa oficial) (Bol. Arcas 24/27, Seção 
Ementas, pág. 129). 
 
Diante do exposto, improcedem o pedido de recolhimento 

das diferenças do FGTS e multa de 40% sobre o fundo. 
 
Das verbas rescisórias 
 
Alega o autor que a primeira ré deixou de proceder o 

adimplemento das verbas rescisórias. 
 
Diante exposto, pleiteia o obreiro o pagamento das verbas 

rescisórias que supostamente lhe seriam devidas. Porém, melhor sorte não lhe 
assiste. 

 
Outrossim, apenas por amor ao debate, ressalta a 

contestante que, como funcionário da primeira reclamada, cabia exclusivamente a 
esta remunerar o reclamante, o que certamente fez corretamente, não fazendo jus o 
autor a quaisquer verbas rescisórias. 

 
Vale apenas lembrar neste tópico, que o pagamento de 

verbas rescisórias, seguro desemprego e demais indenizações devidas em hipótese 
do empregador ter exercido o direito potestativo de resilir o contrato de trabalho 
restringem-se somente ao real empregador, sequer atingindo os tomadores dos 
serviços. 

 
Este é o entendimento jurisprudencial: 
 
“Responsabilidade subsidiária – Verbas rescisórias. Não se 
inserem na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços as 
verbas rescisórias devidas em virtude do empregador ter exercido 
o direito potestativo de resilir o contrato de trabalho. A 
responsabilidade subsidiária condiz com o inadimplemento de 
obrigações trabalhistas correspondentes a direitos adquiridos pelo 
empregado no período em que tenha laborado para o tomador, não 
alcançando as reparações advindas de atos independentes do 
empregador.”(TRT – 3ª R. -1ª T. – RO nº 13846/96 – Rel. Cunha 
Avellar – DJMG 05.02.97 – p.6) 
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Todavia, ressalta que somente ao reclamante incumbe o 
ônus probatório nos termos dos artigos 818 e 373, I, do NCPC. 

 
Pelo exposto, improcede o pedido. 
 
Da multa do artigo 477, § 8º da CLT 
 
O reclamante pleiteia o recebimento da multa prevista no 

artigo 477, § 8º da CLT, sob o argumento de que as verbas rescisórias não foram 
pagas até a presente data. 

 
No entanto, nos ditames do art. 477 §8º da CLT, referida 

multa somente será aplicada se configuradas as hipóteses nele prevista, in verbis:  
 
Art. 477 - É assegurado a todo empregado, não existindo prazo 
estipulado para a terminação do respectivo contrato, e quando não 
haja ele dado motivo para cessação das relações de trabalho, o 
direto de haver do empregador uma indenização, paga na base da 
maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa. 
(Redação dada pela Lei nº 5.584, de 26.6.1970). 
§ 8º - A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o 
infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao 
pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente 
ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do 
BTN, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à 
mora. (Incluído pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
 
Neste aspecto, é cediço esclarecer que cabia tão somente a 

empregadora do autor o adimplemento de referidas verbas, o que por certo foi 
cumprido pela mesma no prazo previsto em lei. 

 
Diante do exposto, requer a improcedência neste particular. 
 
 
Da multa do artigo 467 da CLT 
 
Aduz o autor fazer jus a multa prevista no artigo 467 da 

CLT, caso não seja pago em primeira audiência os valores incontroversos. 
 
No entanto, conforme já exposto anteriormente, a primeira 

reclamada real empregadora do autor, por certo já procedeu com a quitação de 
todos os haveres devidos ao autor, não restando, portanto, qualquer verba a ser 
quitada em primeira audiência. 

 
Logo, deve ser julgado improcedente referido pleito. 
 
Dos salários não pagos 
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Aduz o autor que a primeira reclamada não pagou 

corretamente os salários do autor dos meses de agosto a dezembro. 
 
Em que pese o desconhecimento da realidade havida entre 

as partes, por certo a primeira reclamada cumpriu a contento com as obrigações 
devidas o autor, no que pertine aos pagamentos dos salários do reclamante durante 
toda a contratualidade. 

 
Diante do exposto, a improcedência do pedido é medida de 

direito. 
 

Do 13º Salário – 2017 
 

Postula a reclamante pelo pagamento do 13º salário 2017. 
  
Embora desconhecedora da realidade fática havida, o 

pedido não merece prosperar, tendo em vista que a co-reclamada, responsável por 
tais verbas, sempre efetuou corretamente os pagamentos. 

 
Portanto deve ser julgado improcedente os respectivos 

pedidos elencados na exordial. 
 

Das férias em dobro 2015/2016,  2016/2017 e férias 2017/2018 
 

Postula o reclamante pelo pagamento de férias simples e  
em dobro + 1/3, o que improcede na totalidade. 

  
Embora desconhecedora da realidade fática havida, o 

pedido não merece prosperar, tendo em vista que a co-reclamada, responsável por 
tais verbas, sempre forneceu o período de férias, além dos corretos pagamentos. 

 
Portanto, requer a improcedência do respectivo pedido.  
 
Da indenização do seguro desemprego 
 
Requer o autor o pagamento de uma indenização 

substitutiva seguro desemprego, na hipótese da primeira reclamada não efetuar a 
entrega das guias. 

 
Em que pese o desconhecimento da realidade havida entre 

as partes, a ora peticionária impugna desde já o requerimento do reclamante. 
 
Ressalte-se ainda, que o autor não preenche os requisitos 

legais para o auferimento do benefício do seguro-desemprego nos termos Lei 
7.998/90, uma vez que o mesmo foi demitido por justa causa. 
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Neste sentido, é indevida a indenização substitutiva do 

seguro-desemprego. Portanto, improcede o pedido. 
 
Das horas extras 
 
Em que pese o desconhecimento da realidade fática havida 

entre autor e primeira reclamada, por certo o mesmo não extrapolava sua jornada, 
como postula na vestibular. 

 
Por cautela, é certo informar que cabia tão somente a 

primeira reclamada o controle da jornada do obreiro. 
 
Não obstante o quanto exposto, é cediço salientar que cabe 

ao autor o ônus das suas alegações, conforme entendimento majoritário, in verbis: 
 
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA 
PROVA. Cabe ao reclamante provar a existência de horas extras 
laboradas e não pagas, por se tratar de fato constitutivo do direito 
alegado. 
(TRT-5 - Recurso Ordinário: Processo:  RecOrd 
00018273820135050192 BA Relator(a):  MARIZETE 
MENEZES Órgão Julgador:  3ª. TURMA Publicação:  DJ 
02/02/2016. Parte(s):  Marcia Jesus dos Santos Farmacia do 
Trabalhador do Brasil Bahia Ltda). 
 
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE 
ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA. É do reclamante o 
ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, nos termos do 
art. 818 da CLT e 333, I do CPC. Não se desincumbindo 
satisfatoriamente o reclamante do ônus que lhe competia, 
indevido o pagamento diferenças de horas extras. 
(TRT-1 - Recurso Ordinário : RO 00011427720135010342 RJ 
Processo:  RO 00011427720135010342 RJ Relator(a): Monica 
Batista Vieira Puglia Julgamento: 21/09/2015 Órgão Julgador: 
Terceira Turma Publicação: 05/11/2015). 
 
Ou seja, ao autor incumbe o ônus probatório nos termos 

dos artigos 818 e 373, I, do NCPC. 
Exclua-se a pretensa. Igualmente não há falar no 

deferimento do pedido de reflexos, porquanto acessórios à principal 
 
Do adicional de insalubridade 
 
Afirma o reclamante que laborava em condições insalubres, 

uma vez que laborou em contato com poeira, ruídos constantes, fumaça, entre 
outros. 
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Não obstante o quanto deduzido na exordial, por certo, o 

reclamante não estava exposto a quaisquer agentes insalubres, assim, não há que se 
cogitar exposição permanente a agentes insalubres. 

 
Aliás, a perícia técnica ratificará as alegações da reclamada. 
 
De outra parte, o obreiro sequer foi capaz de mencionar 

quais seriam os supostos agentes insalubres existentes no ambiente de trabalho. 
Consequentemente, também não informou o suposto enquadramento das suas 
atividades no quadro das atividades e operações insalubres e perigosas do 
Ministério Público do Trabalho, consoante preconizam os artigos 190 e 193 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
Depreende-se, pois, que o pedido do reclamante é 

completamente insubsistente, por padecer de fundamentação legal, razão pela qual 
há de se acatar a sua improcedência. 

 
Nada obstante a fragilidade das razões inaugurais, ressalta-

se que compete ao autor demonstrar que estava exposto a agentes insalubres, nos 
termos dos artigos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 373 do NCPC.  

 
Inexistindo, pois, os agentes supracitados, não há como 

cogitar o pagamento do adicional ora guerreado, não fazendo, por conseguinte, jus 
à percepção de reflexos a esse título, tornando-se, desta feita, imprescindível a 
decretação da improcedência do presente feito quanto a estes itens. 

 
Deverá, ainda, ser o reclamante compelido ao pagamento 

de eventuais honorários periciais, haja vista ser a parte quem dá causa à perícia. 
 
Ad argumentandum, em advindo incrível condenação ao 

pagamento de adicional de insalubridade, o que só cogita por extremo amor à 
elucubração, cumpre destacar que este deverá ser apurado com base no salário 
mínimo e não no salário normativo. 

 
Neste sentido, aliás, incontestes são as disposições 

constantes do artigo 192 da Consolidação das Leis Trabalho. Atente-se, por 
derradeiro: 

 
“Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima 
dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 
40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por 
cento) do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos 
graus máximo, médio e mínimo.” (grifo e destaque nosso) 
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Destaca, cumulativamente, que referida orientação é 
oriunda dos tribunais pátrios, consoante se depreende da decisão abaixo transcrita. 
Confira, exemplificativamente: 

 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. 
Enquanto não promulgada lei que regulamente a matéria, a base 
de cálculo para o adicional de insalubridade deve continuar a ser o 
salário mínimo, nos termos do disposto no artigo 192 do Estatuto 
Consolidado. (TRT-2 - RO: 00013078020105020511 SP 
00013078020105020511 A28, Relator: SORAYA GALASSI 
LAMBERT, Data de Julgamento: 29/07/2014, 17ª TURMA, 
Data de Publicação: 01/08/2014). 
 
Por fim, não há que se cogitar o pagamento de reflexos, 

porquanto indevida a verba principal. 
 
E, se assim não entender este Douto Magistrado, requer 

sejam observadas somente as verbas salariais, em proveito do exposto em tópico 
anterior. Também não se cogitam os reflexos sobre DSR’s, haja vista ser a base de 
cálculo, independentemente do parâmetro adotado, remuneratória dos dias 
descansados. 

 
A improcedência do pleito é medida de direito. 
 
Dos danos morais 
 
Alega o autor que em virtude dos fatos narrados na 

exordial, faz jus à indenização por danos morais. 
 
Em que pese o desconhecimento da realidade fática havida 

entre reclamante e a primeira reclamada, por certo referidos fatos não ocorreram 
como quer fazer crer o autor. 

 
Impugnadas as alegações da inicial, cumpre o reclamante 

demonstrar o fato constitutivo a fim de caracterizar o dano alegado. Assim, o pedido 
da inicial esbarra na sua total ausência de provas. 

 
Ademais, cumpre esclarecer que para a constituição do 

dever de indenizar por ilícito extracontratual – isto é, pela violação de um dever 
genérico de abstenção ou de um dever jurídico geral –, tem-se por imprescindível a 
presença cumulativa dos pressupostos elencados no artigo 186 do Código Civil de 
2002, quais sejam, em brevíssima suma: (i) a existência de uma ação ou omissão 
juridicamente qualificada, ou seja, que se apresente como ato ilícito; (ii) a ocorrência 
de um dano moral ou patrimonial; e (iii) o nexo de causalidade entre o dano e a 
ação ou omissão. 
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No caso em tela, constata-se que estão ausentes quaisquer 
dos itens em comento, o que acarreta a improcedência do pedido de ressarcimento 
de danos morais. 

 
Isto porque, qualquer seja a hipótese, não há como 

vislumbrar o implemento de ação ou omissão da segunda reclamada que possa ser 
tida como ilícita. 

 
Ademais, cumpre destacar que se fazia imprescindível não 

só a alegação, mas a demonstração, já na exordial, do implemento efetivo de danos 
morais, ao menos para que pudesse a reclamada se insurgir contra o direito que o 
reclamante pretende ver assegurado, o que, como bem já se disse, não ocorreu. 

 
Ainda, para o implemento do dano moral e, por via de 

consequência, o surgimento do direito à indenização, necessário se faz que a ofensa 
tenha grandeza e esteja revestida de importância e gravidade.  

 
Ou seja, o simples incômodo, enfado ou desconforto que 

algumas circunstâncias que suporta o homem médio em razão de sua vida 
cotidiana, não serve para a concessão de indenização, ainda que o suposto ofendido 
seja alguém em que a sensibilidade aflore à pele. 

 
Vale ressaltar, que a Lei nº 13.467 de 2017 (Reforma 

Trabalhista) incluiu os artigos 223 - A até 223 – G, em que o legislador estabeleceu 
os parâmetros a serem considerados para a condenação das reclamadas ao 
pagamento por danos morais, dentre eles estão a natureza do bem jurídico tutelado, 
a intensidade do sofrimento ou da humilhação, a possibilidade de superação física 
ou psicológica, o grau de dolo ou culpa, a ocorrência de retratação espontânea e o 
esforço efetivo para minimizar a ofensa.  

 
Assim sendo, deverá o Magistrado se valer dos seguintes 

parâmetros para analisar o pedido: 1) se tratar de ofensa de natureza leve, até 3 
vezes o último salário contratual do ofendido; 2) se tratar de ofensa de natureza 
média, até 5 vezes o último salário contratual do ofendido; 3) caso a ofensa seja de 
natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual do ofendido; 4) e por fim, 
se for considerado de natureza gravíssima, até 50 vezes o último salário contratual 
do ofendido. 

 
Resta claro que, no caso dos autos, inexistiu lesão à 

qualquer valor e/ou concepção íntima, de sorte a não ser outra a conclusão 
alcançada senão a de que se impulsiona o reclamante pelo atual “modismo” do 
requerimento de danos morais. 

 
Assim, à luz das diretrizes já firmadas pela lei, doutrina e 

jurisprudência, ponderado o bem jurídico casualmente lesado, a gravidade e as 
condições em que se implementaram hipotética lesão, a posição social do 
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reclamante e a capacidade econômica da reclamada, roga-se, alternativamente, em 
não sendo acolhida quaisquer das passagens anteriormente desfiadas na presente 
peça – o que só se cogita apenas para bem argumentar – seja arbitrado o valor a 
título de danos morais de natureza leve. 

 
Pelo exposto na exordial, o reclamante não trouxe aos autos 

quaisquer provas que amparam suas alegações, desta maneira não se 
desincumbindo do seu ônus, tendo em vista a adoção da “distribuição do ônus da 
prova” que, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I do CPC, é do reclamante. 

 
Improcede, desta forma, na totalidade, o pedido deduzido 

pelo reclamante referente à condenação da reclamada ao pagamento de indenização 
equivalente aos danos morais supostamente implementados. 

 
Da aplicação do artigo 400 do NCPC 

 
Embora a segunda reclamada desconheça a realidade fática 

havida entre a reclamada e o reclamante, cumpre ressaltar que cabe à parte que 
alega comprovar os fatos constitutivos, no caso em tela o obreiro, conforme artigo 
373, do NCPC. Com efeito, é de conhecimento geral que allegatio et non probatio, 
quasi non allegatio. 

 
O que o reclamante quer, na verdade, é impor a ora 

contestante a função de trazer aos autos alguns documentos, sobre os quais não tem 
poder, para que, assim, lhe seja imputada responsabilidade. 

 
No entanto, é válido esclarecer, que a penalidade contida 

no artigo supra, tem incidência apenas na hipótese de descumprimento de ordem 
judicial que determina a juntada de documentos, e não por através requerimento da 
parte autora. 

 
Reitera-se que a segunda reclamada não tem em seu poder 

qualquer documento atinente à relação havida entre a primeira reclamada e o 
reclamante, sendo, assim, desconhecedora dos fatos entre eles implementados. 

 
Neste sentido a convicção do Nobre Julgador deverá ater-se 

às provas carreadas nos autos, e não apenas pela não apresentação de documentos. 
 
Dos honorários sucumbenciais - aplicação do artigo 791 – 
A da CLT 
 
Após a vigência da Lei nº. 13.467/2017, foi incluído o artigo 

791-A da CLT que prevê o pagamento de honorários de sucumbência fixados entre 
o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor resultante da liquidação da sentença, do proveito econômico que se obtiver 
ou, não sendo passível de mensuração, sobre o valor da causa, atualizado. 
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Contudo, referida regra também é aplicável ao beneficiário 

da gratuidade de justiça, conforme o § 4º do artigo 791-A, cuja transcrição segue: 
 
§ 4º. Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não 
tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos 
capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua 
sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e 
somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao 
trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor 
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 
recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, 
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. 
 
Com efeito, a Lei nº. 13.467/2017 trouxe ao ramo 

juslaborista o instituto dos honorários de sucumbência, pleiteando a ora reclamada 
a fixação conforme os parâmetros do art. 791-A, § 2º, incisos I a IV, da CLT, quais 
sejam: grau de zelo, lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da 
causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

 
Diante do exposto, requer desde já que o autor seja 

condenado ao pagamento dos honorários de sucumbência fixados entre o mínimo 
de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento), em benefício do 
patrono da ora contestante, sob os pedidos em que o autor foi sucumbente na 
pretensão. 

 
Da justiça gratuita - aplicação do artigo 789, § 3º e 4º da 
CLT 
 
Considerando a vigência da Lei nº. 13.467/2017, que 

passou a determinar o pagamento de custas aos reclamantes que não preencherem 
os requisitos para a concessão da justiça gratuita, resta claro que o autor não faz jus 
aos benefícios da justiça gratuita. 

 
Uma vez que o artigo 790, § 3º da CLT, prevê a concessão 

do benefício da justiça gratuita apenas àqueles que receberem salário igual ou 
inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, ou seja, salário inferior a 
R$ 2.212,52 (dois mil duzentos e doze reais e cinquenta e dois centavos) ou à parte que 
comprovar insuficiência de recursos para pagamento das custas do processo.  

 
No que pertine a última parte de referido artigo, cumpre 

esclarecer que o autor não comprovou nos autos a insuficiência de recursos para 
obter o direito da justiça gratuita. 

 
Ademais, cumpre esclarecer que a Súmula nº 463, do C. 

TST, continua em vigor e também norteia o instituto da justiça gratuita. 
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Neste sentido, é patente que o procurador do mesmo não 

colacionou aos autos a procuração com poderes específicos, ou seja, quaisquer 
pedidos de concessão de assistência judiciária gratuita devem ser apresentados 
através da procuração do advogado com cláusula específica para esse fim. 

 
O Pleno da corte alterou a OJ nº 304 que regulamentava a 

assistência judiciária que anteriormente não a exigia, e converteu o enunciado em 
súmula. 

 
A Súmula nº 463 passou a vigorar em 26.06.2017, e referida 

exigência segue as mudanças contidas no artigo 105 do NCPC, que assevera que a 
procuração geral, outorgada por instrumento público ou particular assinado pela 
parte, não habilita o advogado a “firmar compromisso e assinar declaração de 
hipossuficiência econômica, que devem constar de cláusula específica”. 

 
Vejamos a redação da Súmula 463 do C. TST: 
 
Súmula nº 463 do TST: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação 
Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com alterações decorrentes do 
CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 
30.06.2017 
I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência 
judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de 
hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu 
advogado, desde que munido de procuração com poderes 
específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015); 
II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é 
necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte 
arcar com as despesas do processo. 
 
Diante do exposto, não merece melhor sorte o autor, eis que 

não preenchidos os requisitos contidos no artigo 790, § 3º da CLT e na Súmula 463 
do C. TST, devendo o pleito de justiça gratuita ser julgado improcedente e o autor 
ser condenado ao pagamento das custas processuais. 

 
Dos encargos previdenciários e fiscais 
 
Inicialmente cumpre deixar claro, que cada uma das partes 

envolvidas na relação trabalhista deve arcar com os próprios encargos tributários e 
quota-parte previdenciária individualmente, conforme as determinações das Leis nº 
8.541/92 e nº 8.212/91, além do Decreto nº 3.048/99. 
 

Neste sentido vale citar o disposto na Súmula 368 do C. 
TST, a respeito do tema em questão, in verbis:  
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Súmula nº 368 do TST: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. 
IMPOSTO DE RENDA. COMPETÊNCIA. 
RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. FORMA 
DE CÁLCULO. FATO GERADOR (aglutinada a parte final da 
Orientação Jurisprudencial nº 363 da SBDI-I à redação do item II 
e incluídos os itens IV, V e VI em sessão do Tribunal Pleno 
realizada em 26.06.2017) - Res. 219/2017, DEJT divulgado em 
28, 29 e 30.06.2017 
I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o 
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça 
do Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, 
limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos 
valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de 
contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998). 
II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das 
contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do 
empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do 
empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, 
contudo, não exime a responsabilidade do empregado pelos 
pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição 
previdenciária que recaia sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 
363 da SBDI-1, parte final) 
III – Os descontos previdenciários relativos à contribuição do 
empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados 
mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do Decreto n º 
3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991, aplicando-se 
as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do 
salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 – 
inseridas, respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001). 
IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias 
decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados 
em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o 
efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do 
dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, “caput”, do 
Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração 
legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008, 
posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova 
redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91. 
V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato 
gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos 
trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da 
efetiva prestação dos serviços. Sobre as contribuições 
previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços 
incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos 
previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo 
de citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado 
o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96). 
VI – O imposto de renda decorrente de crédito do empregado 
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recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o montante 
dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela 
progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a 
que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela 
progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou 
crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, 
com a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o 
procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita 
Federal do Brasil. (grifos nossos). 
 
Ou seja, da leitura da Súmula 368 do C. TST, não restam 

dúvidas de que cabe ao empregador o dever pelos recolhimentos diretos da fonte 
por expressa previsão legal. 

 
No entanto, o imposto de renda devido pelo empregado 

deverá ser descontado dos valores a serem percebidos pelo mesmo. 
 
Em relação à quota-parte do trabalhador devida à 

contribuição previdenciária, o cálculo é feito mês a mês, utilizando-se as alíquotas 
próprias, considerando-se o limite do salário de contribuição e, da mesma forma 
que o imposto de renda, o valor final é debitado do crédito mensal do empregado. 

 
Contudo, não é demais esclarecer que o inadimplemento da 

empresa e o reconhecimento da dívida em juízo não acarreta a modificação do polo 
passivo das mencionadas obrigações fiscal e previdenciária. 

 
Ou seja, mesmo na hipótese de reconhecimento dos direitos 

trabalhistas ao empregado através de decisão judicial, o empregado permanece 
responsável pelo recolhimento do tributo incidente sobre sua renda e da sua quota-
parte na contribuição previdenciária, conforme a Súmula nº 363, do TST. 

 
Da correção monetária 
 
Ainda que se pudesse imaginar a procedência de algum 

dos pedidos dos reclamantes, o que se admite apenas gratia argumentandi, deve-se 
considerar a época própria para a correção monetária de eventual montante a ser 
por aquele percebido. 

 
Nesse sentido, aliás, tem-se precedente jurisprudencial de 

nº124 da Seção de Dissídios Individuais do C. TST. A saber: 
 
“CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART.459, CLT. O 
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite 
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subsequente ao da prestação de serviços.” 
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Assim, no caso de incrível condenação, a correção 
monetária deverá se aplicada tão somente a partir do mês subsequente ao da 
prestação de serviços pelo reclamante. 

 
Dos juros de mora 
 
Quanto aos juros de mora, mesmo que da presente 

reclamatória avenha a condenação, o que se admite apenas por afeto ao debate, 
correto afirmar que sobre tal montante somente incidirá juros em sua modalidade 
simples, nos exatos temos da lei nº 8.177/91. 

 
 
Dos pedidos 
 
Diante de todo o retro e supra exposto, serve a presente 

para requerer, se digne V. Exa. a: 
 
a) sejam acolhidas as preliminares;  
 
b) no mérito, a presente reclamação seja julgada 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE; e 
 

c) que, todas as intimações e /ou notificações afetas aos 
atos processuais sejam endereçadas ao advogado HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO 
NETO, OAB/SP 157.407, no endereço de seu escritório na Rua Júlio Conceição, nº 199, cj. 
41, Vila Mathias, Santos/SP e que todas as publicações a serem inseridas no Diário Oficial, 
o sejam com remissão expressa ao nome do advogado mencionado. 

 
Em qualquer hipótese, requer sejam os reclamantes 

condenados ao pagamento das custas processuais e demais despesas advindas 
desta reclamatória. 

 
Protesta pela produção de todos os meios de prova em 

direito admitidos, principalmente o depoimento pessoal do reclamante sob pena de 
confesso, bem como, a juntada de novos documentos, oitiva de testemunhas, além 
de outras que se fizerem necessárias. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

 
 
 

Horácio Perdiz Pinheiro Neto                                         Richard Ramos 
OAB/SP 157.407                                                                 OAB/SP 286.328 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 4610002387 
 
I - DAS PARTES 
 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., com sede no Município de 
Barueri, no Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, lojas 1 e 2 
(térreo), 1º ao 7º andar, Torre II do Condomínio Castelo Branco Office Park, Bairro Sítio Tamboré, CEP: 06460-
040, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 61.695.227/0001-93 e no Cadastro Estadual sob o nº 206.165.226.110, 
neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, doravante designada simplesmente (“Contratante”); e 
 
CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., com sede no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua 
Alfredo Maia, 517, Bairro Luz, CEP: 01106-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.924.727/0001-19, neste ato 
representada na forma do seu Contrato Social, doravante denominada simplesmente (“Contratada”). 
 
II - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
Constitui objeto do presente contrato, a prestação, pela Contratada, dos serviços de Elaboração de Projetos 
Elétricos e Execução de Obras para a substituição completa das instalações elétricas existentes  nas bases 
operacionais e lojas localizadas na área de concessão da Contratante, nos termos previstos no Anexo 4 – 
Especificação Técnica (“Serviços”).  
 
III - DOS MATERIAIS  
 
A Contratada deverá fornecer, por sua iniciativa e ônus exclusivo, todos os materiais e/ou equipamentos 
necessários à execução dos Serviços. 
 
 
IV - DOS PRAZOS 
 
Prazo de Vigência Contratual:  
Início: 15/11/2015 
Término: 15/12/2016 
 

V – DOS PREÇOS 
 
O preço dos Serviços compreendidos no objeto do presente contrato é o estabelecido no Anexo 5 – Planilha 
de Preços do presente contrato, dele fazendo parte integrante, devidamente rubricado pelas partes. 
 
Os preços unitários constantes do Anexo 5 – Planilha de Preços, poderão ser reajustados a cada período de 12 
(doze) meses, a contar da data da assinatura do presente contrato, pela variação do IGP-M ou INCC, devendo 
ser utilizado o índice que tiver a menor variação.  
 
Para efeitos fiscais e para o cálculo do valor das multas abaixo estabelecidas, as partes estipulam que o preço 
total estimado do presente contrato é de R$ 4.100.000,00 (quatro milhões e cem mil reais). 
 
VI - DA FORMA DE PAGAMENTO DO PREÇO(S) 
 
O valor total a ser pago pela Contratante à Contratada pelos Serviços executados será calculado através de 
apurações mensais, a serem refletidas em relatórios, obedecendo-se o seguinte critério: será multiplicada a 
quantidade dos Serviços executados no período apurado pelo preço correspondente, especificado no Anexo 5 
– Planilha de Preços. 
 
A apuração dos Serviços executados será efetuada no dia 20 (vinte) de cada mês em que se deu a prestação 
dos Serviços, sendo que a Nota Fiscal (Fatura) correspondente deverá ser entregue pela Contratada à 
Contratante impreterivelmente até o dia 22 (vinte e dois) do mês em que se deu a referida apuração dos 
Serviços. 
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A Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias após a data da entrega da Nota Fiscal (Fatura), para efetuar o 
pagamento na primeira quarta-feira subsequente, devendo ser observado o disposto na Cláusula Quarta do 
Anexo 1. Caso o prazo citado se encerre em uma quarta-feira, o pagamento citado será efetuado no término do 
prazo em questão. 
 
As Notas Fiscais (Faturas) referente ao presente contrato, serão entregues pela Contratada, no seguinte 
endereço: Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, nº 939 – Barueri/SP - CEP 06460-040, Bairro 
Sítio Tamboré, Edifício Jatobá. 
 
Aos cuidados de Alexssandro Del Grande. 
 
VII - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
Os Serviços serão prestados nas localidades listadas conforme Anexo 4 – Especificação  
Técnica deste contrato, dele fazendo parte integrante, devidamente rubricado pelas partes. 
 
A Contratante poderá, mediante simples aviso à Contratada, aumentar ou reduzir o número de localidades 
onde os Serviços serão prestados, assim como o tipo e quantidade de Serviços contratados, hipótese em que 
o preço total (estimado) será majorado ou reduzido proporcionalmente. 
 
VIII - DO SEGURO 
 
A Contratada deverá contratar apólice de seguro de responsabilidade civil obras, nas condições estabelecidas 
na Cláusula Décima Sexta do Anexo 1, com limite de indenização mínima de R$ 1.230.000,00 (Um milhão, 
duzentos e trinta mil reais) e com as seguintes coberturas:  
 
RC Obras Civis em construção, instalação e montagem de Equipamentos, RC Cruzada, Erro de Projeto, 
Fundações, Danos Morais Obras Civis, Empregador e Danos Morais Empregador. 
 
IX – DA GARANTIA FINANCEIRA 
 
Seguro-Garantia para Riscos Trabalhistas 
 
Valor do seguro-garantia: 5% do valor total do contrato, correspondente a R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil 
reais), com validade até 2 (dois) anos adicionais ao término do contrato. 
 
Seguro-Garantia do Executante (Performance) 
 
Valor do seguro-garantia: 5% do valor total do contrato, correspondente a R$ 205.000,00, (duzentos e cinco mil 
reais) com validade até 2 (dois) anos adicionais ao término do contrato. 
 
Em caso de utilização de veículos na prestação dos serviços, apresentação do Seguro de frota de veículos 
com cobertura para terceiros: RCF-V (Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos); 
 
X - DAS PENALIDADES 
 
Multa por cada infração contratual, na hipótese de não observância do prazo de 30 (trinta) dias após 
recebimento de notificação para sanar inadimplemento contratual: 0,5% sobre o valor total do contrato, até o 
limite de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
 
Multa por atraso na mobilização dos recursos necessários para início da prestação dos Serviços, na hipótese 
de não observância do prazo de 30 (trinta) dias após recebimento da liberação para inicio do contrato: 0,2% 
sobre o valor total do contrato por dia de atraso, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do contrato. 
 
Multa por atraso da prestação dos Serviços: 10% sobre o valor total do contrato por dia de atraso, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) do valor total do contrato. 
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Multa por rescisão contratual, na hipótese de não observância do prazo de 30 (trinta) dias após recebimento de 
notificação para sanar o inadimplemento contratual: 10% sobre o valor total do contrato. 
 
Multa por inobservância da Cláusula de Responsabilidade Social disposta do Anexo 1 ao presente contrato: 5% 
(cinco por cento) sobre valor total estimado do contrato, até o limite de 10% (dez por cento) sobre valor total 
estimado do contrato. 
 
Multa por ocorrência de acidentes ou incidente de trabalho causado por negligência da Contratada: 5% (cinco 
por cento) sobre valor total estimado do contrato, até o limite de 10% (dez por cento) sobre valor total estimado 
do contrato. 
 
Multa por não atendimento às Leis, Normas e Procedimentos de Segurança do Trabalho e Saúde, bem como 
de Meio Ambiente, na hipótese de não observância do prazo de 30 (trinta) dias para sanar o inadimplemento 
contratual: 5% (cinco por cento) sobre valor total estimado do contrato, até o limite de 10% (dez por cento) 
sobre valor total estimado do contrato. 
 
Multa por rescisão antecipada do contrato, na hipótese de não observância do prazo de 30 (trinta) dias de 
antecedência nos termos do item 19.11 do Anexo 1 ao presente contrato: 10% (dez por cento), do valor total 
estimado do contrato. 
 
As multas previstas nesta cláusula não são de caráter compensatório, de modo que, em acréscimo a elas, a 
Contratante tem direito de ser ressarcida por todos os danos por ela sofridos em virtude de atos comissivos e 
omissivos de responsabilidade da Contratada, inclusive descumprimentos contratuais. 
 
XI - DAS NOTIFICAÇÕES 
 
Todos os avisos e comunicações enviados no âmbito deste contrato deverão ser feitos por escrito, por meio de 
carta com aviso de recebimento, e-mail ou fax, para os endereços abaixo indicados e aos cuidados das 
seguintes pessoas: 
 
Se para a Contratante: 
Ao Gerente, cargo atualmente ocupado por Eduardo Bortotti Fagundes 
Com cópia para: Coordenador, cargo atualmente ocupado por Alexssandro Del Grande 
Com cópia para: Engenheiro, cargo atualmente ocupado por Flavio Leandro Biffaratto 
eduardo.bortotti@aes.com; alexssandro.grande@aes.com; flavio.biffaratto@aes.com 
Av. Dr. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 4º Andar 06460-040 - Barueri - SP 
Tel.: (11) 2195-7030 
 
 
Se para a Contratada: 
Ao Sócio Diretor, cargo atualmente ocupado por Jovino Ferraz Figueredo 
Com cópia para: Diretor Operacional, cargo atualmente ocupado por Caíque Gomes Figueredo 
jovino@construtoraferraz.com.br e caique@construtoraferraz.com.br 
Rua Alfredo Maia, 517 – Luz CEP 01106-010 – São Paulo/SP 
Tel.: (11) 3228-4181 
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XII - DOS ANEXOS 
 
A Contratada declara que tem pleno conhecimento dos termos e condições dos documentos que integram o 
presente contrato como anexos (os quais estão listados abaixo), incluindo, mas não limitado às regras de 
conduta aplicáveis à Contratante. 
 
Anexo 1 – Cláusulas Gerais de Prestação de Serviços e/ou Execução de Obras da Contratante;  
Anexo 2 – Diretrizes Básicas de Meio Ambiente e Segurança do Trabalho para Empresas Contradadas; 
Anexo 3 – Termo Contratual de Compliance; 
Anexo 4 – Especificação Técnica; 
Anexo 5 - Planilha de Atividade e Preços 
 

 
E por se acharem justas e acordadas, as Partes assinam digitalmente o presente Contrato e seus anexos, 
conforme MP n.º 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – 
ICP-Brasil, garantindo a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica. 
 
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
website: https://wfaes.bry.com.br/ 
. 
 

Barueri __ de ______________ de 2015. 
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Aditivo ao Contrato nº 4610002387, celebrado entre Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. e Construtora Ferraz 
Ltda., datado de 12 de novembro de 2015. 

 
1 de 1 

1º ADITIVO AO CONTRATO N.º 4610002387 
 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., com sede no Município de 
Barueri, no Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, lojas 1 e 2 
(térreo), 1º ao 7º andar, Torre II do Condomínio Castelo Branco Office Park, Bairro Sítio Tamboré, CEP: 
06460-040, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 61.695.227/0001-93 e no Cadastro Estadual sob o nº 
206.165.226.110, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, doravante designada 
simplesmente (“Contratante”); e 
 
 
CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., com sede no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua 
Alfredo Maia, 517, Bairro Luz, CEP: 01106-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.924.727/0001-19, neste 
ato representada por seus procuradores abaixo-assinados, devidamente autorizados nos termos de seus 
atos constitutivos, doravante denominado(a) simplesmente Contratada 
 
Ambas individualmente também designadas “Parte” e, em conjunto, designadas “Partes“,  
 
CONSIDERANDO que em 12 de novembro de 2015, as Partes celebraram o Contrato n.º 4610002387, 
tendo por objeto Elaboração de Projetos Elétricos e Execução de Obras para a substituição completa das 
instalações elétricas existentes nas bases operacionais e lojas localizadas na área de concessão da 
Contratante, nos termos previstos no Anexo 4 – Especificação Técnica do presente Contrato (“Contrato”); 
 
CONSIDERANDO que as Partes desejam alterar algumas condições contratuais;  
  
Têm as Partes entre si, justo e acordado, a celebração do presente aditivo (“Aditivo”), mediante os 
seguintes termos e condições: 
 

Cláusula Primeira  
 
1.1. Pelo presente 1º Aditivo, as Partes, de comum acordo, resolvem prorrogar o prazo de vigência do 
Contrato, por um período adicional de 03 (três) meses, contado a partir de 15 de dezembro de 2016, tendo 
seu término previsto para 31 de março de 2017.  
 

Cláusula Segunda  
 
2.1 Ficam expressamente ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato, naquilo que não 
conflitarem com o conteúdo deste 1º Aditivo. 

 
E por se acharem justas e acordadas, as Partes assinam digitalmente o presente Contrato e seus anexos, 
conforme MP n.º 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – 
ICP-Brasil, garantindo a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma 
eletrônica. 
 
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
website: https://wfaes.bry.com.br/ 

. 
 

Barueri, 30 de novembro de 2016. 
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AES V.1 – 01/2017

2º ADITIVO AO CONTRATO N.º 4610002387

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.,  com sede no Município de
Barueri, no Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, lojas 1 e 2
(térreo), 1º ao 7º andar, Torre II do Condomínio Castelo Branco Office Park, Bairro Sítio Tamboré, CEP:
06460-040, inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º  61.695.227/0001-93  e  no  Cadastro  Estadual  sob  o  nº
206.165.226.110,  neste  ato  representada  na  forma  do  seu  Estatuto  Social,  doravante  designada
simplesmente (“Contratante”); e

CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., com sede no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua
Alfredo Maia, 517, Bairro Luz, CEP: 01106-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.924.727/0001-19, neste
ato representada por seus procuradores abaixo-assinados, devidamente autorizados nos termos de seus
atos constitutivos, doravante denominado(a) simplesmente Contratada.

Ambas individualmente também designadas “Parte” e, em conjunto, designadas “Partes“, 

CONSIDERANDO que em 12 de novembro de 2015, as Partes celebraram o Contrato n.º  4610002387 e
em 30 de novembro de 2016 o 1º aditivo ao contrato, tendo por objeto Elaboração de Projetos Elétricos e
Execução  de  Obras  para  a  substituição  completa  das  instalações  elétricas  existentes  nas  bases
operacionais e lojas localizadas na área de concessão da Contratante ,  nos termos previstos no Anexo 4 –
Especificação Técnica do presente Contrato (“Contrato”);

CONSIDERANDO que as Partes desejam alterar algumas condições contratuais; 
 
Têm as Partes  entre  si,  justo  e  acordado,  a  celebração  do  presente  aditivo (“Aditivo”), mediante  os
seguintes termos e condições:

Cláusula Primeira 

1.1. Pelo presente 2º Aditivo, as  Partes, de comum acordo, resolvem prorrogar o prazo de vigência do
Contrato, por um período adicional de 06 (seis) meses, contados a partir de 30 de março de 2017, tendo
seu término previsto para 30 de setembro de 2017. 

Cláusula Segunda

2.1  As  Partes reconhecem  e  aceitam  expressamente  que  o  presente  instrumento  será  assinado
digitalmente,  conforme previsto  na Medida  Provisória  nº  2.200-2/2001,  de  24  de  agosto  de 2001,  que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil.

Cláusula Terceira

3.1 Ficam expressamente ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato, naquilo que não
conflitarem com o conteúdo deste Aditivo.

E por se acharem justas e acordadas, as Partes assinam digitalmente o presente Contrato e seus anexos,
conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras –
ICP-Brasil, garantindo a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma 
eletrônica.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no
website: https://wfaes.bry.com.br/

2º Aditivo ao Contrato nº 4610002382, celebrado entre Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. e Construtora Ferraz
Ltda., datado de 08 de março de 2017.
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PROCESSO Nº. 1001339-81.2018.5.02.0610 

 

SIEMENS LTDA., na qualidade da terceira reclamada, 

representada por sua advogada que esta subscreve, nos autos da reclamação 

trabalhista que lhe move LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, vem, respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, apresentar sua CONTESTAÇÃO ao presente 

feito, com base nas razões de fato e fundamentos de Direito que passa a expor. 

 

1.  DO RESUMO DO PEDIDO  

 

Em síntese, pleiteia: (i) responsabilidade subsidiaria; (ii) horas 

extras e reflexos; (iii) FGTS e indenização de 40%; (iv) verbas rescisórias; (v) 

férias em dobro; (vi) baixa da CTPS; (vii) adicional de insalubridade; (viii) 

indenização por dano moral; (ix) expedição de ofícios; (x) justiça gratuita. Deu 

à causa o valor de R$ 76.642,54. 

 

Todavia, as pretensões do autor não merecem prosperar, uma vez 

que, como restará cabalmente demonstrado, a ora contestante é parte ilegítima 

para figurar no polo passivo da presente demanda. 

 

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 18100113083292200000119031872

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100113083292200000119031872
Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO - 01/10/2018 13:09:52 - 0ac0e11

ID. 0ac0e11 - Pág. 1

Fls.: 173



 

#4132378 2 

2. PRELIMINARMENTE  

2.1. CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGITIMIDADE DE PARTE DA TERCEIRA 

RECLAMADA – SIEMENS LTDA. 

 

A reclamada suscita, em sede preliminar, sua ilegitimidade para 

figurar no polo passivo da presente demanda, requerendo, dessa forma, sua 

exclusão da lide, pois, conforme expressamente mencionou o reclamante na 

inicial, a sua empregadora foi a primeira reclamada CONSTRUTORA FERRAZ 

LTDA. 

 

Portanto, incontroverso que o reclamante é pessoa alheia ao quadro 

de empregados desta reclamada e, por conseguinte, jamais foi subordinado, 

remunerado ou teve seu trabalho dirigido pela contestante. 

 

Na verdade, a ora reclamada firmou contrato de empreitada 

com a primeira reclamada. 

 

Esclareça-se, outrossim, que a primeira reclamada era totalmente 

responsável pela condução dos profissionais utilizados para o cumprimento dos 

serviços contratados, cabendo a ela a contratação, treinamento, remuneração e 

fiscalização dos trabalhadores, sem que a terceira reclamada interviesse em 

nada. 

 

Inquestionável, pelo exposto, que a terceira reclamada é parte 

ilegítima para figurar no polo passivo da presente ação, devendo o processo ser 

extinto sem resolução do mérito em relação a ela, nos termos do artigo 485, VI, 

do Código de Processo Civil. 

 

2.2. NECESSIDADE DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 

 

Não obstante a preliminar acima arguida, com espeque no artigo 

5º, LV, da Carta Magna, pugna a reclamada que o autor junte à inicial cópia 

integral de sua CTPS, a integralidade dos demonstrativos de pagamento, cartões 
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de ponto, contrato de trabalho e demais documentos necessários ao deslinde do 

feito. 

 

Conforme o artigo 818, I, da CLT, em razão de excessiva dificuldade 

deste reclamado em produzir qualquer prova nesses autos – considerando que a 

autor sequer foi seu empregado - requer o ora contestante que este D. Juízo 

atribua ao autor o ônus de carrear aos autos cópia integral dos demonstrativos 

de pagamento e demais documentos necessários ao deslinde do feito. 

 

Justifica a reclamada tal requerimento ante a possibilidade da 

primeira reclamada, real empregadora do autor, não comparecer à audiência 

designada, sendo impossível que a corré produza qualquer prova, notadamente 

em relação às questões de remuneração. 

 

Registra-se, por oportuno, que a atribuição do ônus da prova à 

autora encontra espeque na atual redação do §1º do artigo 818 da CLT, in verbis: 

 

ART. 818.  

 

(...) 

 

§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa 

relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir 

o encargo nos termos deste artigo ou à maior facilidade de obtenção 

da prova do fato contrário, poderá o juízo atribuir o ônus da prova 

de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso 

em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do 

ônus que lhe foi atribuído. 

 

Pelo deferimento. 
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2.3. APLICAÇÃO DO ARTIGO 844, § 4, I DA LEI 13.467/2017. 

 

A reclamada requer a aplicação do quanto dispõe o artigo 844, § 

4º, I da Lei 13.467/2017, caso as demais reclamadas não compareçam à 

audiência, in verbis: 

 

Art. 844 - O não-comparecimento do reclamante à audiência importa 

o arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do 

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de 

fato. 

§ 4o A revelia não produz o efeito mencionado no caput deste artigo 

se: (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)  

I - havendo pluralidade de reclamados, algum deles contestar 

a ação; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)  

 

Portanto, tendo em vista que esta ré contesta integralmente a ação, 

não há que se falar em aplicação dos efeitos da revelia na presente ação. 

 

2.4. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. 

 

Com fulcro no artigo 337, IV do NCPC/2015, a reclamada passa a 

arguir a inépcia da inicial. 

 

O reclamante alega em exordial fazer jus ao pagamento de “todos 

os danos” que a reclamada vier a lhe causar tendo em vista que dispensou o 

obreiro sem dar baixa na CTPS e sem entregar as guias para seguro desemprego 

e FGTS.  

 

Contudo, o pleito autoral é totalmente genérico e fundado em futuro 

incerto, de modo que nitidamente inepto. 
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Nos aspectos acima apontados, deverá ser declarada a inépcia da 

petição inicial, nos exatos termos do artigo 485, I, do NCPC/2015, devendo ser 

extinto o feito sem resolução do mérito.  

 

3. PREJUDICIAL DE MÉRITO 

3.1. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 

 

Requer-se, com fundamento no artigo 7º, XXIX, da Constituição 

Federal, e artigo 11 da Consolidação das Leis do Trabalho, sejam declarados 

prescritos todos os eventuais direitos e parcelas anteriores ao quinquênio que 

antecede a propositura da presente ação, ou seja, anteriores a 05/09/2013, 

inclusive com relação ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos 

da Súmula 206 do TST. 

 

4. DO MÉRITO 

 

Caso superada a preliminar arguida, o que se admite apenas pelo 

princípio da eventualidade, no mérito, a contestante esclarece que, dada a 

inexistência de qualquer relação jurídica direta com o reclamante, não pode se 

manifestar de forma robusta com relação à matéria fática, não tendo qualquer 

documento com relação ao reclamante, já que, frise-se, este jamais foi seu 

empregado e também nunca houve a contratação dos serviços da primeira 

reclamada pela ora contestante. 

 

Nesse contexto, em observância ao princípio da eventualidade, a 

ora contestante impugna as alegações tecidas na exordial, tais como data de 

admissão, jornada de trabalho, salários, funções desenvolvidas pelo autor, 

relação mantida entre o reclamante e a primeira reclamada e demais 

procedimentos indicados na peça inicial, pois não possui quaisquer documentos 

relativos ao reclamante a fim de verificar a veracidade de suas alegações. 

 

No mais, mister frisar que cabe ao reclamante comprovar toda e 

qualquer alegação, de forma firme e robusta, nos termos dos artigos 818 da CLT 
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e 373, I, do CPC, restando, no mais, invocado o artigo 5º, II, da Constituição 

Federal. 

 

Porém, por cautela, tecerá considerações de direito acerca dos 

pedidos formulados. 

 

4.1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TERCEIRA RECLAMADA. 
AFRONTA AO ARTIGO 455 DA CLT E OJ 191 DA SDI-1. 

 

Não há qualquer fundamento para a condenação subsidiária da 

terceira reclamada, haja vista que o presente caso não se enquadra na hipótese 

prevista na súmula 331 do C. TST. 

 

Isso porque, não houve celebração de contrato de 

terceirização de mão de obra entre as reclamadas.  

 

Na verdade, a ora reclamada firmou contrato de empreitada 

com a primeira reclamada, conforme objeto disposto no contrato anexo à 

presente defesa. 

 

Desse modo, o caso em tela se enquadra na previsão contida no 

artigo 455 da CLT e na OJ 191 da SDI I do C. TST que determinam que o Dono 

da Obra não responde de forma solidária ou subsidiária pelas obrigações 

trabalhistas devidas pelo empreiteiro. 

 

Frise-se que a única exceção que permite a responsabilização do 

Dono da Obra é no caso desse ser uma empresa incorporadora ou construtora, o 

que notadamente não é o caso da terceira reclamada que possui objeto social 

totalmente diverso do ramo da construção civil. 

 

Desta feita, a ora contestante não pode ser responsabilizada pelas 

obrigações devidas aos empregados contratados pela primeira reclamada, sob 

pena de contrariar frontalmente o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 191 

da SDI-1 do C. TST. 
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Nesse sentido, também é o entendimento da jurisprudência: 

 

TIPO:  RECURSO ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO: 
01/09/2009 RELATOR(A) DESIGNADO(A): EDUARDO DE 

AZEVEDO SILVA REVISOR(A): EDUARDO DE AZEVEDO SILVA 
ACÓRDÃO Nº:  20090737916 PROCESSO Nº: 00037-2009-255-
02-00-8        ANO: 2009 TURMA: 11ª DATA DE PUBLICAÇÃO: 

22/09/2009 PARTES:  RECORRENTE(S):       Petrobrás - Petróleo 
Brasileiro S/A RECORRIDO(S): Ailton de Jesus Silva       Csm 
Prestação de Serviço LTDA  

 
EMENTA: Responsabilidade subsidiária. Dono da obra. Contrato de 
empreitada para obras em unidade industrial. Não é hipótese de 

terceirização nem de intermediação de mão-de-obra. Não responde 
a contratante, portanto, pelas obrigações trabalhistas da contratada. 
CLT, art. 455. Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, 

conforme Orientação Jurisprudencial 191 da SDI-1. Recurso da ré a 
que se dá provimento, para, em relação a ela, julgar-se 

improcedente o pedido.  
Fonte: www.trtsp.jus.br 

 

Por outro lado, tendo em vista que a primeira reclamada podia 

dispor de quaisquer de seus empregados para o cumprimento do contrato de 

empreitada anexo, sem qualquer pessoalidade, a terceira reclamada salienta que 

não reconhece ter o reclamante prestado serviços em seu favor, cabendo a ele o 

ônus dessa prova, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

 RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - AUSÊNCIA DE PROVA DO 

LABOR NAS DEPENDÊNCIAS DA 2.ª RECLAMADA - NÃO 
RECONHECIMENTO - Não obstante incontroversa a existência de um 

contrato de prestação de serviços entre as reclamadas, cabia ao 
reclamante provar que laborou nas dependências da 2.ª reclamada. 

A inexistência de tal prova acarreta o não reconhecimento da 
responsabilidade subsidiária. Recurso a que se nega provimento. 
TRT/SP TIPO:  RECURSO ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO: 

01/12/2009 RELATOR(A): MERCIA TOMAZINHO  REVISOR(A): 
JONAS SANTANA DE BRITO  ACÓRDÃO Nº:  20091066756 
PROCESSO Nº: 01859-2008-063-02-00-3        ANO: 
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2009          TURMA: 3ª  DATA DE PUBLICAÇÃO: 12/01/2010  
PARTES:  RECORRENTE(S):  Juvencio Messias Valadão 

RECORRIDO(S): Banco do Brasil Concreta Serviços de Vigilância 
Ltda.  

 

Por fim, tendo em vista que a primeira reclamada é empresa 

idônea, não há que se falar em condenação desta contestante, ainda que de 

forma subsidiária.  

 

Isto posto, não há que se falar em responsabilidade subsidiária da 

terceira reclamada, restando a improcedência do pedido. 

 

Ad cautelam, requer-se que  eventual responsabilidade 

atribuída à ora contestante seja limitada ao período em que o reclamante 

comprovar ter efetivamente prestado serviços para execução do 

contrato de prestação anexo, devendo ser observada ainda, a 

delimitação contida em exordial. 

 

4.1.1. PEDIDOS DE CUNHO PERSONALÍSSIMO 

 

Ad cautelam, ainda que venha a ser reconhecida a responsabilidade 

subsidiária da ora reclamada, o que se admite apenas para argumentar, essa não 

poderá abranger os pedidos referentes às obrigações de cunho personalíssimo 

ou punitivo, tais como depósitos de FGTS, verbas rescisórias, indenização por 

danos morais, entre outros. 

 

De fato, as verbas de caráter personalíssimo somente podem ser 

cumpridas pelo real empregador, condição incontroversamente não 

implementada pela terceira reclamada, sendo importante destacar a máxima 

constitucional insculpida no art. 5º, XLV, CF/88, que prevê que nenhuma pena 

passará da pessoa do ofensor. 
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O ora contestante não pode ser responsabilizado por suposto ato 

faltoso da real empregadora do reclamante, posto que não realizada qualquer 

ingerência na administração da primeira reclamada. 

 

Deferir a responsabilidade da reclamada em relação às verbas de 

caráter personalíssimo e/ ou punitivo afronta a Constituição Federal, 

notadamente em seu artigo 5º, inciso XLV, que determina expressamente que 

nenhuma pena passará da pessoa do ofensor. 

 

Destaca-se ainda, que as contribuições previdenciárias cota 

parte empresa não se trata de verba trabalhista, mas sim tributo exclusivo do 

empregador. 

 

4.2. HORAS EXTRAS E REFLEXOS 

 

Reitere-se que a ora contestante jamais foi empregadora do 

reclamante, de modo que não pode se manifestar especificamente acerca dos 

pedidos em questão. 

 

Todavia, ficam devidamente impugnados os horários de trabalho 

alegados na peça inicial, de modo a devolver ao reclamante o ônus de comprovar 

que laborou em jornada extraordinária sem o respectivo pagamento correto, nos 

termos dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC. 

 

Ademais, acredita-se que eventual labor extraordinário foi 

devidamente quitado pela primeira reclamada.  

 

Ante o exposto, requer-se a improcedência do pedido.  

 

Frise-se, ainda, que eventuais minutos anteriores ao início da 

jornada e posteriores ao seu término não poderão ser considerados como extras 

para quaisquer efeitos, haja vista a Súmula 366 do C. TST e artigo 58 da CLT, 

devendo referido pleito ser rejeitado. 
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Assim, pugna-se pela improcedência da pretensão de pagamento 

de horas extras, assim como de reflexos, tendo em vista que o acessório segue 

a mesma sorte do principal, nos termos do artigo 92 do Código Civil. 

 

4.2.1. DISPOSIÇÕES CAUTELARES SOBRE O PEDIDO DE HORAS EXTRAS 

 

  De início, invoca-se o artigo 92 do Código Civil, sendo que, 

indevidas as verbas principais, a mesma sorte terá os reflexos postulados. 

 

   Caso Vossa Excelência não concorde com a tese da defesa, o que 

se admite somente por amor ao argumento, requer-se sejam observados os 

seguintes critérios: 

 

a) Da composição salarial  

 

   No tocante à composição salarial, requer seja observada a real 

remuneração obreira, devendo o autor colacionar aos autos extratos bancários 

afim de comprovar suas alegações, evitando assim o enriquecimento ilícito do 

autor. 

 

   Desta feita, impugna-se o pedido de inclusão na base de cálculo das 

horas extras verbas que não possuam natureza salarial. 

 

    Outrossim, em que pese o autor ter laborado em jornada externa, 

necessária a observância dos períodos efetivamente trabalhados, excluindo-

se afastamentos, licenças e férias, observância do adicional legal de 50%, do 

divisor de horas de 220, sem prejuízo de se observar a correta evolução salarial 

do reclamante, excluídas as verbas extralegais, conforme documentação ora 

carreada. 

 

Ad cautelam, na remota hipótese de vir a ser condenada em 

eventuais horas extras, requer a reclamada a observância do que dispõem o 
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artigo 58 da CLT e Súmula 366 do C. TST, Súmula 85 do TST, assim como, seja 

determinada a exclusão dos intervalos usufruídos, com aplicação analógica da 

Orientação Jurisprudencial 178 da SDI-1 do C. TST. 

 

   b) Dos reflexos 

 

   Em relação aos reflexos postulados, invoca a reclamada o disposto 

no artigo 92 do Código Civil, de forma que, improcedentes o pagamento das 

diferenças decorrentes de recálculo, a mesma sorte seguirá os consectários 

pleiteados. 

 

Desde já, pugna pela improcedência dos pedidos efetuados em 

duplicidade, a fim de que não ocorra o enriquecimento sem causa do reclamante, 

conforme exposto.  

 

   Considerando as questões expostas, requer a reclamada que os 

reflexos das horas extras sejam deferidos apenas sobre as verbas salariais, 

notadamente, férias + 1/3, 13º salário e FGTS, devendo ainda observar os 

recibos de pagamento e TRCT anexados aos autos pelo autor. 

 

   Conclui-se, ainda, que não podem ser consideradas para o cálculo 

ou mesmo incidências as verbas de caráter extralegal e as de natureza 

indenizatória, a teor do que rezam os artigos 5°, II, da Constituição Federal, e 

114 do Código Civil. 

 

   Outrossim, de se assinalar que não pode haver consideração de 

verbas para integração e também para incidência de reflexos, porque além de 

tais institutos serem incompatíveis, tal procedimento permitiria a configuração 

de enriquecimento sem causa, através da figura do bis in idem. 

 

   Impugna a reclamada a pretensão obreira de que os reflexos das 

horas extras incidam nos DSR ’s e, após, haja a incidência nas demais verbas, 

não encontra amparo em lei, devendo ser julgado improcedente. 

 

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 18100113083292200000119031872

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100113083292200000119031872
Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO - 01/10/2018 13:09:52 - 0ac0e11

ID. 0ac0e11 - Pág. 11

Fls.: 183



 

#4132378 12 

  É que a repercussão dos descansos semanais remunerados (já 

majorados pelo reflexo das horas extras) no cálculo de demais verbas de 

natureza salarial representa, sem sombra de dúvidas, bis in idem.  

 

   Na verdade, a pretensão é desprovida de amparo legal ou 

convencional, restando invocada a aplicação do inciso II do artigo 5º da 

Constituição Federal. Invoca-se, na oportunidade, os termos da OJ 394 da SDI-

1 do C. TST.  

    

Neste sentido dispõe a Súmula 40 do TRT/2R. a qual se requer sua 

aplicação. Assim dispõe: 

 

SÚMULA Nº 40 

"Descansos semanais remunerados integrados por horas extras. 
Reflexos. 

A majoração do valor do descanso semanal remunerado, em razão 
da integração das horas extras habitualmente prestadas, não 
repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso 

prévio e do FGTS." 

 

As expressões genéricas não devem ser recepcionadas, pois além 

de obstar o direito da reclamada de ofertar defesa de modo adequado, tem 

potencial de propiciar aumento de eventual crédito em fase de liquidação, 

dependendo da interpretação conferida tardiamente, a qual não foi explicitada 

na fase de conhecimento. 

 

   Pelo exposto, acaso sobrevenha condenação, o que não se espera, 

requer-se a observância dos parâmetros ora aduzidos. 

 

Por fim, requer a compensação das horas extras adimplidas 

ao autor, nos termos da OJ 415 da SDI-I. 
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4.3. DIFERENÇAS DE FGTS E MULTA DE 40%  

 

O reclamante alega que a reclamada não depositou o FGTS 

corretamente, requerendo o pagamento de diferenças, inclusive da multa de 

40%. 

 

Contudo, não assiste razão ao reclamante. 

 

Em primeiro lugar, a terceira reclamada reitera que se trata de 

obrigação de cunho personalíssimo, cujo cumprimento cabe única e 

exclusivamente à empregadora do reclamante, não podendo ser estendida à 

contestante. 

 

No mais, reitera esta reclamada que não reconhece a prestação de 

serviços pelo reclamante, sendo que não há nestes autos qualquer documento 

neste sentido. 

 

Por cautela, remete-se a contestante a defesa apresentada pela 

primeira reclamada, naquilo que lhe for favorável. 

  

No mais, impugna-se o pedido de juntada de documentos, tendo 

em vista que por não ser empregadora do autor, esta reclamada não possui 

quaisquer documentos inerentes ao seu contrato de trabalho.  

 

Por fim, impugna-se o pedido de liberação de FGTS, de modo que, 

trata-se de obrigação de caráter personalíssimo, não podendo esta reclamada 

ser condenada neste sentido. 

 

De todo modo, por cautela, requer-se que em caso de inércia da 

primeira reclamada, a liberação ocorra por meio de alvará a ser expedido pela 

secretaria deste MM. Juízo.  

 

Sendo assim, a reclamada pugna pela improcedência da pretensão. 

 

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 18100113083292200000119031872

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100113083292200000119031872
Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO - 01/10/2018 13:09:52 - 0ac0e11

ID. 0ac0e11 - Pág. 13

Fls.: 185



 

#4132378 14 

4.4. DAS MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT 

 

Não há que se falar em aplicação das multas previstas nos artigos 

467 e 477, § 8º, da CLT para a contestante, porquanto tratam-se de verbas de 

cunho punitivo que não podem ser alcançadas pela responsabilidade subsidiária 

pretendida na inicial.  

 

Por outro lado, visando a comprovação do pagamento das verbas 

rescisórias pela primeira reclamada dentro do prazo legal, a contestante requer, 

com fundamento no artigo 369 do CPC, seja o reclamante intimado a informar 

os dados de sua conta salário, assim como seja expedido ofício ao Banco, para 

que informe os pagamentos efetuados pela primeira reclamada (com suas 

respectivas datas). 

 

Além disso, mesmo sendo reconhecidas quaisquer verbas ao 

reclamante na presente reclamação, o que se admite apenas por argumentar, 

essas não têm o condão de implicar a obrigação na multa prevista no artigo 477, 

§ 8º, da CLT. Neste sentido, entendimento recente do TST:  

 

TST - RECURSO DE REVISTA RR 9904320155090663 (TST) Data de 

publicação: 01/06/2018 Ementa: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 
PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015 /2014. MULTA DO 

ARTIGO 477 , § 8º , DA CLT . PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DAS 
VERBAS RESCISÓRIAS. Cinge-se a controvérsia acerca da incidência 
da multa por atraso no pagamento das parcelas constantes no 

instrumento de rescisão ou recibo de quitação, quando diferenças de 
verbas rescisórias são admitidas somente em juízo. A jurisprudência 
desta Corte se firmou no sentido de que o pagamento a menor das 

verbas rescisórias, em virtude de diferenças reconhecidas apenas 
judicialmente, não autoriza a imposição da penalidade prevista no § 
8º do artigo 477 da CLT . Precedentes. Recurso de revista não 

conhecido. 

 

Neste mesmo sentido, a Súmula 33 do TRT 2: 
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33 - Multa do art. 477, § 8º, da CLT. Cabimento. (Res. TP nº 

04/2015 - DOEletrônico 04/08/2015 - Republicada por erro 

material) 
I. A rescisão contratual por justa causa, quando afastada em juízo, 
não implica condenação na multa. Precedentes 

 
II. O reconhecimento mediante decisão judicial de diferenças de 
verbas rescisórias não acarreta a aplicação da multa. Precedentes 

 
III. A rescisão do contrato de trabalho por justa causa patronal não 
enseja a imposição da multa. (Res. TP nº 06/2015 - DOEletrônico 

11/12/2015) Precedentes 

 
Não há que se falar, outrossim, na aplicação do artigo 467 da CLT, 

porquanto não há qualquer verba rescisória incontroversa a ser quitada em 

primeira audiência, notadamente diante dos termos da presente defesa. 

 

Sendo assim, improcede mais esse pedido. 

 

4.5. DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

 

O reclamante alega que foi dispensado sem justa causa pela 

primeira reclamada, mas que não recebeu as verbas rescisórias. 

 

Contudo, acredita esta reclamada que as verbas discriminadas em 

TRCT anexado aos autos foram devidamente quitadas ao autor.  

 

Assim, restam impugnadas as alegações autorais.  

 

No mais, a reclamada também impugna o pedido de pagamento de 

salário de julho de 2018, tendo em vista que não há qualquer prova de 

inadimplemento deste.  

 

Não obstante, visando a comprovação do pagamento das verbas 

rescisórias pela primeira reclamada, a contestante requer, com fundamento no 

artigo 369 do CPC, seja o reclamante intimado a informar os dados de sua conta 
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salário, assim como seja expedido ofício ao Banco, para que informe os 

pagamentos efetuados pela primeira reclamada (com suas respectivas datas). 

 

Pela improcedência. 

 

4.6. DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO  

 

O reclamante requer seja a reclamada condenada no pagamento de 

indenização relativa ao seguro desemprego. 

 

Contudo, o pleito improcede. 

 

Isso porque, acredita-se que a primeira reclamada entregou as 

guias de seguro desemprego ao autor, caso este tenha sido de fato desligado.  

 

Outrossim, de se salientar que não há previsão legal para que seja 

convertida a entrega das guias atinentes ao seguro desemprego em 

indenização/valor equivalente, bem como a reclamante não comprovou os 

requisitos necessários para a obtenção do benefício.  

 

Assim, não há falar em indenização equivalente, sob pena de 

violação ao artigo 4º, §2º do CODEFAT nº 754 DE 26.08.2015, o qual possibilita 

a percepção do seguro-desemprego mediante simples apresentação de eventual 

decisão judicial transitada em julgado: 

 

Art. 4º Para requerer sua habilitação no Programa do Seguro 

Desemprego, o empregado doméstico deverá comparecer perante 
uma das Unidades da rede de atendimento vinculadas ou 
autorizadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE munido 

dos seguintes documentos: 
(...) 
§ 2º Os documentos descritos nos incisos I e II serão substituídos 

por sentença judicial com força executiva, decisão liminar ou 
antecipatória de tutela, ata de audiência realizada na Justiça do 
Trabalho ou acórdão de Tribunal onde constem os dados do 

trabalhador, tais como a data de admissão, demissão e salário, 
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dados do empregador e o motivo da rescisão, se direta sem justa 
causa ou indireta. 

 

Por extrema cautela, devem ser observados os valores e modo de 

pagamento especificados na Lei nº 7998/1990 e na Resolução Conselho 

Deliberativo Do Fundo De Amparo Ao Trabalhador - CODEFAT nº 754 De 

26.08.2015. 

 

Assim, ad cautelam, requer-se seja a tutela restrita ao deferimento 

do benefício para ser buscado por meio da sentença judicial ou, ainda, mediante 

a entrega das guias pela primeira reclamada. 

 

4.7. DA ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

Requer o reclamante a baixa na sua CTPS.  

 

Não obstante, de se constatar que eventual responsabilidade 

subsidiária da terceira reclamada não poderá alcançar o pedido de anotar CTPS, 

porquanto trata-se de obrigação de cunho personalíssimo que somente pode ser 

cumprida pela real empregadora, condição essa que não detém a ora 

contestante. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

RECURSO ORDINÁRIO. ASSINATURA DA CTPS. OBRIGAÇAO DE 

FAZER PERSONALÍSSIMA. INCUMBÊNCIA DA REAL EMPREGADORA. 
Reconhecida a responsabilidade meramente subsidiária da 

empresa litisconsorte (empresa tomadora dos serviços), a 
incumbência de proceder as anotações na CTPS do ex-
empregado, por ser obrigação de fazer personalíssima, cabe 

à reclamada principal (empresa contratada como prestadora 
dos serviços), a real empregadora do autor. Recurso ordinário 
parcialmente provido. TRT-14 - RECURSO ORDINARIO: RO 

51220090031400 RO 00512.2009.003.14.00 
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Relator(a): DESEMBARGADOR CARLOS AUGUSTO GOMES LÔBO 
Julgamento: 13/08/2009 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Publicação: DETRT14 n.0151, de 17/08/2009  

 

Ad cautelam, em caso de inércia da primeira reclamada, desde já a 

contestante requer que a baixa seja procedida pela secretaria desse MM. Juízo.  

 

Pela improcedência. 

 

4.8. DOBRA DAS FÉRIAS 

 

Alega o autor que a primeira reclamada não pagou as férias ao 

autor, bem como o autor somente gozou duas férias durante todo o contrato de 

trabalho de 5 anos, razão pela qual, pretende o pagamento de forma dobrada.  

 

No que tange as alegadas férias vencidas em dobro, cabe à 

contestante impugnar o pleito, eis que certamente a primeira reclamada 

concedeu e realizou o devido pagamento relativo as férias do autor, durante todo 

o pacto de trabalho. 

 

Ademais, lembra a contestante que jamais foi empregadora do 

autor, reportando-se à defesa a ser apresentada pela primeira reclamada.  

 

Por cautela, eventual pagamento em dobro, somente poderá ser 

arcado pela empregadora do autor, por se tratar de parcela de cunho punitivo. 

 

Pela improcedência. 

 

Mesmo que assim não fosse, resta veemente impugnada a 

pretensão do reclamante, posto que não há que se falar em férias em dobro, pelo 

fato de que o reclamante já recebeu o pagamento de prestação de serviços 

referente o mês do trabalho, conforme confissão inicia, lhe sendo devido tão 

somente o valor da respectiva remuneração referente a dobra, vale dizer a de 
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um mês de trabalho acrescido de 1/3. Note-se que tal entendimento já está 

sedimentado por nossos Tribunais, conforme abaixo transcrito: 

 

Férias não gozadas. Já tendo a reclamada remunerado as férias de 
forma simples è devido apenas o novo pagamento. 

(TST, RR 175.506/95.0. Armando de Brito, Ac.5ªT. 2.135/93) 

 

Ainda, pelo princípio da eventualidade, cumpre esclarecer que o se 

reclamante não gozou das férias e, em atenção a aplicação da Súmula nº 81 do 

C. TST, nada seria devido ao autor, posto que somente as férias que foram 

gozadas, após o período concessivo é que são passíveis de pagamento em 

dobro, o que por hipótese não se aplica ao caso em tela. 

 

Assim, não há que se falar em pagamento da parcela em questão.  

 

4.9. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  

 

O reclamante, sob alegação de que, durante o pacto laboral, esteve 

exposto a agentes insalubres, requer o pagamento de adicional de insalubridade, 

com reflexos. 

 

Todavia, improcedem as pretensões, posto que se efetivamente o 

reclamante laborou nas dependências da ora contestante, o que não é 

reconhecido na presente medida, jamais desenvolveu suas atividades em 

ambiente insalubre, restando impugnadas as alegações tecidas na exordial. 

 

Isto porque o trabalho desenvolvido pela primeira reclamada, em 

razão do contrato de empreitada celebrado com a terceira reclamada, não expõe 

qualquer empregado à insalubridade, sendo certo ainda, que todos os 

trabalhadores recebem e efetivamente usam os equipamentos de proteção 

individual necessários a cada função. 
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Assim, restam impugnadas todas as alegações do reclamante, 

invocando-se os artigos 818 da CLT e 373, inciso I do CPC.  

 

De se considerar, ainda, que de acordo com o artigo 195 da CLT a 

apuração da alegada insalubridade deve ser verificada por meio de perícia 

técnica, devendo a parte sucumbente arcar com o ônus de sucumbência, de 

acordo com o artigo 790-B da CLT. 

 

Isto posto, há que ser julgado improcede o pedido de adicional de 

insalubridade, assim como dos pretendidos reflexos, vez que o acessório segue 

a sorte do principal, não havendo que se falar em reflexos em DSR´s, caso 

comprovado que o reclamante era mensalista. 

 

Ad cautelam, a reclamada requer que para o cálculo de eventual 

adicional de insalubridade seja observado o valor do salário mínimo de que cogita 

o artigo 76 da CLT, nos termos do artigo 192 da CLT, ficando impugnada qualquer 

pretensão em sentido contrário. 

 

Nesse sentido, a reclamada ressalta que, não obstante a edição da 

Súmula Vinculante n. 4 pelo C. STF, até o presente momento não restou 

estabelecida, por meio do correto instrumento, a nova base de cálculo do 

adicional de insalubridade, de modo que deverá prevalecer o valor do salário 

mínimo, nos termos do artigo 192 da CLT. 

 

Salienta-se, ainda, que ao dar nova redação à Súmula n. 228, 

estabelecendo o salário básico do empregado como base de cálculo do adicional 

de insalubridade, o C. TST exacerbou sua atribuição jurisdicional e se aventurou 

na função legislativa, tomando para si uma competência que não lhe pertence, o 

que, via de consequência, findou por malferir o princípio da independência dos 

poderes (artigo 44 da Constituição Federal). 

 

Assim, em caso de eventual condenação, deve prevalecer como 

base de cálculo do adicional de insalubridade, o valor do salário mínimo. 
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Por fim, impugna-se o percentual pretendido, posto que esta 

somente poderá ser apurado por meio de perícia técnica.  

 

4.10. DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.  

 

Requer o reclamante, o pagamento de indenização por danos 

morais, diante do inadimplemento das verbas rescisórias. 

 

Afirma que a primeira reclamada havia lhe afirmado que nada iria 

receber, mandando procurar os seus direitos perante esta especializada.  

 

Alega que passou necessidades, diante de tal inadimplemento e que 

teve seu nome sujo.   

 

Com isso, requer o pagamento de indenização por dano moral no 

importe de R$ 7.000,00. 

 

Contudo, razão não assiste o reclamante. 

 

Em primeiro lugar, novamente, a terceira reclamada destaca que 

jamais teve qualquer relação empregatícia com o reclamante, assim como nunca 

dirigiu ou supervisionou seu trabalho, de modo que não poderá ser 

responsabilizada por qualquer infortúnio eventualmente sofrido por ato praticado 

pela primeira reclamada. 

 

De fato, sobre o dever de indenizar, dispõe o artigo 186 do Código 

Civil: 

 

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. ” 
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Igualmente fundamental, ater-se à tipificação legal que impõe o 

dever de reparar eventual dano, qual seja o artigo 927 do CC. 

 

“Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, 

fica obrigado a repará-lo.” 
 

 

Daí, o que se denota é que tanto a definição da conduta ilícita, como 

a consequente atribuição de responsabilidade por reparação revestem-se como 

sendo de caráter personalíssimo, haja vista a própria definição legal. 

 

 Ora, Nobre Julgador, o reclamante aponta como razão ao dano 

que alega, de modo a ver-se reparado pela presente, tão somente a dita 

conduta culposa de sua real empregadora. 

 

Nesse contexto, sem prejuízo da sua ilegitimidade para os demais 

pedidos, tem-se em especial a impossibilidade de responsabilizar a terceira 

reclamada, ainda que subsidiariamente, quanto à reparação por danos 

supostamente sofridos pelo reclamante em decorrência de alegada conduta 

culposa da primeira reclamada. 

 

Ainda que assim não fosse, o inadimplemento de parcelas não gera 

o direito à indenização por danos morais.  

 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RESCISÃO CONTRATUAL SEM O 

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS E DOS DEMAIS 

CONSECTÁRIOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE DANO À PERSONALIDADE 
DO OBREIRO. PLEITO INDEVIDO. O dano moral é aquele que coloca 
o ofendido em situações humilhantes e constrangedoras, perante o 

seu grupo social e familiar, ocorrendo na esfera subjetiva e 
alcançando aspectos ligados à personalidade, o que não se observa 
das alegações exordiais. Note-se, ainda, que o prejuízo alegado 

pelo autor é meramente patrimonial e foi devidamente 
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reparado com a prolação da r. Sentença. Recurso ordinário da 
reclamada ao qual se dá provimento, no particular, afastando-se a 

condenação no pagamento da indenização por dano moral. (TRT 2ª 
R.; RO 0000970-72.2014.5.02.0084; Ac. 2015/0622184; Décima 
Primeira Turma; Relª Desª Fed. Adriana Prado Lima; DJESP 

21/07/2015) 

 

Veja-se recente jurisprudência neste sentido: 

 

 

INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DAS 
VERBAS RESCISÓRIAS. Para o deferimento da indenização por danos 

morais deve ficar demonstrada a prática de ato ilícito pelo empregador 
capaz de atentar contra a honra ou a integridade moral do empregado. 
O atraso no pagamento das verbas rescisórias não é suficiente, por si 

só, para o deferimento de indenização por dano moral, frente à 
ausência de potencialidade capaz de atentar contra os valores 
personalíssimos do trabalhador. (TRT 12ª R.; RO 0001449-

27.2013.5.12.0018; Quinta Câmara; Relª Juíza Maria de Lourdes Leiria; 

DOESC 27/06/2014) 

  

  
Exclusividade Magister: Repositório autorizado On-Line do STF 

nº 41/2009, do STJ nº 67/2008 e do TST nº 35/2009. 
  

 

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. MORA. LESÃO A 
DIREITOS DA PERSONALIDADE. DANOS MORAIS. As questões 
relativas ao descumprimento de direitos típicos ligados ao contrato de 
trabalho, como o atraso no pagamento parcial das verbas rescisórias e 

o fornecimento das guias correspondentes (cd/sd), a despeito de 
ensejarem reparação, pela forma própria, não dão azo, em princípio, a 
indenização por dano moral, uma vez que o prejuízo sofrido pelo 

inadimplemento não pode ser considerado suficiente para ofender 
direitos da personalidade. Com efeito, o ato caracterizador do dano 
moral deve ser aquele reputado grave, intolerável, passível de causar 

efetiva intranquilidade, não sendo esta a conclusão alcançada na 
espécie. (TRT 3ª R.; RO 0001626-14.2013.5.03.0059; Rel. Des. Márcio 

Ribeiro do Valle; DJEMG 19/06/2014; Pág. 208) 

  

  
Exclusividade Magister: Repositório autorizado On-Line do STF 

nº 41/2009, do STJ nº 67/2008 e do TST nº 35/2009. 
  

 

DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DAS PARCELAS 
RESCISÓRIAS. A mora na quitação das verbas rescisórias, caso 
existente, por si só, não configura dano de ordem moral, porquanto o 

ordenamento jurídico prevê consequências específicas para a quitação 
extemporânea das verbas trabalhistas, além do acréscimo de juros de 

  

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 18100113083292200000119031872

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100113083292200000119031872
Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO - 01/10/2018 13:09:52 - 0ac0e11

ID. 0ac0e11 - Pág. 23

Fls.: 195



 

#4132378 24 

mora à condenação. Recurso desprovido. (TRT 3ª R.; RO 0000768-
55.2013.5.03.0035; Rel. Juiz Conv. José Nilton Ferreira Pandelot; 

DJEMG 19/06/2014; Pág. 302) 

 

 
Exclusividade Magister: Repositório autorizado On-Line do STF 

nº 41/2009, do STJ nº 67/2008 e do TST nº 35/2009. 
  

 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS INDEVIDA. O dano moral se 

caracteriza por um sofrimento decorrente de lesão de direitos não 
patrimoniais, de difícil mensuração pecuniária, não decorrendo do mero 
inadimplemento das verbas oriundas do contrato de trabalho, uma vez 

que essa espécie de prejuízo se verifica, comumente, no tratamento 
humilhante sofrido pelo empregado. A situação dos autos de atraso no 
pagamento dos salários e demais verbas rescisórias devidas ao 

reclamante, conta com jurisprudência do TST no sentido de não 
reconhecer nesses casos a caracterização de dano moral. Certo é que 
tais fatos geram constrangimentos, transtornos e desgosto ao credor, 

no entanto, o inadimplemento de obrigação é sujeito à reparação 
material específica. (TRT 3ª R.; RO 0000022-45.2013.5.03.0050; Rel. 

Juiz Conv. Manoel Barbosa da Silva; DJEMG 19/06/2014; Pág. 242) 

  

 
 
Exclusividade Magister: Repositório autorizado On-Line do 

STF nº 41/2009, do STJ nº 67/2008 e do TST nº 35/2009. 
  

 
Logo, não demonstrada à violação ao inciso X do artigo 5º da 

Constituição Federal, não há que se falar em dano moral, menos ainda em 

indenização. 

 

É patente que o dano moral é um tipo de dano causado ao homem 

em sua personalidade, de caráter grave e que o fere profundamente em sua 

psique, abalando sua autoestima e sua motivação. Desse modo, não é qualquer 

tipo de aborrecimento que caracteriza o dano moral, pois todos os homens estão 

sujeitos a aborrecimentos, não tendo estes o condão de gerar indenizações. 

 

Além da inexistência de dano, também não houve qualquer ato 

culposo ou doloso praticado pela reclamada, requisito esse, conforme 

entendimento jurisprudencial abaixo transcrito, indispensável para se cogitar no 

pagamento de indenização por dano moral. 
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Danos morais. Configuração. A indenização por danos morais não 

tem natureza objetiva, mas de ordem subjetiva, sujeitando-se a 

existência de dolo ou culpa do empregador, com o preenchimento 
de três requisitos obrigatórios e concomitantes: a ação ou omissão 
do empregador, a culpa ou dolo do agente e a relação de causalidade 

e o dano experimentado pela vítima. TRT 2ª REGIÃO 
TIPO:  RECURSO ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO: 
13/07/2010 RELATOR(A): SILVIA REGINA PONDÉ GALVÃO 

DEVONALD REVISOR(A): ANA MARIA CONTRUCCI BRITO 
SILVA ACÓRDÃO Nº:  20100662131 PROCESSO Nº: 02644-
2008-024-02-00-7        ANO: 2009  TURMA: 3ª DATA DE 

PUBLICAÇÃO: 23/07/2010  

 

De fato, esta reclamada não cometeu qualquer ato ilícito contra o 

reclamante, não tendo nenhuma conduta tipificada de modo a justificar 

reparação sob suas expensas, máxime, por tratar-se de obrigação 

personalíssima e, punitiva de quem contrariou ou violou direito alheio. 

 

Tanto é assim que, conforme pacificamente reconhecido pela 

doutrina e julgados em todo o ordenamento legal envolto ao tema ora em debate, 

não só nessa Justiça Especializada, tem-se no arbitramento da reparação 

pecuniária o intuito de desencorajar aquele que incidiu no ato ilícito a repetir tal 

ato. 

 

Contudo, in casu, não há que se falar em tal caráter pedagógico em 

relação a esta reclamada, pois, conforme narrado na própria inicial, esta 

reclamada jamais concorreu com qualquer conduta ao arrepio da lei, que 

ensejasse dano ao reclamante. 

 

Assim, tratando-se a presente pretensão de reparação por danos 

de natureza, precipuamente, punitiva e, portanto, de caráter personalíssimo, não 

há fundamento jurídico que tenha o condão de estender qualquer 

responsabilidade neste tocante a esta reclamada.    
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De outro modo, ainda que V. Exa. não entenda por acolher a 

específica ilegitimidade, acima arrazoada, melhor sorte não terá a obreiro quanto 

a sucumbência no mérito do alegado dano moral. 

  

Em que pese esta reclamada jamais ter dirigido, fiscalizado ou se 

responsabilizado pelos serviços eventualmente prestados a si pelo reclamante, 

tem-se imperioso destacar, pelos fatos trazidos na inicial, a ausência dos 

requisitos legais ensejadores da reparação postulada pelo reclamante. 

 

Nesse sentido, verifica-se, pelos termos da petição inicial, que o 

pedido de indenização formulado pelo reclamante versa sobre responsabilidade 

civil. Assim, a imputação de obrigação de reparar o dano alegado pelo reclamante 

está condicionada à comprovação dos seguintes requisitos: (a) da existência do 

dano alegado; (b) da suposta culpa na ocorrência do evento danoso, e; (c) do 

nexo de causalidade entre esse dano e a alegada atitude culposa. 

 

No entanto, o reclamante não traz aos autos qualquer prova de que 

tenha sofrido, especialmente mediante um ato ilícito da primeira reclamada, dano 

à sua intimidade, vida privada, boa fama, honra ou imagem, de modo que não 

se pode falar em indenização por dano moral.  

 

Não há qualquer prova de que a primeira reclamada tenha 

ameaçado o obreiro de que este não receberia as suas parcelas rescisórias.  

 

Logo, não demonstrada a violação ao inciso X do artigo 5º da 

Constituição Federal, não há que se falar em dano moral, menos ainda em 

indenização. 

 

É patente que o dano moral é um tipo de dano causado ao homem 

em sua personalidade, de caráter grave e que o fere profundamente em sua 

psique, abalando sua autoestima e sua motivação. Desse modo, não é qualquer 

tipo de aborrecimento que caracteriza o dano moral, pois todos os homens estão 

sujeitos a aborrecimentos, não tendo estes o condão de gerar indenizações. 
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Assim, a terceira reclamada impugna todas as alegações postas na 

inicial, notadamente no que concerne as alegações de não pagamento das verbas 

rescisórias, cabendo ao reclamante, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I, 

do CPC, comprovar, de forma robusta e convincente, suas alegações, bem como 

o preenchimento de todos pressupostos básicos necessários para se configurar o 

dever de indenizar, nos termos do artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC. 

 

Ad cautelam, em respeito ao princípio da eventualidade, caso esse 

MM. Juízo não entenda dessa forma, o que se admite apenas para argumentar, 

em caso de eventual condenação, deverá ser fixada em valor que guarde relação 

com a efetiva natureza e extensão da ofensa sofrida, o grau de instrução do 

reclamante, a sua condição social e o ânimo de ofensa. 

 

Há que se observar, ademais, o disposto no artigo 5º, V da 

CF/88, que trata do princípio da proporcionalidade, uma vez que o valor 

requerido não é proporcional e nem razoável. 

 

Do quanto exposto, requer-se, com fundamento no artigo 8º da 

CLT, ante a falta de critério previsto em lei, que o valor da indenização pretendida 

seja balizado pela aplicação analógica do caput do artigo 478 da CLT, verbis: 

 

Art. 478 – A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo 

indeterminado será de 1 (um) mês de remuneração por ano de 
serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou superior a seis meses.  

    

Ultrapassado tal parâmetro, pede-se então se considerar, além do 

tempo de vínculo empregatício mantido entre as partes, (i) o nível remuneratório 

do autor, (ii) a intensidade da dor sofrida pelo ofendido; (iii) a gravidade, a 

natureza e a repercussão da ofensa; e (iv) a intensidade do dolo ou o grau de 

culpa do responsável pela lesão, de tal modo a adaptar o valor indenizatório ao 

mesmo e torná-lo com aquele correlato. 
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Quanto ao termo para atualização da verba, acaso deferida, requer 

seja determinada a observância da data do trânsito em julgado, ocasião em que 

se pode falar em mora, já que o valor passa efetivamente a ser devido. 

Alternativamente, requer ao menos seja fixado como termo inicial a data da 

fixação do valor, a teor da Súmula 362 do STJ e Súmula 439 do C. TST. 

 

Ad cautelam, requer a observância do quantum disposto no rol de 

pedidos, requerendo, desde já a observância do disposto nos arts. 141, 322 e 

492 do CPC.  

 

Outrossim, cautelarmente, considerando o julgamento deste feito a 

partir da vigência da Lei 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), em caso de 

eventual condenação na presente verba, deverá este D. Juízo observar o 

quanto disposto no artigo 223-G, § 1º, inciso I da referida norma, fixando 

eventual indenização por dano moral em até três vezes o último salário 

contratual percebido pelo autor (ofensa de natureza leve). 

 

Pela improcedência. 

 

4.11. DOS DANOS AO RECLAMANTE 

 
Sem prejuízo da inépcia arguida, a reclamada impugna o pleito 

autoral de responsabilidade por todos os danos que vier a causar ao obreiro, 

tendo em vista que jamais foi sua empregadora, não lhe causando nenhum dano. 

 

Ademais, o pleito não pode ser fundado em fato que sequer 

ocorreu.  

 

Assim, por não atendido o disposto no art. 927 do CC, resta o pleito 

rechaçado.  
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4.12. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Conforme a nova regra do artigo 790, parágrafo 3º da CLT, é 

facultado aos juízes conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça 

gratuita, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por 

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

 

Se o trabalhador tiver renda acima de 40% (quarenta por cento) 

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, caberá 

a este comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas do 

processo. 

 

Pois bem, no caso dos autos, o reclamante não juntou aos autos 

comprovantes de despesas mensais (água, luz, cartão de crédito, extrato 

bancário), nem tampouco imposto de renda para demonstrar que não tinha 

condições efetivas de suportar as despesas e custas do processo. 

 

Desta forma, o pedido deve ser julgado improcedente. 

 

Por amor ao argumento, caso o Juízo entenda de modo diverso, 

deve ser esclarecido que os benefícios da justiça gratuita são temporários e 

poderão ser revogados a qualquer momento, se houver alteração das razões de 

fato que autorizaram sua concessão, arcando o reclamante integralmente com 

as custas, despesas, honorários e danos que deu causa no decorrer do processo. 

 

Ainda, por amor a debate, na hipótese de arquivamento da ação 

por ausência do reclamante, o mesmo deverá ser condenado ao pagamento das 

custas calculadas na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

ainda que beneficiário da justiça gratuita, na forma do artigo 844, parágrafo 2º 

da CLT. 
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4.13. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. 

 

Pleiteou o autor a expedição de ofícios denunciadores para que 

fossem tomadas providências cabíveis em face da empresa. 

 

Todavia, não merece prosperar a pretensão obreira. 

 

Não se verifica, nos presentes autos, qualquer irregularidade 

praticada pela reclamada apta a ensejar a expedição dos ofícios denunciadores 

requeridos na inicial. 

 

Ademais, compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os 

dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, de 

conformidade com os arts. 114, da CF e 643, da CLT. 

 

Incumbe, em consonância como art. 626, da CLT, às autoridades 

competentes do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, ou àquelas que 

exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de 

proteção ao trabalho, não à Justiça do Trabalho, como pretende o reclamante. 

 

Assim sendo, é inerente aos órgãos específicos, em cada área de 

atuação, ligados ao Poder Executivo, quais sejam: ao INSS, RECEITA FEDERAL, 

DRT, MINISTERIO PUBLICO e à CEF, fiscalizar o cumprimento das aludidas 

normas. Portanto, se o reclamante entender que tem motivos para reclamar 

junto a estes órgãos deverá fazê-lo diretamente, sem buscar a descabida 

intermediação da Justiça do Trabalho, já assoberbada péla pletora de processos. 

 

Pela improcedência. 

 

4.14. DOS ENCARGOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS 

 

Com relação aos recolhimentos fiscais e previdenciários, pugna-se 

pela observância da Súmula 368 do C. TST, restando impugnadas as 

pretensões obreiras, posto que dissonantes da lei (artigo 5o, II da CF). 
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No mais, os cálculos das contribuições previdenciárias devidas pelo 

empregado deverão ser feitos mês a mês, deduzindo se os valores anteriormente 

recolhidos sob as mesmas rubricas, evitando se assim enriquecimento ilícito. 

 

As contribuições previdenciárias devidas pelo empregador devem 

ser calculadas tomando por base o correto enquadramento da empresa no FPAS 

(Fundo de Participação e Assistência Social) e alíquotas lá indicadas, tudo 

definido pelo INSS. A atualização dos valores devidos deve seguir os critérios 

definidos na legislação previdenciária, conforme previsto no artigo 879, § 4º da 

CLT e Súmula n° 368 do C. TST, devendo ser observado que o fato gerador da 

contribuição previdenciária ocorre no momento do pagamento dos valores 

devidos ao trabalhador. Isto porque o artigo 114 do Código Tributário Nacional 

conceitua fato gerador como sendo a situação definida em lei como necessária e 

suficiente à ocorrência da obrigação principal, que é o pagamento do tributo. 

 

O fato gerador das contribuições previdenciárias devidas pelo 

empregador está expressamente especificado no artigo 195, inciso I, alínea "a", 

da Constituição Federal, que determina a incidência das contribuições sobre os 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados. 

 

Por sua vez, o artigo 43 da Lei nº 8.212/1991 estabelece que: "nas 

ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência 

de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, determinará 

o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. Parágrafo 

único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não 

figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição 

previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de 

sentença ou sobre o valor do acordo homologado". 

 

Por conseguinte, resulta a conclusão lógica e segura que o fato 

gerador surge no momento do pagamento dos valores relativos às parcelas de 

natureza remuneratória (salário de contribuição). Até porque antes do 
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pagamento sequer havia definição quanto a base de cálculos de incidência 

previdenciária. 

 

Normas infraconstitucionais que visam ampliar a limitação 

estabelecida pelo Constitucional devem ser rechaçadas, ficando desde logo 

impugnada a aplicação da Instrução Normativa MPS/SRP n° 3, de 14 de julho de 

2005 ou qualquer outra norma que venha a substituí-la, já que a definição de 

fato gerador, base de cálculos e contribuintes far-se-á apenas através de Lei 

Complementar, à luz do contido no artigo 146, III, a, da Carta Magna de 1988. 

 

4.15. DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Os juros somente incidem a partir do ajuizamento da ação e sempre 

de forma não capitalizada (inteligência do artigo 39, §1º da Lei 8177/91). A 

correção monetária, por sua vez, é devida a partir da época própria, que 

corresponde ao mês subsequente ao da prestação do trabalho (art. 459, da CLT 

e da Súmula 381, do C. TST) e na hipótese de valores arbitrados - a exemplo da 

indenização por danos morais - os valores deferidos somente podem ser 

atualizados da decisão de arbitramento ou de alteração do valor (Súmula nº 362, 

do E. STJ c/c Súmula 439, do E. TST). 

 

Ainda, por cautela, em caso de condenação, requer seja feita a 

atualização pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, 

conforme artigo 879, §7º da CLT. 

 

4.16. DOCUMENTOS E VALORES. 

 

Impugnam-se os documentos que instruíram o libelo cujo teor não 

tem o condão de demonstrar as alegações tecidas na exordial, tendo-se por certo 

tratar de ônus da parte autora, nos termos dos artigos 818 da Consolidação das 

Leis do Trabalho e 373, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, a prova 

cabal dos fatos constitutivos dos direitos alegados. 
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Afora a impugnação de documentos já lançada ao longo da peça 

defensiva, restam impugnados todos os documentos juntados com a inicial que 

não se prestam para o deslinde da controvérsia, os que sequer se encontram 

citados na inicial, os que não se referem a parte reclamante em questão, nem ao 

seu local de trabalho, aos reclamados, bem como os apócrifos, ilegíveis e 

relativos ao período prescrito ou ainda os que não possuam datas. 

 

Impugna ainda todos os valores e parâmetros sugeridos na inicial, 

porquanto descabidos e desprovidos de qualquer memória de cálculos que os 

justifique. 

 

No mais, tem-se a informar que se junta com a defesa toda a 

documentação necessária ao deslinde do feito e de acordo com a pretensão 

obreira trazida na inicial, lembrando-se ainda que eventual ausência de prova 

documental pode ser completada por prova testemunhal, não havendo espaço 

para a aplicação do artigo 400 do NCPC, restando impugnado o pedido neste 

sentido, especialmente por não ter sido a contestante a empregadora do autor.  

 

Não obstante, cabe à parte reclamante anexar aos autos os 

documentos que instruem suas peças e fazem prova de suas alegações, e não 

passar à parte contrária esta obrigação, nos termos dos artigos 320 e 434, ambos 

do NCPC. 

 

Ao Magistrado, na direção do processo, caberá determinar a 

exibição do que entender devido, nos exatos termos do artigo 396 do mesmo 

diploma legal. 

 

Ainda assim, cabe a parte autora provar os fatos constitutivos de 

seu direito, nos moldes do artigo 818 da CLT e artigo 373, I do NCPC, o que não 

se confirmou na presente ação através das provas produzidas nos autos. 

 

Por fim, com fulcro no artigo 830 da CLT, declaram as reclamadas, 

por seu advogado que esta subscreve, que os documentos colacionados à defesa 

são autênticos. 
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4.17. LIMITES DO CONTRADITÓRIO 

 

Sublinha ainda a reclamada que a tutela a ser prestada há 

necessariamente de ficar limitada aos termos do pedido e do contraditório, em 

respeito ao disposto nos arts. 141 e 492, do NCPC, bem como ao art. 322, 

§ 1 também do NCPC. Em relação aos pedidos líquidos, os valores apresentados 

pelo reclamante constituirão o limite máximo de apuração, ressalvados, 

evidentemente, os juros de mora e a correção monetária. 

 

4.18. DA COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO. 

 

A reclamada requer, em caso de eventual condenação, o que se 

admite tão somente a título argumentativo, seja determinada a 

compensação/dedução dos valores pagos sob iguais títulos pela primeira 

reclamada, nos termos do artigo 767 da Consolidação das Leis do Trabalho, sob 

pena de enriquecimento sem causa. 

 

4.19. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. 

 

Impugna a reclamada os valores indicados na peça de ingresso, eis 

que não possível a verificação de evolução salarial, dias efetivamente 

trabalhados, composição remuneratória adotada, dentre outros aspectos que 

impactam diretamente na formação de tais valores. 

 

Desta feita, com espeque no princípio do contraditório e da ampla 

defesa, requer que eventual crédito obreiro seja regularmente apurado em fase 

de liquidação de sentença. 

 

Por cautela, sem prejuízo da impugnação exposta, destaca-se que 

em caso de procedência de algum pedido, eventual condenação deverá ser 

limitada aos valores apresentados pelo obreiro na petição inicial, nos 

termos dos artigos 141, 322 § 2º e 492 do CPC. 
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4.20. AUDIÊNCIA E PROVAS 

 

Quanto às provas a serem produzidas, o réu protesta por todos os 

meios de prova em direito admitidos, inclusive o depoimento pessoal, sob pena 

de confissão, oitiva de testemunhas, juntada de documentos, prova pericial e 

outras.  

 

A reclamada desde já ressalta que o ônus probatório pertence o 

reclamante, na forma do artigo 818 da CLT e 373, inciso I do NCPC. Entretanto, 

a reclamada reserva-se no direito de produzir contraprova, sendo que eventuais 

testemunhas comparecerão à audiência a ser designada, na forma do artigo 825 

da CLT. 

 

Por oportuno, a reclamada suscita, desde já, a incidência do artigo 

447 do NCPC às eventuais testemunhas que sejam trazidas e que possuam ação 

com identidade de objeto, não subsistindo a aplicação da Súmula 357 do TST, na 

medida em que julgado posterior, emanado do C. TST, entendeu que não se 

configura na hipótese da Súmula 357/TST o indeferimento de testemunha que 

litiga contra o mesmo empregador e tem ação com idêntico objeto (Decisão 

prolatada em 16.10.2002, RR número 779678, 4ª Turma, publicação em 

08.11.2002, recorrente Suat Comércio Assessoria e Serviços Gerais Ltda., 

recorrido Baltazar Aparecido dos Santos). 

 

5. CONCLUSÃO 

 

Por fim, requer a reclamada seja a presente ação julgada 

improcedente, devendo o reclamante arcar com os ônus da sucumbência. Caso 

não seja este o entendimento deste MM. Juízo, o que se admite em caráter 

argumentativo, requer: 
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a)    no que couber, aplicação das Súmulas 219, 253, 277, 294, 329 

do TST e demais discorridas na presente, bem como do § 3o  do 

artigo. 791 – A da CLT. 

 

Requer-se, ainda, a produção de provas por todos os meios em 

direito admitidos, especialmente depoimento pessoal do reclamante, sob pena 

de confissão, dentre outros necessários ao esclarecimento da controvérsia. 

 

As cópias simples dos documentos ora acostados são declaradas 

autênticas pelos subscritores, nos termos do art. 830, da CLT. 

 

A reclamada requer, nos termos da Súmula 427 do C. TST, que 

todas as publicações e notificações relativas ao presente processo sejam 

efetivadas exclusivamente em nome de ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO, 

OAB/SP nº 149.394, com escritório profissional em São Paulo, situado na Av. 

Paulista, 2421, 8º andar, CEP 01311-300. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

São Paulo, 19 de setembro de 2018. 

 

Thaís Andrade de Toledo Xavier 
OAB/SP 334.082 

 

 

 

Alexandre de Almeida Cardoso                                 Fernanda Bianco Pimentel 

           OAB/SP 149.394                                                  OAB/SP 167.810 

 

 

Maria Aparecida Lacerda Ramos 

      OAB 222.586 
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Plucenio, Sheron (OTH BRA)

De: Edson da Silva Oliveira [eoliveira@bernhoeft.com.br]
Enviado em: terça-feira, 10 de julho de 2018 14:42
Para: Plucenio, Sheron (OTH BRA)
Cc: Girao, Ismael Saraiva (HR RE BR IR&LL)
Assunto: RES: Documentação Processo Trabalhista - Ex-Terceiro: Jose Leneide Oliveira

Alves

Sheron,
Bom dia.

Tudo bem?

A Bernhoeft começou a receber documentos desse fornecedor, a partir da competência de 03/2018.

Não possuímos essa documentação.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Atenciosamente,
Edson da Silva Oliveira
Gestão de Riscos com Terceiros
Email: eoliveira@bernhoeft.com.br
Central de atendimento:
Dúvidas sobre relatório, pendências e documentos: (81)2126-1400
Dúvidas sobre a utilização do sistema: (81)2126-1432 / suportegrt@bernhoeft.com.br

Inscreva-se em nosso canal do youtube:www.youtube.com/bernhoeftconsultoria
Visite nosso site:www.bernhoeft.com.br

De: Plucenio, Sheron <sheron.plucenio@siemens.com>
Enviada em: terça-feira, 10 de julho de 2018 11:23
Para: Edson da Silva Oliveira <eoliveira@bernhoeft.com.br>
Cc: Girao, Ismael Saraiva <ismael.girao@siemens.com>
Assunto: Documentação Processo Trabalhista - Ex-Terceiro: Jose Leneide Oliveira Alves
Prioridade: Alta

Olá Edson, bom dia!

Há um processo trabalhista com a reclamante: Jose Leneide Oliveira Alves e, se faz necessário a juntada da
documentação.

Solicito, por gentileza, a documentação relacionada abaixo:

- TRCT;
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- RECIBO DE PAGAMENTO;
- CONTROLE DE PONTO IMPRESCRITO;
- FOLHA DE PAGAMENTO;
- ASO;

Não localizado CONSTRUTORA FERRAZ LTDA 10.924.727/0001

Admissão: 06/04/2016
Demissão: 22/02/2018

Caso a documentação não seja encontrada no sistema, favor nos informar para que possamos formalizar.
Desse modo, entendemos que a empresa terceira não enviou a documentação no site da Deloitte para Siemens.

Aguardo seu contato, bem como a documentação requerida no prazo máximo de 24 horas.

Obrigada desde já.

Atenciosamente,

Sheron Plucênio.
Siemens Ltda.
OTH BRA
Rua Pasteur, 463 -13º andar .
Batel – Curitiba/PR. 80250-080
Mobil: +55 41 99278-5172
mailto:sheron.plucenio@siemens.com
www.siemens.com.br
www.siemens.com.br/engenhosidadeparaavida

Solicito, por gentileza, a documentação relacionada abaixo:

- TRCT;
- RECIBO DE PAGAMENTO;
- CONTROLE DE PONTO IMPRESCRITO;
- FOLHA DE PAGAMENTO;
- ASO;

20130396 Sertele Infraestrutura e Telecomunicacoes Ltda. 24.469.348/0001

Caso a documentação não seja encontrada no sistema, favor nos informar para que possamos formalizar.
Desse modo, entendemos que a empresa terceira não enviou a documentação no site da Deloitte para Siemens.

Aguardo seu contato, bem como a documentação requerida no prazo máximo de 24 horas.

Obrigada desde já.

Atenciosamente,

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 18100113093622700000119032040

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100113093622700000119032040
Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO - 01/10/2018 13:09:53 - eec5632

ID. eec5632 - Pág. 215

Fls.: 423



3

Sheron Plucênio.
Siemens Ltda.
CF R BRA C
Rua Pasteur, 463 -13º andar .
Batel – Curitiba/PR. 80250-080
Mobil: +55 41 99278-5172
mailto:sheron.plucenio@siemens.com
www.siemens.com.br
www.siemens.com.br/engenhosidadeparaavida
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 
 
 

 
 

Servimo-nos desta para, respeitosamente, apresentar a Vossa Excelência o 

preposto Sr. Gisele Cristina Martins Acioli, o qual, nos termos do artigo 843, 
parágrafo 1º da C.L.T., fica nomeado preposto para atuar nos autos da 
Reclamação Trabalhista proposta perante esta Vara, em face de SIEMENS 

LTDA, Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610. 
 
 

 
São Paulo, 01 de outubro de 2018. 

 

SIEMENS LTDA 

 

Thaís Andrade de Toledo Xavier 

OAB/SP nº 334.082 

 

 

Talita Corrêa Gomes Cardim 

OAB/SP 316.320 

 

 

 

 

Daniela Fioribelli 

OAB/SP 290.208 
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Francisco Cruz Lazarini Francisdete Tânia Casanova Cruz  
 & Carlos Alexandre Casanova Cruz 
 advogados associados Claudio Roberto Casanova Cruz 
 Flávia Mediolaro Cruz 
 Vanessa Seixas Cruz 
  

    
Av. Casper  Líbero,  nº  58,  3º andar,  salas 306 / 308- Sta Efigênia, São Paulo, CEP  01033-000  

Tel.: 3315-0048 / 3311-9285 / 3315-9504  e-mail: lazarini@aasp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10ª VARA DO TRABALHO 
DA ZONA LESTE [PENHA]-SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  1001339-81.2018.5.02.0610 
 
 
 

LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, já qualificada  nos 
autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que move em face de CONSTRUTORA 
FERRAZLTDA+ELETROPAULO METRO DE ELETR. DE S.P, por seu advogado que 
esta subscreve conforme instrumento de procuração, vem, mui, respeitosamente perante 
V. Exa., manifestar-se nos seguintes termos : 
      
 
                                                  Testemunhas: 

JOSAFA AGOSTINHO MENEZES - 95812-3602 

VALDIVINO   -  988179118 

 

 
 

 
São Paulo, 1 de outubro de 2018 
        
Francisco Cruz Lazarini 

    OAB/SP- 50.157. 
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Francisco Cruz Lazarini Francisdete Tânia Casanova Cruz  
 & Carlos Alexandre Casanova Cruz 
 advogados associados Claudio Roberto Casanova Cruz 
 Flávia Mediolaro Cruz 
 Vanessa Seixas Cruz 
  

    
Av. Casper  Líbero,  nº  58,  3º andar,  salas 306 / 308- Sta Efigênia, São Paulo, CEP  01033-000  

Tel.: 3315-0048 / 3311-9285 / 3315-9504  e-mail: lazarini@aasp.org.br 
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Valdemir Henrique, Prado e Correia - Advogados Associados

RUA LÍDIA COELHO, 2-A, SANTANA - SÃO PAULO - CAPITAL

Cep 02035-030 - FONE - PABX (11) 2198-4677 - FAX (11) 2281-8401

E-mail: ceplan@ceplan.com.br

 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 10ª VARA DO FÓRUM TRABALHISTA DA ZONA LESTE - SÃO

PAULO - 02ª REGIÃO

 

 

 

Processo n.º 1001339-81.2018.5.02.0610
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AUTOS nº 1001339-81.2018.5.02.0610 

CONSTRUTORA FERRAZ LTDA, por seu advogado, nos autos da 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em epígrafe, que lhe move LUIZ 

NASCIMENTO DA SILVA, vem perante V.Exa., apresentar sua 
CONTESTAÇÃO fazendo-o pelas razões fáticas e legais que passa a 
expor: 

DOS FATOS 

1. O reclamante alega ter sido admitido pela primeira reclamada em 29.01.2013, como 
ajudante, sendo dispensado em 26.08.2018, quando nas mesmas funções e com salário de R$ 
1.752,80 p/m mais variáveis. Pleiteia pagamento de salário de julho de 2018, saldo salarial, 
aviso prévio, 13º salário proporcional, férias em dobro, simples e proporcionais com 1/3, FGTS 
do período e sobre rescisórias com 40%, diferença de 13º salário de 2014, 2015, 2016, 2017 e 
proporcional de 2018, horas extras com reflexos, adicional de insalubridade com reflexos, 
aplicação do artigo 467 e 477 da CLT, indenização por danos morais, recolhimento 
previdenciário de todo o período, condenação no principal com correção e juros e em 
honorários advocatícios. 

PRELIMINAR 

DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA/SOLIDÁRIA 
ENTRE AS RECLAMADAS 

2. IMPUGNA a reclamada as alegações do 
reclamante, posto que as reclamadas são independentes, não havendo falar 
em responsabilidade subsidiária/solidária entre as mesmas. 
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2.1. Não há falar em responsabilidade 
subsidiária/solidária entre as reclamadas, posto que o reclamante prestou 
serviços de forma exclusiva apenas para a primeira reclamada, sendo as 
demais reclamadas apontadas na inicial, meramente dona da obra onde o 
autor prestou serviços. 

2.2. Não se evidencia a reclamada como possível 
responsável, posto que a condição desta não se encontra abarcada pela 
Súmula 331 do TST. 

2.3. Na realidade, a segunda reclamada nunca foi 
empregadora do autor, posto que se constitui em empresa distinta e apenas 
contratou a ora reclamada para realizar obras em sua unidade. 

2.4. Assim, deverá ser acolhida a preliminar ora 
arguida, afastando de plano, o pretenso reconhecimento de 
subsidiariedade/solidariedade da segunda reclamada, por ser apenas dona da 
obra onde a reclamada prestou os serviços com seus pessoal. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 

3. Argui a reclamada a aplicação da prescrição 
quinquenal. 

NO MÉRITO 

DO CONTRATO DE TRABALHO – REMUNERAÇÃO – EXTINÇÃO DO 
CONTRATO – FUNÇÕES E REMUNERAÇÃO 

4. O reclamante foi admitido pela reclamada em 29 
de janeiro de 2013 como ajudante, sendo que em 29 de agosto de 2018 foi 
demitido, quando nas mesmas funções e com remuneração última de R$ 
1.723,67 p/m. A reclamada não se nega a apor a baixa na CTPS. 

4.1. No entanto, veja que a reclamada não quitou as 
rescisórias em face dos problemas financeiros pelos quais vem passando. 

4.2. Tendo em vista a precária situação econômico-
financeira da reclamada, esta teve, no decorrer do contrato laboral do autor, 
dificuldades para quitar em dia os direitos dos trabalhadores. 

4.3. A reclamada, por razões óbvias, diante de sua 
dificuldade financeira, não adimpliu as verbas devidas. 

4.4. Com isso, veja que os valores devidos pela 
reclamada serão quitados assim que houver a recuperação financeira da 
empresa, inclusive no que refere a valores de salários que possam não ter sido 
pagos. 

4.5. Com isso, a ora reclamada, com relação à 
essas obrigações, diante de suas dificuldades financeiras, não pode cumprir 
com os pagamentos em razão de sua atual situação financeira, a qual a 
impede ainda de poder adimplir e atualizar os valores a que faz jus o 
reclamante. 
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4.6. Assim, a reclamada passou e passa por sério 
período de dificuldade financeira, a qual se mantém até o momento, o que 
tornou inviável a quitação das verbas do reclamante, diante de problemas 
ocasionados com a perda de importantes clientes que rescindiram contrato 
com a reclamada, não conseguindo a reclamada obter novos contratos por 
conta da crise financeira atual que veio atingir de forma muito efetiva a área de 
seguimento da reclamada, que atua na área da construção civil, o que lhe 
causou sérios problemas econômicos, posto que a reclamada acabou por não 
ter condições financeiras de cumprir suas obrigações, sendo que culminou com 
situação financeira grave e que se mantém até o momento. 

4.7. Sob essa ótica, verifica-se que a reclamada 
restou impossibilitada de adimplir com regularidade as verbas contratuais, pois 
foi acometida por grave crise financeira, revelando força maior, que impediu e 
continua impedindo a reclamada de quitá-las, uma vez que veio, por 
circunstâncias alheias à vontade da reclamada a prejudicar todo o 
planejamento financeiro que possuía, inclusive, quanto aos funcionários, 
impostos e demais obrigações. 

4.8. A C.L.T. considera como elementos integrantes 
da força maior: 

a) a irresistibilidade do evento ("caput" do ar. 501); 

b) sua imprevisibilidade (§ 1º do art. 501); 

c) a inexistência de concurso direto ou indireto do empregador no 

acontecimento (art. 501, "caput", parte final) e, 

d) que afete ou, pelo menos, seja suscetível de afetar a situação 

econômica e financeira da empresa (§ 2º do art. 501). (Para o Direito 

Civil este quarto elemento não é integrante). 

4.9. Portanto, evidenciada a ocorrência de força 
maior, que prejudicou plenamente a reclamada, bem como o desenvolvimento 
de suas atividades, não há falar em pagamento imediato das verbas 
pleiteadas, bem como em fazer jus o autor à rescisão indireta do contrato 
laboral, posto que os fatos advindos e que prejudicaram a reclamada 
ocorreram contrariamente à vontade desta. 

4.10. Assim, tendo em vista a força maior havida, na 
forma das disposições legais acima expostas, o não pagamento de verbas 
decorrentes do contrato laborativo resta justificado e não pode ser a reclamada 
obrigada ao pagamento, pois que a força maior é evento contra o qual a 
empresa não pode resistir, sendo ainda, independente da vontade e das ações 
praticadas pela empresa. 

4.11. Os valores das verbas contratuais devidas 
serão devidamente quitadas quando houver recuperação da condição 
financeira da reclamada. 
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DAS DIFERENÇAS DE FGTS – LIBERAÇÃO DE GUIAS E SEGURO 
DESEMPREGO 

5. A reclamada não depositou integralmente os 
valores fundiários ao reclamante, sobre salários, sendo certo que a partir do 
momento que a crise financeira se instalou na empresa, à evidência, a 
reclamada ficou impossibilitada de proceder aos depósitos de forma correta. 

5.1. Assim, tendo em vista a força maior havida, na 
forma das disposições legais acima expostas, o não recolhimento integral de 
FGTS resta justificado e não pode ser a reclamada obrigada ao pagamento, 
pois que a força maior é evento contra o qual a empresa não pode resistir, 
sendo ainda, independente da vontade e das ações praticadas pela empresa. 

5.2. Havia valores em conta fundiária do reclamante 
no valor de R$ 5.269,36 e que, se foi pelo mesmo soerguido, deverá o mesmo 
juntar aos autos a comprovação dos valores que tenham sido soerguidos, para 
os devidos efeitos de compensação. 

5.3. Eventuais diferenças de FGTS serão pagas 
quando da recuperação da condição financeira da reclamada. Improcede o 
pleito. 

5.4. A reclamada não se opõe à liberação das guias 
TRCT para esse fim, mas a expedição de alvará possui força judicial e 
possibilita o atendimento imediato, fazendo com que não se faça uma série de 
exigências que ocorreriam se fosse coma  apresentação das guias  

5.5. Da mesma forma, não se opõe a entregar as 
guias CD para que o autor possa requerer o benefício do seguro desemprego, 
mas sendo que a expedição de alvará para esse fim é mais eficaz. 

DA INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT 

6. Tendo em vista o que acima foi exposto, quanto 
às verbas de rescisão e FGTS, diante da demissão por justa causa, não se 
pode falar em aplicar os arts. 467 e 477 da CLT. 

 

DO PRETENSO SALARIO DO MÊS DE JULHO E AGOSTO DE 2018 

7. O autor alega que não recebeu de forma integral 
o salário do mês de julho/2018, não havendo falar em saldo não pago, como 
alega na inicial. 

7.1. O saldo salarial de agosto, de 25 dias, seria 
pago quando da rescisão, porém, como exposto acima, a reclamada foi 
acometida está correto. 

7.2. Improcede o pleito. 

DA INSALUBRIDADE 

8. IMPUGNA a reclamada a pretensão do 
reclamante ao percebimento de adicional de insalubridade, como formulado, 
posto que não laborava em condições insalubres, como quer fazer crer. 
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8.1. Demais disso, por se tratar de matéria 
estritamente técnica, fica a critério e custas do próprio reclamante, a reiteração 
do pleito, para a produção de prova pericial, bem como em face do disposto 
no artigo 790-B, da CLT. 

8.2. Ressalta-se que no período laborado, o 
reclamante sempre exerceu funções de ajudante, não estando, no entanto, 
sujeito a quaisquer condições insalubres, face ao caráter de suas tarefas, bem 
como diante do uso dos equipamentos de proteção individual que eram 
necessários às suas funções e que ao mesmo eram fornecidos. 

8.3. Assim, não faz jus o reclamante ao pleiteado 
adicional de insalubridade em grau máximo, como pretende, nem mesmo 
integrações e reflexos, principalmente em RSR’s, face ao disposto no artigo 
7º, § 2º, da Lei nº 605/49 e da vinculação ao salário mínimo, sendo que 
qualquer deferimento a título de insalubridade, deverá observar a disposição 
atual relativa à declaração de inconstitucionalidade sem pronúncia de 
nulidade, aplicando-se, pois a disposição do artigo 192 da CLT, diante do 
disposto na Súmula Vinculante nº 4 do C. STF, ou seja, utilizando-se o salário 
mínimo como base de cálculo, ante a ausência de outra base de cálculo. 

8.4. Par disso é de ressaltar que na forma do artigo 
190 da CLT a atividade de ajudante nem mesmo se encontra relacionada no 
quadro de atividades e operações insalubres do Ministério do Trabalho, o que 
também rechaça o pleito formulado. Nesse sentido, a jurisprudência: 

“O fato de a atividade do reclamante não estar incluída entre aquelas 

previstas como insalubres no quadro elaborado pelo Ministério do 

Trabalho desobriga o empregador do pagamento do adicional devido 

pela exigência do art. 195 da CLT, mesmo quando constatada pela 

perícia a existência da insalubridade no recinto de trabalho. O direito ao 

adicional de insalubridade pressupõe a classificação da atividade 

desempenhada pelo empregado na relação oficial elaborada pelo 

Ministério do Trabalho, não bastando a constatação através de laudo 

pericial da prejudicialidade do trabalho desenvolvido” (TST, E-RR 

43.338, Rel. Francisco Fausto, Ac. SDI 1.521/96, in Comentários à 

Consolidação das Leis do Trabalho, Valentim Carrion, ed. Saraiva, 

2001, 26ª edição, pág. 170). 

8.5. O pleito é improcedente. 

DA JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS 

9. IMPUGNA a reclamada as alegações da inicial, 
quanto a horas extras, bem como os horários das 07h00 às 17h00 de segunda 
a sexta, posto que não condiz com a realidade dos fatos. 

9.1. Contrariamente ao alegado pelo reclamante, 
sempre se ativou em horário das 07h00 às 17h00 de segunda a quinta e das 
07h00 às 16h00 na sexta, dispondo de intervalo de uma hora, como constam 
dos controles de jornadas em anexo. 

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 18100210370410200000119154765

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100210370410200000119154765
Assinado eletronicamente por: VALDEMIR JOSE HENRIQUE - 02/10/2018 10:39:43 - 77df10d

ID. 77df10d - Pág. 5

Fls.: 441



 

 

 

 

 

 

6 

9.2. Eventuais prorrogações do reclamante, se 
houveram, encontram-se anotadas nos controles de jornadas que estão sendo 
acostados com apresente defesa. 

9.3. Também carreia-se os recibos de pagamento 
para o devido confronto de pagamento, nas oportunidades em que possam ter 
havido sobrejornada. 

9.4. Os controles de jornada ora carreados pela 
reclamada são fiéis aos reais e efetivos horários realizados pelo reclamante, 
sendo certo que encontram-se assinados pelo reclamante, sendo que há 
rigoroso controle das jornadas dos trabalhadores, feito por pessoal 
administrativo, fiscal de obras, bem como pelos engenheiros responsáveis 
pelas obras. 

9.5. O pleito de horas extras é improcedente. 

CONCLUSÃO 

10. Ad argumentandum, caso alguma verba seja 
deferida ao reclamante quanto às horas extras pleiteadas, requer a reclamada 
se observe os seguintes critérios: 

a)divisor 220; 

b)evolução salarial; 

c)adicional de 50%; 

de)dias efetivamente trabalhados, conforme controles de horário, 

períodos de afastamentos, conforme atestados e licenças médicas ou 

pelo INSS, bem como períodos de férias e, 

e)compensação de eventuais horas extras pagas, bem como observância 

de folgas compensatórias. 

10.1. Resta, portanto, improcedente o pleito de 
horas extras e intervalo intrajornada, bastando para a comprovação, a simples 
verificação e confronto dos controles de horários e dos comprovantes de 
pagamento em anexo, não havendo falar em diferenças sequer. 

10.2. Resta, portanto, improcedente o pleito de 
horas extras. 

DO INACEITÁVEL PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

11. IMPUGNA a reclamada as alegações do 
reclamante quanto ao pleito de indenização por danos morais e o valor 
apontado de R$ 7.000,00. 

11.1. Jamais ocorreu qualquer circunstância que 
pudesse resultar em prol do reclamante a qualquer indenização por danos 
morais. 
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11.2. Não há nenhuma evidência da ocorrência dos 
fatos alegados pelo reclamante, sendo que na forma do que expressam os 
arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC, incumbe ao reclamante a prova do 
alegado. 

11.3. Os argumentos, mais como verdadeiras 
lamúrias do reclamante, não possui o condão de fazer nascer a seu favor 
qualquer direito à pretensos danos morais, pois estes se encontram distantes 
do tipo de natureza que o reclamante tenta lhe atribuir. 

11.4. Os procedimentos quanto ao não recebimento 
de verbas diversas do contrato de trabalho, possui na própria CLT formas para 
suas soluções, com aplicação de multas, indenizações e outras formas de 
punição pela conduta do empregador. 

11.5. Nesse sentido: 

TIPO: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DATA DE JULGAMENTO: 

11/11/2003 - RELATOR(A): FRANCISCO FERREIRA JORGE NETO - 

REVISOR(A): SERGIO WINNIK - ACÓRDÃO Nº: 20030627090 - 

PROCESSO Nº: 02336-2001-301-02-00-6 ANO: 2003 - TURMA: 4ª - 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 21/11/2003 - PARTES: AGRAVANTE(S): 

DANIEL PEREIRA DA SILVA - AGRAVADO(S): DERSA 

DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A - PERFORMANCE REC 

HUMANOS E ASSESSORIA EMP - EMENTA: “VERBAS 

RESCISÓRIAS NÃO PAGAS. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 

“ (...) o dano moral exige a prova cabal e robusta da violação à imagem, 

a honra, a liberdade, ao nome etc., ou seja, ao patrimônio ideal do 

trabalhador. Em segundo lugar, a caracterização da responsabilidade 

civil pelo dano moral exige: a) ato comissivo ou omissivo; b) nexo 

causal; c) o dano moral; d) a culpa por parte do empregador. (...) 

Portanto, indefere-se a indenização solicitada”. 

11.6. Por outro lado, não se pode falar, também, 
que o reclamante faça jus a indenização por danos morais em razão de 
atrasos no pagamento dos salários, pois que os documentos anexos 
comprovam que houve alguns atrasos, mas não que isso importe em 
caracterizar eventual dano moral. 

11.7. Não se evidencia qualquer ocorrência 
geradora de dano moral e, com isso, não há falar em qualquer direito a 
indenização. 

11.8. No mais, resta improcedente o pleito 
formulado, não havendo falar em indenização por danos morais. 

11.9. Assim, improcede o pleito. 
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DOS REFLEXOS 

12. Não havendo nenhuma verba a ser deferida ao 
reclamante, restam improcedentes os pleitos de integrações e reflexos, posto 
que inexistindo o principal, inexiste o acessório, a teor do que dispõe o artigo 
92, do Código Civil. 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 

13. IMPUGNA a reclamada todas as verbas, 
números, datas, frações, quantidades de horas, valores, índices de correção e 
percentuais lançados na inicial, no rol de pedidos, letras ”a” até “r”, bem como 
os valores apurados de R$ 76.642,54, posto que não condiz com a realidade 
dos fatos e o total apurados nos cálculos, não podendo ser considerados para 
nenhum efeito dentro da presente demanda, face da natureza preponderante 
do processo de conhecimento. 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

14. IMPUGNA a reclamada a pretensão do 
reclamante, posto que em desacordo com os ditames do artigo 14 e seus 
parágrafos, da Lei 5.584/70, vez que declara na inicial que percebia 
remuneração acima dos moldes legais ensejadores do deferimento do 
benefício à assistência judiciária, bem como por não estar assistido por 
sindicato. 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

15. Caso existam verbas a serem deferidas ao 
reclamante, o que se admite por argumento, a correção monetária deverá 
incidir a partir do mês subsequente ao vencido, face ao disposto no artigo 459, 
da CLT e a época própria para correção, bem como em razão do pacífico 
entendimento jurisprudencial predominante diante da Súmula 381 do C.TST. 

DOS JUROS DE MORA 

16. Caso existam verbas a serem deferidas ao 
reclamante, o que se admite por argumento, deverá incidir juros de mora na 
base de 1% (um por cento) ao mês, considerando-se as respectivas 
proporções para os períodos de mês não completo, na forma de pro rata die. 

DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS 

17. Por não haver nenhuma irregularidade que 
justifique a expedição dos ofícios, o pleito resta improcedente. 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS – ABRANGÊNCIA PARA AMBAS AS 
PARTES 

18. No que tange aos honorários advocatícios, a 
pretensão na forma do disposto no artigo 389 e 404 do Código Civil não 
merece acolhimento. 
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18.1. Não obstante a disposição legal, importa 
salientar que antes da reforma trabalhista havida, não havia falar em 
honorários sucumbenciais na Justiça do Trabalho. 

18.2. Isso decorria de que não havia qualquer 
modificação legal quanto ao jus postulandi, estando em pleno vigor o artigo 
791 da CLT. 

18.3. Demais, não se evidenciava no âmbito da 
Justiça Trabalhista qualquer possibilidade de que o empregado, ainda, viesse a 
ser condenado a pagar honorários advocatícios à parte contrária, em caso de 
improcedência da reclamação proposta ou qualquer outra ação intentada, 
diante do critério decorrente da Emenda Constitucional nº 45 que ampliou a 
competência da Justiça do Trabalho. 

18.4. Ora, com a reforma trabalhista ocorrida, só 
podemos falar em condenação do reclamado em honorários sucumbenciais à 
parte contrária, ao momento que lhe for possível, também, ter o mesmo direito, 
em se tratando da ocorrência de improcedência da ação. 

18.5. A exceção era feita, evidentemente, àqueles 
que reclamavam por meio do seu Sindicato de Classe, preenchidos que 
fossem os requisitos legais inerentes à espécie. 

18.6. No mais, improcedia a condenação em 
honorários advocatícios, tendo em vista a não extinção do jus postulandi na 
Justiça do Trabalho. 

18.7. No entanto, hoje, a situação está modificada. 

18.8. Com a inclusão do art. 791-A, da CLT, 
decorrente da Lei 13.647/2017, temos que as partes ficam sujeitas à arcar com 
honorários sucumbenciais. 

18.9. Portanto, diante da atual igualdade para com a 
questão sucumbencial, não obstante a não revogação do direito ao jus 
postulandi, a reclamada se sujeitará à sucumbência, da mesma forma como o 
reclamante, com fundamento no que expressa o novo artigo celetista 791-A. 

18.10. Assim, estão as partes reclamante e 
reclamada sujeitos à aplicação do dispositivo legal específico, sendo que à 
improcedência da ação, o juízo deverá condenar o reclamante na verba 
honorária em prol dos patronos da parte contrária e sujeitando-se a reclamada 
ao mesmo critério, caso reste vencida na demanda. 

CONCLUSÃO 

19. Ante ao exposto, requer a reclamada seja 
julgada IMPROCEDENTE a ação, condenando o 
reclamante nas custas processuais e demais 
cominações legais. 
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19.1 Requer ainda, em caso de eventual 
condenação, o que se admite apenas por 
argumentar, a compensação de valores e que 
sejam observados, para efeito de cálculos, a 
remuneração auferida à época da prestação de 
serviços e os descontos previdenciários, 
assistenciais e fiscais, se existentes. 

19.2. Requer provar o alegado por todos os meios 
de prova em direito admitidos, em especial o 
depoimento pessoal do reclamante, sob pena de 
confissão, além de testemunhas, perícias, 
documentos, entre outras necessárias ao 
esclarecimento do feito. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2018. 

 
 
VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE           MÁRCIA CORREIA 
OAB/SP 71.237                OAB/SP 141.990 
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

Em 02 de outubro de 2018, na sala de sessões da 10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
- ZONA LESTE/SP, sob a direção da Exmo(a). Juíza ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO,
realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe.

 

Às 13h53min, aberta a audiência, foram, de ordem da  Juíza do Trabalho, apregoadasExmo(a).
as partes.

 

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). AGATA CRISTIAN
SILVA, OAB nº 340238/SP.

 

Presente o preposto do(a) reclamado(s) CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., Sr(a). Sandra
Regina da Rocha Novais, acompanhado(a) de advogado, Dr. BRUNO JORDANO OLIVEIRA BORGES,
OAB nº 142826/MG.

 

Presente o preposto do(a) reclamado(s) ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., Sr(a). Mario Erasmo Martin, acompanhado(a) do(a) advogado
(a), Dr(a). LUCIANA GONCALVES FERNANDES, OAB nº 363205D/SP.

 

Presente o preposto do(a) reclamado(s) SIEMENS LTDA, Sr(a). Gisele Cristina Martins Acioli,
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). DANIELLA FERREIRA FAGUNDES, OAB nº 361590/SP.
Requer prazo de cinco dias para regularização da representação processual. Defiro, sob as penas da lei.

 

INCONCILIADOS

 

O reclamante renunciou ao pedido de adicional de insalubridade. Homologo.

 

Recebidas defesas escritas e documentos, protocolados oportunamente, pela parte ré. Retirado o
sigilo, pelo Juízo, sem oposição dos presentes.
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Nesta oportunidade, a parte autora tem acesso às defesas e aos documentos, acerca dos quais
poderá manifestar-se em razões finais.

 

Depoimento pessoal do(a) reclamante:  que trabalhou de sua entrada atéPerguntas do Juízo:
agosto de 2017 na Eletropaulo e de agosto de 2017 até sua saída na Siemens. Nada mais.

 

Depoimento pessoal do preposto do(s) 1º reclamado(s)(s):  que o autor foiPerguntas do Juízo:
dispensado sem justo motivo e nada foi pago porque a 1ª ré não tem condições financeiras para tanto; que
não existem contratos ativos no momento; que entre 2013 e 2014 o autor trabalhou em obras da CDHU;
que não sabe indicar quais; que de 2015 a maio de 2018 trabalhou em obras do metrô, mas não sabe
indicar quais; que entre maio e julho de 2018 trabalhou para a Siemens quando seu contrato foi
rescindido sem justo motivo.  que já houve contrato com aReperguntas do(a) patrono(a) do(a) autor(a):
Eletropaulo e que se encerrou em 2017, não se recorda o mês, mais ou menos julho; que o autor não
trabalhou no referido contrato. Nada mais.

 

Depoimento pessoal do preposto do(s) 2º reclamado(s)(s):  que não sabePerguntas do Juízo:
dizer se o autor trabalhou em um contrato com a 1ª ré e Eletropaulo. Nada mais.

 

Requer o(a) patrono(a) do(a) autor(a) a aplicação da pena de confissão para os fatos que o(a)
preposto(a) da 2ª ré afirmou desconhecer. O requerimento será apreciado na oportunidade da prolação da
sentença.

 

Dispensado o depoimento pessoal da 3ª ré.

 

Primeira testemunha do reclamante: JOSAFA AGOSTINHO DE MENEZES, identidade nº
361935055, nascido em 30/08/1969, residente e domiciliado(a) na R. Mario Relis, 150. Contraditada sob
alegação de amizade íntima. Inquirida, nega a amizade íntima. Sem outras provas. Indeferida a
contradita. Protestos. Advertida e compromissada.   que conhece o Sr.Depoimento: Perguntas do Juízo:
Luiz do serviço; que entrou em novembro de 2016 e já foi trabalhar na obra da Estrada Velha de Cotia,
cujo dono era a Eletropaulo; que depois de sete ou oito meses foi transferido para Bauru, que ficou dois
meses; que depois foi transferido em agosto de 2017 para a Estação D.Bosco; que depois de dois ou três
meses chegou o autor no local; que a obra era da Siemens na Estação D. Bosco; que estavam construindo
uma subestação; que quando o depoente estava trabalhando na Estrada Velha de Cotia o autor trabalhou
também em obra do metrô; que o autor deve ter trabalhado no metrô cerca de quatro ou cinco meses. Rep

 que o depoente e o autor foram dispensados em 26/08/2018. erguntas do(a) patrono(a) do(a) autor(a): Rep
  que o último dia trabalhado na Estação D. Bosco foi 25 deerguntas do(a) patrono(a) da(s) 3ª ré(s):

agosto, junto com o autor. Nada mais.

 

Segunda testemunha do reclamante: VALDIVINO GONÇALVES DOS SANTOS,
identidade nº 267018769, nascido em 05/07/1971, residente e domiciliado(a) na R. Iracema Sena
Siqueira Santos, 77. Advertida e compromissada.   que entrou na 1ª réDepoimento: Perguntas do Juízo:
em 06/07/2016; que a primeira obra que trabalhou foi Eletropaulo; que ficou nessa obra seis meses e
depois foi para a Siemens; que não se recorda o mês que foi para a Siemens; que trabalhou na Siemens

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 18100214302382800000119205040

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100214302382800000119205040
Assinado eletronicamente por: ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO - 03/10/2018 18:37:22 - d5f1c9e

ID. d5f1c9e - Pág. 2

Fls.: 576



seis meses; que o último local trabalhado foi a Siemens; que o depoente chegou primeiro na Siemens que
o autor, cerca de um mês; que o Josafá chegou antes na Siemens que o depoente; que o autor trabalhou
também em obra do metrô; que não sabe indicar o tempo nem a obra trabalhada; que não sabe dizer se foi
antes ou depois do trabalho do autor junto à obra da Eletropaulo. Reperguntas do(a) patrono(a) do(a) autor

 que quando o depoente chegou na obra da Eletropaulo, o autor já trabalhava lá, informa agora que(a):
também trabalhou na obra do metrô, entre a obra da Eletropaulo e da Siemens; que o depoente só
trabalhou na obra do metrô três dias, mas o autor trabalhou mais; que o autor já havia saído há alguns
meses antes que o depoente para ir trabalhar na obra do metrô; que não sabe informar exatamente o
tempo em que trabalhou com o autor na obra da Eletropaulo.  Reperguntas do(a) patrono(a) da(s) 3ª ré(s):
que trabalhou com o autor na obra da Siemens cerca de cinco meses; que foram mandados todos embora
no mesmo tempo, 26/08/2018. Nada mais.

 

Para fins de bloqueio das contas bancárias da 1ª ré, em tutela de evidência, há de se avaliar o
quanto solicitado, o que será feito em sentença.

 

As partes não têm outras provas a produzir. Fica encerrada a instrução processual.

Razões finais no prazo comum até 05/10/2018.

Inconciliados.

Para  designa-se a data de 11/10/2018 .JULGAMENTO , às 19h20min

As partes serão intimadas da sentença através do DOE.

Audiência encerrada às 14h25min.

Nada mais.

 

 

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO

Juíza do Trabalho
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Processo n.º 1001339-81.2018.5.02.0610 

 

SIEMENS LTDA, na qualidade de terceira reclamada, por 

seus advogados que esta subscrevem, nos autos da reclamação trabalhista 

proposta por LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, vem, tempestiva e 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar RAZÕES 

FINAIS, nos termos que se seguem. 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Inicialmente, a ora reclamada reitera todos os termos 

apresentados em sua contestação. 

 

1.1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
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A reclamante requer seja a ora reclamada condenada 

subsidiariamente ao pagamento dos créditos pretendidos na presente demanda.  

 

Contudo, razão não o assiste. 

 

Conforme exposto na peça de bloqueio não há qualquer 

fundamento para a condenação subsidiária da terceira reclamada, haja vista 

que o presente caso não se enquadra na hipótese prevista na súmula 331 do C. 

TST. 

 

Isso porque, não houve celebração de contrato de terceirização de 

mão de obra entre as reclamadas. Na verdade, a ora reclamada firmou 

contrato de empreitada com a primeira reclamada, conforme objeto disposto 

no contrato anexo à presente defesa. 

 

Desse modo, o caso em tela se enquadra na previsão contida no 

artigo 455 da CLT e na OJ 191 da SDI I do C. TST que determinam que o Dono 

da Obra não responde de forma solidária ou subsidiária pelas obrigações 

trabalhistas devidas pelo empreiteiro. 

 

Frisa-se que a única exceção que permite a responsabilização do 

Dono da Obra é no caso desse ser uma empresa incorporadora ou construtora, 

o que notadamente não é o caso da terceira reclamada que possui objeto social 

totalmente diverso do ramo da construção civil. 
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Desta feita, a reclamada não pode ser responsabilizada pelas 

obrigações devidas aos empregados contratados pela primeira reclamada, sob 

pena de contrariar frontalmente o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 

191 da SDI-1 do C. TST. 

 

Diante do exposto, não há que se falar em responsabilidade da 

segunda reclamada, devendo ser julgado improcedente todos os pedidos em 

face da mesma. 

 

Por cautela, caso não seja este o entendimento de Vossa 

Excelência, requer que eventual responsabilidade seja limitada ao período em 

que restou comprovada a prestação de serviço em favor da Siemens, conforme 

depoimento colhidos em audiência de instrução. 

 

2. DEMAIS MATÉRIAS E IMPUGNAÇÕES NOS AUTOS. 

Quanto às demais matérias, reporta-se aos termos de sua 

contestação, bem como à apresentada pela primeira reclamada, assim como a 

todos os documentos e manifestações apresentadas aos autos.  

 

3. CONCLUSÃO. 

Por fim, a ora reclamada ratifica a integralidade da contestação e 

demais provas documentais produzidas, pugnando pela improcedência total da 

ação. 
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Ainda, nos termos da Súmula 427 do C. TST, a reclamada requer 

que todas as publicações e notificações relativas ao presente processo sejam 

efetivadas exclusivamente em nome de ALEXANDRE DE ALMEIDA 

CARDOSO, OAB/SP 149.394, com escritório na Avenida Paulista, 2.421, 8º 

andar, CEP 01311-300, São Paulo/SP, sob pena de nulidade. 

 

 
Termos em que,  

Pede deferimento. 

São Paulo/SP, 05 de outubro de 2018. 
 
 

Daniella Ferreira Fagundes 
OAB/SP 361.590 

 

Alexandre de Almeida Cardoso                         Maria Aparecida Lacerda Ramos 
         OAB/SP 149.394                                               OAB/SP 222.586 
 

Fernanda Bianco Pimentel                          
OAB/SP 167.810                                           
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10ª VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO- ZONA LESTE 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 100133398120185020610 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, já qualificado 
nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que move em face de 
CONSTRUTORA FERRAZ LTDA, por seu advogado que esta subscreve 
conforme instrumento de mandato, vem,  mui, respeitosamente perante V.Exa., 
IMPUGNAR a defesa e os documentos juntados nos autos, pelos motivos que 
abaixo expõe e finalmente requer : 

 
 

PRELIMINARMENTE  

 

Inicialmente, protesta para a NÂO aplicação das 
alterações feitas na CLT pela Lei 13467/17, porque a imposição e aplicação de 
tais alterações revelam, nitidamente, violação ao direito do trabalhador do acesso 
à Justiça laboral, já que mesmo declarando não ter condições financeiras, ser 
parte hiposuficiente na relação jurídica entre empregado e empregador ainda terá 
de arcar com despesas processuais!  

Além disso, o Enunciado nº 98, foi aprovado 
durante a 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho (promovida 
pela Anamatra) orientando doutrinariamente que os honorários de sucumbência 
não devem ser aplicados aos processos ajuizados antes do início de vigência 
da Lei 13.467/17. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
INAPLICABILIDADE AOS PROCESSOS EM CURSO - 
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Ementa: EM RAZÃO DA NATUREZA HÍBRIDA DAS 
NORMAS QUE REGEM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS (MATERIAL E PROCESSUAL), A 
CONDENAÇÃO À VERBA SUCUMBENCIAL SÓ 
PODERÁ SER IMPOSTA NOS PROCESSOS 
INICIADOS APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 
13.467/2017, HAJA VISTA A GARANTIA DE NÃO 
SURPRESA, BEM COMO EM RAZÃO DO PRINCÍPIO 
DA CAUSALIDADE, UMA VEZ QUE A EXPECTATIVA 
DE CUSTOS E RISCOS É AFERIDA NO MOMENTO DA 
PROPOSITURA DA AÇÃO. G.n 

 
TUTELA DE EVIDÊNCIA- DA CONFISSÃO DA PRIMEIRA RECLAMDA SOBRE 
O NÃO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 
 

Reitera o reclamante o pedido de tutela de 
evidência, para que sejam bloqueadas as contas bancárias da primeira 
reclamada sobre o valor devido a título de verbas rescisórias, já que esta 
confessou tanto na defesa como no depoimento não haver pago, e a 
justificativa não se revela plausível, pois sequer carreou aos autos extratos 
financeiros ou declarações de renda! 
 

DAS HORAS EXTRAS 

 

 

  No que concerne às horas extras 
impugna a reclamante os cartões de ponto juntados pela reclamada 449/500 
do PDF, vez que são totalmente britânicos, e pode ser observado que 
NUNCA houve folga compensatória, extrapolava a 8ª diária e não recebia 
tais horas extras. 

Requer, ainda, a impugnação ao 
acordo de compensação de horas de trabalho juntado pela reclamada na 
defesa (fls. 447 do PDF),  infringindo diretamente o art. 59 da CLT vigente à 
época do contrato do reclamante, vez que o reclamante labora além da 8ª diária, 
não se fazendo valer a compensação, devendo desta forma ser DECLARADA A 
SUA NULIDADE e ser condenada ao pagamento das horas extraordinárias 
excedentes as 8:00 horas diárias, com o respectivo adicional de 50%,  conforme 
estabelece o art. 59 da CLT, bem como o art. 7, inciso XIII da Constituição 
Federal.  
 

Desta forma, deverá prevalecer como 
verdadeira a jornada de trabalho apontado na petição inicial, haja vista que os 
cartões de ponto juntado aos autos não espelham a realidade dos fatos, vez que, 
são totalmente britânicos. 
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A jurisprudência é dominante neste 
sentido de cartões de ponto nulos, vejamos: 

 
EMENTA: 

CARTÕES DE PONTO "BRITÂNICOS". HORAS EXTRAS 

DEVIDAS. Ao implantar os chamados "controles de 

horários britânicos", que  se presumem irreais e inválidos, 

o empregador assumiu o ônus advindo da irregularidade 

desse procedimento, endereçando-se-lhe o encargo de 

prova quanto à inexistência da jornada declinada na 

exordial, a teor do entendimento consubstanciado no 

inciso III da Súmula nº 338 do C. TST: "338. Inciso III - 

Horas extras. Ônus da prova. Registro invariável. Os 

cartões de ponto que demonstram horários de entrada e 

saída invariáveis são inválidos como meio de prova, 

invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, 

que passa a ser do empregador, prevalecendo o horário da 

inicial se dele não se desincumbir". 

 

Logo, por ter a reclamada juntado aos autos 
documentos inválidos (cartões de ponto) acarretou para si o ônus quanto a 
jornada de trabalho do reclamante,  de forma que deverá ser reconhecida a 
jornada da exordial. 

Impugna ainda os holerites 
juntados com a defesa vez que os valores declinados não computam o 
pagamento das horas extraordinárias além da 8ª diária, que eram realizadas com 
habitualidade, inclusive. 

Desta feita, requer o reclamante 
que seja considerado como verdadeiros os horários declinados na inicial e a 
condenação da reclamada ao pagamento das horas extraordinárias laboradas 
bem como seus reflexos, vez que as horas extraordinárias eram realizadas com 
habitualidade. 

 

 

 

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 18100516353514900000119655117

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18100516353514900000119655117
Assinado eletronicamente por: FRANCISCO CRUZ LAZARINI - 05/10/2018 16:36:05 - 4fb9491

ID. 4fb9491 - Pág. 3

Fls.: 584



Francisco Cruz Lazarini                                   Francisdete Tânia Casanova Cruz  
 &                                                                          Carlos Alexandre Casanova Cruz 
 advogados associados                                                            Claudio Roberto Casanova Cruz 
                                                                                                           Flávia Mediolaro Cruz 
                                                                                                               Vanessa Seixas Cruz 
  

   4 
  Av. Casper  Líbero,  nº  58,  3º andar,  salas 306 / 308- Sta Efigênia, São Paulo, CEP  01033-000  

Tel.: 3315-0048  /  3311-9285  /  3315-9504    e-mail: lazarini@aasp.org.br 

DO DANO MORAL 
 
 
O reclamante foi dispensado, e nada 

recebeu, ficando desamparado financeiramente, e com certeza esse fato pode 
ser considerado um abalo à moral do trabalhador, já que a reclamada não se 
importou com sua dignidade como ser humano, simplesmente o dispensou.  

 
Ademais, muito bem escreve o Ilmo; José 

de Aguiar Dias, "o conceito de dano é único, e corresponde à lesão de um 
direito". (in Da Responsabilidade Civil. Rio de janeiro: Forense, 1995, p. 737). 
Por sua vez o mestre Yussef Said Cahali leciona o conceito de dano moral: 
"Dano moral, portanto, é a dor resultante da violação de um bem 
juridicamente tutelado, sem repercussão patrimonial. Seja dor física - 
dorsensação, como a denomina Carpenter, nascida de uma lesão material; 
seja a dor moral, dor-sentimento, de causa imaterial". (in Dano e 
Indenização. São Paulo: RT, 1980, p. 7). A par disto, o dano moral configura-
se in re ipsa, motivo pelo não se exige prova quanto à dor e ao sofrimento, 
por serem ínsitos à alma humana, ainda que se manifeste de forma singular 
em cada indivíduo. 

 
Veja Excelência, a indenização por dano 

moral é a única forma de amenizar o dissabor que o reclamante sofreu em ter de 
buscar um meio para receber suas verbas trabalhistas e de caráter alimentar e 
ainda ver a recorrida ser punida e evitar que faça com outros trabalhadores.  

 
A decisão afastando a indenização por dano 

moral acaba por violar diretamente um dos princípios fundamentais previsto no 
artigo 1°, inciso III da Carta Magna, o da dignidade da pessoa humana. 
 

DAS DEFESAS  DAS DEMAIS RECLAMADAS 

                             
Restam impugnadas as alegações da 

segunda reclamada e restará comprovado que esta se beneficiou dos serviços do 
reclamante, de forma que deverá ser aplicado o previsto na Súmula 331, inciso IV 
do TST, não havendo que se falar em dono da obra, até porque a terceira 
reclamada exerce a atividade econômica vinculada ao objeto contratado. 

Inicialmente, reitera o pedido de confissão 
requerido pelo fato desconhecido pela segunda reclamada: 

Depoimento pessoal do preposto do(s) 2º 
reclamado(s)(s): Perguntas do Juízo: que não sabe 
dizer se o autor trabalhou em um contrato com a 1ª ré e Eletropaulo. Nada 
mais.  
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Além disso, restou comprovada a prestação 
de serviços do reclamante a cada uma delas, inclusive à terceira reclamada, 
conforme depoimento da testemunha ouvida: 

Reperguntas do(a) patrono(a) da(s) 3ª 
ré(s): que trabalhou com o autor na obra da Siemens cerca de cinco meses; 
que foram mandados todos embora no mesmo tempo, 26/08/2018. Nada 
mais. 

 

Sendo assim, não há que se falar na aplicação da 
OJ 191, pois houve terceirização de serviços. 

 
Nesse sentido, segue entendimento 

jurisprudencial: 
  

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NÃO DE EMPREITADA. 
DESCARACTERIZADA A CONDIÇÃO DE DONO DA OBRA. 
Comprovado nos autos que a relação entre a 1ª Reclamada 
(Construtora e Elétrica Saba Ltda) e a 2ª reclamada (Furnas) 
não se consubstanciou em contrato de empreitada, mas sim em 
terceirização da atividade, a qual, aliada à presunção de 
inidoneidade da empresa prestadora, ao não quitar devidamente 
as verbas trabalhistas, impõe a responsabilização subsidiária da 
empresa tomadora. Recurso do reclamante provido. (TRT- 10 ª- 
RO 900200601010003- Relatora: Maria Piedade Bueno Teixeira- 
Publ. : 10/08/2007) 

 
Requer assim, seja a segunda, terceira 

reclamadas mantidas na presente ação, para que respondam, de forma 
subsidiária, ao pagamento das verbas que serão deferidas. 

 
No mais, reitera todos os termos exordiais, e 

seja julgado o feito totalmente procedente, com a medida da mais lídima justiça.     
    

                                       

Termos em que  
P. deferimento 
São Paulo, 5 de outubro de 2018 
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 advogados associados                                                            Claudio Roberto Casanova Cruz 
                                                                                                           Flávia Mediolaro Cruz 
                                                                                                               Vanessa Seixas Cruz 
  

   6 
  Av. Casper  Líbero,  nº  58,  3º andar,  salas 306 / 308- Sta Efigênia, São Paulo, CEP  01033-000  

Tel.: 3315-0048  /  3311-9285  /  3315-9504    e-mail: lazarini@aasp.org.br 

Ágata Cristian Silva Cavalcanti 
OAB/SP 340.238 
 
 
Francisco Cruz Lazarini 
OAB/SP-50157. 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., 

SIEMENS LTDA

Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610

Autor: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

Réus: 1º) CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.,

2º) ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e

3º) SIEMENS LTDA.

 

I. RELATÓRIO

 

LUIZ NASCIMENTO DA SILVA ajuizou reclamação trabalhista em face de CONSTRUTOR

., A FERRAZ LTDA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.

 e , postulando, em síntese, os pedidos elencados na petição inicial ID. 84bea7e,A. SIEMENS LTDA.

pelos fatos e fundamentos expostos. Deu à causa o valor de R$ 76.642,54. Juntou documentos.

Recusada a proposta conciliatória.

A 1ª ré apresentou defesa escrita (ID. 77df10d) e juntou documentos, pugnando pela

improcedência dos pedidos.

A 2ª ré apresentou defesa escrita (ID. 1ddbaf9) e juntou documentos, pugnando pela

improcedência.

A 3ª ré apresentou defesa escrita (ID. 0ac0e11) e juntou documentos, pugnando pela

improcedência.

Audiência de instrução: ID. d5f1c9e.

Encerrada a instrução processual.

Inconciliados.

É o relatório.

Decido.
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II. FUNDAMENTAÇÃO

DA DESISTÊNCIA

Em audiência, o autor desistiu do pedido de adicional de insalubridade e consectários.

Homologo a desistência e  os pleitos respectivos sem resolução do mérito na formaEXTINGO

do art. 485, VIII, do CPC.

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA  AD CAUSAM DA 2ª E DA 3ª RÉS

A legitimidade passiva está ligada à pertinência subjetiva da ação. Em outras palavras, não se

analisa a legitimidade passiva sob o ponto de vista material e sim sob o processual, onde deve ser

demandado aquele contra quem se pretende ver reconhecida uma pretensão.

Nesse sentido, se a ação foi dirigida contra quem se beneficiou, direta ou indiretamente, dos

serviços do autor, fica fora de dúvida a legitimidade para figurar no polo passivo da presente ação.

A existência ou não de responsabilidade é questão de mérito e com ele deve ser analisada.

Rejeito.

 

DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A petição inicial só é inepta quando possui defeitos que tornem impossível o exercício do

contraditório e impossibilite de maneira absoluta o pronunciamento jurisdicional sobre o objeto da causa.

Assim, se deixou a autora de pedir expressamente ou, pedindo, deixou de apontar a causa de

pedir, mas, a despeito da existência do defeito, contestou a defesa a pretensão relativamente ao seu

mérito, considera-se sanado o vício não havendo como se declarar a inépcia.

No mais, estando a preambular em conformidade com o artigo 840, da CLT, não há que se

cogitar da inépcia.

Rejeito a preliminar.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

O artigo 7º, XXIX, da CF estabelece que a prescrição das verbas trabalhistas é de cinco anos,

desde que proposta a ação em dois anos do termo contratual.
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O desligamento do autor deu-se em agosto de 2018  A ação foi proposta em 05/09/2018,.

respeitado, pois, o biênio prescricional. Retroagindo cinco anos da data da propositura da demanda, tem-

se por marco prescricional a data de 05/09/2013.

Desta forma, nos termos do artigo 7º, XXIX, da CF, c/c artigo 11, I, da CLT, declaro inexigíveis,

porque prescritas, as verbas vencidas anteriores a 05/09/2013 e as extingo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 487, II, do CPC, com observância da súmula 206, do C.TST.

 

DA CONFISSÃO DO PREPOSTO DA 2ª RÉ

O preposto da 2ª ré, inquirido, não soube informar se o autor presto serviços para a 2ª ré. O

desconhecimento dos fatos pelo preposto da empresa acarreta a aplicação da pena de confissão ficta

quanto a estes, eis que o parágrafo 1º do art. 843 da CLT faculta ao empregador fazer-se substituir por

preposto .que tenha conhecimento dos fatos

Não obstante, tem-se que a confissão ficta pode ser elidida por outros elementos de prova

constantes dos autos e abrange apenas as questões de fato, não as de direito. Desse modo, a prova

produzida será ponderada para a formação do livre convencimento motivado e busca da verdade real.

Demais disso, importa destacar que, especificamente quanto ao fato que o preposto da 2ª ré

alegou desconhecer, há negativa expressa do preposto da 1ª ré: "que já houve contrato com a Eletropaulo

e que se encerrou em 2017, não se recorda o mês, mais ou menos julho; que o autor não trabalhou no

 (ID. d5f1c9e - Pág. 2).referido contrato"

 

DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

Ante a confissão do preposto da 1ª ré de que "...o autor foi dispensado sem justo motivo e nada

 (ID. d5f1c9e- Pág. 2), restoufoi pago porque a 1ª ré não tem condições financeiras para tanto..."

incontroversa a resilição unilateral do contrato de trabalho por iniciativa do empregador em 26/08/2018

sem o pagamento das verbas rescisórias.

Salienta-se que a imprevidência do empregador não caracteriza força maior e que oscilações

financeiras constituem risco da atividade empresarial, não eximindo a ré da responsabilidade pelo

pagamento dos direitos trabalhistas de seus empregados.

Assim, considerando a projeção do aviso prévio de 45 dias, nos termos da Lei n. 12.506/2011,

prorrogo o final do contrato para o dia 10/10/2018, bem como condeno a 1ª ré ao cumprimento das

seguintes obrigações:

. pagamento de aviso prévio indenizado (45 dias);

. pagamento de saldo de salário do mês de agosto de 2018 (26 dias);
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. pagamento de décimo terceiro salário proporcional 2018 (9/12), já projetado o aviso prévio;

. pagamento de férias vencidas 2016/2017, em dobro, acrescidas de 1/3;

. pagamento de férias integrais 2017/2018, acrescidas de 1/3;

. pagamento de férias proporcionais (8/12), já projetado o aviso prévio, acrescidas de 1/3;

. diferenças de FGTS sobre as parcelas acima deferidas, bem como de todo o contrato de

trabalho, sob pena de execução direta;

. multa de 40% sobre FGTS;

. multa do artigo 477, §8º, da CLT, ante o inadimplemento das verbas rescisórias no prazo

legal;

. multa do artigo 467, da CLT, posto que, ante a confissão do preposto, todas as verbas

rescisórias restaram incontroversas em audiência.

 

Indefiro o pagamento das férias do período aquisitivo de 2015/2016, uma vez que os

documentos de ID. 358cf04 - Págs. 1 e 2 comprovam a quitação de tal parcela.

O prazo do aviso prévio, ainda que indenizado, deve ser computado para fixação do termo final

da rescisão do contrato de trabalho, pois ele integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais (artigo

487, § 1º, da CLT).

Em vista da modalidade de rescisão contratual, o autor faz jus ao soerguimento dos depósitos de

FGTS e à habilitação no seguro-desemprego. Por medida de celeridade e de economia processual,

concedem-se os alvarás para tanto.

A presente sentença tem força de alvará perante a CEF, SINE e demais órgãos competentes para

levantamento de eventuais quantias depositadas em conta vinculada de FGTS, suprimindo, inclusive, a

inexistência de TRCT e do carimbo de baixa da CTPS, e desde que caracterizado o trânsito em julgado,

uma vez que não há pedido de antecipação de tutela.

PIS nº 125.01508.35-3

Data de admissão: 29/01/2013

Data da dispensa: 10/10/2018

O autor deverá comprovar o valor efetivamente soerguido a título de FGTS e multa de 40%, no

prazo de 30 (trinta) dias do levantamento e, no mesmo prazo, deverá apontar eventuais diferenças em seu

favor, inclusive com a juntada do extrato da conta vinculada. A omissão será entendida como quitação

integral do FGTS sobre as verbas salariais já quitadas no curso do contrato e as deferidas por meio da

presente sentença.
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Por fim, determino que a 1ª ré proceda à retificação das anotações na CTPS do autor, para fazer

constar dispensa em  (projetado o aviso prévio). Para tanto, após o trânsito em julgado desta10/10/2018

decisão, o autor deverá juntar sua Carteira de Trabalho aos autos, no prazo de 10 dias,

independentemente de intimação. Feito isso, a 1ª ré será intimada para, em igual prazo, proceda às

retificações determinadas, sob pena de multa de R$ 50,00 por dia de atraso limitada a R$ 5.000,00.

 

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS

O autor alega que realizava, em média, 5 (cinco) horas extraordinárias por mês, requerendo o

pagamento das mesmas e os respectivos reflexos.

A 1ª ré nega, mas junta cartões de ponto que consignam registros uniformes.

O cartão de ponto consiste em prova pré-constituída a cargo do empregador com vistas a

demonstrar a jornada de trabalho. Se apresentados cartões de ponto com registros uniformes, impõe-se o

reconhecimento da veracidade da jornada declinada na petição inicial (Súmula 338 TST) e, por

conseguinte, devidas as horas extras e reflexos, uma vez que não houve produção de prova oral pela ré

capaz de elidir a presunção.

Condeno, pois, a 1ª ré ao pagamento de 5 (cinco) horas extras decorrentes do trabalho

extraordinário por mês, de todo o período contratual, e a partir da jornada acima fixada, a se apurar em

liquidação de sentença, observando-se os seguintes parâmetros:

. as horas extras deverão ser pagas com o adicional legal de 50% ou normativo, se mais

benéfico;

. divisor 220;

. deve ser observada a evolução salarial da autora (súmula 264, do TST);

. devem ser excluídas, do cômputo, os períodos de interrupção e suspensão do contrato

de trabalho;

. eventuais horas extras pagas deverão ser deduzidas;

. as horas extras deferidas, eis que habituais (artigo 7º "a" da Lei 605/49), deverão refletir

no cálculo dos repousos semanais, férias acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS, multa de 40%

sobre FGTS e aviso-prévio indenizado. Indefiro, a repercussão do DSR integrado pelas horas

extras em demais verbas, sob pena de  (OJ 394, SDI-1, do C. TST)."bis in idem"

 

DO DANO MORAL

Requer a autora a condenação da 1ª ré em danos morais, em decorrência do não pagamento das

verbas rescisórias.

Dada a importância do instituto, doutrina e jurisprudência são maciças aos apontar que os

prejuízos são aferidos da própria gravidade da violação moral ocorrida. As chateações ordinárias, a que
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todos estão submetidos pela própria dinâmica social, não têm potencialidade para gerar o prejuízo

indenizável.

Inicialmente, cumpre ressaltar que os fatos alegados não ensejam a condenação na indenização

por danos morais, mas resultam em outra forma de reparação, como já deferido alhures, como o

pagamento corrigido do débito, acrescido dos adicionais legais.

Consigne-se que o dano moral consuma-se quando há ofensa à honra, intimidade, moral,

autoestima, imagem e reputação (art. 1, III e 5, V e X da Constituição Federal). O mero descumprimento

de obrigações legais e contratuais não enseja dano moral.

Indefiro.

 

DA DEDUÇÃO

A dedução é possível entre verbas de mesma natureza, para evitar o duplo pagamento e

enriquecimento sem causa.

Defiro, pois, a dedução integral de valores eventualmente pagos, e que vierem a ser

comprovados nos autos.

 

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ

A despeito da confissão ficta do preposto da 2ª ré, a negativa, pela 1ª ré, da prestação de serviços do autor

em favor da 2ª ré a esta aproveita, razão pela qual o ônus de provar o fato constitutivo do direito era do

autor, a teor do artigo 818, I, da CLT, do que não se desvencilhou.

Destaca-se que, neste tocante, as testemunhas ouvidas a convite da própria autoria apresentaram versão

diversa daquela informada pelo autor, relatando que, no período em que o autor informou ter trabalhado

em obra da Eletropaulo, em verdade, o autor prestou serviços em obra do metrô.

Assim, não há prova nos autos sobre o período em que os serviços do autor beneficiaram a 2ª ré, nem de

que a prestação de serviços foi exclusiva a ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE

SAO PAULO S.A..

Indefiro, pois, a pretensão de responsabilidade da 2ª ré.

 

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 3ª RÉ

O liame jurídico existente entre a 1ª e a 3ª rés é um contrato de empreitada (ID. eec5632), de

modo que incide na espécie o preceito vertido na OJ nº 191 da SBDI-I do C. TST.

Não se tratando de hipótese de terceirização de serviços, mas, diversamente, de dono de obra,

indefiro a pretensão de responsabilidade da 3ª ré.
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DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

A correção monetária das obrigações deve ser feita a partir de seu vencimento até o efetivo

pagamento, pela TR, conforme artigo 39 da Lei n. 8.177/91 combinado com artigo 15 da Lei n.10.192

/01. Observe-se Súmula 381 do C.TST.

Sobre os valores corrigidos (Súmula 200 C.TST) é que devem incidir juros de mora, no importe

de 1% ao mês, a teor do § 1º, do artigo 39, da Lei 8177/91. Juros de mora incidentes desde a propositura

da ação, conforme artigo 883 da CLT. Não há incidência de contribuições fiscais sobre juros de mora, eis

que verba de natureza indenizatória (OJ 400 SDI1 C.TST).

 

DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Recolhimentos previdenciários sobre as verbas da condenação, à exceção das previstas no artigo

28, §9º, da Lei 8.212/90. Observar, quanto ao recolhimento previdenciário, que a responsabilidade

tributária é da empregadora, tanto da parcela do empregado como do empregador, conforme artigo 216, I,

"a", e "b", do Dec. 3.048/99, sendo-lhe facultada, contudo, a retenção da parcela do empregado,

observando o limite máximo do salário de contribuição.

 

DO IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda incide sobre os rendimentos do trabalho, excluídas as verbas indenizatórias.

Sobre os rendimentos, a incidência deve observar o artigo 12-A da Lei n. 7.713/88, com as alterações

introduzidas pela Lei n. 12.350/2010. Ainda, observe-se quanto a procedimentos específicos a Instrução

Normativa 1.127/11, com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa 1.145/11, da Receita

Federal do Brasil.

É de se observar que o crédito tributário é devido pelo autor, mas que a responsabilidade do

recolhimento fiscal é da ré, sendo-lhe facultada, pois, sua retenção na fonte.

 

DA JUSTIÇA GRATUITA

Há, nos autos, declaração de pobreza, considerando a acepção jurídica do termo, e o autor

recebia remuneração inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Assim, preenchidos os requisitos do artigo 790, §3º, da CLT, dentre os quais não se encontra a

assistência sindical, concedo os benefícios da justiça gratuita.
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DOS OFÍCIOS

Indefiro a expedição de ofícios por medida de economia dos trabalhos do Poder Judiciário.

Remanescendo interesse, a notícia das irregularidades pode ser levada a efeito pelo próprio autor.

 

DO ARRESTO

De forma cautelar, determino o arresto de tantos bens quantos bastem para a proteção dos R$

40.000,00 deferidos pelo autor na presente ação. Trata-se de medida urgente, a resguardar patrimônio

suficiente ao pagamento da condenação, visto que a demanda corre sérios riscos de inefetividade, já que

ficou certo em audiência que a 1ª ré não tem condições financeiras de arcar com os haveres rescisórios do

empregado e que não existem contratos ativos no momento.

As provas produzidas nos autos, já sobejamente apreciadas, deixaram certo à magistrada

prolatora da presente que 1ª ré é a responsável primeiro dos débitos trabalhistas incontroversos, de

natureza alimentar e urgente, deferidos na presente ação.

Assim, presentes os fundamentos, determino a medida cautelar de ARRESTO, o que se faz com

base no poder geral de cautela do juízo, nos termos do art. 297 do CPC.

Cumpra-se.

 

 

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas.

Homologo a desistência e  o pleito de adicional de insalubridade e consectários semEXTINGO

resolução do mérito na forma do art. 485, VIII, do CPC.

No mérito, julgo  os pedidos feitos por PROCEDENTES EM PARTES LUIZ

 para, nos termos da fundamentação retro, condenar o réu, NASCIMENTO DA SILVA CONSTRUTOR

, ao cumprimento das seguintes obrigações:A FERRAZ LTDA.

. pagamento de aviso prévio indenizado (45 dias);

. pagamento de saldo de salário do mês de agosto de 2018 (26 dias);

. pagamento de décimo terceiro salário proporcional 2018 (9/12), já projetado o aviso prévio;

. pagamento de férias vencidas 2016/2017, em dobro, acrescidas de 1/3;

. pagamento de férias integrais 2017/2018, acrescidas de 1/3;

. pagamento de férias proporcionais (8/12), já projetado o aviso prévio, acrescidas de 1/3;
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. diferenças de FGTS sobre as parcelas acima deferidas, bem como de todo o contrato de

trabalho, sob pena de execução direta;

. multa de 40% sobre FGTS;

. multa do artigo 477, §8º, da CLT;

. multa do artigo 467, da CLT;

. pagamento de horas extras e reflexos.

 

Justiça gratuita deferida para o autor.

Improcedentes os demais pedidos.

Ainda, julgo  formulados por IMPROCEDENTES OS PEDIDOS LUIZ NASCIMENTO DA

 em face de SILVA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

, nos termos e limites da fundamentação retro, que passa a integrar o presente dispositivo.

Por fim, julgo  formulados por IMPROCEDENTES OS PEDIDOS LUIZ NASCIMENTO

 em face de , nos termos e limites da fundamentação retro, que passa aDA SILVA SIEMENS LTDA.

integrar o presente dispositivo.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os parâmetros da fundamentação.

As verbas deverão ser corrigidas a partir do vencimento, pela TR (artigo 39 da Lei n. 8.177/91 c/c art. 15

da Lei n.10.192/01 e Súmula 381 do C.TST), além da incidência de juros, na forma da Lei (Lei 8.177/91,

art. 39, caput e §1º), sobre valores já corrigidos, e com aplicação do disposto no art. 883 da CLT.

A presente sentença tem força de alvará perante a CEF, SINE e demais órgãos competentes para

levantamento de eventuais quantias depositadas em conta vinculada de FGTS, suprimindo, inclusive, a

inexistência de TRCT e do carimbo de baixa da CTPS, e desde que caracterizado o trânsito em julgado,

uma vez que não há pedido de antecipação de tutela.

PIS nº 125.01508.35-3

Data de admissão: 29/01/2013

Data da dispensa: 10/10/2018

O autor deverá comprovar o valor efetivamente soerguido a título de FGTS e multa de 40%, no

prazo de 30 (trinta) dias do levantamento e, no mesmo prazo, deverá apontar eventuais diferenças em seu

favor, inclusive com a juntada do extrato da conta vinculada. A omissão será entendida como quitação

integral do FGTS sobre as verbas salariais já quitadas no curso do contrato e as deferidas por meio da

presente sentença.

Por fim, determino que a 1ª ré proceda à retificação das anotações na CTPS do autor, para fazer

constar dispensa em  (projetado o aviso prévio). Para tanto, após o trânsito em julgado desta10/10/2018
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decisão, o autor deverá juntar sua Carteira de Trabalho aos autos, no prazo de 10 dias,

independentemente de intimação. Feito isso, a 1ª ré será intimada para, em igual prazo, proceda às

retificações determinadas, sob pena de multa de R$ 50,00 por dia de atraso limitada a R$ 5.000,00.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

A parte ré deverá comprovar os recolhimentos previdenciários, 10 (dez) dias após o vencimento

da obrigação, sob pena de execução.

Custas da ação trabalhista pela parte ré no importe de R$ 800,00 calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação de R$ 40.000,00.

Presentes os fundamentos, determino a medida cautelar de ARRESTO de tantos bens quantos

bastem para a proteção dos R$ 40.000,00 deferidos pelo autor na presente ação, o que se faz com base no

poder geral de cautela do juízo, nos termos do art. 297 do CPC.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2018.

 

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENÇO

Juíza Substituta do Trabalho

 

SAO PAULO,15 de Outubro de 2018
 

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., 

SIEMENS LTDA

Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610

Autor: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

Réus: 1º) CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.,

2º) ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e

3º) SIEMENS LTDA.

 

I. RELATÓRIO

 

LUIZ NASCIMENTO DA SILVA ajuizou reclamação trabalhista em face de CONSTRUTOR

., A FERRAZ LTDA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.

 e , postulando, em síntese, os pedidos elencados na petição inicial ID. 84bea7e,A. SIEMENS LTDA.

pelos fatos e fundamentos expostos. Deu à causa o valor de R$ 76.642,54. Juntou documentos.

Recusada a proposta conciliatória.

A 1ª ré apresentou defesa escrita (ID. 77df10d) e juntou documentos, pugnando pela

improcedência dos pedidos.

A 2ª ré apresentou defesa escrita (ID. 1ddbaf9) e juntou documentos, pugnando pela

improcedência.

A 3ª ré apresentou defesa escrita (ID. 0ac0e11) e juntou documentos, pugnando pela

improcedência.

Audiência de instrução: ID. d5f1c9e.

Encerrada a instrução processual.

Inconciliados.

É o relatório.

Decido.
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II. FUNDAMENTAÇÃO

DA DESISTÊNCIA

Em audiência, o autor desistiu do pedido de adicional de insalubridade e consectários.

Homologo a desistência e  os pleitos respectivos sem resolução do mérito na formaEXTINGO

do art. 485, VIII, do CPC.

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA  AD CAUSAM DA 2ª E DA 3ª RÉS

A legitimidade passiva está ligada à pertinência subjetiva da ação. Em outras palavras, não se

analisa a legitimidade passiva sob o ponto de vista material e sim sob o processual, onde deve ser

demandado aquele contra quem se pretende ver reconhecida uma pretensão.

Nesse sentido, se a ação foi dirigida contra quem se beneficiou, direta ou indiretamente, dos

serviços do autor, fica fora de dúvida a legitimidade para figurar no polo passivo da presente ação.

A existência ou não de responsabilidade é questão de mérito e com ele deve ser analisada.

Rejeito.

 

DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A petição inicial só é inepta quando possui defeitos que tornem impossível o exercício do

contraditório e impossibilite de maneira absoluta o pronunciamento jurisdicional sobre o objeto da causa.

Assim, se deixou a autora de pedir expressamente ou, pedindo, deixou de apontar a causa de

pedir, mas, a despeito da existência do defeito, contestou a defesa a pretensão relativamente ao seu

mérito, considera-se sanado o vício não havendo como se declarar a inépcia.

No mais, estando a preambular em conformidade com o artigo 840, da CLT, não há que se

cogitar da inépcia.

Rejeito a preliminar.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

O artigo 7º, XXIX, da CF estabelece que a prescrição das verbas trabalhistas é de cinco anos,

desde que proposta a ação em dois anos do termo contratual.
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O desligamento do autor deu-se em agosto de 2018  A ação foi proposta em 05/09/2018,.

respeitado, pois, o biênio prescricional. Retroagindo cinco anos da data da propositura da demanda, tem-

se por marco prescricional a data de 05/09/2013.

Desta forma, nos termos do artigo 7º, XXIX, da CF, c/c artigo 11, I, da CLT, declaro inexigíveis,

porque prescritas, as verbas vencidas anteriores a 05/09/2013 e as extingo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 487, II, do CPC, com observância da súmula 206, do C.TST.

 

DA CONFISSÃO DO PREPOSTO DA 2ª RÉ

O preposto da 2ª ré, inquirido, não soube informar se o autor presto serviços para a 2ª ré. O

desconhecimento dos fatos pelo preposto da empresa acarreta a aplicação da pena de confissão ficta

quanto a estes, eis que o parágrafo 1º do art. 843 da CLT faculta ao empregador fazer-se substituir por

preposto .que tenha conhecimento dos fatos

Não obstante, tem-se que a confissão ficta pode ser elidida por outros elementos de prova

constantes dos autos e abrange apenas as questões de fato, não as de direito. Desse modo, a prova

produzida será ponderada para a formação do livre convencimento motivado e busca da verdade real.

Demais disso, importa destacar que, especificamente quanto ao fato que o preposto da 2ª ré

alegou desconhecer, há negativa expressa do preposto da 1ª ré: "que já houve contrato com a Eletropaulo

e que se encerrou em 2017, não se recorda o mês, mais ou menos julho; que o autor não trabalhou no

 (ID. d5f1c9e - Pág. 2).referido contrato"

 

DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

Ante a confissão do preposto da 1ª ré de que "...o autor foi dispensado sem justo motivo e nada

 (ID. d5f1c9e- Pág. 2), restoufoi pago porque a 1ª ré não tem condições financeiras para tanto..."

incontroversa a resilição unilateral do contrato de trabalho por iniciativa do empregador em 26/08/2018

sem o pagamento das verbas rescisórias.

Salienta-se que a imprevidência do empregador não caracteriza força maior e que oscilações

financeiras constituem risco da atividade empresarial, não eximindo a ré da responsabilidade pelo

pagamento dos direitos trabalhistas de seus empregados.

Assim, considerando a projeção do aviso prévio de 45 dias, nos termos da Lei n. 12.506/2011,

prorrogo o final do contrato para o dia 10/10/2018, bem como condeno a 1ª ré ao cumprimento das

seguintes obrigações:

. pagamento de aviso prévio indenizado (45 dias);

. pagamento de saldo de salário do mês de agosto de 2018 (26 dias);
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. pagamento de décimo terceiro salário proporcional 2018 (9/12), já projetado o aviso prévio;

. pagamento de férias vencidas 2016/2017, em dobro, acrescidas de 1/3;

. pagamento de férias integrais 2017/2018, acrescidas de 1/3;

. pagamento de férias proporcionais (8/12), já projetado o aviso prévio, acrescidas de 1/3;

. diferenças de FGTS sobre as parcelas acima deferidas, bem como de todo o contrato de

trabalho, sob pena de execução direta;

. multa de 40% sobre FGTS;

. multa do artigo 477, §8º, da CLT, ante o inadimplemento das verbas rescisórias no prazo

legal;

. multa do artigo 467, da CLT, posto que, ante a confissão do preposto, todas as verbas

rescisórias restaram incontroversas em audiência.

 

Indefiro o pagamento das férias do período aquisitivo de 2015/2016, uma vez que os

documentos de ID. 358cf04 - Págs. 1 e 2 comprovam a quitação de tal parcela.

O prazo do aviso prévio, ainda que indenizado, deve ser computado para fixação do termo final

da rescisão do contrato de trabalho, pois ele integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais (artigo

487, § 1º, da CLT).

Em vista da modalidade de rescisão contratual, o autor faz jus ao soerguimento dos depósitos de

FGTS e à habilitação no seguro-desemprego. Por medida de celeridade e de economia processual,

concedem-se os alvarás para tanto.

A presente sentença tem força de alvará perante a CEF, SINE e demais órgãos competentes para

levantamento de eventuais quantias depositadas em conta vinculada de FGTS, suprimindo, inclusive, a

inexistência de TRCT e do carimbo de baixa da CTPS, e desde que caracterizado o trânsito em julgado,

uma vez que não há pedido de antecipação de tutela.

PIS nº 125.01508.35-3

Data de admissão: 29/01/2013

Data da dispensa: 10/10/2018

O autor deverá comprovar o valor efetivamente soerguido a título de FGTS e multa de 40%, no

prazo de 30 (trinta) dias do levantamento e, no mesmo prazo, deverá apontar eventuais diferenças em seu

favor, inclusive com a juntada do extrato da conta vinculada. A omissão será entendida como quitação

integral do FGTS sobre as verbas salariais já quitadas no curso do contrato e as deferidas por meio da

presente sentença.
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Por fim, determino que a 1ª ré proceda à retificação das anotações na CTPS do autor, para fazer

constar dispensa em  (projetado o aviso prévio). Para tanto, após o trânsito em julgado desta10/10/2018

decisão, o autor deverá juntar sua Carteira de Trabalho aos autos, no prazo de 10 dias,

independentemente de intimação. Feito isso, a 1ª ré será intimada para, em igual prazo, proceda às

retificações determinadas, sob pena de multa de R$ 50,00 por dia de atraso limitada a R$ 5.000,00.

 

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS

O autor alega que realizava, em média, 5 (cinco) horas extraordinárias por mês, requerendo o

pagamento das mesmas e os respectivos reflexos.

A 1ª ré nega, mas junta cartões de ponto que consignam registros uniformes.

O cartão de ponto consiste em prova pré-constituída a cargo do empregador com vistas a

demonstrar a jornada de trabalho. Se apresentados cartões de ponto com registros uniformes, impõe-se o

reconhecimento da veracidade da jornada declinada na petição inicial (Súmula 338 TST) e, por

conseguinte, devidas as horas extras e reflexos, uma vez que não houve produção de prova oral pela ré

capaz de elidir a presunção.

Condeno, pois, a 1ª ré ao pagamento de 5 (cinco) horas extras decorrentes do trabalho

extraordinário por mês, de todo o período contratual, e a partir da jornada acima fixada, a se apurar em

liquidação de sentença, observando-se os seguintes parâmetros:

. as horas extras deverão ser pagas com o adicional legal de 50% ou normativo, se mais

benéfico;

. divisor 220;

. deve ser observada a evolução salarial da autora (súmula 264, do TST);

. devem ser excluídas, do cômputo, os períodos de interrupção e suspensão do contrato

de trabalho;

. eventuais horas extras pagas deverão ser deduzidas;

. as horas extras deferidas, eis que habituais (artigo 7º "a" da Lei 605/49), deverão refletir

no cálculo dos repousos semanais, férias acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS, multa de 40%

sobre FGTS e aviso-prévio indenizado. Indefiro, a repercussão do DSR integrado pelas horas

extras em demais verbas, sob pena de  (OJ 394, SDI-1, do C. TST)."bis in idem"

 

DO DANO MORAL

Requer a autora a condenação da 1ª ré em danos morais, em decorrência do não pagamento das

verbas rescisórias.

Dada a importância do instituto, doutrina e jurisprudência são maciças aos apontar que os

prejuízos são aferidos da própria gravidade da violação moral ocorrida. As chateações ordinárias, a que
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todos estão submetidos pela própria dinâmica social, não têm potencialidade para gerar o prejuízo

indenizável.

Inicialmente, cumpre ressaltar que os fatos alegados não ensejam a condenação na indenização

por danos morais, mas resultam em outra forma de reparação, como já deferido alhures, como o

pagamento corrigido do débito, acrescido dos adicionais legais.

Consigne-se que o dano moral consuma-se quando há ofensa à honra, intimidade, moral,

autoestima, imagem e reputação (art. 1, III e 5, V e X da Constituição Federal). O mero descumprimento

de obrigações legais e contratuais não enseja dano moral.

Indefiro.

 

DA DEDUÇÃO

A dedução é possível entre verbas de mesma natureza, para evitar o duplo pagamento e

enriquecimento sem causa.

Defiro, pois, a dedução integral de valores eventualmente pagos, e que vierem a ser

comprovados nos autos.

 

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ

A despeito da confissão ficta do preposto da 2ª ré, a negativa, pela 1ª ré, da prestação de serviços do autor

em favor da 2ª ré a esta aproveita, razão pela qual o ônus de provar o fato constitutivo do direito era do

autor, a teor do artigo 818, I, da CLT, do que não se desvencilhou.

Destaca-se que, neste tocante, as testemunhas ouvidas a convite da própria autoria apresentaram versão

diversa daquela informada pelo autor, relatando que, no período em que o autor informou ter trabalhado

em obra da Eletropaulo, em verdade, o autor prestou serviços em obra do metrô.

Assim, não há prova nos autos sobre o período em que os serviços do autor beneficiaram a 2ª ré, nem de

que a prestação de serviços foi exclusiva a ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE

SAO PAULO S.A..

Indefiro, pois, a pretensão de responsabilidade da 2ª ré.

 

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 3ª RÉ

O liame jurídico existente entre a 1ª e a 3ª rés é um contrato de empreitada (ID. eec5632), de

modo que incide na espécie o preceito vertido na OJ nº 191 da SBDI-I do C. TST.

Não se tratando de hipótese de terceirização de serviços, mas, diversamente, de dono de obra,

indefiro a pretensão de responsabilidade da 3ª ré.
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DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

A correção monetária das obrigações deve ser feita a partir de seu vencimento até o efetivo

pagamento, pela TR, conforme artigo 39 da Lei n. 8.177/91 combinado com artigo 15 da Lei n.10.192

/01. Observe-se Súmula 381 do C.TST.

Sobre os valores corrigidos (Súmula 200 C.TST) é que devem incidir juros de mora, no importe

de 1% ao mês, a teor do § 1º, do artigo 39, da Lei 8177/91. Juros de mora incidentes desde a propositura

da ação, conforme artigo 883 da CLT. Não há incidência de contribuições fiscais sobre juros de mora, eis

que verba de natureza indenizatória (OJ 400 SDI1 C.TST).

 

DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Recolhimentos previdenciários sobre as verbas da condenação, à exceção das previstas no artigo

28, §9º, da Lei 8.212/90. Observar, quanto ao recolhimento previdenciário, que a responsabilidade

tributária é da empregadora, tanto da parcela do empregado como do empregador, conforme artigo 216, I,

"a", e "b", do Dec. 3.048/99, sendo-lhe facultada, contudo, a retenção da parcela do empregado,

observando o limite máximo do salário de contribuição.

 

DO IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda incide sobre os rendimentos do trabalho, excluídas as verbas indenizatórias.

Sobre os rendimentos, a incidência deve observar o artigo 12-A da Lei n. 7.713/88, com as alterações

introduzidas pela Lei n. 12.350/2010. Ainda, observe-se quanto a procedimentos específicos a Instrução

Normativa 1.127/11, com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa 1.145/11, da Receita

Federal do Brasil.

É de se observar que o crédito tributário é devido pelo autor, mas que a responsabilidade do

recolhimento fiscal é da ré, sendo-lhe facultada, pois, sua retenção na fonte.

 

DA JUSTIÇA GRATUITA

Há, nos autos, declaração de pobreza, considerando a acepção jurídica do termo, e o autor

recebia remuneração inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Assim, preenchidos os requisitos do artigo 790, §3º, da CLT, dentre os quais não se encontra a

assistência sindical, concedo os benefícios da justiça gratuita.
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DOS OFÍCIOS

Indefiro a expedição de ofícios por medida de economia dos trabalhos do Poder Judiciário.

Remanescendo interesse, a notícia das irregularidades pode ser levada a efeito pelo próprio autor.

 

DO ARRESTO

De forma cautelar, determino o arresto de tantos bens quantos bastem para a proteção dos R$

40.000,00 deferidos pelo autor na presente ação. Trata-se de medida urgente, a resguardar patrimônio

suficiente ao pagamento da condenação, visto que a demanda corre sérios riscos de inefetividade, já que

ficou certo em audiência que a 1ª ré não tem condições financeiras de arcar com os haveres rescisórios do

empregado e que não existem contratos ativos no momento.

As provas produzidas nos autos, já sobejamente apreciadas, deixaram certo à magistrada

prolatora da presente que 1ª ré é a responsável primeiro dos débitos trabalhistas incontroversos, de

natureza alimentar e urgente, deferidos na presente ação.

Assim, presentes os fundamentos, determino a medida cautelar de ARRESTO, o que se faz com

base no poder geral de cautela do juízo, nos termos do art. 297 do CPC.

Cumpra-se.

 

 

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas.

Homologo a desistência e  o pleito de adicional de insalubridade e consectários semEXTINGO

resolução do mérito na forma do art. 485, VIII, do CPC.

No mérito, julgo  os pedidos feitos por PROCEDENTES EM PARTES LUIZ

 para, nos termos da fundamentação retro, condenar o réu, NASCIMENTO DA SILVA CONSTRUTOR

, ao cumprimento das seguintes obrigações:A FERRAZ LTDA.

. pagamento de aviso prévio indenizado (45 dias);

. pagamento de saldo de salário do mês de agosto de 2018 (26 dias);

. pagamento de décimo terceiro salário proporcional 2018 (9/12), já projetado o aviso prévio;

. pagamento de férias vencidas 2016/2017, em dobro, acrescidas de 1/3;

. pagamento de férias integrais 2017/2018, acrescidas de 1/3;

. pagamento de férias proporcionais (8/12), já projetado o aviso prévio, acrescidas de 1/3;
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. diferenças de FGTS sobre as parcelas acima deferidas, bem como de todo o contrato de

trabalho, sob pena de execução direta;

. multa de 40% sobre FGTS;

. multa do artigo 477, §8º, da CLT;

. multa do artigo 467, da CLT;

. pagamento de horas extras e reflexos.

 

Justiça gratuita deferida para o autor.

Improcedentes os demais pedidos.

Ainda, julgo  formulados por IMPROCEDENTES OS PEDIDOS LUIZ NASCIMENTO DA

 em face de SILVA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

, nos termos e limites da fundamentação retro, que passa a integrar o presente dispositivo.

Por fim, julgo  formulados por IMPROCEDENTES OS PEDIDOS LUIZ NASCIMENTO

 em face de , nos termos e limites da fundamentação retro, que passa aDA SILVA SIEMENS LTDA.

integrar o presente dispositivo.

A liquidação deverá ser procedida por cálculos, observando-se os parâmetros da fundamentação.

As verbas deverão ser corrigidas a partir do vencimento, pela TR (artigo 39 da Lei n. 8.177/91 c/c art. 15

da Lei n.10.192/01 e Súmula 381 do C.TST), além da incidência de juros, na forma da Lei (Lei 8.177/91,

art. 39, caput e §1º), sobre valores já corrigidos, e com aplicação do disposto no art. 883 da CLT.

A presente sentença tem força de alvará perante a CEF, SINE e demais órgãos competentes para

levantamento de eventuais quantias depositadas em conta vinculada de FGTS, suprimindo, inclusive, a

inexistência de TRCT e do carimbo de baixa da CTPS, e desde que caracterizado o trânsito em julgado,

uma vez que não há pedido de antecipação de tutela.

PIS nº 125.01508.35-3

Data de admissão: 29/01/2013

Data da dispensa: 10/10/2018

O autor deverá comprovar o valor efetivamente soerguido a título de FGTS e multa de 40%, no

prazo de 30 (trinta) dias do levantamento e, no mesmo prazo, deverá apontar eventuais diferenças em seu

favor, inclusive com a juntada do extrato da conta vinculada. A omissão será entendida como quitação

integral do FGTS sobre as verbas salariais já quitadas no curso do contrato e as deferidas por meio da

presente sentença.

Por fim, determino que a 1ª ré proceda à retificação das anotações na CTPS do autor, para fazer

constar dispensa em  (projetado o aviso prévio). Para tanto, após o trânsito em julgado desta10/10/2018
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decisão, o autor deverá juntar sua Carteira de Trabalho aos autos, no prazo de 10 dias,

independentemente de intimação. Feito isso, a 1ª ré será intimada para, em igual prazo, proceda às

retificações determinadas, sob pena de multa de R$ 50,00 por dia de atraso limitada a R$ 5.000,00.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação.

A parte ré deverá comprovar os recolhimentos previdenciários, 10 (dez) dias após o vencimento

da obrigação, sob pena de execução.

Custas da ação trabalhista pela parte ré no importe de R$ 800,00 calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação de R$ 40.000,00.

Presentes os fundamentos, determino a medida cautelar de ARRESTO de tantos bens quantos

bastem para a proteção dos R$ 40.000,00 deferidos pelo autor na presente ação, o que se faz com base no

poder geral de cautela do juízo, nos termos do art. 297 do CPC.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2018.

 

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENÇO

Juíza Substituta do Trabalho

 

SAO PAULO,15 de Outubro de 2018
 

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., 

SIEMENS LTDA

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.   

São Paulo, 31 de Outubro de 2018.

DANIELA MUSSIGNATTI LOMAS ALBINO

 

 

Vistos, etc.

Intime-se o(a) reclamante para apresentar os cálculos de liquidação, em

oito dias.

Nada mais.

 

SAO PAULO, 31 de Outubro de 2018

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., 

SIEMENS LTDA

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.   

São Paulo, 31 de Outubro de 2018.

DANIELA MUSSIGNATTI LOMAS ALBINO

 

 

Vistos, etc.

Intime-se o(a) reclamante para apresentar os cálculos de liquidação, em

oito dias.

Nada mais.

 

SAO PAULO, 31 de Outubro de 2018

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.   

São Paulo, 22 de Novembro de 2018.

ROSANA SIMOES DE JESUS DOS SANTOS

 

 

Vistos, etc.

Intime-se novamente o(a) reclamante, ,   parainclusive pessoalmente

apresentar os cálculos de liquidação, em oito dias, incluindo os valores devidos de

contribuições previdenciárias (ambas as cotas) e de Imposto de Renda.

Nada mais.

SAO PAULO, 22 de Novembro de 2018

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.   

São Paulo, 22 de Novembro de 2018.

ROSANA SIMOES DE JESUS DOS SANTOS

 

 

Vistos, etc.

Intime-se novamente o(a) reclamante, ,   parainclusive pessoalmente

apresentar os cálculos de liquidação, em oito dias, incluindo os valores devidos de

contribuições previdenciárias (ambas as cotas) e de Imposto de Renda.

Nada mais.

SAO PAULO, 22 de Novembro de 2018

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 
DESTINATÁRIO: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
CEP: 08490-000 - RUA INACIO MONTEIRO , 7270 - JARDIM SAO PAULO(ZONA LESTE) - SAO PAULO - SÃO PAULO

 
INTIMAÇÃO PJe

 
Fica V. Sa.  para apresentar cálculos de liquidação, em INTIMADO(A) oito

.dias
 
SAO PAULO, 29 de Novembro de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.   

São Paulo, 14 de Janeiro de 2019.

ROSANA SIMOES DE JESUS DOS SANTOS

 

 

Vistos, etc.

Ante os termos do art. 879 da CLT, intime-se o(a) reclamada para
apresentar os cálculos de liquidação, em oito dias, sob pena de designação de perícia contábil
às suas expensas, incluindo os valores devidos a título de INSS e IR.

Nada mais.

SAO PAULO, 16 de Janeiro de 2019

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.   

São Paulo, 14 de Janeiro de 2019.

ROSANA SIMOES DE JESUS DOS SANTOS

 

 

Vistos, etc.

Ante os termos do art. 879 da CLT, intime-se o(a) reclamada para
apresentar os cálculos de liquidação, em oito dias, sob pena de designação de perícia contábil
às suas expensas, incluindo os valores devidos a título de INSS e IR.

Nada mais.

SAO PAULO, 16 de Janeiro de 2019

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.   

São Paulo, 4 de Fevereiro de 2019.

ROSANA SIMOES DE JESUS DOS SANTOS

 

 

Vistos, etc.

Expeça-se mandando para o cumprimento da medida cautelar, nos

termos da sentença.

Nada mais.

SAO PAULO, 6 de Fevereiro de 2019

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste

AVENIDA AMADOR BUENO DA VEIGA, 1888, PENHA DE FRANCA, SAO PAULO - SP - CEP: 03636-100

 1001339-81.2018.5.02.0610PROCESSO:
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

MANDADO DE ARRESTO - PJe
 

[Mandado Oficial Vara XXXX]

 

DESTINATÁRIO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

CEP 01109-030 - RUA GUAPORE , 465 - LUZ - SAO PAULO - SÃO PAULO

 

 O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu cumprimento,
dirija-se ao endereço supra e, com relação aos bens de propriedade do referido destinatário, proceda ao ARRESTO,
registrando o real estado em que se encontram. Tudo para garantia da dívida detalhada a seguir, cujo montante
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 40.000,00 01/11/2018

Bem(ns):

1)

2)

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19020816481441500000129615005

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020816481441500000129615005
Assinado eletronicamente por: ROSANA SIMOES DE JESUS DOS SANTOS - 08/02/2019 16:48:31 - 6621a55

ID. 6621a55 - Pág. 1

Fls.: 616



Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://pje.trtsp.jus.br
), digitando a(s) chave(s) abaixo:/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Despacho Despacho
19020416424138200
000129050373

Despacho Notificação
19011609480135800
000127355594

Despacho Despacho
19011418372626800
000127259500

Intimação Intimação
18112916412034400
000124708897

Despacho Notificação
18112216564105400
000123992287

Despacho Despacho
18112215400151300
000123972653

Despacho Notificação
18103113111053500
000122193840

Despacho Despacho
18103111053292200
000122171804

Sentença Notificação
18101515030031800
000120415777

Sentença Sentença
18100214301137300
000119205003

Impugnação e Razões Finais Razões Finais
18100516353514900
000119655117

Razões Finais Razões Finais
18100515575346200
000119643900

Ata da Audiência Ata da Audiência
18100214302382800
000119205040

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

18100210383429700
000119155108

Recibo de Entrega de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI)

Recibo de Entrega de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI)

18100210383093200
000119155087

Holerite 01 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
18100210381149300
000119154988

Holerite 02 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
18100210382199000
000119155047

Ficha de Registro de Empregado Ficha de Registro de Empregado
18100210380458200
000119154962

Recibo de Férias Recibo de Férias
18100210380013100
000119154941

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
18100210375269600
000119154916

Cartão de Ponto 02 de 02
Cartão de Ponto/Controle de 
Frequência

18100210374542000
000119154891

Cartão de Ponto 01 de 02
Cartão de Ponto/Controle de 
Frequência

18100210373695800
000119154866
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Aviso Prévio Aviso Prévio
18100210373224000
000119154843

Acordo de Horas Documento Diverso
18100210373019700
000119154835

Contestação Contestação
18100210370410200
000119154765

Contrato Social - Ferraz Contrato Social
18100210181005900
000119150826

Procuração - Ferraz Procuração
18100210174654500
000119150738

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
18100210164515400
000119150734

Apresentação de Rol de Testemunhas Apresentação de Rol de Testemunhas
18100118084230900
000119100510

03. CARTA DE PREPOSIÇÃO Carta de Preposição
18100113094266800
000119032058

02. CONTRATO DE EMPREITADA Contrato
18100113093622700
000119032040

01. DEFESA Contestação
18100113083292200
000119031872

CONTRATO 4610002387 Contrato
18092417402176700
000118362146

Aditamento 4610002387 - 2 Contrato
18092417402778300
000118362171

Aditamento 4610002387 - 1 Contrato
18092417402474100
000118362158

CONTRATO 4610001396 Contrato
18092417401859900
000118362134

Contestação Contestação
18092417391457700
000118361955

Carta de preposição Carta de Preposição
18092416491516600
000118346896

Procuração Procuração
18092416470805500
000118346060

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
18092416451966800
000118346051

03 - Substabelecimento
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

18091911034740200
000117840097

02 - Procuração Procuração
18091911033779400
000117840046

01 - Contrato Social Contrato Social
18091911032717900
000117840001

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
18091911030772800
000117840000

Notificação Notificação
18091112025380100
000116971694

Notificação Notificação
18091112025220700
000116971684

Notificação Notificação
18091112025126200
000116971679

Intimação Intimação
18091112025023500
000116971673
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Despacho Despacho 18090609303215500
000116616069

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

18090517131371900
000116566198

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

18090517130826500
000116566171

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

18090517130486500
000116566157

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

18090517125017700
000116566105

Aviso Prévio Aviso Prévio
18090517123216500
000116566041

Extrato Bancário Extrato Bancário
18090517122870500
000116566028

Extrato Bancário Extrato Bancário
18090517122265700
000116565994

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

18090517120635400
000116565924

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

18090517121441300
000116565958

Declaração de Hipossuficiência Declaração de Hipossuficiência
18090517081196800
000116564684

Procuração Procuração
18090517080667400
000116564659

Petição Inicial Petição Inicial
18090517072542900
000116564462

 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial,
arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO, 8 de Fevereiro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610 
 RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

 RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 ID do mandado: 6621a55
 Destinatário: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA..

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que me dirigi à Rua Guaporé, nº 465, Luz, São Paulo, em 06/03/2019, por 
volta das 14 horas e 45 minutos, ocasião em que não fui atendida no local. Retornei em 13/03
/2019, por volta das 16 horas e 05 minutos, novamente não fui atendida. Indaguei no imóvel 
vizinho, de nº 461/463, acerca de Construtora Ferraz Ltda, fui atendida por uma moça, que 
declarou chamar-se Simone, esta informou que a construtora que funcionava no imóvel de nº 
465, abandonou o local.

Sendo assim, em razão de não ter localizado o destinatário, deixei de cumprir o r. Mandado.

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa

, 21 de Março de 2019

MILENA JOCER NALESSO SANTOS
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 10 de Abril de 2019.

ROSANA SIMOES DE JESUS DOS SANTOS

 

 

Vistos, etc.

Diante da inércia das partes, determino a realização de perícia contábil.

Para o encargo, fica nomeado(a) como perito(a) o(a) Sr(a). CATARINO
RODRIGUES FILHO.

Para realizar a perícia, deverá o expert observar as OJs nº 394 e 415 da
SDI-I e a Súmula 368 do C. Tribunal Superior do Trabalho.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico no
prazo comum de cinco dias, sob pena de preclusão.

O perito deverá apresentar o laudo em até 30 dias, a contar da intimação
da presente nomeação, sob pena de destituição.

Intimem-se as partes e o perito.

Nada mais.

SAO PAULO, 10 de Abril de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 10 de Abril de 2019.

ROSANA SIMOES DE JESUS DOS SANTOS

 

 

Vistos, etc.

Diante da inércia das partes, determino a realização de perícia contábil.

Para o encargo, fica nomeado(a) como perito(a) o(a) Sr(a). CATARINO
RODRIGUES FILHO.

Para realizar a perícia, deverá o expert observar as OJs nº 394 e 415 da
SDI-I e a Súmula 368 do C. Tribunal Superior do Trabalho.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistente técnico no
prazo comum de cinco dias, sob pena de preclusão.

O perito deverá apresentar o laudo em até 30 dias, a contar da intimação
da presente nomeação, sob pena de destituição.

Intimem-se as partes e o perito.

Nada mais.

SAO PAULO, 10 de Abril de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR JUIZ FEDERAL DA 10-Zona Sul ª VARA DO
TRABALHO

DE SÃO PAULO-SP.

                                                                         

                              

                         

                         

                         

                    

                    

               

               

                               

                

Processo nº 10013398120185020610

                     

Francisco Cruz Lazarini Francisdete Tânia Casanova Cruz  

 & Carlos Alexandre Casanova Cruz 
 advogados associados Claudio Roberto Casanova Cruz 
 Flávia Mediolaro Cruz 
 Vanessa Seixas Cruz 
  
 

LUIZ NASCIMENTO DA SILVA já
qualificado nos autos da Reclamação Trabalhista, que move em face de CONSTRUTORA
FERRAZLTDA+ELETROPAULO METRO DE ELETR. DE S.P, por seu advogado que esta
subscreve conforme instrumento de procuração, vem, mui, respeitosamente perante V. Exa.,
APRESENTAR OS CÁLCULOS, conforme os fundamentos da sentença e demonstração abaixo
e anexo a saber:  

I-   Apresenta o reclamante a liquidação da
r.sentença proferida, conforme direitos declarados(total geral da execução), no valor de R$
41.575,22  atualizados até 01/04/19, conforme planilha em anexo e em resumo:

RESUMO

PRINCIPAL                                                        34.627,55

JUROS                                                                 2.021,68

INSS RECTE                                                          -1.887,33

IR RECTE                                                          ,

INSS RECDA                                                        4.926,
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Assim sendo requer o reclamante seja notificada
a reclamada dos valores acima mencionados para que conteste em querendo no prazo de Lei, sob
pena de concordância e prosseguimento do feito em execução, penhorando-se tantos bens quanto
bastem para a solução do litígio. Dá-se a causa o valor de R$ 41.575,22 para efeito de alçada.

                                                                             Termos em que

                                                                             Pede deferimento

                                                                             São Paulo, 22 de abril de 2019.

 

                                                                             Carlos Alexandre Casanova Cruz

                                                                             OAB/SP nº - 140.947. 

                                                                             Francisco Cruz Lazarini

                                                                             OAB/SP nº - 50157. 

___________________________________________________________________________________ 
  Av. Casper  Libero,  nº  58,  3º andar,  salas 306 / 308- Sta Efigenia, São Paulo, CEP  01033-000  

Tel.: 3315-0048 / 3311-9285 / 3315-9504  e-mail: lazarini@aasp.org.br 
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TOTAL DOS VALORES APURADOS PELO RECLAMANTE 

PRINCIPAL devido ao reclamante 01/04/2019 34.627,55

Juros de mora do protocolo 05/09/2018

Até 01/04/2019
5,84% 2.021,68

Subtotal bruto apresentado pelo reclamante 36.649,23 +

+

-

Dedução do INSS parte reclamante -1.887,33 -

Dedução do IR 0,00 -

Total LÍQUIDO devido ao reclamante em 01/04/2019 34.761,90

RESUMO 01/04/2019

PRINCIPAL 34.627,55
JUROS 2.021,68
INSS RECTE -1.887,33
IR RECTE 0,00
INSS RECDA 4.926,00

Total geral da execução 41.575,22
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SUBTOTAL DOS VALORES APURADOS -                 

Total das horas extras 3.492,53        

DSR's sobre as horas extras 618,12            

Total do FGTS, 11,20% sobre as horas extras 487,27            

Total do FGTS, 11,20% do período trabalhado 3.450,66        

40% sobre FGTS depositado(extgrato)_ 2.107,74        

Integrações das horas extras  nas férias 585,00            

Integrações das horas extras  nas 13º salários 371,05            

Integrações das horas extras  no aviso 105,54            

Total das verbas deferidas 23.409,64      

Subtotal PRINCIPAL devido ao reclamante 34.627,55      

                                                                                                 -                 

SUBTOTAL PRINCIPAL atualizado até  01/abr/2019 34.627,55      
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 VERBAS RESCISÓRIAS FGTS

  

 Aviso Prévio   2.629,20       294,47       
 Féria proporcionais Aviso prévio 8/12+ 1/3 1.557,65       -             
 Saldo de salário  26 dia(s)  1.519,09       170,14       

 13º salário  2018 9/12   1.314,60       147,24       
 Férias + 1/3 - 2016/2017 12/12   4.672,96       -             
 Férias + 1/3 - 2017/2018 12/12   2.336,48       -             
 Multa de 50% do art. 477 da CLT 1.752,80       -             
 Multa de 50% do art. 467 da CLT 7.015,00       -             
  

 SUBTOTAL DEVIDO 22.797,79     611,84       
 TOTAL DOS VALORES APURADOS -                23.409,64  
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INTEGRAÇÕES NO AVISO, FÉRIAS E 13ºSALÁRIOS -                  
                                                                                                        -                  
Aviso Prévio  105,54            
Férias + 1/3 - 2013/2014 12/12  92,33              
Férias + 1/3 - 2014/2015 12/12  97,70              
Férias + 1/3 - 2015/2016 12/12  99,50              
Férias + 1/3 - 2016/2017 12/12  201,67            
Férias + 1/3 - 2017/2018 12/12  93,79              

Subtotal integração férias 585,00            

13º salário  2013 4/12  23,32              
13º salário  2014 12/12  68,81              

13º salário  2015 12/12  74,89              

13º salário  2016 12/12  74,87              
13º salário  2017 12/12  76,39              
13º salário  2018 9/12  52,77              

Subtotal integração 13ºsalár. 371,05            

Total das integrações 1.061,59         
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CALCULO  DAS HORAS EXTRAS  COM INTEGRAÇÃO NOS DSR'S E FGTS, mais 40%

-           -           -            Correção Monetária -                       V.Corrigido -                 -                   -                -            

Salário H.extras Valor TOTAL TR IPCA-e TR até 03/15 h.extras DSR FGTS FGTS, mais 40%Total
-           60% 60% H. extras até 03/2015 após 03/2015 e após IPCA-e 0% h.extras h.extras per.trabal p/integrar

set/13   1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0112857 1,2339534 1,2478794 58,90 9,82 7,70 68,72

out/13   1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0103562 1,2339534 1,2467324 58,85 9,49 7,65 68,34

nov/13  1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0101471 1,2339534 1,2464744 58,83 13,73 8,13 72,56

dez/13  1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0096483 1,2339534 1,2458589 58,80 11,38 7,86 70,19

jan/14   1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0085127 1,2339534 1,2444577 58,74 11,37 7,85 70,11

fev/14   1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0079714 1,2339534 1,2437898 58,71 8,39 7,51 67,09

mar/14 1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0077034 1,2339534 1,243459 58,69 13,25 8,06 71,94

abr/14  1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0072411 1,2339534 1,2428885 58,66 11,73 7,88 70,40

mai/14  1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0066331 1,2339534 1,2421383 58,63 9,46 7,63 68,09

jun/14   1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0061652 1,2339534 1,2415609 58,60 11,72 7,88 70,32

jul/14    1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0051058 1,2339534 1,2402537 58,54 9,44 7,61 67,98

ago/14  1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0045011 1,2339534 1,2395075 58,50 9,44 7,61 67,94

set/14   1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0036249 1,2339534 1,2384264 58,45 7,79 7,42 66,25

out/14   1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0025843 1,2339534 1,2371422 58,39 7,53 7,38 65,93

nov/14  1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0021002 1,2339534 1,236545 58,36 13,62 8,06 71,98

dez/14  1.298,00 5,00 47,20 47,20 1,0010461 1,2339534 1,2352443 58,30 9,40 7,58 67,71

jan/15   1.393,01 5,00 50,65 50,65 1,000168 1,2339534 1,2341607 62,52 10,08 8,13 72,60

fev/15   1.393,01 5,00 50,65 50,65 1,     1,2339534 1,2339534 62,51 13,39 8,50 75,90

mar/15 1.393,01 5,00 50,65 50,65 1,     1,2339534 1,2339534 62,51 10,08 8,13 72,59

abr/15  1.393,01 5,00 50,65 50,65 1,     1,2059362 1,2059362 61,09 12,22 8,21 73,30

mai/15  1.509,18 5,00 54,88 54,88 1,     1,1987438 1,1987438 65,79 12,73 8,79 78,52

jun/15   1.509,18 5,00 54,88 54,88 1,     1,1869925 1,1869925 65,14 10,86 8,51 76,00

jul/15    1.509,18 5,00 54,88 54,88 1,     1,1800304 1,1800304 64,76 10,45 8,42 75,20

ago/15  1.509,18 5,00 54,88 54,88 1,     1,174978 1,174978 64,48 10,40 8,39 74,88

set/15   1.509,18 5,00 54,88 54,88 1,     1,1704134 1,1704134 64,23 10,71 8,39 74,94

out/15   1.509,18 5,00 54,88 54,88 1,     1,1627393 1,1627393 63,81 10,29 8,30 74,10

nov/15  1.509,18 5,00 54,88 54,88 1,     1,1529393 1,1529393 63,27 14,76 8,74 78,04

dez/15  1.509,18 5,00 54,88 54,88 1,     1,1394933 1,1394933 62,53 10,09 8,13 72,62

jan/16   1.509,18 5,00 54,88 54,88 1,     1,1291055 1,1291055 61,96 13,99 8,51 75,96

fev/16   1.509,18 5,00 54,88 54,88 1,     1,1132967 1,1132967 61,10 12,64 8,26 73,74

mar/16 1.509,18 5,00 54,88 54,88 1,     1,10853  1,10853  60,84 9,81 7,91 70,65

abr/16  1.509,18 5,00 54,88 54,88 1,     1,1029052 1,1029052 60,53 10,09 7,91 70,61

mai/16  1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0935011 1,0935011 65,91 12,76 8,81 78,67

jun/16   1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0891445 1,0891445 65,65 8,75 8,33 74,40

jul/16    1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0832947 1,0832947 65,29 12,64 8,73 77,93

ago/16  1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0784417 1,0784417 65,00 8,39 8,22 73,39

set/16   1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,075967 1,075967 64,85 10,81 8,47 75,66
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out/16   1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0739265 1,0739265 64,73 12,53 8,65 77,26

nov/16  1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0711416 1,0711416 64,56 12,91 8,68 77,47

dez/16  1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0691103 1,0691103 64,44 8,31 8,15 72,75

jan/17   1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0658063 1,0658063 64,24 12,43 8,59 185,64 76,67

fev/17   1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0600818 1,0600818 63,90 13,69 8,69 185,64 77,59

mar/17 1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0584941 1,0584941 63,80 8,23 8,07 72,03

abr/17  1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0562759 1,0562759 63,67 14,86 8,79 185,64 78,52

mai/17  1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0537469 1,0537469 63,51 10,24 8,26 185,64 73,76

jun/17   1.657,53 5,00 60,27 60,27 1,     1,0520636 1,0520636 63,41 10,57 8,29 185,64 73,98

jul/17    1.723,18 5,00 62,66 62,66 1,     1,0539607 1,0539607 66,04 10,65 8,59 193,00 76,69

ago/17  1.723,18 5,00 62,66 62,66 1,     1,0502847 1,0502847 65,81 8,49 8,32 74,30

set/17   1.723,18 5,00 62,66 62,66 1,     1,0491307 1,0491307 65,74 10,96 8,59 193,00 76,70

out/17   1.723,18 5,00 62,66 62,66 1,     1,0455757 1,0455757 65,52 12,68 8,76 193,00 78,20

nov/17  1.723,18 5,00 62,66 62,66 1,     1,0422406 1,0422406 65,31 15,24 9,02 193,00 80,55

dez/17  1.723,67 5,00 62,68 62,68 1,     1,0386054 1,0386054 65,10 12,60 8,70 193,05 77,70

jan/18   1.723,67 5,00 62,68  -194,31 1,     1,0345706 1,0345706  -201,03  -38,91 193,05

fev/18   1.723,67 5,00 62,68 62,68 1,     1,0306541 1,0306541 64,60 13,84 8,79 193,05 78,44

mar/18 1.723,67 5,00 62,68 62,68 1,     1,0296245 1,0296245 64,54 10,41 8,39 193,05 74,94

abr/18  1.723,67 5,00 62,68 62,68 1,     1,0274668 1,0274668 64,40 12,88 8,66 193,05 77,28

mai/18  1.752,68 5,00 63,73 63,73 1,     1,0260304 1,0260304 65,39 12,66 8,74 196,30 78,05

jun/18   1.752,68 5,00 63,73 63,73 1,     1,0147665 1,0147665 64,67 8,62 8,21 196,30 73,30

jul/18    1.752,68 5,00 63,73 63,73 1,     1,0083133 1,0083133 64,26 12,44 8,59 196,30 76,70

ago/18  1.752,68 5,00 63,73 63,73 1,     1,0070042 1,0070042 64,18 8,28 8,12 196,30 72,46

-            3.341,84 3.084,85 3.492,53 618,12 487,27 3.450,66
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CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA(IR)

Tabela observando a instrução normativa 1127/11

                  

Numeros de meses 60,00                -                                          

13º salários 1,00                   -                                          

-                                          

Total de numeros de meses(NM) 61,00                -                                          

-                                          

-                                          

Tabela acumulada para 2015 -                                          

-                                          

Base de cálculo Aliquota Parcela a deduzir                         

-                                          

2018 (1,00)                                                       0,00% -                 -                        

2018 -                                                          0,00% -                 -                        

2018 1.903,98                                                 0,00% -                 a partir abril/2015

2018 1.903,99                                                 7,50% 142,80            parcela a deduzir

2018 2.826,65                                                 7,50% 142,80            parcela a deduzir

2018 2.826,66                                                 15,00% 354,80            parcela a deduzir

2018 3.751,05                                                 15,00% 354,80            parcela a deduzir

2018 3.751,06                                                 22,50% 636,13            parcela a deduzir

2018 4.664,68                                                 22,50% 636,13            parcela a deduzir

2018 4.664,69                                                 27,50% 869,36            parcela a deduzir

Base de cálculo -                 Parcela a deduzir

Multiplicado por numeros de meses(NM) -                 -                        

                  (1,00)                                                       -                 -                        

-                                                          0,00% -                 -                        

116.142,78                                             0,00% -                 -                        

116.143,39                                             7,50% -                 8.710,80               

172.425,65                                             7,50% -                 8.710,80               

172.426,26                                             15,00% -                 21.642,80             

228.814,05                                             15,00% -                 21.642,80             

228.814,66                                             22,50% -                 38.803,93             

284.545,48                                             22,50% -                 38.803,93             

                  284.546,09                                             27,50% -                 53.030,96             

                  Total da verbas tributáveis -                    -                                          

                  Horas extras 3.492,53           -                                          
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                  DSR´s 618,12              -                                          

VERBAS TRIBUTÁVEIS -                                          

Horas extras 3.492,53           -                                          

DSR´s 618,12              -                                          

Integrações Aviso prévio 105,54              -                                          

Integrações 13º salário 371,05              -                                          

Aviso 2.629,20           -                                          

saldo de salário 1.519,09           -                                          

13º salários 1.314,60           -                                          

Subtotal de verbas tributáveis 10.050,14         -                                          

Juros de mora -                                          

Total tributável (IR) 12.071,82         -                                          

Verbas NÃO TRIBUTÁVEIS -                    -                                          

Férias 7.009,45           -                                          

FGTS 3.450,66           -                                          

Integrações nas férias 585,00              -                                          

40% sobre FGTS depositado(extgrato)_ 2.107,74           -                                          

Total do FGTS, mais 40% sobre as horas extras 487,27              -                                          

Multa de 50% do art. 477 da CLT 1.752,80           -                                          

Multa de 50% do art. 467 da CLT 7.015,00           -                                          

Subtotal NÃO TRIBUTÁVEIS 22.407,91         -                                          

SubTotal tributável (IR) 10.050,14         -                                          

Juros de mora 2.021,68           -                                          

                                                           -                    -                                          

Total NÃO TRIBUTÁVEIS 22.407,91         -                                          

                                                           -                    -                                          

do Valor Principal -                    -                                          

Soma sutotal tibutável e não tributável -                    32.458,05                               

Juros -                    2.021,68                                 

Dedução valor recebido -                    -                                          

                                                           -                    34.479,73                               

                                                           -                    

Dedução do INSS (1.887,33)          

                                                           -                    

Total para calculo IR 12.071,82         

                                                           -                    

Alíquota -                    

Parcela a deduzir -                    

                                                           -                    

VALOR TOTAL DO IR -                    
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CALCULO DO INSS                                                                                  

                                                                                 

                                                                                  Total para                  Base de cálculo 

                                                                                  integrações                  do INSS                  

set/13                                                                        68,72                                8,00%            5,50         

out/13                                                                       68,34                                8,00%            5,47         

nov/13                                                                      72,56                                8,00%            5,80         

dez/13                                                                       70,19                                8,00%            5,61         

jan/14                                                                        70,11                                8,00%            5,61         

fev/14                                                                       67,09                                8,00%            5,37         

mar/14                                                                      71,94                                8,00%            5,76         

abr/14                                                                       70,40                                8,00%            5,63         

mai/14                                                                      68,09                                8,00%            5,45         

jun/14                                                                        70,32                                8,00%            5,63         

jul/14                                                                         67,98                                8,00%            5,44         

ago/14                                                                      67,94                                8,00%            5,44         

set/14                                                                        66,25                                8,00%            5,30         

out/14                                                                       65,93                                8,00%            5,27         

nov/14                                                                      71,98                                8,00%            5,76         

dez/14                                                                       67,71                                8,00%            5,42         

jan/15                                                                        72,60                                8,00%            5,81         

fev/15                                                                       75,90                                8,00%            6,07         

mar/15                                                                      72,59                                8,00%            5,81         

abr/15                                                                       73,30                                8,00%            5,86         

mai/15                                                                      78,52                                8,00%            6,28         

jun/15                                                                        76,00                                8,00%            6,08         

jul/15                                                                         75,20                                8,00%            6,02         

ago/15                                                                      74,88                                8,00%            5,99         

set/15                                                                        74,94                                8,00%            5,99         

out/15                                                                       74,10                                8,00%            5,93         

nov/15                                                                      78,04                                8,00%            6,24         

dez/15                                                                       72,62                                8,00%            5,81         

jan/16                                                                        75,96                                8,00%            6,08         

fev/16                                                                       73,74                                8,00%            5,90         

mar/16                                                                      70,65                                8,00%            5,65         

abr/16                                                                       70,61                                8,00%            5,65         

mai/16                                                                      78,67                                8,00%            6,29         

jun/16                                                                        74,40                                8,00%            5,95         

jul/16                                                                         77,93                                8,00%            6,23         

ago/16                                                                      73,39                                8,00%            5,87         

set/16                                                                        75,66                                8,00%            6,05         

out/16                                                                       77,26                                8,00%            6,18         

nov/16                                                                      77,47                                8,00%            6,20         

dez/16                                                                       72,75                                8,00%            5,82         

jan/17                                                                        76,67                                8,00%            6,13         

fev/17                                                                       77,59                                8,00%            6,21         

mar/17                                                                      72,03                                8,00%            5,76         

abr/17                                                                       78,52                                8,00%            6,28         

mai/17                                                                      73,76                                8,00%            5,90         

jun/17                                                                        73,98                                8,00%            5,92         

jul/17                                                                         76,69                                8,00%            6,14         

ago/17                                                                      74,30                                8,00%            5,94         

set/17                                                                        76,70                                8,00%            6,14         

out/17                                                                       78,20                                8,00%            6,26         

nov/17                                                                      80,55                                8,00%            6,44         

dez/17                                                                       77,70                                8,00%            6,22         

fev/18                                                                       78,44                                8,00%            6,28         
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mar/18                                                                      74,94                                8,00%            6,00         

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19042215142936400000136435497

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19042215142936400000136435497
Assinado eletronicamente por: carlos alexandre casanova cruz - 22/04/2019 15:17:20 - 2b7e027

ID. 2b7e027 - Pág. 2

Fls.: 635



abr/18                                                                       77,28                                8,00%            6,18         

mai/18                                                                      78,05                                8,00%            6,24         

jun/18                                                                        73,30                                8,00%            5,86         

jul/18                                                                         76,70                                8,00%            6,14         

ago/18                                                                      72,46                                8,00%            5,80         

INSS DAS VERBAS RESCISÓRIAS Principal Integrações                                         

Aviso Prévio  2629,20           105,54      11,00%          300,82     

Féria proporcionais Aviso prévio 8/12+ 1/3 1557,65                            9,00%            140,19     

Saldo de salário  26 dia(s) 1519,09                            9,00%            136,72     

13º salário  2013 4/12                          23,32        8,00%            1,87         

13º salário  2014 12/12                          68,81        8,00%            5,50         

13º salário  2015 12/12                          74,89        8,00%            5,99         

13º salário  2016 12/12                          74,87        8,00%            5,99         

13º salário  2018 9/12  1314,60           52,77        8,00%            109,39     

Férias + 1/3 - 2016/2017 12/12  4672,96           201,67      11,00%          536,21     

Férias + 1/3 - 2017/2018 12/12  2336,48           93,79        11,00%          267,33     

Subtotal INSS 18380,58                                                 1887,33   

                                                                                                                                                                   

INSS parte reclamada sobre 18380,58                                                                  

Art. 22 Lei 8.212/91 20% 3676,12                                                                    

Art. 22 Lei 8.212/91 seguro acidente 1% 183,81                                                                      

Outras entidades 5,8% 1066,07                                                                    

                                                                                                                                                                   

INSS parte reclamada 4926,00                                                                    

                                                                                                                                                                   

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19042215142936400000136435497

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19042215142936400000136435497
Assinado eletronicamente por: carlos alexandre casanova cruz - 22/04/2019 15:17:20 - 2b7e027

ID. 2b7e027 - Pág. 3

Fls.: 636



Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19042215162660700000136436102

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19042215162660700000136436102
Assinado eletronicamente por: carlos alexandre casanova cruz - 22/04/2019 15:17:51 - e76c19c

ID. e76c19c - Pág. 1

Fls.: 637



Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19042215162660700000136436102

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19042215162660700000136436102
Assinado eletronicamente por: carlos alexandre casanova cruz - 22/04/2019 15:17:51 - e76c19c

ID. e76c19c - Pág. 2

Fls.: 638



Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19042215162660700000136436102

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19042215162660700000136436102
Assinado eletronicamente por: carlos alexandre casanova cruz - 22/04/2019 15:17:51 - e76c19c

ID. e76c19c - Pág. 3

Fls.: 639



PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

.(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP  

São Paulo, 22 de Abril de 2019.

DANIELA MUSSIGNATTI LOMAS ALBINO

 

 

Vistos, etc.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para se manifestar(em) acerca dos

cálculos de liquidação apresentados pela autoria, no prazo legal, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

Nada mais.

SAO PAULO, 23 de Abril de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

.(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP  

São Paulo, 22 de Abril de 2019.

DANIELA MUSSIGNATTI LOMAS ALBINO

 

 

Vistos, etc.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para se manifestar(em) acerca dos

cálculos de liquidação apresentados pela autoria, no prazo legal, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

Nada mais.

SAO PAULO, 23 de Abril de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 26 de Junho de 2019.

ROSANA SIMOES DE JESUS DOS SANTOS

 

 

Vistos, etc.

Ante a concordância do reclamado com o cálculo do reclamante, HOMOL

 o cálculo de ID nº 2073ccb, retificado para alterar a base de cálculo das contribuições OGO

previdenciárias para R$ 7.315,39, e fixo o crédito bruto da execução em   R$ 39.487,85,

atualizado até , sendo:01/04/2019

- R$ 34.627,55 a título de principal;

- R$   2.377,76 a título de juros sobre o principal;

- R$   1.682,54 a título de contribuições previdenciárias - empregador;

- R$      800,00 a título de custas processuais.

Do crédito do autor será descontado o valor referente às contribuições
previdenciárias (cota empregado) no importe de . Imposto de Renda isento, naR$ 658,39
forma da IN RFB nº 1500/2014 e OJ nº 400 da SDI1 do C. TST. Desnecessária a ciência à
União (INSS), nos termos art. 20-A da Lei 10522/2002 e da Portaria MF 582/2013. Juros
apurados desde a distribuição do feito (6,86667%).

O valor atualizado deverá ser solicitado à Secretaria da Vara,
inclusive por contato telefônico, até 48 horas antes da data do efetivo pagamento, a fim
de se evitar sucessivas execuções de valores complementares.

O pagamento de todas as verbas deverá ser realizado através de
depósito judicial, preferencialmente. A Secretaria da Vara fará a distribuição dos valores às
partes e à União.
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Consta dos autos determinação de anotação na CTPS do(a) reclamante.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para comparecimento

na Secretaria da Vara do Trabalho, no dia  às  horas, ficando os respectivos11/07/2019 15:30

causídicos incumbidos de avisar seus constituintes. Frise-se que a parte autora deverá

comparecer munida da CTPS e a reclamada do respectivo carimbo do(a) empregador(a).

Fica consignado que em caso de não comparecimento da parte

reclamada, a anotação será feita pela Secretaria da Vara, na mesma ocasião, sem prejuízo de

eventuais penalidades. No caso de ausência da parte autora, presumir-se-á satisfeita a

obrigação.

Intime(m)-se a(s) executada(s), nos termos do artigo 523 do CPC, e dê-
se ciência ao reclamante.

Nada mais.

SAO PAULO, 1 de Julho de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 26 de Junho de 2019.

ROSANA SIMOES DE JESUS DOS SANTOS

 

 

Vistos, etc.

Ante a concordância do reclamado com o cálculo do reclamante, HOMOL

 o cálculo de ID nº 2073ccb, retificado para alterar a base de cálculo das contribuições OGO

previdenciárias para R$ 7.315,39, e fixo o crédito bruto da execução em   R$ 39.487,85,

atualizado até , sendo:01/04/2019

- R$ 34.627,55 a título de principal;

- R$   2.377,76 a título de juros sobre o principal;

- R$   1.682,54 a título de contribuições previdenciárias - empregador;

- R$      800,00 a título de custas processuais.

Do crédito do autor será descontado o valor referente às contribuições
previdenciárias (cota empregado) no importe de . Imposto de Renda isento, naR$ 658,39
forma da IN RFB nº 1500/2014 e OJ nº 400 da SDI1 do C. TST. Desnecessária a ciência à
União (INSS), nos termos art. 20-A da Lei 10522/2002 e da Portaria MF 582/2013. Juros
apurados desde a distribuição do feito (6,86667%).

O valor atualizado deverá ser solicitado à Secretaria da Vara,
inclusive por contato telefônico, até 48 horas antes da data do efetivo pagamento, a fim
de se evitar sucessivas execuções de valores complementares.

O pagamento de todas as verbas deverá ser realizado através de
depósito judicial, preferencialmente. A Secretaria da Vara fará a distribuição dos valores às
partes e à União.
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Consta dos autos determinação de anotação na CTPS do(a) reclamante.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para comparecimento

na Secretaria da Vara do Trabalho, no dia  às  horas, ficando os respectivos11/07/2019 15:30

causídicos incumbidos de avisar seus constituintes. Frise-se que a parte autora deverá

comparecer munida da CTPS e a reclamada do respectivo carimbo do(a) empregador(a).

Fica consignado que em caso de não comparecimento da parte

reclamada, a anotação será feita pela Secretaria da Vara, na mesma ocasião, sem prejuízo de

eventuais penalidades. No caso de ausência da parte autora, presumir-se-á satisfeita a

obrigação.

Intime(m)-se a(s) executada(s), nos termos do artigo 523 do CPC, e dê-
se ciência ao reclamante.

Nada mais.

SAO PAULO, 1 de Julho de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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Francisco Cruz Lazarini Francisdete Tânia Casanova Cruz  

 & Carlos Alexandre Casanova Cruz 

 advogados associados Claudio Roberto Casanova Cruz 

 Flávia Mediolaro Cruz 

   Vanessa Seixas Cruz 

  

 

   1 

  Av. Casper  Libero,  nº  58,  3º andar,  salas 306 / 308- Sta Efigenia, São Paulo, CEP  01033-000  

Tel.: 3315-0048 / 3311-9285 / 3315-9504  e-mail: lazarini@aasp.org.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10ª VARA DO TRABALHO 

DA ZONA LESTE - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo º 1001339-81.2018.5.02.0610 

 

 

LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, já 

qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que move em face de 

CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros., por seu advogado que esta subscreve, conforme 

instrumento de procuração, vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, informar e  

requerer conforme a saber: 

O Patrono não obteve êxito em contatar o 

reclamante, razão pela qual, requer a dilação de prazo para que o obreiro apresente a CTPS para 

anotação.  

 

        Termos em que, 

        P. deferimento 

        São Paulo, 10 de julho de 2019 

 

 

Francisco Cruz Lazarini 

  OAB/SP n.º - 50.157 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 12 de Julho de 2019.

ROSANA MAXIMIANO

 

 

Vistos, etc.

Considerando a manifestação da autora - Id. d951b04, as partes deverão

comparecer na Secretaria no dia 31/07/2019 às 15 horas, para anotação da CTPS, mantidas

as determinações contidas na decisão de Id. 28faee1.

Intimem-se.

Nada mais.

 

SAO PAULO, 16 de Julho de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 12 de Julho de 2019.

ROSANA MAXIMIANO

 

 

Vistos, etc.

Considerando a manifestação da autora - Id. d951b04, as partes deverão

comparecer na Secretaria no dia 31/07/2019 às 15 horas, para anotação da CTPS, mantidas

as determinações contidas na decisão de Id. 28faee1.

Intimem-se.

Nada mais.

 

SAO PAULO, 16 de Julho de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| RTOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP

São Paulo, 31 de Julho de 2019.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Manifeste-se o(a) exequente em termos de prosseguimento da execução

em relação à(s) reclamada(s) e respectivo(s) sócio(s), especialmente quanto à eventual

desconsideração da personalidade jurídica, inclusão no BNDT, bem como utilização dos

convênios BACENJUD, RENAJUD, ARISP e INFOJUD, em cinco dias. No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo provisório, sem prejuízo de reconhecimento da prescrição intercorrente.

Intime-se o(a) exequente.

Nada mais.

SAO PAULO, 31 de Julho de 2019

RENATO DE OLIVEIRA LUZ
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
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RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP

São Paulo, 31 de Julho de 2019.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Manifeste-se o(a) exequente em termos de prosseguimento da execução

em relação à(s) reclamada(s) e respectivo(s) sócio(s), especialmente quanto à eventual

desconsideração da personalidade jurídica, inclusão no BNDT, bem como utilização dos

convênios BACENJUD, RENAJUD, ARISP e INFOJUD, em cinco dias. No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo provisório, sem prejuízo de reconhecimento da prescrição intercorrente.

Intime-se o(a) exequente.

Nada mais.

SAO PAULO, 31 de Julho de 2019

RENATO DE OLIVEIRA LUZ
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste

 

PROCESSO: 1001339-81.2018.5.02.0610

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que compareceu à secretaria da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste,
no dia 31/07/2019 a advogado do reclamante, Dra.   AGATA CRISTIAN SILVA - OAB: SP340238 - CPF:
373.857.038-10, no entanto a reclamada não compareceu no horário agendado para retificação da CTPS do
reclamante. Certifico, ainda, que devido a ausência da reclamada procedi a retificação da CTPS do reclamante
de n 75467, série 00183-SP, conforme r. Sentença.

Nada mais.

SAO PAULO, 2 de Agosto de 2019.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
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RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 12 de Agosto de 2019.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Incluam-se os devedores (CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., CNPJ:

 10.924.727/0001-19) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos termos da Resolução

Administrativa nº 1470/2011 do C. TST.

Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório, sem prejuízo de

reconhecimento da prescrição intercorrente.

Nada mais.

SAO PAULO, 12 de Agosto de 2019

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
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RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 12 de Agosto de 2019.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Incluam-se os devedores (CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., CNPJ:

 10.924.727/0001-19) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos termos da Resolução

Administrativa nº 1470/2011 do C. TST.

Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório, sem prejuízo de

reconhecimento da prescrição intercorrente.

Nada mais.

SAO PAULO, 12 de Agosto de 2019

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19081218294495200000148037573

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19081218294495200000148037573
Assinado eletronicamente por: ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO - 12/08/2019 18:29:44 - 8e1544e

ID. 8e1544e - Pág. 1

Fls.: 653



Francisco Cruz Lazarini Francisdete Tânia Casanova Cruz  
 & Carlos Alexandre Casanova Cruz 
 advogados associados Claudio Roberto Casanova Cruz 
 Flávia Mediolaro Cruz 
 Vanessa Seixas Cruz 
  
 

   1 
  Av. Casper  Libero,  nº  58,  3º andar,  salas 306 / 308- Sta Efigenia, São Paulo, CEP  01033-000  

Tel.: 3315-0048 / 3311-9285 / 3315-9504  e-mail: lazarini@lazarini.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10ª VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO ZONA LESTE; 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610 
 
 
 
 
 

LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, já qualificado nos autos 
da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que move em face de CONSTRUTORA 
FERRAZ LTDA,  por seu advogado que esta subscreve conforme instrumento de 
mandato, vem,  mui, respeitosamente perante V.Exa., requerer a 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, conforme a saber: 

 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer que o C. TST 

promulgou o Provimento CGJT Nº 1/2019, no qual prescreve que o incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica tramitará nos próprios autos: 

 
Art. 1º Não sendo requerida na petição inicial, a 

desconsideração da personalidade jurídica prevista no artigo 855-A da 
CLT será processada como incidente processual, tramitando nos próprios 
autos do Processo Judicial Eletrônico em que foi suscitada, vedada sua 
autuação como processo autônomo. 

 
 
Pois bem. Considerando, ainda o previsto no Art. 28, 

aplicável no presente caso por força do artigo 8º da CLT. O juiz poderá desconsiderar a 
personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso 
de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou 
contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado 
de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração,  
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Francisco Cruz Lazarini Francisdete Tânia Casanova Cruz  
 & Carlos Alexandre Casanova Cruz 
 advogados associados Claudio Roberto Casanova Cruz 
 Flávia Mediolaro Cruz 
 Vanessa Seixas Cruz 
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  Av. Casper  Libero,  nº  58,  3º andar,  salas 306 / 308- Sta Efigenia, São Paulo, CEP  01033-000  

Tel.: 3315-0048 / 3311-9285 / 3315-9504  e-mail: lazarini@lazarini.adv.br 

Sendo assim, considerando as pesquisas 
infrutíferas em face da pessoa jurídica e a possibilidade de prosseguir a 
execução em face do sócio, requer a desconsideração da personalidade, a fim de 
incluir os sócios na presente execução: 

 
JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 
274.333.058-90, residente À RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO 
FERRAZ, N. 1044, PARQUE SAO DOMINGOS,  CEP 05121-000,  
 
MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 253.643.028-65, residente À RUA DOUTOR ODON CARLOS DE 
FIGUEIREDO FERRAZ, N. 1044, PARQUE SAO DOMINGOS,  CEP 05121-000,  
 

 
Sendo assim, veja que o feito deverá prosseguir, por 

economia e celeridade processual, já que o incidente de desconsideração pode ser 
feito nos autos principais e o reclamante havia requerido algo novo que foi a inclusão 
do sócios MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO  E JOVINO 
FERRAZ FIGUEREDO, para fazer as pesquisas e a devida penhora via BACEN JUD, 
ARISP e RENAJUD na pessoa dos sócios aqui indicado, onde o reclamante busca 
receber seus créditos de natureza alimentar. 

 
Por fim, requer seja incluído o referido sócio (Daniel), 

e, por conseguinte intimados a efetuar o pagamento do débito exequendo, bem como 
a penhora via BACEN JUD, ARISP e RENAJUD na pessoa dos sócios. 

 
 
Termos em que 
Pede deferimento 
São Paulo, 17 de julho de 2019 

Francisco Cruz Lazarini 
OAB/SP 50.157 
 
Claudio Roberto Casanova Cruz 
OAB/SP 149.709  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

DENOMINAÇÃO ATUAL:

CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:

CONSTRUTORA RANDAL LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35223266239 15/05/2009 23/08/2019 11:55:11

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

15/05/2009 10.924.727/0001-19

CAPITAL

R$ 7.000.000,00 (SETE MILHÕES DE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA GUAPORE NÚMERO: 465

BAIRRO: LUZ COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 01109-030 UF: SP

OBJETO SOCIAL

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO COM OPERÁRIOS

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 274.333.058-90, RESIDENTE À RUA DOUTOR ODON

CARLOS DE FIGUEIREDO FER, 1044, PARQUE SAO DOMINGOS, SAO PAULO - SP, CEP 05121-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.930.000,00.

 

MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 253.643.028-65, RESIDENTE À RUA
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DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FER, 1.044, PARQUE SAO DOMINGOS, SAO PAULO - SP, CEP 05121-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO.

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 70.000,00

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 133.335/12-4     SESSÃO: 28/03/2012     

CORREÇÃO DE CNPJ 10.924.727/0001-19

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 29999801346, SITUADA À: RUA DOIS DE JULHO, S/N, CENTRO, LICINIO DE ALMEIDA -

BA, CEP 46330-000, COM OBJETO DESTACADO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO COM OPERÁRIOS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM E INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA.

COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 01/03/2012.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 026.432/13-4     SESSÃO: 17/01/2013     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 7.000.000,00 (SETE MILHÕES DE REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

274.333.058-90, RESIDENTE À RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FER, 1044, PARQUE SAO DOMINGOS, SAO PAULO

- SP, CEP 05121-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.930.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 253.643.028-65, RESIDENTE À RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FER, 1.044, PARQUE SAO

DOMINGOS, SAO PAULO - SP, CEP 05121-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

70.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 326.123/13-1     SESSÃO: 04/09/2013     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, ALUGUEL DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO COM OPERÁRIOS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM,

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 29999801346, SITUADA À RUA DOIS DE JULHO, S/N, CENTRO, LICINIO DE

ALMEIDA - BA, CEP 46330-000.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 417.948/13-0     SESSÃO: 18/11/2013     

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904641529, CNPJ 10.924.727/0002-08, SITUADA À: RUA RENATO, 810, VILA RE, SAO PAULO - SP,

CEP 03657-070, COM OBJETO DESTACADO DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS, COM CAPITAL DESTACADO DE 7.000.000,00

(SETE MILHÕES DE REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 06/11/2013.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 254.074/18-2     SESSÃO: 28/05/2018     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA GUAPORE, 465, LUZ, SAO PAULO - SP, CEP 01109-030. , DATADA DE: 06/04/2018.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35223266239

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 22/08/2019

Ficha Cadastral Simplificada emitida para CLAUDIO ROBERTO CASANOVA CRUZ : 14334978835. Documento

certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante

a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 122163014, sexta-feira, 23 de agosto de 2019 às 11:55:11.
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 23 de Agosto de 2019.

EDUARDO PERRELLA

 

 

Vistos, etc.

Considerando que o(a) executado(a), apesar de regularmente intimado

(a), não efetivou o pagamento dos valores devidos, tampouco garantiu a execução, e visando

atender às diretrizes constitucionais consubstanciadas no principio da eficiência (CF, art. 37 ca

) e que a todos é assegurada a razoável duração do processo, bem como os meios queput

garantam a celeridade de sua tramitação (CF, art. 5º, LXXVIII), sem prejuízo da gradação

prevista no art. 835 do CPC, prossiga-se mediante arresto dos ativos financeiros do(a)

executado(a),  via convênio BACENJUD.em caráter cautelar,

Nada mais.

 

SAO PAULO, 26 de Agosto de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE

ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

J U N T A D A

 

Certidão de Juntada - Solicitação Pesquisa Convênio BACENJUD

Neste ato, procedo à juntada da pesquisa realizada no convênio BACENJUD, sendo certo que o

(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 29 de agosto de 2019.

EDUARDO PERRELLA

Servidor

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19082909012116100000149966180

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19082909012116100000149966180
Assinado eletronicamente por: EDUARDO PERRELLA - 29/08/2019 09:01:27 - fb26ecb

ID. fb26ecb - Pág. 1

Fls.: 659



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE

ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

J U N T A D A

 

Certidão de Juntada - Solicitação Pesquisa Convênio BACENJUD

Neste ato, procedo à juntada da pesquisa realizada no convênio BACENJUD, sendo certo que o

(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 29 de agosto de 2019.

EDUARDO PERRELLA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE

ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada do resultado da pesquisa realizada no convênio BACENJUD, sendo

certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 04 de setembro de 2019.

EDUARDO PERRELLA

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE

ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3)

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada da Ficha Cadastral Completa extraída do  da JUCESP, sendosite

certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 05 de setembro de 2019.

EDUARDO PERRELLA

Diretor de Secretaria
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

CONSTRUTORA RANDAL LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35223266239 15/05/2009 05/09/2019 08:42:16

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

15/05/2009 10.924.727/0001-19

CAPITAL

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA CEREJEIRAS, DAS NÚMERO: 2076

BAIRRO: JARDIM JAPAO COMPLEMENTO: CONJUNTO 25

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 02124-002 UF: SP

OBJETO SOCIAL

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

LEANDRO MARTINS DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 360.697.838-32, RG/RNE: 422284361, RESIDENTE À RUA COMETA, 58, VILA

NIVI, SAO PAULO - SP, CEP 02255-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 99.000,00

 

LUIZ CLAUDIO LAZZARI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 948.550.058-00, RG/RNE: 6064062, RESIDENTE À RUA SOCRATES ABRAHAO, 20,

CASA 134, PARQUE MUNHOZ, SAO PAULO - SP, CEP 05782-470, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 1.000,00
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ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 807.920/09-5     SESSÃO: 15/05/2009     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP).

NUM.DOC: 249.103/09-6     SESSÃO: 24/07/2009     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA ALFREDO MAIA, 531, LUZ, SAO PAULO - SP, CEP 01106-010.

INCLUSÃO DE CNPJ 10.924.727/0001-19

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 023.095/10-6     SESSÃO: 19/01/2010     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP).

NUM.DOC: 027.417/10-4     SESSÃO: 29/01/2010     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.500.000,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS MIL REAIS).

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA CONSTRUTORA FERRAZ LTDA..

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ CLAUDIO LAZZARI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 948.550.058-

00, RESIDENTE À RUA SOCRATES ABRAHAO, 20, CASA 134, PARQUE MUNHOZ, SAO PAULO - SP, CEP 05782-470, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LEANDRO MARTINS DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

360.697.838-32, RESIDENTE À RUA COMETA, 58, VILA NIVI, SAO PAULO - SP, CEP 02255-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

ADMITIDO JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 274.333.058-90, RG/RNE:

25.897.709-7 - SP, RESIDENTE À RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FER, 1044, PARQUE SAO DOMINGOS, SAO

PAULO - SP, CEP 05121-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.470.000,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: 1) FICA NOMEADO COMO RESPONSAVEL TECNICO

PERANTE O CREA CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO, O

SOCIO LUIZ CLAUDIO LAZZARI, ANTERIORMENTE QUALIFICADO.2) FICA DELEGADO AO SOCIO LEANDRO MARTINS DA SILVA,

PLENOS PODERES PARA EM NOME DA SOCIEDADE ASSINAR TODA E QUALQUER DOCUMENTACAO REFERENTE A

PROCESSOS LICITATORIOS OU DE ORDEM COMERCIAL REPRESENTANDO A SOCIEDADE EM CONJUNTO OU ISOLADAMENTE

PARA ESTE FIM ESPECIFICO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 100.813/10-0     SESSÃO: 24/03/2010     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REMANESCENTE LUIZ CLAUDIO LAZZARI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 948.550.058-00, RESIDENTE À

RUA SOCRATES ABRAHAO, 20, CASA 134, PARQUE MUNHOZ, SAO PAULO - SP, CEP 05782-470, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LEANDRO MARTINS DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 360.697.838-

32, RESIDENTE À RUA COMETA, 58, VILA NIVI, SAO PAULO - SP, CEP 02255-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

274.333.058-90, RESIDENTE À RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FER, 1044, PARQUE SAO DOMINGOS, SAO PAULO

- SP, CEP 05121-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.485.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 161.012/11-5     SESSÃO: 28/04/2011     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 247.627/11-2     SESSÃO: 08/07/2011     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 3.500.000,00 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS MIL REAIS).

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIZ CLAUDIO LAZZARI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 948.550.058-00,
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RESIDENTE À RUA SOCRATES ABRAHAO, 20, CASA 134, PARQUE MUNHOZ, SAO PAULO - SP, CEP 05782-470, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

274.333.058-90, RESIDENTE À RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FER, 1044, PARQUE SAO DOMINGOS, SAO PAULO

- SP, CEP 05121-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.465.000,00.

ADMITIDO MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

253.643.028-65, RG/RNE: 27855639-5 - SP, RESIDENTE À RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FER, 1.044, PARQUE

SAO DOMINGOS, SAO PAULO - SP, CEP 05121-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE

DE $ 35.000,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA ALFREDO MAIA, 517, LUZ, SAO PAULO - SP, CEP 01106-010.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 283.649/11-2     SESSÃO: 22/07/2011     

RE - RATIFICACAO - OUTROS - RETIFICAR A ALTERACAO CONTRATUAL REGISTRADA SOB N . 247.627/11-2 EM SESSAO DE

08/07/2011, POIS EM SUA CONSOLIDACAO NAO HOUVE ALTERACAO DA RAZAO SOCIAL, E NO PRESENTE INSTRUMENTE

CONSTA NA CLAUSULA PRIMEIRA DA CONSOLIDACAO UMA RAZAO SOCIAL DIVERGENTE DO NOME CORRETO DA

SOCIEDADE. RATIFICAR TODAS AS ALTERACOES EFETUADAS NA ALTERACAO SUPRA-CITADA.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 354.298/11-2     SESSÃO: 02/09/2011     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 133.335/12-4     SESSÃO: 28/03/2012     

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 29999801346, SITUADA À: RUA DOIS DE JULHO, S/N, CENTRO, LICINIO DE ALMEIDA -

BA, CEP 46330-000, COM OBJETO DESTACADO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO COM OPERÁRIOS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM E INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA.

COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 01/03/2012.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 026.432/13-4     SESSÃO: 17/01/2013     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 7.000.000,00 (SETE MILHÕES DE REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

274.333.058-90, RESIDENTE À RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FER, 1044, PARQUE SAO DOMINGOS, SAO PAULO

- SP, CEP 05121-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 6.930.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 253.643.028-65, RESIDENTE À RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FER, 1.044, PARQUE SAO

DOMINGOS, SAO PAULO - SP, CEP 05121-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

70.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 326.123/13-1     SESSÃO: 04/09/2013     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, ALUGUEL DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO COM OPERÁRIOS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM,

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 29999801346, SITUADA À RUA DOIS DE JULHO, S/N, CENTRO, LICINIO DE

ALMEIDA - BA, CEP 46330-000.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 417.948/13-0     SESSÃO: 18/11/2013     

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904641529, CNPJ 10.924.727/0002-08, SITUADA À: RUA RENATO, 810, VILA RE, SAO PAULO - SP,

CEP 03657-070, COM OBJETO DESTACADO DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS, COM CAPITAL DESTACADO DE 7.000.000,00

(SETE MILHÕES DE REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 06/11/2013.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 254.074/18-2     SESSÃO: 28/05/2018     
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ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA GUAPORE, 465, LUZ, SAO PAULO - SP, CEP 01109-030. , DATADA DE: 06/04/2018.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35223266239

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/09/2019

Ficha Cadastral Completa emitida para EDUARDO PERRELLA : 16378020809. Documento certificado por JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

122792798, quinta-feira, 5 de setembro de 2019 às 08:42:16.
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

FIGUEIREDO

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

 (a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 5 de Setembro de 2019.

EDUARDO PERRELLA

 

 

Vistos, etc.

 Inclua(m)-se o(s) devedor(es) (CONSTRUTORA FERRAZ:Id. 5e5df51

 LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19)    no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C. TST.

Considerando o resultado infrutífero do arresto de Id. 3c5a93a, defiro a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica da(s) reclamada(s) em

relação ao(s) sócio(s) JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF: 274.333.058-90, MARIA DAS

GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-65 . Processe-se. 

O incidente será processado nos próprios autos(Provimento CSJT nº 1).

Inclua(m)-se o(s) referido(s) sócio(s) da(s) reclamada(s) no polo passivo

da execução e cite(m)-se para os fins previstos no art. 135 do CPC, : a)concomitantemente

nos endereços constantes do contrato/estatuto social; e b) por via editalícia.

    Visando atender às diretrizes constitucionais consubstanciadas no

principio da eficiência (CF, art. 37, caput) e da razoável duração do processo e, sobretudo, a

 fim de conferir e assegurar resultado útil  daprestação jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV e

   LXXVIII),  com fundamento no art. 301do CPC c/c art. 765 da CLT, defiro tutelar de urgência

 para fins dearresto dos ativos financeiros do(s) sócio(s) e da(s) reclamada(s), CONSTRUTORA

FERRAZ LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19, JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF:

274.333.058-90, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-
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,  via convênio BACENJUD, assim como bloqueio - na modalidade de transferência - de65  

eventuais veículos, via convênio RENAJUD, e pesquisa de eventuais imóveis, via convênio

ARISP. Cumpra-se por oficial de justiça (Provimento nº 07/2015 e Provimento nº 09/2016).  

Fica suspenso o feito nos termos do art. 134, § 3º, do CPC.    

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO PAULO, 9 de Setembro de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

FIGUEIREDO

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

 (a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 5 de Setembro de 2019.

EDUARDO PERRELLA

 

 

Vistos, etc.

 Inclua(m)-se o(s) devedor(es) (CONSTRUTORA FERRAZ:Id. 5e5df51

 LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos termos

da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C. TST.

Considerando o resultado infrutífero do arresto de Id. 3c5a93a, defiro a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica da(s) reclamada(s) em

relação ao(s) sócio(s) JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF: 274.333.058-90, MARIA DAS

GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-65. Processe-se.

O incidente será processado nos próprios autos(Provimento CSJT nº 1).

Inclua(m)-se o(s) referido(s) sócio(s) da(s) reclamada(s) no polo passivo

da execução e cite(m)-se para os fins previstos no art. 135 do CPC, : a)concomitantemente

nos endereços constantes do contrato/estatuto social; e b) por via editalícia.

Visando atender às diretrizes constitucionais consubstanciadas no

principio da eficiência (CF, art. 37, caput) e da razoável duração do processo e, sobretudo, a

 fim de conferir e assegurar resultado útil daprestação jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV e

   LXXVIII), com fundamento no art. 301do CPC c/c art. 765 da CLT, defiro tutelar de urgência

 para fins dearresto dos ativos financeiros do(s) sócio(s) e da(s) reclamada(s), CONSTRUTORA

FERRAZ LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19, JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF:

274.333.058-90, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-

, via convênio BACENJUD, assim como bloqueio - na modalidade de transferência - de65
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eventuais veículos, via convênio RENAJUD, e pesquisa de eventuais imóveis, via convênio

ARISP. Cumpra-se por oficial de justiça (Provimento nº 07/2015 e Provimento nº 09/2016).

Fica suspenso o feito nos termos do art. 134, § 3º, do CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO PAULO, 9 de Setembro de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

FIGUEIREDO

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

 (a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 5 de Setembro de 2019.

EDUARDO PERRELLA

 

 

Vistos, etc.

 Inclua(m)-se o(s) devedor(es) (CONSTRUTORA FERRAZ:Id. 5e5df51

 LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos termos

da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do C. TST.

Considerando o resultado infrutífero do arresto de Id. 3c5a93a, defiro a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica da(s) reclamada(s) em

relação ao(s) sócio(s) JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF: 274.333.058-90, MARIA DAS

GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-65. Processe-se.

O incidente será processado nos próprios autos(Provimento CSJT nº 1).

Inclua(m)-se o(s) referido(s) sócio(s) da(s) reclamada(s) no polo passivo

da execução e cite(m)-se para os fins previstos no art. 135 do CPC, : a)concomitantemente

nos endereços constantes do contrato/estatuto social; e b) por via editalícia.

Visando atender às diretrizes constitucionais consubstanciadas no

principio da eficiência (CF, art. 37, caput) e da razoável duração do processo e, sobretudo, a

 fim de conferir e assegurar resultado útil daprestação jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV e

   LXXVIII), com fundamento no art. 301do CPC c/c art. 765 da CLT, defiro tutelar de urgência

 para fins dearresto dos ativos financeiros do(s) sócio(s) e da(s) reclamada(s), CONSTRUTORA

FERRAZ LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19, JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF:

274.333.058-90, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-

, via convênio BACENJUD, assim como bloqueio - na modalidade de transferência - de65
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eventuais veículos, via convênio RENAJUD, e pesquisa de eventuais imóveis, via convênio

ARISP. Cumpra-se por oficial de justiça (Provimento nº 07/2015 e Provimento nº 09/2016).

Fica suspenso o feito nos termos do art. 134, § 3º, do CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO PAULO, 9 de Setembro de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (2)

 
DESTINATÁRIO: JOVINO FERRAZ FIGUEREDO
CEP: 05121-000 - RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ, 1044 - PARQUE SAO DOMINGOS - SAO PAULO - SÃO PAULO

 
INTIMAÇÃO PJe

 
Fica V. Sa.  da ...INTIMADO(A)
Fica V. S.ª CITADO e INTIMADO acerca da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 135 do CPC (Lei nº 13.105/15), bem
como do processado nos presentes autos, para fins de manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob
as penas da lei. O destinatário desta notificação deve atentar-se à existência de outros documentos e
/ou atos processuais constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema
PJe ou por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br/consultaprocessual.
Em caso de dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de
serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

 
A petição inicial poderá ser consultada pela página https://pje.trtsp.jus.br

/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a chave de acesso:
18090517072542900000116564462. O destinatário desta notificação deve atentar-se à existência de
outros documentos e/ou atos processuais constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis
no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br
/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio
Operacional ou seus postos de serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

SAO PAULO, 19 de Setembro de 2019.

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19091916272155600000152559010
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (2)

 
DESTINATÁRIO: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
CEP: 05121-000 - RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ, 1044 - PARQUE SAO DOMINGOS - SAO PAULO - SÃO PAULO

 
INTIMAÇÃO PJe

 
Fica V. Sa.  da ...INTIMADO(A)
Fica V. S.ª CITADO e INTIMADO acerca da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 135 do CPC (Lei nº 13.105/15), bem
como do processado nos presentes autos, para fins de manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob
as penas da lei. O destinatário desta notificação deve atentar-se à existência de outros documentos e
/ou atos processuais constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema
PJe ou por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br/consultaprocessual.
Em caso de dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de
serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

 
A petição inicial poderá ser consultada pela página https://pje.trtsp.jus.br

/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a chave de acesso:
18090517072542900000116564462. O destinatário desta notificação deve atentar-se à existência de
outros documentos e/ou atos processuais constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis
no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br
/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio
Operacional ou seus postos de serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

SAO PAULO, 19 de Setembro de 2019.

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19091916272161800000152559011
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste

Avenida Amador Bueno da Veiga, nº 1888, Vila Matilde, São Paulo/SP, CEP: 03636-100

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP,  o(a) EXECUTADO: CITA CONSTRU
TORA FERRAZ LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19, JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF: 274.333.058-90, MARIA

, , DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-65 Processo PJe-JT nº 1001339-81.2018.5.02.0610  
apresentada pelo(a) RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, contra   RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ
LTDA. e outros (2) e outros,  bem como INTIMA acerca da instauração do incidente de desconsideração da personalidade

 jurídica, nos termos do art. 135 do CPC (Lei nº 13.105/15), bem como do processado nos presentes autos, para fins de
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site (http://pje.
trtsp.jus.br/documentos , digitando a(s) chave(s):)
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Decisão Decisão
19090508444749300
000150826927

Ficha Cadastral JUCESP Documento Diverso
19090508441182900
000150826840

Certidão de Juntada - Ficha Cadastral 
JUCESP

Certidão
19090508434630400
000150826798

Resultado Pesquisa Convênio 
BACENJUD

Documento Diverso
19090416220318500
000150765726

Certidão de Juntada - Resultado 
Pesquisa Convênio BACENJUD

Certidão
19090416214656200
000150765626

Solicitação Pesquisa Convênio 
BACENJUD

Documento Diverso
19082909023920100
000149966301

Certidão de Juntada Certidão
19082909022671700
000149966277

Certidão de Juntada Certidão
19082909012116100
000149966180

Decisão Decisão
19082316194215000
000149444497

Contrato Social Contrato Social
19082312035442000
000149383098

Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora
19082312030991200
000149382981

Decisão Notificação
19081218294495200
000148037573

Decisão Decisão
19081208500942400
000147895405

Certidão Anotação CTPS Certidão
19080216202039900
000147084114
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Despacho Notificação
19073122215767200
000146842766

Despacho Despacho
19073117032451900
000146804396

Despacho Notificação
19071611553007200
000144992989

Despacho Despacho
19071217382221300
000144732622

pedido prorrogação prazo apresentação 
CTPS

Manifestação
19071016064715800
000144421169

Decisão Notificação
19070110172722000
000143502149

Decisão Decisão
19062616045080800
000143141256

Despacho Notificação
19042309584402600
000136523280

Despacho Despacho
19042218090571700
000136485016

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19042215162660700
000136436102

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215144952800
000136435602

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215143735400
000136435537

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215144198300
000136435556

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215142936400
000136435497

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215142388200
000136435460

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215141599900
000136435418

Apresentação de Cálculos Apresentação de Cálculos
19042215122056900
000136434780

Despacho Notificação
19041017593218900
000135620524

Despacho Despacho
19041015090350300
000135573912

Devolução de mandado de ID 6621a55 Certidão
19032117363627500
000133490408

Mandado Mandado
19020816481441500
000129615005

Despacho Despacho
19020416424138200
000129050373

Despacho Notificação
19011609480135800
000127355594

Despacho Despacho
19011418372626800
000127259500

Intimação Intimação
18112916412034400
000124708897

Despacho Notificação
18112216564105400
000123992287
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Despacho Despacho 18112215400151300
000123972653

Despacho Notificação
18103113111053500
000122193840

Despacho Despacho
18103111053292200
000122171804

Sentença Notificação
18101515030031800
000120415777

Sentença Sentença
18100214301137300
000119205003

Impugnação e Razões Finais Razões Finais
18100516353514900
000119655117

Razões Finais Razões Finais
18100515575346200
000119643900

Ata da Audiência Ata da Audiência
18100214302382800
000119205040

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

18100210383429700
000119155108

Recibo de Entrega de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI)

Recibo de Entrega de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI)

18100210383093200
000119155087

Holerite 01 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
18100210381149300
000119154988

Holerite 02 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
18100210382199000
000119155047

Ficha de Registro de Empregado Ficha de Registro de Empregado
18100210380458200
000119154962

Recibo de Férias Recibo de Férias
18100210380013100
000119154941

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
18100210375269600
000119154916

Cartão de Ponto 02 de 02
Cartão de Ponto/Controle de 
Frequência

18100210374542000
000119154891

Cartão de Ponto 01 de 02
Cartão de Ponto/Controle de 
Frequência

18100210373695800
000119154866

Aviso Prévio Aviso Prévio
18100210373224000
000119154843

Acordo de Horas Documento Diverso
18100210373019700
000119154835

Contestação Contestação
18100210370410200
000119154765

Contrato Social - Ferraz Contrato Social
18100210181005900
000119150826

Procuração - Ferraz Procuração
18100210174654500
000119150738

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
18100210164515400
000119150734

Apresentação de Rol de Testemunhas Apresentação de Rol de Testemunhas
18100118084230900
000119100510

03. CARTA DE PREPOSIÇÃO Carta de Preposição
18100113094266800
000119032058

02. CONTRATO DE EMPREITADA Contrato
18100113093622700
000119032040
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01. DEFESA Contestação 18100113083292200
000119031872

CONTRATO 4610002387 Contrato
18092417402176700
000118362146

Aditamento 4610002387 - 2 Contrato
18092417402778300
000118362171

Aditamento 4610002387 - 1 Contrato
18092417402474100
000118362158

CONTRATO 4610001396 Contrato
18092417401859900
000118362134

Contestação Contestação
18092417391457700
000118361955

Carta de preposição Carta de Preposição
18092416491516600
000118346896

Procuração Procuração
18092416470805500
000118346060

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
18092416451966800
000118346051

03 - Substabelecimento
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

18091911034740200
000117840097

02 - Procuração Procuração
18091911033779400
000117840046

01 - Contrato Social Contrato Social
18091911032717900
000117840001

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
18091911030772800
000117840000

Notificação Notificação
18091112025380100
000116971694

Notificação Notificação
18091112025220700
000116971684

Notificação Notificação
18091112025126200
000116971679

Intimação Intimação
18091112025023500
000116971673

Despacho Despacho
18090609303215500
000116616069

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

18090517131371900
000116566198

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

18090517130826500
000116566171

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

18090517130486500
000116566157

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

18090517125017700
000116566105

Aviso Prévio Aviso Prévio
18090517123216500
000116566041

Extrato Bancário Extrato Bancário
18090517122870500
000116566028

Extrato Bancário Extrato Bancário
18090517122265700
000116565994

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

18090517120635400
000116565924
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Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

18090517121441300
000116565958

Declaração de Hipossuficiência Declaração de Hipossuficiência
18090517081196800
000116564684

Procuração Procuração
18090517080667400
000116564659

Petição Inicial Petição Inicial
18090517072542900
000116564462

 

Caso não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para
 ter acesso a eles ou receber orientações. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado

o presente edital que será publicado no Diário Oficial. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste

AVENIDA AMADOR BUENO DA VEIGA, 1888, PENHA DE FRANCA, SAO PAULO - SP - CEP: 03636-100

PROCESSO: 1001339-81.2018.5.02.0610

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

Autor: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, CPF: 960.893.424-91

Réu: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19, JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF: 274.333.058-90, 
MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-65

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO - PJe
 

[Mandado Oficial Vara 0610]

 

 EXECUTADO(S):  CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19, JOVINO FERRAZ FIGUEREDO,

CPF: 274.333.058-90, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-65

Para o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à
data do efetivo depósito, o JUIZ DO TRABALHO DA 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste, no uso de
suas atribuições legais e na forma da lei, DETERMINA que o Sr. Oficial de Justiça Avaliador cumpra o que segue:

Utilize os convênios eletrônicos firmados por este Tribunal (ARISP, BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD) para a
persecução de patrimônio do executado identificado neste mandado, observadas as disposições específicas do
Juízo.

Fica autorizado a utilizar-se do auxílio de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da
presente ordem. 

 

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$ 34.627,55 R$ 0,00 R$ 4.455,41 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 1.682,54 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização
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R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 41.565,50 01/10/2019

 

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica ( ),http://pje.trtsp.jus.br/documentos

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Documentos associados ao processo

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Decisão Decisão
19090508444749300
000150826927

Ficha Cadastral JUCESP Documento Diverso
19090508441182900
000150826840

Certidão de Juntada - Ficha Cadastral 
JUCESP

Certidão
19090508434630400
000150826798

Resultado Pesquisa Convênio 
BACENJUD

Documento Diverso
19090416220318500
000150765726

Certidão de Juntada - Resultado 
Pesquisa Convênio BACENJUD

Certidão
19090416214656200
000150765626

Solicitação Pesquisa Convênio 
BACENJUD

Documento Diverso
19082909023920100
000149966301

Certidão de Juntada Certidão
19082909022671700
000149966277

Certidão de Juntada Certidão
19082909012116100
000149966180

Decisão Decisão
19082316194215000
000149444497

Contrato Social Contrato Social
19082312035442000
000149383098

Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora
19082312030991200
000149382981

Decisão Notificação
19081218294495200
000148037573

Decisão Decisão
19081208500942400
000147895405

Certidão Anotação CTPS Certidão
19080216202039900
000147084114

Despacho Notificação
19073122215767200
000146842766

Despacho Despacho
19073117032451900
000146804396

Despacho Notificação
19071611553007200
000144992989

Despacho Despacho
19071217382221300
000144732622

pedido prorrogação prazo apresentação 
CTPS

Manifestação
19071016064715800
000144421169
19070110172722000
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Decisão Notificação 000143502149

Decisão Decisão
19062616045080800
000143141256

Despacho Notificação
19042309584402600
000136523280

Despacho Despacho
19042218090571700
000136485016

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19042215162660700
000136436102

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215144952800
000136435602

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215143735400
000136435537

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215144198300
000136435556

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215142936400
000136435497

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215142388200
000136435460

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215141599900
000136435418

Apresentação de Cálculos Apresentação de Cálculos
19042215122056900
000136434780

Despacho Notificação
19041017593218900
000135620524

Despacho Despacho
19041015090350300
000135573912

Devolução de mandado de ID 6621a55 Certidão
19032117363627500
000133490408

Mandado Mandado
19020816481441500
000129615005

Despacho Despacho
19020416424138200
000129050373

Despacho Notificação
19011609480135800
000127355594

Despacho Despacho
19011418372626800
000127259500

Intimação Intimação
18112916412034400
000124708897

Despacho Notificação
18112216564105400
000123992287

Despacho Despacho
18112215400151300
000123972653

Despacho Notificação
18103113111053500
000122193840

Despacho Despacho
18103111053292200
000122171804

Sentença Notificação
18101515030031800
000120415777

Sentença Sentença
18100214301137300
000119205003
18100516353514900
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Número do documento: 19091916272174300000152559014

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19091916272174300000152559014
Assinado eletronicamente por: FABIO AUGUSTO DA SILVA PAREDES PEREIRA - 19/09/2019 16:27:38 - 2139ea0

ID. 2139ea0 - Pág. 3

Fls.: 686



Impugnação e Razões Finais Razões Finais 000119655117

Razões Finais Razões Finais
18100515575346200
000119643900

Ata da Audiência Ata da Audiência
18100214302382800
000119205040

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

18100210383429700
000119155108

Recibo de Entrega de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI)

Recibo de Entrega de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI)

18100210383093200
000119155087

Holerite 01 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
18100210381149300
000119154988

Holerite 02 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
18100210382199000
000119155047

Ficha de Registro de Empregado Ficha de Registro de Empregado
18100210380458200
000119154962

Recibo de Férias Recibo de Férias
18100210380013100
000119154941

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
18100210375269600
000119154916

Cartão de Ponto 02 de 02
Cartão de Ponto/Controle de 
Frequência

18100210374542000
000119154891

Cartão de Ponto 01 de 02
Cartão de Ponto/Controle de 
Frequência

18100210373695800
000119154866

Aviso Prévio Aviso Prévio
18100210373224000
000119154843

Acordo de Horas Documento Diverso
18100210373019700
000119154835

Contestação Contestação
18100210370410200
000119154765

Contrato Social - Ferraz Contrato Social
18100210181005900
000119150826

Procuração - Ferraz Procuração
18100210174654500
000119150738

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
18100210164515400
000119150734

Apresentação de Rol de Testemunhas Apresentação de Rol de Testemunhas
18100118084230900
000119100510

03. CARTA DE PREPOSIÇÃO Carta de Preposição
18100113094266800
000119032058

02. CONTRATO DE EMPREITADA Contrato
18100113093622700
000119032040

01. DEFESA Contestação
18100113083292200
000119031872

CONTRATO 4610002387 Contrato
18092417402176700
000118362146

Aditamento 4610002387 - 2 Contrato
18092417402778300
000118362171

Aditamento 4610002387 - 1 Contrato
18092417402474100
000118362158

CONTRATO 4610001396 Contrato
18092417401859900
000118362134
18092417391457700
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Contestação Contestação 000118361955

Carta de preposição Carta de Preposição
18092416491516600
000118346896

Procuração Procuração
18092416470805500
000118346060

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
18092416451966800
000118346051

03 - Substabelecimento
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

18091911034740200
000117840097

02 - Procuração Procuração
18091911033779400
000117840046

01 - Contrato Social Contrato Social
18091911032717900
000117840001

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
18091911030772800
000117840000

Notificação Notificação
18091112025380100
000116971694

Notificação Notificação
18091112025220700
000116971684

Notificação Notificação
18091112025126200
000116971679

Intimação Intimação
18091112025023500
000116971673

Despacho Despacho
18090609303215500
000116616069

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

18090517131371900
000116566198

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

18090517130826500
000116566171

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

18090517130486500
000116566157

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

18090517125017700
000116566105

Aviso Prévio Aviso Prévio
18090517123216500
000116566041

Extrato Bancário Extrato Bancário
18090517122870500
000116566028

Extrato Bancário Extrato Bancário
18090517122265700
000116565994

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

18090517120635400
000116565924

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

18090517121441300
000116565958

Declaração de Hipossuficiência Declaração de Hipossuficiência
18090517081196800
000116564684

Procuração Procuração
18090517080667400
000116564659

Petição Inicial Petição Inicial
18090517072542900
000116564462

 

CUMPRA-SE, .na forma e sob as penas da lei
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SAO PAULO, 19 de Setembro de 2019.

Eu, Diretor de Secretaria, subscrevi o presente por ordem do MM. Juiz do Trabalho.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610 
 RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA 
 DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

 ID do mandado: 2139ea0
 Destinatário: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA..

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado expedido nos termos do Provimento GP
/CR nº 7/15, na busca de encontrar bens capazes de garantir a presente execução, realizei as 
pesquisas patrimoniais utilizando-me das ferramentas conveniadas, em relação aos 
executados CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19, JOVINO FERRAZ 
FIGUEREDO, CPF: 274.333.058-90 e MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

 resultando na situação abaixo descrita:FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-65,

a) BACENJUD: a pesquisa resultou , conforme cópia anexa;negativa

b) RENAJUD: a pesquisa retornou  conforme cópia anexa;positiva,

c) ARISP: todos os protocolos gerados foram verificados, sendo apurado o que segue:

* , do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Itanhaém;matrícula nº 125.199

*  do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, conforme cópias matrícula nº 117.494,
anexas;

d) INFOJUD: a pesquisa retornou  sendo que tais documentos foram arquivados positiva,
digitalmente na secretaria da Vara.

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa

 

 

, 8 de Outubro de 2019

MILENA JOCER NALESSO SANTOS
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Oficial de Justiça Avaliador Federal
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24/09/2019 BacenJud 2.0

https://bacenjud2.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1569337145388 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBG.M145610
Sua sessão expira em:

9min56s
terça-feira, 24/09/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20190010508267
 Data/Horário de protocolamento:  24/09/2019 12h10
 Número do Processo:  1001339-81.2018.5.02.0610
 Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO
 Vara/Juízo:  29804 - 10ª VT ZONA LESTE SP
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Andreza Turri Carolino de Cerqueira Leit (Protocolizado por Milena Jocer Nalesso

Santos)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 253.643.028-65 : MARIA DAS GRACAS
ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

41.566,00   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 274.333.058-90 : JOVINO FERRAZ
FIGUEREDO

41.566,00   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 10.924.727/0001-19 : CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA.

41.566,00   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBG.M145610
Sua sessão expira em:

9min41s
terça-feira, 01/10/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190010508267
 Número do Processo:  1001339-81.2018.5.02.0610
 Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO
 Vara/Juízo:  29804 - 10ª VT ZONA LESTE SP
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Andreza Turri Carolino de Cerqueira Leit (Protocolizado por Milena Jocer Nalesso

Santos)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  10.924.727/0001-19 - CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10 Bloq. Valor 

Andreza
Turri

Carolino de
Cerqueira

Leit 

41.566,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 24/09/2019

20:07

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10

Bloq. Valor Andreza
Turri

Carolino de

41.566,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25/09/2019
18:57
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Cerqueira
Leit 

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SAFRA/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10 Bloq. Valor 

Andreza
Turri

Carolino de
Cerqueira

Leit 

41.566,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 25/09/2019

17:48

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10 Bloq. Valor 

Andreza
Turri

Carolino de
Cerqueira

Leit 

41.566,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 25/09/2019

07:56

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10 Bloq. Valor 

Andreza
Turri

Carolino de
Cerqueira

Leit 

41.566,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 25/09/2019

03:50

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10 Bloq. Valor 

Andreza
Turri

Carolino de
Cerqueira

Leit 

41.566,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 25/09/2019

20:32

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  253.643.028-65 - MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10

Bloq. Valor Andreza
Turri

Carolino de

41.566,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24/09/2019
20:07
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Cerqueira
Leit 

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10 Bloq. Valor 

Andreza
Turri

Carolino de
Cerqueira

Leit 

41.566,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 25/09/2019

18:57

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10 Bloq. Valor 

Andreza
Turri

Carolino de
Cerqueira

Leit 

41.566,00

(00) Resposta
negativa: o

réu/executado não
é cliente (não

possui contas) ou
possui apenas

contas inativas, ou
a instituição não é

responsável sobre o
registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 25/09/2019
20:32

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  274.333.058-90 - JOVINO FERRAZ FIGUEREDO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10 Bloq. Valor 

Andreza
Turri

Carolino de
Cerqueira

Leit 

41.566,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 24/09/2019

20:07

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10 Bloq. Valor 

Andreza
Turri

Carolino de
Cerqueira

Leit 

41.566,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 25/09/2019

18:57

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19100814575434700000154724795

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19100814575434700000154724795
Assinado eletronicamente por: MILENA JOCER NALESSO SANTOS - 08/10/2019 15:00:12 - 1262987

ID. 1262987 - Pág. 3

Fls.: 695



01/10/2019 BacenJud 2.0

https://bacenjud2.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20190010508267 4/5

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10 Bloq. Valor 

Andreza
Turri

Carolino de
Cerqueira

Leit 

41.566,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 25/09/2019

07:56

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10 Bloq. Valor 

Andreza
Turri

Carolino de
Cerqueira

Leit 

41.566,00

(00) Resposta
negativa: o

réu/executado não
é cliente (não

possui contas) ou
possui apenas

contas inativas, ou
a instituição não é

responsável sobre o
registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 24/09/2019
23:00

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2019
12:10 Bloq. Valor 

Andreza
Turri

Carolino de
Cerqueira

Leit 

41.566,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 25/09/2019

20:32

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBG. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
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Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: MILENA JOCER NALESSO SANTOS 
01/10/2019 - 13:55:21

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO

Comarca/Município SAO PAULO

Juiz Inclusão ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO - ZONA LESTE

N° do Processo 10013398120185020610

Total de veículos: 14

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

FKZ2590 SP FIAT/DUCATO
CARGO

CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

FER2099 SP IVECO/DAILY
35S14HDCS

CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

FKB1986 SP I/HYUNDAI IX35
2.0

CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

ELR6344 SP VW/SAVEIRO 1.6
CE CROSS

CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

CSI4755 SP FIAT/UNO MILLE
ECONOMY

CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

CSI4860 SP FIAT/UNO MILLE
ECONOMY

CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

EMJ8342 SP I/TOYOTA HILUX
CD4X4 SRV

CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

ENK1519 SP VW/KOMBI CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

CSI4741 SP VW/KOMBI CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

CSI4638 SP FIAT/UNO MILLE
ECONOMY

CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

EJG4045 SP VW/KOMBI CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

EII8034 SP HONDA/CG 125
FAN KS

CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

DFR2874 SP VW/17.210
EQUITRAN CH15

CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência

BGY4041 SP FORD/F11000 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Transferência
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Prenotado sob nº 623.656 em data de 20 de Setembro de 2019, a Certidão 
de Penhora Online, expedida aos 19 de Setembro de 2019, pelo 40ª OFICIO 
CÍVEL, extraída dos autos da ação de Execução Civil (Processo nº 1083086-
47.2017.8.26.0100).  
_______________________________________________________________ 
 

PROTOCOLO Nº 1.311931 

A presente certidão foi extraída nos termos do artigo 19, § 1º, da Lei 6.015/73, mediante cópia reprográfica da 
matrícula nela referida e representa a situação jurídica do imóvel, abrangendo ALIENAÇÕES, DIREITOS REAIS, 
ÔNUS REAIS, AÇÕES REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS, que tenham sido objeto de registro ou 
averbação, bem como a indicação de PRENOTAÇÕES ocorridas até 24/09/2019. A validade desta certidão, para fins 
de lavratura de escritura pública é de 30 dias, contados da data de sua expedição, conforme disposto no artigo 1º, 
inciso IV, do Decreto 93.240/86. No caso de se tratar de Certidão Digital, o documento eletrônico deverá estar 
assinado com Certificado Digital ICP - Brasil, devendo ser conservada em meio eletrônico para manutenção de sua 
validade. Sempre que a certidão revelar aquisição de propriedade com mais de 20 anos, será considerada vintenária.  
O 27º subdistrito TATUAPÉ e o 46º Subdistrito VILA FORMOSA pertencem à 9ª Circunscrição Imobiliária desde 
21/11/1942, tendo ambos pertencidos anteriormente à 7ª Circunscrição. O Distrito de ITAQUERA pertence à 9ª 
Circunscrição Imobiliária desde 15/05/1939, tendo pertencido anteriormente à 7ª Circunscrição. O 16º Subdistrito 
MOOCA pertenceu à 9ª Circunscrição Imobiliária de 07/10/1939 até 20/11/1942, quando passou à 7ª Circunscrição, 
tendo pertencido anteriormente também à 7ª Circunscrição. O 26º Subdistrito VILA PRUDENTE pertenceu à 6ª 
Circunscrição Imobiliária de 17/09/1934 até 14/05/1937; à 9ª Circunscrição de 15/05/1939 até 20/11/1942; à 11ª 
Circunscrição de 21/11/1942 até 31/12/1971 e atualmente pertence a 6ª Circunscrição. O 38º Subdistrito de VILA 
MATILDE pertenceu à 9ª Circunscrição Imobiliária de 21/11/1942 até 31/12/1971, quando passou à 16ª Circunscrição, 
tendo pertencido anteriormente à 12ª Circunscrição. O distrito de GUAIANAZES pertenceu a 9ª Circunscrição 
Imobiliária de 15/05/1939 até 31/12/1971, quando passou à 7ª Circunscrição, tendo pertencido anteriormente também 
à 7ª Circunscrição. O Distrito de SÃO MIGUEL PAULISTA, do qual foram desmembrados o Distrito de Ermelino 
Matarazzo (Lei 5.285/59) e o Distrito de Itaim Paulista (Lei 2.343/80), pertenceu à 9ª Circunscrição Imobiliária de 
07/10/1939 até 20/11/1942, quando passou à 12ª Circunscrição, tendo pertencido anteriormente à 7ª Circunscrição. 
 
 
                                                     São Paulo, 01/10/2019 
 
Buscador: Rubens Fuser.  
Digitador: Renato Ferraz.  

A presente certidão é expedida em atendimento ao Pedido de Certidão 
SPH19090054587D, da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste, via 
internet. 
 

 
Para verificar a Autenticidade do  

Documento acesse o site: 
https://selodigital.tjsp.jus.br/ 

 

1137793C3TD000330973VJ19C 
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Juliana Marques Negrini 
Advogada 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA 10ª VARA DO TRABALHO – ZONA LESTE - DO 

ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610 

 

VALDIR LUIS DE SOUSA , brasileiro, casado, 

mecânico, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

373.485.583-72, Documento de Identidade nº 26592646, 

residente e domiciliado na Rua Professor Moacir Freitas 

Amorim, nº 00044, CEP 05323-040, bairro do Jaguaré, São 

Paulo/SP e com endereço profissional na Av. Corifeu de 

Azevedo Marques, nº 5178, CEP 05340-002, bairro Jaguaré, São 

Paulo/SP, por sua advogada que esta subscreve (Doc. 01) , nos 

autos da Reclamação Trabalhista proposta  por LUIZ 

NASCIMENTO DA SILVA  em face de CONSTRUTORA 

FERRAZ LTDA. E OUTROS , vem, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue.  

 

1.- O Peticionante adquiriu em um leilão 

trabalhista, o veículo caminhonete IVECO/DAILY, placa FER 

2099, cor branca, diesel, ano de fabricação/modelo 2012/2013 , 
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Juliana Marques Negrini 
Advogada 

 

2 
 

 

de propriedade da Executada CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. 

ME., registrada no Renavam nº 467.819.394. 

 

2.- Adquirido o veículo conforme Carta de 

Arrematação expedida em 10/12/2018 (Doc. 02), o 

Peticionante iniciou  os trâmites legais para figurar como 

proprietário do veículo, porém,  sob o mencionado veículo 

recai um bloqueio oriundo deste MM. Juízo, o que 

impossibilita seja efetuada a transferência da propriedade do 

veículo. 

 

3.- Portanto, pelo acima exposto, requer o 

Peticionante seja determinada a IMEDIATA  baixa no 

bloqueio/restrição que recai sobre a caminhonete 

IVECO/DAILY, placa FER 2099, Renavam nº 467.819.394, tendo 

em vista a perfeita arrematação realizada pelo Peticionante e 

os prejuízos que ele vem experimentando com a mencionada 

restrição. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento 

São Paulo, 09 de outubro de 2019. 

 

JULIANA MARQUES NEGRINI 

OAB/SP 267.178 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

FIGUEIREDO

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 10 de Outubro de 2019.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

: Considerando o documento de Id. d6a2303, exclua-se aId. 6210eb3

restrição do veículo IVECO/DAILY - PLACA FER 2099, implementada via convênio RENAJUD,

uma vez que arrematado nos autos do processo nº 0001924-44.2015.5.02.0040, em trâmite

perante a 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO PAULO, 11 de Outubro de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

FIGUEIREDO

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 10 de Outubro de 2019.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

: Considerando o documento de Id. d6a2303, exclua-se aId. 6210eb3

restrição do veículo IVECO/DAILY - PLACA FER 2099, implementada via convênio RENAJUD,

uma vez que arrematado nos autos do processo nº 0001924-44.2015.5.02.0040, em trâmite

perante a 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO PAULO, 11 de Outubro de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE

ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3)

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada do comprovante de remoção de restrição no convênio RENAJUD,

sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 15 de outubro de 2019.

EDUARDO PERRELLA

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

FIGUEIREDO

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 8 de Novembro de 2019.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

instaurado nos termos do art. 135 do CPC. Os sócios não apresentaram defesa. É o relatório.

Decido.

A desconsideração da personalidade jurídica da executada autoriza a

inclusão de terceiro no polo passivo da execução, quando configurada a situação legitimante

prevista no ordenamento jurídico.

Considerando o resultado infrutífero do arresto de Id. 1262987, bem

como a ausência de indicação de bens de propriedade da(s) executada(s) para garantir a

execução, JULGO PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

para determinar o prosseguimento da execução em relação aos sócios JOVINO FERRAZ

FIGUEREDO, CPF: 274.333.058-90, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO,

, nos termos dos arts. 789, 790, lI, e 795 do CPC e art. 28 da Lei 8.078CPF: 253.643.028-65

/90 c/c arts. 134, 135 e 186 do CTN.

Intime(m)-se o(s) sócio(s) da(s) reclamada(s) acerca da presente

decisão, bem como cite(m)-se para pagamento do débito (art. 880 da CLT), concomitantemente

: a) nos endereços constantes do contrato/estatuto social, via postal; e b) por edital.  

Nada mais.
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SAO PAULO, 13 de Novembro de 2019

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

FIGUEIREDO

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 8 de Novembro de 2019.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

instaurado nos termos do art. 135 do CPC. Os sócios não apresentaram defesa. É o relatório.

Decido.

A desconsideração da personalidade jurídica da executada autoriza a

inclusão de terceiro no polo passivo da execução, quando configurada a situação legitimante

prevista no ordenamento jurídico.

Considerando o resultado infrutífero do arresto de Id. 1262987, bem

como a ausência de indicação de bens de propriedade da(s) executada(s) para garantir a

execução, JULGO PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

para determinar o prosseguimento da execução em relação aos sócios JOVINO FERRAZ

FIGUEREDO, CPF: 274.333.058-90, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO,

, nos termos dos arts. 789, 790, lI, e 795 do CPC e art. 28 da Lei 8.078CPF: 253.643.028-65

/90 c/c arts. 134, 135 e 186 do CTN.

Intime(m)-se o(s) sócio(s) da(s) reclamada(s) acerca da presente

decisão, bem como cite(m)-se para pagamento do débito (art. 880 da CLT), concomitantemente

: a) nos endereços constantes do contrato/estatuto social, via postal; e b) por edital.

Nada mais.

SAO PAULO, 13 de Novembro de 2019
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

FIGUEIREDO

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 8 de Novembro de 2019.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

instaurado nos termos do art. 135 do CPC. Os sócios não apresentaram defesa. É o relatório.

Decido.

A desconsideração da personalidade jurídica da executada autoriza a

inclusão de terceiro no polo passivo da execução, quando configurada a situação legitimante

prevista no ordenamento jurídico.

Considerando o resultado infrutífero do arresto de Id. 1262987, bem

como a ausência de indicação de bens de propriedade da(s) executada(s) para garantir a

execução, JULGO PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

para determinar o prosseguimento da execução em relação aos sócios JOVINO FERRAZ

FIGUEREDO, CPF: 274.333.058-90, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO,

, nos termos dos arts. 789, 790, lI, e 795 do CPC e art. 28 da Lei 8.078CPF: 253.643.028-65

/90 c/c arts. 134, 135 e 186 do CTN.

Intime(m)-se o(s) sócio(s) da(s) reclamada(s) acerca da presente

decisão, bem como cite(m)-se para pagamento do débito (art. 880 da CLT), concomitantemente

: a) nos endereços constantes do contrato/estatuto social, via postal; e b) por edital.

Nada mais.

SAO PAULO, 13 de Novembro de 2019
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ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (2)

 
DESTINATÁRIO: JOVINO FERRAZ FIGUEREDO
CEP: 05121-000 - RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ, 1044 - PARQUE SAO DOMINGOS - SAO PAULO - SÃO PAULO

 
INTIMAÇÃO PJe

 
Fica V. Sa.  da ...INTIMADO(A)
 
Fica V. S.ª INTIMADO(A) acerca da decisão que julgou o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, bem como INTIMADO(A) para pagar, em 48 horas (art.
880 da CLT), a dívida objeto da presente execução, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens
à penhora, seguir-se-á a execução forçada. A decisão e documentos poderão ser acessados pelo site
(http://pje.trtsp.jus.br).

A petição inicial poderá ser consultada pela página https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a chave de acesso:
18090517072542900000116564462. O destinatário desta notificação deve atentar-se à existência de
outros documentos e/ou atos processuais constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis
no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br
/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio
Operacional ou seus postos de serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

SAO PAULO, 14 de Novembro de 2019.

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19111411100764500000159144491
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (2)

 
DESTINATÁRIO: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
CEP: 05121-000 - RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ, 1044 - PARQUE SAO DOMINGOS - SAO PAULO - SÃO PAULO

 
INTIMAÇÃO PJe

 
Fica V. Sa.  da ...INTIMADO(A)
 
Fica V. S.ª INTIMADO(A) acerca da decisão que julgou o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, bem como INTIMADO(A) para pagar, em 48 horas (art.
880 da CLT), a dívida objeto da presente execução, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens
à penhora, seguir-se-á a execução forçada. A decisão e documentos poderão ser acessados pelo site
(http://pje.trtsp.jus.br).

A petição inicial poderá ser consultada pela página https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a chave de acesso:
18090517072542900000116564462. O destinatário desta notificação deve atentar-se à existência de
outros documentos e/ou atos processuais constantes dos autos. Os autos do processo estão disponíveis
no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br
/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio
Operacional ou seus postos de serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

SAO PAULO, 14 de Novembro de 2019.

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19111411100770500000159144492
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste

Avenida Amador Bueno da Veiga, nº 1888, Vila Matilde, São Paulo/SP, CEP: 03636-100

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP,   o(a) EXECUTADO(A): INTIMA CON
STRUTORA FERRAZ LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19, JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF: 274.333.058-90,

, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-65 Processo PJe-JT nº 1001339-
, apresentada pelo(a) RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, contra   RECLAMADO:81.2018.5.02.0610  

CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (2) e outros, acerca da decisão que julgou o incidente de desconsideração
da personalidade jurídica, transcrita a seguir:
 
Fica V. S.ª INTIMADO(A) acerca da decisão que julgou o incidente de desconsideração da
personalidade jurídica, bem como INTIMADO(A) para pagar, em 48 horas (art. 880 da CLT), a dívida
objeto da presente execução, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à
garantia da execução, ficando ciente de que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á a
execução forçada. A decisão e documentos poderão ser acessados pelo site (http://pje.trtsp.jus.br).

 ainda o(a) executado(a) para pagar, em 48 horas (art. 880 da CLT), a dívida objeto da presente execução,INTIMA
ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de que,

 caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á a execução forçada. A petição inicial e documentos poderão
ser acessados pelo site (http://pje.trtsp.jus.br/documentos , digitando a(s) chave(s):)

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Decisão Decisão
19110810191591300
000158362076

Comprovante Remoção Restrição 
Convênio RENAJUD

Documento Diverso
19101512055003500
000155577615

Certidão de Juntada - Comprovante 
Remoção Restrição RENAJUD

Certidão
19101512051140900
000155577475

Despacho Notificação
19101117302723800
000155283854

Despacho Despacho
19101010340331400
000155019543

AUTO DE ARREMATAÇÃO Documento Diverso
19100917321287100
000154951732

PROCURAÇÃO Documento Diverso
19100917320115200
000154951692

MANIFESTAÇÃO Documento Diverso
19100917315211100
000154951641

PEDIDO DE BAIXA DE RESTRIÇÃO 
DE VEICULO

Solicitação de Habilitação
19100917282503500
000154951058
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Matricula nº 117.494- 9º RI de São 
Paulo

Documento Diverso 19100814595595000
000154725455

Matricula nº 125.199- 1º RI de Itanhaém Documento Diverso
19100814590774200
000154725148

Resultado Pesquisa Convenio 
RENAJUD

Documento Diverso
19100814582601700
000154724967

Resultado Pesquisa Convenio 
BACENJUD

Documento Diverso
19100814575434700
000154724795

Solicitação Pesquisa Convenio 
BACENJUD

Documento Diverso
19100814574005700
000154724720

Devolução de mandado de ID 2139ea0 Certidão
19100814524710300
000154724452

Mandado Mandado
19091916272174300
000152559014

Edital Edital
19091916272167600
000152559013

Intimação Intimação
19091916272161800
000152559011

Intimação Intimação
19091916272155600
000152559010

Intimação Intimação
19091916272148200
000152559009

Intimação Intimação
19091916272140300
000152559008

Decisão Decisão
19090508444749300
000150826927

Ficha Cadastral JUCESP Documento Diverso
19090508441182900
000150826840

Certidão de Juntada - Ficha Cadastral 
JUCESP

Certidão
19090508434630400
000150826798

Resultado Pesquisa Convênio 
BACENJUD

Documento Diverso
19090416220318500
000150765726

Certidão de Juntada - Resultado 
Pesquisa Convênio BACENJUD

Certidão
19090416214656200
000150765626

Solicitação Pesquisa Convênio 
BACENJUD

Documento Diverso
19082909023920100
000149966301

Certidão de Juntada Certidão
19082909022671700
000149966277

Certidão de Juntada Certidão
19082909012116100
000149966180

Decisão Decisão
19082316194215000
000149444497

Contrato Social Contrato Social
19082312035442000
000149383098

Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora
19082312030991200
000149382981

Decisão Notificação
19081218294495200
000148037573

Decisão Decisão
19081208500942400
000147895405

Certidão Anotação CTPS Certidão
19080216202039900
000147084114
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Despacho Notificação 19073122215767200
000146842766

Despacho Despacho
19073117032451900
000146804396

Despacho Notificação
19071611553007200
000144992989

Despacho Despacho
19071217382221300
000144732622

pedido prorrogação prazo apresentação 
CTPS

Manifestação
19071016064715800
000144421169

Decisão Notificação
19070110172722000
000143502149

Decisão Decisão
19062616045080800
000143141256

Despacho Notificação
19042309584402600
000136523280

Despacho Despacho
19042218090571700
000136485016

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19042215162660700
000136436102

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215144952800
000136435602

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215143735400
000136435537

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215144198300
000136435556

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215142936400
000136435497

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215142388200
000136435460

planilha de cálculos Documento Diverso
19042215141599900
000136435418

Apresentação de Cálculos Apresentação de Cálculos
19042215122056900
000136434780

Despacho Notificação
19041017593218900
000135620524

Despacho Despacho
19041015090350300
000135573912

Devolução de mandado de ID 6621a55 Certidão
19032117363627500
000133490408

Mandado Mandado
19020816481441500
000129615005

Despacho Despacho
19020416424138200
000129050373

Despacho Notificação
19011609480135800
000127355594

Despacho Despacho
19011418372626800
000127259500

Intimação Intimação
18112916412034400
000124708897

Despacho Notificação
18112216564105400
000123992287
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Despacho Despacho 18112215400151300
000123972653

Despacho Notificação
18103113111053500
000122193840

Despacho Despacho
18103111053292200
000122171804

Sentença Notificação
18101515030031800
000120415777

Sentença Sentença
18100214301137300
000119205003

Impugnação e Razões Finais Razões Finais
18100516353514900
000119655117

Razões Finais Razões Finais
18100515575346200
000119643900

Ata da Audiência Ata da Audiência
18100214302382800
000119205040

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

18100210383429700
000119155108

Recibo de Entrega de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI)

Recibo de Entrega de Equipamento 
de Proteção Individual (EPI)

18100210383093200
000119155087

Holerite 01 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
18100210381149300
000119154988

Holerite 02 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
18100210382199000
000119155047

Ficha de Registro de Empregado Ficha de Registro de Empregado
18100210380458200
000119154962

Recibo de Férias Recibo de Férias
18100210380013100
000119154941

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
18100210375269600
000119154916

Cartão de Ponto 02 de 02
Cartão de Ponto/Controle de 
Frequência

18100210374542000
000119154891

Cartão de Ponto 01 de 02
Cartão de Ponto/Controle de 
Frequência

18100210373695800
000119154866

Aviso Prévio Aviso Prévio
18100210373224000
000119154843

Acordo de Horas Documento Diverso
18100210373019700
000119154835

Contestação Contestação
18100210370410200
000119154765

Contrato Social - Ferraz Contrato Social
18100210181005900
000119150826

Procuração - Ferraz Procuração
18100210174654500
000119150738

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
18100210164515400
000119150734

Apresentação de Rol de Testemunhas Apresentação de Rol de Testemunhas
18100118084230900
000119100510

03. CARTA DE PREPOSIÇÃO Carta de Preposição
18100113094266800
000119032058

02. CONTRATO DE EMPREITADA Contrato
18100113093622700
000119032040
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Número do documento: 19111411100777100000159144493

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19111411100777100000159144493
Assinado eletronicamente por: FABIO AUGUSTO DA SILVA PAREDES PEREIRA - 14/11/2019 11:10:26 - 9d36a46

ID. 9d36a46 - Pág. 4

Fls.: 732



01. DEFESA Contestação 18100113083292200
000119031872

CONTRATO 4610002387 Contrato
18092417402176700
000118362146

Aditamento 4610002387 - 2 Contrato
18092417402778300
000118362171

Aditamento 4610002387 - 1 Contrato
18092417402474100
000118362158

CONTRATO 4610001396 Contrato
18092417401859900
000118362134

Contestação Contestação
18092417391457700
000118361955

Carta de preposição Carta de Preposição
18092416491516600
000118346896

Procuração Procuração
18092416470805500
000118346060

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
18092416451966800
000118346051

03 - Substabelecimento
Substabelecimento com Reserva de 
Poderes

18091911034740200
000117840097

02 - Procuração Procuração
18091911033779400
000117840046

01 - Contrato Social Contrato Social
18091911032717900
000117840001

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
18091911030772800
000117840000

Notificação Notificação
18091112025380100
000116971694

Notificação Notificação
18091112025220700
000116971684

Notificação Notificação
18091112025126200
000116971679

Intimação Intimação
18091112025023500
000116971673

Despacho Despacho
18090609303215500
000116616069

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)
Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

18090517131371900
000116566198

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)
Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

18090517130826500
000116566171

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)
Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT)

18090517130486500
000116566157

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato de 
Trabalho (TRCT)

18090517125017700
000116566105

Aviso Prévio Aviso Prévio
18090517123216500
000116566041

Extrato Bancário Extrato Bancário
18090517122870500
000116566028

Extrato Bancário Extrato Bancário
18090517122265700
000116565994

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

18090517120635400
000116565924
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Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS)

18090517121441300
000116565958

Declaração de Hipossuficiência Declaração de Hipossuficiência
18090517081196800
000116564684

Procuração Procuração
18090517080667400
000116564659

Petição Inicial Petição Inicial
18090517072542900
000116564462

 

Caso não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para
 ter acesso a eles ou receber orientações. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado

o presente edital que será publicado no Diário Oficial. 

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 19111411100777100000159144493

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19111411100777100000159144493
Assinado eletronicamente por: FABIO AUGUSTO DA SILVA PAREDES PEREIRA - 14/11/2019 11:10:26 - 9d36a46

ID. 9d36a46 - Pág. 6

Fls.: 734



PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

FIGUEIREDO

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP. 

São Paulo, 18 de Dezembro de 2019.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Incluam-se os devedores (JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF:

274.333.058-90 e MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-

 65) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa nº

1470/2011 do C. TST.

Indique o (a) exequente meios para prosseguimento da execução,

observando as providências já aviadas, em dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, sem prejuízo de eventual reconhecimento da prescrição intercorrente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO PAULO, 18 de Dezembro de 2019

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

FIGUEIREDO

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP. 

São Paulo, 18 de Dezembro de 2019.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Incluam-se os devedores (JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF:

274.333.058-90 e MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-

 65) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa nº

1470/2011 do C. TST.

Indique o (a) exequente meios para prosseguimento da execução,

observando as providências já aviadas, em dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, sem prejuízo de eventual reconhecimento da prescrição intercorrente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO PAULO, 18 de Dezembro de 2019

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Francisco Cruz LazariniFrancisco Cruz LazariniFrancisco Cruz LazariniFrancisco Cruz Lazarini Francisdete Tânia Casanova Cruz  
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 advogados associados Claudio Roberto Casanova Cruz 
 Flávia Mediolaro Cruz 
  

   1 
  Av. Casper  Libero,  nº  58,  3º andar,  salas 306 / 308- Sta Efigenia, São Paulo, CEP  01033-000  

Tel.: 3315-0048 / 3311-9285 / 3315-9504  e-mail: franciscolazarini@sf.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 10ª VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO- ZONA LESTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610 
 
 
 

LUIZ NASCIMENTO DA SILVA , já qualificado nos 
autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA , que move em face de CONSTRUTORA FERRAZ 
LTDA, JOVINO FERRAZ FIGUEREDO e MARIA DAS GRACAS AL MEIDA GOMES 
FIGUEIREDO , por seu advogado que esta subscreve conforme instrumento de mandato, vem, mui, 
respeitosamente perante V. Exa., requerer, conforme a saber: 

 
Primeiramente analisando os autos houve arrematação 

do veiculo IVECO/DAILY - PLACA FER 2099  em nome da executada CONSTRUTORA 
FERRAZ LTDA, no processo de nº 0001924-44.2015.5.02.0040, em trâmite perante a 40ª Vara 
do Trabalho de São Paulo/SP, já com a exclusão da restrição do veiculo por parte deste Juízo.  

 
Portanto requer a penhora no rosto dos autos ou 

dependendo da situação processual a reserva de crédito, no intuito de verificar se há valores 
remanescentes da arrematação do veiculo descrito acima, caso positivo, realizar a penhora no rosto 
dos autos, para garantir a execução e quitar os débitos trabalhistas do reclamante. Para cumprimento 
requer de IMEDIATO  o envio de oficio ou email institucional para a 40ª Vara do Trabalho de São 
Paulo/SP solicitando tais providências requeridas. 

 
  
Tendo em vista que houve arrematação de um veiculo 

em outro processo e que a pesquisa RENAJUD efetuada em nome da reclamada Construtora 
Ferraz Ltda, teve resultado positivo, restringido ao todo 14 veículos, conforme fls. 693, vem 

requerer em caráter de urgência, oficio para o DETRAN-SP, no intuito de fornecer a situação 
cadastral do veiculo a ser indicado e o endereço cadastrado na base de dados do DETRAN-SP, 
para que seja realizado por Oficial de Justiça o imediato  bloqueio e penhora no endereço a ser 

indicado dos carros localizados, a saber: 

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20012812480115000000166044629

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20012812480115000000166044629
Assinado eletronicamente por: FRANCISCO CRUZ LAZARINI - 28/01/2020 12:48:45 - b0f3e0e

ID. b0f3e0e - Pág. 1

Fls.: 737



Francisco Cruz LazariniFrancisco Cruz LazariniFrancisco Cruz LazariniFrancisco Cruz Lazarini Francisdete Tânia Casanova Cruz  
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 advogados associados Claudio Roberto Casanova Cruz 
 Flávia Mediolaro Cruz 
  

   2 
  Av. Casper  Libero,  nº  58,  3º andar,  salas 306 / 308- Sta Efigenia, São Paulo, CEP  01033-000  

Tel.: 3315-0048 / 3311-9285 / 3315-9504  e-mail: franciscolazarini@sf.com.br 
 

 

Proprietário: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA 
 
1 - Marca/Modelo: I/HYUNDAI IX35 2.0 – Placa: FKB 1986 – Estado de São Paulo 
2 - Marca/Modelo: I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV – Placa: EMJ 8342 - Estado de São Paulo 

3- Marca/Modelo: FORD/F11000 – Placa: BGY 4041- Estado de São Paulo 

4 - Marca/Modelo: VW/17.210 EQUITRAN CH15 – Placa: DFR2874 – Estado de São Paulo 
 

Portanto requer de V. Exa oficio para o DETRAN-SP para 
prestar informações a respeito dos veículos mencionados e o respectivo endereço na base de 
dados para o Sr. oficial de justiça efetuar o bloqueio e penhora dos veículos indicados nos 
termos do artigo 212 §2º do CPC.  

 

Ademais, diante da desconsideração da personalidade jurídica da 
executada, com a inclusão dos sócios, JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF: 274.333.058-90 e 
MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253 .643.028-65, 
devidamente intimados, contudo até o presente momento não houve manifestação ou garantia de 
pagamento, portanto requer também o inicio das pesquisas on line na tentativa de localizar valores 
em conta corrente e poupança, veículos e imóveis, para tanto requer a expedição de oficio para o 
convênio BACENJUD, RENAJUD E ARISP, na tentativa de localizar bens dos sócios passiveis 
de penhora e assim conseguir de uma vez por todas quitar os débitos do reclamante.  

  

 
Termos em que 
P. deferimento, 
São Paulo, 28 de janeiro de 2020. 
 
 
Francisco Cruz Lazarini 
OAB/SP- 50.157. 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE

ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3)

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada do resultado da pesquisa realizada no convênio INFOSEG, sendo

certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 04 de fevereiro de 2020.

EDUARDO PERRELLA

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

FIGUEIREDO

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 4 de Fevereiro de 2020.

EDUARDO PERRELLA

 

 

Vistos, etc.

:   Indefiro o pedido de penhora em relação aos veículos IId. b0f3e0e

/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV - Placa: EMJ 8342, I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV - Placa: EMJ

8342 e VW/17.210 EQUITRAN CH15 - Placa: DFR2874, pois se tratam de bens gravados com

alienação fiduciária. No caso, o devedor possui apenas a posse direta do bem, com direito de

usá-lo na condição de mero depositário e o dever de restituí-lo ao credor, caso não haja

pagamento da dívida no vencimento. A propriedade do bem pertence ao credor fiduciário, e

somente será transferida com a quitação da dívida.

Indefiro ainda o pedido de penhora do veículo I/HYUNDAI IX35 2.0 -

Placa: FKB 1986, pois gravado com comunicação de venda.

Proceda-se à penhora no rosto dos autos do processo sob nº 0001924-

44.2015.5.02.0040, em trâmite perante a 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, nos termos

do artigo 168, §1º, da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional do Trabalho.

Sem prejuízo, expeça-se mandado para livre penhora e avaliação de

bens, nos termos do Provimento nº 07/2015 e Provimento nº 09/2016, a fim de que seja

efetivada por oficial de Justiça as pesquisas patrimoniais (BACENJUD, RENAJUD, ARISP e

INFOJUD) em face do(s) executado(s), até a efetiva garantia da execução. 

Intime-se o reclamante.
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Nada mais.

 

SAO PAULO, 4 de Fevereiro de 2020

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste ||| ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES 

FIGUEIREDO

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 4 de Fevereiro de 2020.

EDUARDO PERRELLA

 

 

Vistos, etc.

:   Indefiro o pedido de penhora em relação aos veículos IId. b0f3e0e

/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV - Placa: EMJ 8342, I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV - Placa: EMJ

8342 e VW/17.210 EQUITRAN CH15 - Placa: DFR2874, pois se tratam de bens gravados com

alienação fiduciária. No caso, o devedor possui apenas a posse direta do bem, com direito de

usá-lo na condição de mero depositário e o dever de restituí-lo ao credor, caso não haja

pagamento da dívida no vencimento. A propriedade do bem pertence ao credor fiduciário, e

somente será transferida com a quitação da dívida.

Indefiro ainda o pedido de penhora do veículo I/HYUNDAI IX35 2.0 -

Placa: FKB 1986, pois gravado com comunicação de venda.

Proceda-se à penhora no rosto dos autos do processo sob nº 0001924-

44.2015.5.02.0040, em trâmite perante a 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, nos termos

do artigo 168, §1º, da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional do Trabalho.

Sem prejuízo, expeça-se mandado para livre penhora e avaliação de

bens, nos termos do Provimento nº 07/2015 e Provimento nº 09/2016, a fim de que seja

efetivada por oficial de Justiça as pesquisas patrimoniais (BACENJUD, RENAJUD, ARISP e

INFOJUD) em face do(s) executado(s), até a efetiva garantia da execução. 

Intime-se o reclamante.
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Nada mais.

 

SAO PAULO, 4 de Fevereiro de 2020

ADRIANA KOBS ZACARIAS LOURENCO
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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1.  
2.  
3.  

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste

AVENIDA AMADOR BUENO DA VEIGA, 1888, PENHA DE FRANCA, SAO PAULO - SP - CEP: 03636-100

 1001339-81.2018.5.02.0610PROCESSO:

 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, CPF: 960.893.424-91

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19, JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF: 
274.333.058-90, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-65

 
 

MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL

EXECUTADO(S) A SER(EM) PESQUISADO(S):

CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19,
JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF: 274.333.058-90,
MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-65

 

 29804Código da Vara/Juízo no BACENJUD:

 05/09/2018 17:15:06Data de ajuizamento da ação:

 

Para o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do

efetivo depósito, o JUIZ DO TRABALHO DA 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste, no uso de suas atribuições legais

e na forma da lei, DETERMINA ao Sr. Oficial de Justiça que:

Realize o bloqueio online de valores em contas bancárias do(s) executado(s) identificado(s) neste mandado por meio do
convênio BACENJUD; e

Se negativa ou insuficiente a diligência supra, proceda à pesquisa junto ao DETRAN (RENAJUD) e à ARISP
(independente do recolhimento de emolumentos) quanto a eventual existência de veículos e imóveis de propriedade do(s)
executado(s), bem como solicite à DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL (INFOJUD) as suas últimas 3 (três)
declarações de imposto de renda.

Disposições específicas do juízo:
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Atentem-se as partes de que eventuais manifestações ou requerimentos somente serão apreciados por este Juízo após o
exaurimento de todas as pesquisas determinadas e a devolução do mandado pelo Oficial de Justiça .
 

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$ 10.538,33 R$ 0,00 R$ 5.128,65 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 358,73 R$ 606,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.631,90 01/04/20

Documentos que acompanham o mandado:

- sentença de liquidação - id nº e9f7d65
- determinação judicial (execução) - id nº

85e6e7e

- sentença - id nº

54aabf1

 CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO, 27 de Março de 2020.

Eu, Diretor de Secretaria, subscrevi o presente por ordem do MM. Juiz do Trabalho.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE

ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3)

C E R T I D Ã O

Certidão Penhora no Rosto dos Autos

Certifico que, nesta data, transmiti  à 40ª vara do trabalho deste Regional, solicitando ae-mail

penhora no rosto dos autos do processo 0001924-44.2015.5.02.0040, conforme decisão judicial

de Id. 95d146e.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 30 de março de 2020.

FABIO AUGUSTO DA SILVA PAREDES PEREIRA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610 

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS 

GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO 

ID do mandado: {VAL $idMandado} 

Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

CERTIFICO que, em cumprimento ao r. mandado e observadas as disposições específicas do 

Juízo, procedi à pesquisa de valores dos destinatários (i) Construtora Ferraz Ltda; (ii) Jovino 

Ferraz Figueredo; e (iii) Maria das Gracas Almeida Gomes Figueiredo por meio do convênio 

BACENJUD em 3 tentativas de bloqueio, tendo obtido apenas respostas negativas para todos os 

executados.

Diante do exposto, solicito a redistribuição do r. mandado para prosseguimento das pesquisas no 

convênio RENAJUD, permanecendo à disposição para novas determinações.

SAO PAULO/SP , 24 de abril de 2020
 

{VAL $Nome_do_Usu&aacute;rio_Logado}
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610 

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS 

GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 58a050d

Destinatário: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado expedido ao Grupo Auxiliar de Execução e

Pesquisa Patrimonial - GAEPP, foi realizada pesquisa de veículos junto ao convênio RENAJUD,

que apontou bem(s) com , relação anexa,restrição prévia em virtude do presente processo

não sendo possível inserir nova restrição com os mesmos dados processuais.

Para ciência das partes, informo que o mandado permanecerá no GAEPP para o

prosseguimento das demais pesquisas. 

Ante o exposto, submeto a presente à apreciação de Vossa Excelência.

 

 

Giovana Barbosa Conte

Oficial de Justiça Avaliadora

SAO PAULO/SP, 09 de junho de 2020
 

GIOVANA BARBOSA CONTE
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Seja bem vindo,

 PAULA LOUREIRO DA CRUZ  TRT02  02/06/2020 • 16h 10' 02'' • 09:55

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

10.924.727/0001-19

Lista de Veículos - Total: 13

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

FKZ2590 SP FIAT/DUCATO CARGO 2013 2014 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

FKB1986 SP I/HYUNDAI IX35 2.0 2011 2012 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

ELR6344 SP VW/SAVEIRO 1.6 CE CROSS 2010 2011 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

CSI4755 SP FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2010 2010 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

CSI4860 SP FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2010 2010 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

EMJ8342 SP I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV 2010 2010 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

ENK1519 SP VW/KOMBI 2010 2010 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

CSI4741 SP VW/KOMBI 2010 2010 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

CSI4638 SP FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2009 2010 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

EJG4045 SP VW/KOMBI 2009 2010 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

EII8034 SP HONDA/CG 125 FAN KS 2009 2009 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

DFR2874 SP VW/17.210 EQUITRAN CH15 2002 2002 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

BGY4041 SP FORD/F11000 1991 1992 CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-
010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULA LOUREIRO DA CRUZ 
03/06/2020 - 14:09:59

Veículo/Informações RENAVAM

Placa FKZ2590 Placa Anterior Ano Fabricação 2013

Chassi 93W244F14E2116975 Marca/Modelo FIAT/DUCATO CARGO Ano Modelo 2014

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 11A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10015903320175020611

Juiz Inclusão DANIELLE SANTIAGO FERREIRA
DA ROCHA CPF 588.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão WIDINEI RAMOS LIGEIRO CPF 023.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/12/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00019294420155020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 29/01/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 81A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10015058520175020081

Juiz Inclusão MARCELO DONIZETI BARBOSA CPF 076.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARISA CESARINA GABALDO
GARROUX CPF 022.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 28/08/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município BAURU

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
BAURU Nro do Processo 00100798820175150005

Juiz Inclusão EDSON DA SILVA JUNIOR CPF 212.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JESY LEITE JUNIOR CPF 082.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/09/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 1063632812017
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Juiz Inclusão PAULA VELLOSO RODRIGUES
FERRERI

CPF 053.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ALEX ANDRE MEDEIROS BARCA CPF 179.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 05/10/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município OSASCO

Órgão Judiciário 02A VARA DO TRABALHO DE
OSASCO Nro do Processo 10013609620175020382

Juiz Inclusão CLEUSA APARECIDA DE
OLIVEIRA COELHO CPF 058.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão HECTOR ROBERTO ENG CPF 230.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/11/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10014110820175020027

Juiz Inclusão MARCO ANTONIO DOS SANTOS CPF 112.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNA VIVIAN EUSTACHIO DE
TOLEDO PIZA CPF 148.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 05/12/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10534191620178260100

Juiz Inclusão FERNANDO JOSE CUNICO CPF 268.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CYOMARA DE PAULA
COSTA CPF 413.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/12/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10008076320175020054

Juiz Inclusão CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA
FONSECA CPF 082.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROGERIO SANTOS DE
CARVALHO CPF 729.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 30/01/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 85A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10004508720175020085

Juiz Inclusão FREDERICO MONACCI CERUTTI CPF 362.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ANDREA LISSO CPF 294.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/02/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10008901120175020012
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Juiz Inclusão CESAR AUGUSTO CALOVI
FAGUNDES

CPF 113.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FABIO CAPRONI VELASQUE CPF 019.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 09/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO ROQUE

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE SAO ROQUE

Nro do Processo 00026646520188260586

Juiz Inclusão CASSIO PEREIRA BRISOLA CPF 203.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CELINA DA SILVA ZANOTTA CPF 151.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 02/05/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
MAUA Nro do Processo 10006267720185020361

Juiz Inclusão MARIA DE FATIMA ALVES
RODRIGUES BERTAN CPF 134.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FILIPE VIANA DE SOUZA
GUIMARAES CPF 124.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 29/05/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10021287520175020041

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOSE ROBERTO DE MOURA
JUNIOR CPF 282.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 14/06/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10534191620178260100

Juiz Inclusão FERNANDO JOSE CUNICO CPF 268.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JACQUELINE MARIANO CPF 396.1XX.XXX-XX

Restrição Penhora Data Inclusão 18/06/2019

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 65.265,00 Data da Penhora 18/06/2019

Valor da Execução
do Veículo R$ 124.373,70 Data da Execução 30/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 8A REGIAO Comarca/Município MARABA

Órgão Judiciário 003 VARA DO TRABALHO DE
MARABA Nro do Processo 00108201620155080128

Juiz Inclusão AVERTANO MESSIAS KLAUTAU CPF 454.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão DIVA CRISTINA BORGES
SARMENTO CPF 772.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 04/07/2019

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10042081120178260100

Juiz Inclusão ADRIANA SACHSIDA GARCIA CPF 114.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EUDES SANTOS ALVES JUNIOR CPF 231.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 1A VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL CENTRAL - VERGUEIRO Nro do Processo 00015250820198260016

Juiz Inclusão LUCIANA ANTONI PAGANO CPF 269.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão PAULA TERENCIO AGOSTINHO
PIRES CPF 223.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 28A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11065731220188260100

Juiz Inclusão ANA LUCIA XAVIER GOLDMAN CPF 152.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SOLANGE CRISTINA SELERGES CPF 140.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/08/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10013398120185020610

Juiz Inclusão ANDREZA TURRI CAROLINO DE
CERQUEIRA LEITE CPF 270.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MILENA JOCER NALESSO
SANTOS CPF 306.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 01/10/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11216818120188260100

Juiz Inclusão VALERIA LONGOBARDI
MALDONADO CPF 144.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão GUILHERME HENRIQUE FARIAS
DA SILVA CPF 016.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/11/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 83A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10013772520185020083

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ADRIANA FREITAS MATEUS CPF 042.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 07/02/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO Comarca/Município MAUA
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TRABALHO DA 2A REGIAO

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
MAUA Nro do Processo 10005461620185020361

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARCIO MENDONCA RAMOS CPF 219.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 01/03/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 14A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10003072920185020614

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EDSON FRANCISCO DE SOUZA CPF 048.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/03/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10013276720185020610

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ADRIANA FREITAS MATEUS CPF 042.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/04/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município BAURU

Órgão Judiciário 2A VARA TRABALHISTA DE
BAURU Nro do Processo 00110302420175150089

Juiz Inclusão EDSON DA SILVA JUNIOR CPF 212.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão GEISA MENANI SILVA REGHINI CPF 222.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 58A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00027477320145020058

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARINA FOGACA GALA CPF 280.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 20/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 87A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10013315820175020087

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MAURICIO DE ANDRADE
COELHO CPF 098.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/05/2020
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULA LOUREIRO DA CRUZ 
03/06/2020 - 14:10:36

Veículo/Informações RENAVAM

Placa FKB1986 Placa Anterior Ano Fabricação 2011

Chassi KMHJU81BBCU272919 Marca/Modelo I/HYUNDAI IX35 2.0 Ano Modelo 2012

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00019294420155020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 29/01/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 81A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10015058520175020081

Juiz Inclusão MARCELO DONIZETI BARBOSA CPF 076.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARISA CESARINA GABALDO
GARROUX CPF 022.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 28/08/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município BAURU

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
BAURU Nro do Processo 00100798820175150005

Juiz Inclusão EDSON DA SILVA JUNIOR CPF 212.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JESY LEITE JUNIOR CPF 082.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/09/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 1063632812017

Juiz Inclusão PAULA VELLOSO RODRIGUES
FERRERI CPF 053.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ALEX ANDRE MEDEIROS BARCA CPF 179.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 05/10/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município OSASCO

Órgão Judiciário 02A VARA DO TRABALHO DE
OSASCO Nro do Processo 10013609620175020382

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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Juiz Inclusão CLEUSA APARECIDA DE
OLIVEIRA COELHO

CPF 058.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão HECTOR ROBERTO ENG CPF 230.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/11/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10014110820175020027

Juiz Inclusão MARCO ANTONIO DOS SANTOS CPF 112.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNA VIVIAN EUSTACHIO DE
TOLEDO PIZA CPF 148.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 05/12/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10534191620178260100

Juiz Inclusão FERNANDO JOSE CUNICO CPF 268.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CYOMARA DE PAULA
COSTA CPF 413.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/12/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 85A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10004508720175020085

Juiz Inclusão FREDERICO MONACCI CERUTTI CPF 362.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ANDREA LISSO CPF 294.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/02/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10008901120175020012

Juiz Inclusão CESAR AUGUSTO CALOVI
FAGUNDES CPF 113.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FABIO CAPRONI VELASQUE CPF 019.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 09/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO ROQUE

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE SAO ROQUE

Nro do Processo 00026646520188260586

Juiz Inclusão CASSIO PEREIRA BRISOLA CPF 203.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CELINA DA SILVA ZANOTTA CPF 151.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 02/05/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
MAUA Nro do Processo 10006267720185020361

Juiz Inclusão MARIA DE FATIMA ALVES CPF 134.8XX.XXX-XX

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20060912021803600000178869830
Assinado eletronicamente por: GIOVANA BARBOSA CONTE - 09/06/2020 12:02:32 - d5be1e5

ID. d5be1e5 - Pág. 8

Fls.: 763



RODRIGUES BERTAN

Usuário Inclusão FILIPE VIANA DE SOUZA
GUIMARAES CPF 124.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 29/05/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10021287520175020041

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOSE ROBERTO DE MOURA
JUNIOR CPF 282.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 14/06/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10534191620178260100

Juiz Inclusão FERNANDO JOSE CUNICO CPF 268.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JACQUELINE MARIANO CPF 396.1XX.XXX-XX

Restrição Penhora Data Inclusão 18/06/2019

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 51.126,00 Data da Penhora 18/06/2019

Valor da Execução
do Veículo R$ 124.373,70 Data da Execução 30/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 8A REGIAO Comarca/Município MARABA

Órgão Judiciário 003 VARA DO TRABALHO DE
MARABA Nro do Processo 00108201620155080128

Juiz Inclusão AVERTANO MESSIAS KLAUTAU CPF 454.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão DIVA CRISTINA BORGES
SARMENTO CPF 772.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 04/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10042081120178260100

Juiz Inclusão ADRIANA SACHSIDA GARCIA CPF 114.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EUDES SANTOS ALVES JUNIOR CPF 231.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 1A VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL CENTRAL - VERGUEIRO Nro do Processo 00015250820198260016

Juiz Inclusão LUCIANA ANTONI PAGANO CPF 269.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão PAULA TERENCIO AGOSTINHO
PIRES CPF 223.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO Comarca/Município SAO PAULO

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
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PAULO

Órgão Judiciário 28A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11065731220188260100

Juiz Inclusão ANA LUCIA XAVIER GOLDMAN CPF 152.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SOLANGE CRISTINA SELERGES CPF 140.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/08/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10013398120185020610

Juiz Inclusão ANDREZA TURRI CAROLINO DE
CERQUEIRA LEITE CPF 270.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MILENA JOCER NALESSO
SANTOS CPF 306.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 01/10/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11216818120188260100

Juiz Inclusão VALERIA LONGOBARDI
MALDONADO CPF 144.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão GUILHERME HENRIQUE FARIAS
DA SILVA CPF 016.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/11/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 83A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10013772520185020083

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ADRIANA FREITAS MATEUS CPF 042.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 07/02/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
MAUA Nro do Processo 10005461620185020361

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARCIO MENDONCA RAMOS CPF 219.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 01/03/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 14A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10003072920185020614

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EDSON FRANCISCO DE SOUZA CPF 048.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/03/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE Nro do Processo 10013276720185020610

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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SAO PAULO - ZONA LESTE

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ADRIANA FREITAS MATEUS CPF 042.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/04/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município BAURU

Órgão Judiciário 2A VARA TRABALHISTA DE
BAURU Nro do Processo 00110302420175150089

Juiz Inclusão EDSON DA SILVA JUNIOR CPF 212.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão GEISA MENANI SILVA REGHINI CPF 222.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 58A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00027477320145020058

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARINA FOGACA GALA CPF 280.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 20/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 87A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10013315820175020087

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MAURICIO DE ANDRADE
COELHO CPF 098.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/05/2020

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULA LOUREIRO DA CRUZ 
03/06/2020 - 14:11:09

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CSI4860 Placa Anterior Ano Fabricação 2010

Chassi 9BD15822AA6443906 Marca/Modelo FIAT/UNO MILLE ECONOMY Ano Modelo 2010

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00019294420155020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 29/01/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 81A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10015058520175020081

Juiz Inclusão MARCELO DONIZETI BARBOSA CPF 076.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARISA CESARINA GABALDO
GARROUX CPF 022.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 28/08/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município BAURU

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
BAURU Nro do Processo 00100798820175150005

Juiz Inclusão EDSON DA SILVA JUNIOR CPF 212.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JESY LEITE JUNIOR CPF 082.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/09/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 1063632812017

Juiz Inclusão PAULA VELLOSO RODRIGUES
FERRERI CPF 053.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ALEX ANDRE MEDEIROS BARCA CPF 179.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 05/10/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município OSASCO

Órgão Judiciário 02A VARA DO TRABALHO DE
OSASCO Nro do Processo 10013609620175020382

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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Juiz Inclusão CLEUSA APARECIDA DE
OLIVEIRA COELHO

CPF 058.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão HECTOR ROBERTO ENG CPF 230.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/11/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10014110820175020027

Juiz Inclusão MARCO ANTONIO DOS SANTOS CPF 112.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNA VIVIAN EUSTACHIO DE
TOLEDO PIZA CPF 148.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 05/12/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10534191620178260100

Juiz Inclusão FERNANDO JOSE CUNICO CPF 268.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CYOMARA DE PAULA
COSTA CPF 413.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/12/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 85A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10004508720175020085

Juiz Inclusão FREDERICO MONACCI CERUTTI CPF 362.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ANDREA LISSO CPF 294.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/02/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10008901120175020012

Juiz Inclusão CESAR AUGUSTO CALOVI
FAGUNDES CPF 113.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FABIO CAPRONI VELASQUE CPF 019.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 09/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO ROQUE

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE SAO ROQUE

Nro do Processo 00026646520188260586

Juiz Inclusão CASSIO PEREIRA BRISOLA CPF 203.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CELINA DA SILVA ZANOTTA CPF 151.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 02/05/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
MAUA Nro do Processo 10006267720185020361

Juiz Inclusão MARIA DE FATIMA ALVES CPF 134.8XX.XXX-XX

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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RODRIGUES BERTAN

Usuário Inclusão FILIPE VIANA DE SOUZA
GUIMARAES CPF 124.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 29/05/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10021287520175020041

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOSE ROBERTO DE MOURA
JUNIOR CPF 282.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 14/06/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10534191620178260100

Juiz Inclusão FERNANDO JOSE CUNICO CPF 268.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JACQUELINE MARIANO CPF 396.1XX.XXX-XX

Restrição Penhora Data Inclusão 18/06/2019

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 14.080,00 Data da Penhora 18/06/2019

Valor da Execução
do Veículo R$ 124.373,70 Data da Execução 30/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 8A REGIAO Comarca/Município MARABA

Órgão Judiciário 003 VARA DO TRABALHO DE
MARABA Nro do Processo 00108201620155080128

Juiz Inclusão AVERTANO MESSIAS KLAUTAU CPF 454.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão DIVA CRISTINA BORGES
SARMENTO CPF 772.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 04/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10042081120178260100

Juiz Inclusão ADRIANA SACHSIDA GARCIA CPF 114.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EUDES SANTOS ALVES JUNIOR CPF 231.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 1A VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL CENTRAL - VERGUEIRO Nro do Processo 00015250820198260016

Juiz Inclusão LUCIANA ANTONI PAGANO CPF 269.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão PAULA TERENCIO AGOSTINHO
PIRES CPF 223.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO Comarca/Município SAO PAULO

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
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PAULO

Órgão Judiciário 28A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11065731220188260100

Juiz Inclusão ANA LUCIA XAVIER GOLDMAN CPF 152.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SOLANGE CRISTINA SELERGES CPF 140.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/08/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10013398120185020610

Juiz Inclusão ANDREZA TURRI CAROLINO DE
CERQUEIRA LEITE CPF 270.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MILENA JOCER NALESSO
SANTOS CPF 306.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 01/10/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11216818120188260100

Juiz Inclusão VALERIA LONGOBARDI
MALDONADO CPF 144.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão GUILHERME HENRIQUE FARIAS
DA SILVA CPF 016.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/11/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 83A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10013772520185020083

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ADRIANA FREITAS MATEUS CPF 042.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 07/02/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
MAUA Nro do Processo 10005461620185020361

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARCIO MENDONCA RAMOS CPF 219.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 01/03/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 14A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10003072920185020614

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EDSON FRANCISCO DE SOUZA CPF 048.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/03/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE Nro do Processo 10013276720185020610

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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SAO PAULO - ZONA LESTE

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ADRIANA FREITAS MATEUS CPF 042.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/04/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município BAURU

Órgão Judiciário 2A VARA TRABALHISTA DE
BAURU Nro do Processo 00110302420175150089

Juiz Inclusão EDSON DA SILVA JUNIOR CPF 212.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão GEISA MENANI SILVA REGHINI CPF 222.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 58A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00027477320145020058

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARINA FOGACA GALA CPF 280.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 20/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 87A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10013315820175020087

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MAURICIO DE ANDRADE
COELHO CPF 098.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/05/2020

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULA LOUREIRO DA CRUZ 
03/06/2020 - 14:11:59

Veículo/Informações RENAVAM

Placa EJG4045 Placa Anterior Ano Fabricação 2009

Chassi 9BWMF07X9AP004257 Marca/Modelo VW/KOMBI Ano Modelo 2010

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00019294420155020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 29/01/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 81A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10015058520175020081

Juiz Inclusão MARCELO DONIZETI BARBOSA CPF 076.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARISA CESARINA GABALDO
GARROUX CPF 022.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 28/08/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município BAURU

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
BAURU Nro do Processo 00100798820175150005

Juiz Inclusão EDSON DA SILVA JUNIOR CPF 212.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JESY LEITE JUNIOR CPF 082.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/09/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 1063632812017

Juiz Inclusão PAULA VELLOSO RODRIGUES
FERRERI CPF 053.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ALEX ANDRE MEDEIROS BARCA CPF 179.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 05/10/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município OSASCO

Órgão Judiciário 02A VARA DO TRABALHO DE
OSASCO Nro do Processo 10013609620175020382

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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Juiz Inclusão CLEUSA APARECIDA DE
OLIVEIRA COELHO

CPF 058.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão HECTOR ROBERTO ENG CPF 230.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/11/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10014110820175020027

Juiz Inclusão MARCO ANTONIO DOS SANTOS CPF 112.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNA VIVIAN EUSTACHIO DE
TOLEDO PIZA CPF 148.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 05/12/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10534191620178260100

Juiz Inclusão FERNANDO JOSE CUNICO CPF 268.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CYOMARA DE PAULA
COSTA CPF 413.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/12/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 85A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10004508720175020085

Juiz Inclusão FREDERICO MONACCI CERUTTI CPF 362.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ANDREA LISSO CPF 294.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/02/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10008901120175020012

Juiz Inclusão CESAR AUGUSTO CALOVI
FAGUNDES CPF 113.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FABIO CAPRONI VELASQUE CPF 019.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 09/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO ROQUE

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE SAO ROQUE

Nro do Processo 00026646520188260586

Juiz Inclusão CASSIO PEREIRA BRISOLA CPF 203.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CELINA DA SILVA ZANOTTA CPF 151.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 02/05/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10021287520175020041

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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Usuário Inclusão JOSE ROBERTO DE MOURA
JUNIOR

CPF 282.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 14/06/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10534191620178260100

Juiz Inclusão FERNANDO JOSE CUNICO CPF 268.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JACQUELINE MARIANO CPF 396.1XX.XXX-XX

Restrição Penhora Data Inclusão 18/06/2019

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 22.652,00 Data da Penhora 18/06/2019

Valor da Execução
do Veículo R$ 124.373,70 Data da Execução 30/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 8A REGIAO Comarca/Município MARABA

Órgão Judiciário 003 VARA DO TRABALHO DE
MARABA Nro do Processo 00108201620155080128

Juiz Inclusão AVERTANO MESSIAS KLAUTAU CPF 454.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão DIVA CRISTINA BORGES
SARMENTO CPF 772.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 04/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10042081120178260100

Juiz Inclusão ADRIANA SACHSIDA GARCIA CPF 114.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EUDES SANTOS ALVES JUNIOR CPF 231.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 1A VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL CENTRAL - VERGUEIRO Nro do Processo 00015250820198260016

Juiz Inclusão LUCIANA ANTONI PAGANO CPF 269.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão PAULA TERENCIO AGOSTINHO
PIRES CPF 223.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 28A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11065731220188260100

Juiz Inclusão ANA LUCIA XAVIER GOLDMAN CPF 152.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SOLANGE CRISTINA SELERGES CPF 140.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/08/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE Nro do Processo 10013398120185020610

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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SAO PAULO - ZONA LESTE

Juiz Inclusão ANDREZA TURRI CAROLINO DE
CERQUEIRA LEITE CPF 270.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MILENA JOCER NALESSO
SANTOS CPF 306.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 01/10/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11216818120188260100

Juiz Inclusão VALERIA LONGOBARDI
MALDONADO CPF 144.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão GUILHERME HENRIQUE FARIAS
DA SILVA CPF 016.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/11/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 83A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10013772520185020083

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ADRIANA FREITAS MATEUS CPF 042.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 07/02/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
MAUA Nro do Processo 10005461620185020361

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARCIO MENDONCA RAMOS CPF 219.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 01/03/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 14A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10003072920185020614

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EDSON FRANCISCO DE SOUZA CPF 048.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/03/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10013276720185020610

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ADRIANA FREITAS MATEUS CPF 042.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/04/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município BAURU

Órgão Judiciário 2A VARA TRABALHISTA DE
BAURU Nro do Processo 00110302420175150089

Juiz Inclusão EDSON DA SILVA JUNIOR CPF 212.4XX.XXX-XX

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20060912021803600000178869830
Assinado eletronicamente por: GIOVANA BARBOSA CONTE - 09/06/2020 12:02:32 - d5be1e5

ID. d5be1e5 - Pág. 20

Fls.: 775



Usuário Inclusão GEISA MENANI SILVA REGHINI CPF 222.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 58A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00027477320145020058

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARINA FOGACA GALA CPF 280.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 20/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 87A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10013315820175020087

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MAURICIO DE ANDRADE
COELHO CPF 098.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/05/2020

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULA LOUREIRO DA CRUZ 
03/06/2020 - 14:12:19

Veículo/Informações RENAVAM

Placa EII8034 Placa Anterior Ano Fabricação 2009

Chassi 9C2JC41109R528476 Marca/Modelo HONDA/CG 125 FAN KS Ano Modelo 2009

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00019294420155020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 29/01/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 81A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10015058520175020081

Juiz Inclusão MARCELO DONIZETI BARBOSA CPF 076.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARISA CESARINA GABALDO
GARROUX CPF 022.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 28/08/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município BAURU

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
BAURU Nro do Processo 00100798820175150005

Juiz Inclusão EDSON DA SILVA JUNIOR CPF 212.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JESY LEITE JUNIOR CPF 082.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/09/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 1063632812017

Juiz Inclusão PAULA VELLOSO RODRIGUES
FERRERI CPF 053.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ALEX ANDRE MEDEIROS BARCA CPF 179.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 05/10/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município OSASCO

Órgão Judiciário 02A VARA DO TRABALHO DE
OSASCO Nro do Processo 10013609620175020382

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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Juiz Inclusão CLEUSA APARECIDA DE
OLIVEIRA COELHO

CPF 058.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão HECTOR ROBERTO ENG CPF 230.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/11/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10014110820175020027

Juiz Inclusão MARCO ANTONIO DOS SANTOS CPF 112.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNA VIVIAN EUSTACHIO DE
TOLEDO PIZA CPF 148.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 05/12/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10534191620178260100

Juiz Inclusão FERNANDO JOSE CUNICO CPF 268.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CYOMARA DE PAULA
COSTA CPF 413.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/12/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 85A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10004508720175020085

Juiz Inclusão FREDERICO MONACCI CERUTTI CPF 362.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ANDREA LISSO CPF 294.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/02/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10008901120175020012

Juiz Inclusão CESAR AUGUSTO CALOVI
FAGUNDES CPF 113.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FABIO CAPRONI VELASQUE CPF 019.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 09/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO ROQUE

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE SAO ROQUE

Nro do Processo 00026646520188260586

Juiz Inclusão CASSIO PEREIRA BRISOLA CPF 203.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CELINA DA SILVA ZANOTTA CPF 151.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 02/05/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10021287520175020041

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
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Usuário Inclusão JOSE ROBERTO DE MOURA
JUNIOR

CPF 282.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 14/06/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10534191620178260100

Juiz Inclusão FERNANDO JOSE CUNICO CPF 268.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JACQUELINE MARIANO CPF 396.1XX.XXX-XX

Restrição Penhora Data Inclusão 18/06/2019

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 3.772,00 Data da Penhora 18/06/2019

Valor da Execução
do Veículo R$ 124.373,70 Data da Execução 30/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 8A REGIAO Comarca/Município MARABA

Órgão Judiciário 003 VARA DO TRABALHO DE
MARABA Nro do Processo 00108201620155080128

Juiz Inclusão AVERTANO MESSIAS KLAUTAU CPF 454.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão DIVA CRISTINA BORGES
SARMENTO CPF 772.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 04/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10042081120178260100

Juiz Inclusão ADRIANA SACHSIDA GARCIA CPF 114.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EUDES SANTOS ALVES JUNIOR CPF 231.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 1A VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL CENTRAL - VERGUEIRO Nro do Processo 00015250820198260016

Juiz Inclusão LUCIANA ANTONI PAGANO CPF 269.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão PAULA TERENCIO AGOSTINHO
PIRES CPF 223.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 28A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11065731220188260100

Juiz Inclusão ANA LUCIA XAVIER GOLDMAN CPF 152.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SOLANGE CRISTINA SELERGES CPF 140.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/08/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE Nro do Processo 10013398120185020610

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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SAO PAULO - ZONA LESTE

Juiz Inclusão ANDREZA TURRI CAROLINO DE
CERQUEIRA LEITE CPF 270.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MILENA JOCER NALESSO
SANTOS CPF 306.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 01/10/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11216818120188260100

Juiz Inclusão VALERIA LONGOBARDI
MALDONADO CPF 144.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão GUILHERME HENRIQUE FARIAS
DA SILVA CPF 016.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/11/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 83A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10013772520185020083

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ADRIANA FREITAS MATEUS CPF 042.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 07/02/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
MAUA Nro do Processo 10005461620185020361

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARCIO MENDONCA RAMOS CPF 219.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 01/03/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 14A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10003072920185020614

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EDSON FRANCISCO DE SOUZA CPF 048.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/03/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10013276720185020610

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ADRIANA FREITAS MATEUS CPF 042.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/04/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município BAURU

Órgão Judiciário 2A VARA TRABALHISTA DE
BAURU Nro do Processo 00110302420175150089

Juiz Inclusão EDSON DA SILVA JUNIOR CPF 212.4XX.XXX-XX

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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Usuário Inclusão GEISA MENANI SILVA REGHINI CPF 222.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 58A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00027477320145020058

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARINA FOGACA GALA CPF 280.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 20/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 87A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10013315820175020087

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MAURICIO DE ANDRADE
COELHO CPF 098.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/05/2020

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULA LOUREIRO DA CRUZ 
03/06/2020 - 14:12:33

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DFR2874 Placa Anterior Ano Fabricação 2002

Chassi 9BWCK82T42R208738 Marca/Modelo VW/17.210 EQUITRAN CH15 Ano Modelo 2002

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 81A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10015058520175020081

Juiz Inclusão MARCELO DONIZETI BARBOSA CPF 076.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARISA CESARINA GABALDO
GARROUX CPF 022.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 28/08/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município BAURU

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
BAURU Nro do Processo 00100798820175150005

Juiz Inclusão EDSON DA SILVA JUNIOR CPF 212.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JESY LEITE JUNIOR CPF 082.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/09/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 1063632812017

Juiz Inclusão PAULA VELLOSO RODRIGUES
FERRERI CPF 053.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ALEX ANDRE MEDEIROS BARCA CPF 179.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 05/10/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município OSASCO

Órgão Judiciário 02A VARA DO TRABALHO DE
OSASCO Nro do Processo 10013609620175020382

Juiz Inclusão CLEUSA APARECIDA DE
OLIVEIRA COELHO CPF 058.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão HECTOR ROBERTO ENG CPF 230.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/11/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10014110820175020027

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
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Juiz Inclusão MARCO ANTONIO DOS SANTOS CPF 112.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNA VIVIAN EUSTACHIO DE
TOLEDO PIZA CPF 148.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 05/12/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10534191620178260100

Juiz Inclusão FERNANDO JOSE CUNICO CPF 268.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CYOMARA DE PAULA
COSTA CPF 413.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 13/12/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 85A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10004508720175020085

Juiz Inclusão FREDERICO MONACCI CERUTTI CPF 362.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ANDREA LISSO CPF 294.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/02/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 12A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10008901120175020012

Juiz Inclusão CESAR AUGUSTO CALOVI
FAGUNDES CPF 113.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FABIO CAPRONI VELASQUE CPF 019.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 09/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO ROQUE

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE SAO ROQUE

Nro do Processo 00026646520188260586

Juiz Inclusão CASSIO PEREIRA BRISOLA CPF 203.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CELINA DA SILVA ZANOTTA CPF 151.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 02/05/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10021287520175020041

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOSE ROBERTO DE MOURA
JUNIOR CPF 282.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 14/06/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 8A REGIAO Comarca/Município MARABA

Órgão Judiciário 003 VARA DO TRABALHO DE
MARABA Nro do Processo 00108201620155080128

Juiz Inclusão AVERTANO MESSIAS KLAUTAU CPF 454.2XX.XXX-XX

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
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Usuário Inclusão DIVA CRISTINA BORGES
SARMENTO

CPF 772.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 04/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10042081120178260100

Juiz Inclusão ADRIANA SACHSIDA GARCIA CPF 114.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EUDES SANTOS ALVES JUNIOR CPF 231.4XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 1A VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL CENTRAL - VERGUEIRO Nro do Processo 00015250820198260016

Juiz Inclusão LUCIANA ANTONI PAGANO CPF 269.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão PAULA TERENCIO AGOSTINHO
PIRES CPF 223.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/07/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 28A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11065731220188260100

Juiz Inclusão ANA LUCIA XAVIER GOLDMAN CPF 152.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SOLANGE CRISTINA SELERGES CPF 140.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/08/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10013398120185020610

Juiz Inclusão ANDREZA TURRI CAROLINO DE
CERQUEIRA LEITE CPF 270.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MILENA JOCER NALESSO
SANTOS CPF 306.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 01/10/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11216818120188260100

Juiz Inclusão VALERIA LONGOBARDI
MALDONADO CPF 144.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão GUILHERME HENRIQUE FARIAS
DA SILVA CPF 016.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/11/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO - ZONA LESTE Nro do Processo 10013276720185020610

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ADRIANA FREITAS MATEUS CPF 042.9XX.XXX-XX

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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Restrição Transferência Data Inclusão 13/04/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município BAURU

Órgão Judiciário 2A VARA TRABALHISTA DE
BAURU Nro do Processo 00110302420175150089

Juiz Inclusão EDSON DA SILVA JUNIOR CPF 212.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão GEISA MENANI SILVA REGHINI CPF 222.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 58A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00027477320145020058

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARINA FOGACA GALA CPF 280.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 20/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 87A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 10013315820175020087

Juiz Inclusão JORGE BATALHA LEITE CPF 790.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MAURICIO DE ANDRADE
COELHO CPF 098.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/05/2020

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULA LOUREIRO DA CRUZ 
03/06/2020 - 14:12:58 

Dados do Veículo

Placa FKZ2590 Placa Anterior Ano Fabricação 2013

Chassi 93W244F14E2116975 Marca/Modelo FIAT/DUCATO CARGO Ano Modelo 2014

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome CONSTRUTORA FERRAZ LTDA CPF/CNPJ 10.924.7270/0001-19

Endereço R ALFREDO MAIA, N° 00517, , LUZ - SAO PAULO - SP, CEP: 01106-010

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULA LOUREIRO DA CRUZ 
03/06/2020 - 14:13:08 

Dados do Veículo

Placa FKB1986 Placa Anterior Ano Fabricação 2011

Chassi KMHJU81BBCU272919 Marca/Modelo I/HYUNDAI IX35 2.0 Ano Modelo 2012

Dados da Comunicação de Venda

Nome WERLEY GONCALVES SANTANA CPF/CNPJ 390.964.208-02

Endereço RUA CLARA FERNANDES, N° 00070, , VILA SANTA MARI - SAO PAULO - SP, CEP: 02561-060

Data da Compra 21/07/2017 Data da Comunicação de Venda 28/07/2017

Dados do Proprietário

Nome CONSTRUTORA FERRAZ LTDA CPF/CNPJ 10.924.7270/0001-19

Endereço R ALFREDO MAIA, N° 00051, , LUZ - SAO PAULO - SP, CEP: 01106-010

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULA LOUREIRO DA CRUZ 
03/06/2020 - 14:13:16 

Dados do Veículo

Placa CSI4860 Placa Anterior Ano Fabricação 2010

Chassi 9BD15822AA6443906 Marca/Modelo FIAT/UNO MILLE ECONOMY Ano Modelo 2010

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome CONSTRUTORA FERRAZ LTDA CPF/CNPJ 10.924.7270/0001-19

Endereço R ALFREDO MAIA, N° 00517, , LUZ - SAO PAULO - SP, CEP: 01106-010

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULA LOUREIRO DA CRUZ 
03/06/2020 - 14:13:24 

Dados do Veículo

Placa EJG4045 Placa Anterior Ano Fabricação 2009

Chassi 9BWMF07X9AP004257 Marca/Modelo VW/KOMBI Ano Modelo 2010

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome CONSTRUTORA FERRAZ LTDA CPF/CNPJ 10.924.7270/0001-19

Endereço R ALFREDO MAIA, N° 00517, , LUZ - SAO PAULO - SP, CEP: 01106-010

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULA LOUREIRO DA CRUZ 
03/06/2020 - 14:13:34 

Dados do Veículo

Placa EII8034 Placa Anterior Ano Fabricação 2009

Chassi 9C2JC41109R528476 Marca/Modelo HONDA/CG 125 FAN KS Ano Modelo 2009

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome CONSTRUTORA FERRAZ LTDA CPF/CNPJ 10.924.7270/0001-19

Endereço R ALFREDO MAIA, N° 00517, , LUZ - SAO PAULO - SP, CEP: 01106-010

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULA LOUREIRO DA CRUZ 
03/06/2020 - 14:14:00 

Dados do Veículo

Placa DFR2874 Placa Anterior Ano Fabricação 2002

Chassi 9BWCK82T42R208738 Marca/Modelo VW/17.210 EQUITRAN CH15 Ano Modelo 2002

Dados da Comunicação de Venda

Nome NOELIA DE JESUS DA SILVA LIMA CPF/CNPJ 001.729.625-01

Endereço AVENIDA FILOMENA, N° 00291, , CENTRO - BELO CAMPO - BA, CEP: 45160-000

Data da Compra 15/08/2017 Data da Comunicação de Venda 17/08/2017

Dados do Proprietário

Nome CONSTRUTORA FERRAZ LTDA CPF/CNPJ 10.924.7270/0001-19

Endereço R ALFREDO MAIA, N° 00517, , LUZ - SAO PAULO - SP, CEP: 01106-010

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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09/06/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 GIOVANA BARBOSA CONTE  TRT02  09/06/2020 • 11h 53' 26'' • 06:51

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Não foi possível inserir a restrição. Não foi possível restringir os veículos. Motivo: Já há restrições com os mesmos dados.

Veículos Selecionados - Total: 6

 
Restrição

Tipo Restrição Transferência

Dados do Processo

Ramo JUSTICA DO TRABALHO
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO

Comarca/Município SAO PAULO
Órgão Judiciário 10A VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO - ZONA LESTE

Juiz Inclusão ANNA CAROLINA MARQUES GONTIJO
CPF 036.327.456-17

N° do Processo 10013398120185020610

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-010 -
Brasília-DF

FKZ2590 SP FIAT/DUCATO CARGO 2013 2014 CONSTRUTORA FERRA Sim

FKB1986 SP I/HYUNDAI IX35 2.0 2011 2012 CONSTRUTORA FERRA Sim

CSI4860 SP FIAT/UNO MILLE ECO 2010 2010 CONSTRUTORA FERRA Sim

EJG4045 SP VW/KOMBI 2009 2010 CONSTRUTORA FERRA Sim

EII8034 SP HONDA/CG 125 FAN 2009 2009 CONSTRUTORA FERRA Sim

DFR2874 SP VW/17.210 EQUITRA 2002 2002 CONSTRUTORA FERRA Sim

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restr

Confirmar Retornar

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20060912021803600000178869830
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610 

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS 

GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 58a050d

Destinatário: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

Certifico que, em cumprimento ao Ato GP/CR nº 02/2020, solicitei as 3 últimas Declarações de

Imposto de Renda Pessoa Jurídica, as Declarações de Imposto de Renda de Pessoa Física e as

Declarações sobre Operações Imobiliárias dos executados por meio do convênio Infojud, com

respostas positivas e negativas, conforme documentos em anexo. Os arquivos sujeitos a sigilo

fiscal seguem anexados como documentos sigilosos.

Ressalta-se que o referido convênio somente possibilita consulta às Declarações de Imposto de

Renda Pessoa Jurídica até o ano de 2016, não havendo opção para inclusão de pedidos

relativos a anos posteriores.

Por fim, redistribuo o mandado ao GAEPP para prosseguimento das demais pesquisas.

SAO PAULO/SP, 21 de junho de 2020
 

JONATHAN VIEIRA PASSOS
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121242956800000180186927
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

Nº Solicitação: 20200512000262 Data da Solicitação: 12/05/2020

Data Acesso: 12/05/2020 - 09:24

ID MIDAS: 0001432241 Status MIDAS: OK

Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO

Magistrado: JORGE BATALHA LEITE

Processo: 10013276720185020610 Tipo de Processo: Ação Trabalhista

Vara: 610 - 10ª VARA DO TRABALHO DA ZONA LESTE DE SÃO PAULO

Solicitante: JONATHAN VIEIRA PASSOS

Plantão: Não

Justificativa: ordem judicial

NI
Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções

10.924.727/0001-
19 CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

DIPJ /
PJ
Simples

2016

10.924.727/0001-
19 CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

DIPJ /
PJ
Simples

2015

10.924.727/0001-
19 CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

DIPJ /
PJ
Simples

2014

10.924.727/0001-
19 CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. ECF 2017  

10.924.727/0001-
19 CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. ECF 2016  

10.924.727/0001-
19 CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. ECF 2015  

Imprimir  Voltar

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121254830300000180186952
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

Nº Solicitação: 20200621000692 Data da Solicitação: 21/06/2020

Data Acesso: 21/06/2020 - 21:21

Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO

Magistrado: JORGE BATALHA LEITE

Processo: 10013398120185020610 Tipo de Processo: Ação Trabalhista

Vara: 610 - 10ª VARA DO TRABALHO DA ZONA LESTE DE SÃO PAULO

Solicitante: JONATHAN VIEIRA PASSOS

Plantão: Não

Justificativa: ordem judicial

NI
Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO DIRPF 2019

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO DIRPF 2018

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO DIRPF 2017

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO DOI 01/1980 a 06/2020

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO DIRPF 2019

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO DIRPF 2018

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO DIRPF 2017

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO DOI 01/1980 a 06/2020
10.924.727/0001-

19 CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. DOI 01/1980 a 06/2020

Imprimir  Voltar

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121254849900000180186953

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121254849900000180186953
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:07 - 977899d

ID. 977899d - Pág. 1

Fls.: 795



INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO

 

 

Não consta declaração para os dados informados.

 

 

Voltar
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 1/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.669.620/0001-59 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO DE PESS

Endereço Número

AV. PEDRO DE TOLEDO                     135   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     CENTRO               11740-000

Municipio UF DDD Telefone

ITANHAEM                      SP 13  34213038

Endereço Eletrônico

REGISTRO@CRITA.COM.BR                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

22/10/2008 296499/08 1079    61        

Matrícula Registro Situação

125199                        ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

052.833.208-20 ADILSON PEREIRA MENDES                                      100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

22/10/2008 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

30.000,00 61.421,34

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 119950         

Área(m2 ou ha) Endereço Número

360,00 RUA TOMO KIDA                                 

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

LT 09 QD 01          BALN RAUL CURY      11740-000

Municipio UF

ITANHAEM                                          SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 2/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.588.233/0001-95 26 TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL                                       

Endereço Número

PRAÇA DR JOÃO MENDES                    42    

Complemento Bairro/Distrito CEP

1 - ANDAR            CENTRO               01501-000

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 11  31119700

Endereço Eletrônico

agatha@26notas.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

01/07/2009 182427/09 2511    31F       

Matrícula Registro Situação

00000000012.816 São Paulo      ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

457.106.604-00 LUIZ OCTAVIO FITTIPALDI FREIRE FILHO                        50,00

531.794.394-91 ANA CLAUDIA RAMOS LACERDA DE SOUTO FREIRE                   50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

01/07/2009 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

240.000,00 240.000,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 07823200163    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

204,00 Rua Doutor Odon Carlos de Figueiredo Fer 01.044

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Parque São Domingos 05121-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 3/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.254.860/0001-92 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DE ARUJÁ                

Endereço Número

Avenida João Manoel                     600   

Complemento Bairro/Distrito CEP

2 andar              Centro               07400-610

Municipio UF DDD Telefone

Arujá                         SP 11  46554345

Endereço Eletrônico

cartorioaruja@ig.com                              

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

16/07/2010 197460/10 219     059       

Matrícula Registro Situação

20483          05             ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

157.064.658-94 RICARDO WILLIAN DE ANDRADE                                  50,00

316.383.248-24 JULIANA DOS SANTOS MARTINS                                  50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

16/07/2010 NAO SE APLICA

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 50.000,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       AVERBADA     URBANO SE11022403000  

Área(m2 ou ha) Endereço Número

323,90 RUA AMAPÁ                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

L. 03 Q. 15          JARDIM SÃO JOSÉ     07400-000

Municipio UF

ARUJÁ                                             SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 4/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.576.758/0001-00 16 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS                                     

Endereço Número

RUA PAMPLONA                            1593  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     JARDIM PAULISTA      01405-002

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 11  35720550

Endereço Eletrônico

16ri@16ri.com.br                                  

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

18/06/2012 170321/12                   

Matrícula Registro Situação

12816          15             ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

457.106.604-00 LUIZ OCTAVIO FITTIPALDI FREIRE FILHO                        50,00

531.794.394-91 ANA CLAUDIA RAMOS LACERDA DE SOUTO FREIRE                   50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

01/07/2009 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

240.000,00 288.346,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

OUTROS               AVERBADA     URBANO 07823200163    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

Não consta nos docs. RUA DR. ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ 1044  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     PIRITUBA                 -   

Municipio UF

SÃO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 4

Fls.: 800



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 5/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

46.227.989/0001-71 SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                     

Endereço Número

RUA VITORINO CARMILO                    576   

Complemento Bairro/Distrito CEP

LOJA                 BARRA FUNDA          01153-000

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  36604993

Endereço Eletrônico

2ri.sp@arisp.com.br                               

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

03/08/2012 216191/12 02      02        

Matrícula Registro Situação

121338         04             ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

07.724.686/0001-02 TAGIPURU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA                100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

06/10/2011 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

477.504,67 477.504,67

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 0211400995     

Área(m2 ou ha) Endereço Número

276,44 RUA TAGIPURU                            1060  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

APT 232              PERDIZES            05014-100

Municipio UF

SAO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 5

Fls.: 801



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 6/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

00.818.296/0001-52 Oficial de Reg. Civil e Tabelião de Notas do Distrito do Itaim Paulist

Endereço Número

Rua Tiburcio de Sousa                   215   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     Itaim Paulista       08140-000

Municipio UF DDD Telefone

São Paulo                     SP 11  25672500

Endereço Eletrônico

pedro@cartitaim.com.br                            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

28/06/2013 179640/13 301     269       

Matrícula Registro Situação

117495         03             ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

61.339.099/0001-45 LABOR SERVICOS GERAIS LTDA                                  100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/06/2013 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

290.358,00 290.358,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 05513700379    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

251,78 Rua Barvança                            S/N   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

lote 37, quadra 11   Jardim Textil       03413-010

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 6

Fls.: 802



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 7/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

00.818.296/0001-52 Oficial de Reg. Civil e Tabelião de Notas do Distrito do Itaim Paulist

Endereço Número

Rua Tiburcio de Sousa                   215   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     Itaim Paulista       08140-000

Municipio UF DDD Telefone

São Paulo                     SP 11  25672500

Endereço Eletrônico

pedro@cartitaim.com.br                            

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

28/06/2013 179747/13 301     269       

Matrícula Registro Situação

117495         03             ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

61.339.099/0001-45 LABOR SERVICOS GERAIS LTDA                                  100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/06/2013 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

290.358,00 290.358,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 05513700379    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

251,78 Rua Barvança                            S/N   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

lote 37, quadra 11   Jardim Textil       03413-010

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 7

Fls.: 803



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 8/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.705.514/0001-80 NONO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                        

Endereço Número

RUA AUGUSTA                             1062  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     CERQUEIRA CESAR      01304-001

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  31220020

Endereço Eletrônico

nonoregistro@terra.com.br                         

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

30/07/2013 211696/13 0000301 00269     

Matrícula Registro Situação

000000000117494 000000000000004 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

61.339.099/0001-45 LABOR SERVICOS GERAIS LTDA                                  100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            50,00

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   25,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     25,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

28/06/2013 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

250.000,00 254.904,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 000005513700360

Área(m2 ou ha) Endereço Número

257,21 Rua ZODIACO                             000000

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

LOTE 36-QUADRA 11    VILA FORMOSA        03413-050

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 8

Fls.: 804



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 9/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.705.514/0001-80 NONO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                        

Endereço Número

RUA AUGUSTA                             1062  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     CERQUEIRA CESAR      01304-001

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  31220020

Endereço Eletrônico

nonoregistro@terra.com.br                         

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

30/07/2013 211759/13 0000301 00269     

Matrícula Registro Situação

000000000117495 000000000000004 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

61.339.099/0001-45 LABOR SERVICOS GERAIS LTDA                                  100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            50,00

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   25,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     25,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

28/06/2013 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

250.000,00 299.754,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       AVERBADA     URBANO 000005513700379

Área(m2 ou ha) Endereço Número

251,78 Rua ZODIACO                             000000

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

LOTE 37-QUADRA 11    VILA FORMOSA        03413-050

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 9

Fls.: 805



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 10/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

46.227.989/0001-71 SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                     

Endereço Número

RUA VITORINO CARMILO                    576   

Complemento Bairro/Distrito CEP

LOJA                 BARRA FUNDA          01153-000

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  36604993

Endereço Eletrônico

2ri.sp@arisp.com.br                               

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

06/03/2013  65978/13 2       2         

Matrícula Registro Situação

121529         5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

07.724.686/0001-02 TAGIPURU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA                100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

18/07/2012 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

570.927,79 570.927,79

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 02111403865    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

208,52 RUA TAGIPURU                            1060  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

AP 211               PERDIZES            01156-000

Municipio UF

SAO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 10

Fls.: 806



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 11/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201001/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036309 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

45.000,00 49.386,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500611

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001402

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 11

Fls.: 807



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 12/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201119/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036308 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

45.000,00 49.386,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500591

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001392

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 12

Fls.: 808



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 13/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201168/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036307 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

45.000,00 53.732,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500573

Área(m2 ou ha) Endereço Número

136,00 avenida do Estado                       001380

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 13

Fls.: 809



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 14/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201396/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036143 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

45.000,00 49.386,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500621

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001410

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Eigênia            -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 14

Fls.: 810



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 15/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201445/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036141 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

45.000,00 49.386,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500581

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001390

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 15

Fls.: 811



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 16/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201716/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036136 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 79.808,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500638

Área(m2 ou ha) Endereço Número

202,00 avenida do Estado                       001412

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 16

Fls.: 812



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 17/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201898/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036142 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

45.000,00 49.386,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500603

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001400

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 17

Fls.: 813



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 18/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.880.755/0001-69 7 TABELIONATO DE NOTAS DE CAMPINAS                                    

Endereço Número

RUA BARÃO DE JAGUARA                    1252  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     CENTRO               13015-002

Municipio UF DDD Telefone

CAMPINAS                      SP 19  32344700

Endereço Eletrônico

tabeliao7adm@hotmail.com                          

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

19/03/2015  78314/15 1019    366       

Matrícula Registro Situação

                              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

320.000,00 380.470,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

OUTROS               AVERBADA     URBANO                

Área(m2 ou ha) Endereço Número

Não consta nos docs. AVENIDA DO ESTADO NUMEROS-1402/1410/1412       

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

N-1380/1390/1392/1400 SANTA EFIGÊNIA           -   

Municipio UF

SÃO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 18

Fls.: 814



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 19/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.588.720/0001-58 31 CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXO DE PIRITUBA                     

Endereço Número

Av. Mutinga                             201   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     Pirituba             05154-000

Municipio UF DDD Telefone

São Paulo                     SP 11  39017035

Endereço Eletrônico

31rctab@uol.com.br                                

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

27/12/2016 362309/16 782     305       

Matrícula Registro Situação

12.816         15             ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

703.938.428-00 AUZENI SOUSA DE BRITO                                       100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/12/2016 A PRAZO      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

650.000,00 665.706,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

PREDIO RESIDENCIAL   AVERBADA     URBANO 07823200163    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

300,00 Rua Dr. Odon Carlos de Figueiredo Ferraz 1044  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 26 Quadra 14    Pq São Domingos     05121-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 19

Fls.: 815



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 20/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.254.845/0001-44 OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

Endereço Número

AVENIDA DA REPÚBLICA                    334   

Complemento Bairro/Distrito CEP

1 ANDAR              CENTRO               07500-000

Municipio UF DDD Telefone

SANTA ISABEL                  SP 011 46571877

Endereço Eletrônico

cartisabel@uol.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

10/05/2016 131367/16 2       1F        

Matrícula Registro Situação

51814          2              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/04/2016 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

104.200,00 104.200,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO SE11022430000  

Área(m2 ou ha) Endereço Número

163,41 RUA AMAPA                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

LOTE 3B, QUADRA 15   JARDIM SAO JOSE     07400-000

Municipio UF

ARUJA                                             SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 20

Fls.: 816



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 21/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.254.845/0001-44 OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

Endereço Número

AVENIDA DA REPÚBLICA                    334   

Complemento Bairro/Distrito CEP

1 ANDAR              CENTRO               07500-000

Municipio UF DDD Telefone

SANTA ISABEL                  SP 011 46571877

Endereço Eletrônico

cartisabel@uol.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

10/05/2016 131659/16 2       1V        

Matrícula Registro Situação

51813          2              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/04/2016 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

103.900,00 103.900,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO SE11022431000  

Área(m2 ou ha) Endereço Número

160,49 RUA AMAPA                               405   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

LOTE 3A, QUADRA 15   JARDIM SAO JOSE     07400-000

Municipio UF

ARUJA                                             SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 21

Fls.: 817



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 22/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.254.860/0001-92 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DE ARUJÁ                

Endereço Número

Avenida João Manoel                     600   

Complemento Bairro/Distrito CEP

2 andar              Centro               07400-610

Municipio UF DDD Telefone

Arujá                         SP 11  46554345

Endereço Eletrônico

cartorioaruja@ig.com                              

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

27/04/2016 118086/16 276     323       

Matrícula Registro Situação

                              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/04/2016 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

104.200,00 104.165,38

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO SE11022430000  

Área(m2 ou ha) Endereço Número

163,41 Rua Amapá                               401   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Jardim São José          -   

Municipio UF

Arujá                                             SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 22
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 23/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.254.860/0001-92 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DE ARUJÁ                

Endereço Número

Avenida João Manoel                     600   

Complemento Bairro/Distrito CEP

2 andar              Centro               07400-610

Municipio UF DDD Telefone

Arujá                         SP 11  46554345

Endereço Eletrônico

cartorioaruja@ig.com                              

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

27/04/2016 118559/16 276     323       

Matrícula Registro Situação

                              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/04/2016 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

208.100,00 103.814,03

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO SE11022431000  

Área(m2 ou ha) Endereço Número

160,49 Rua Amapá                               405   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Jardim São José          -   

Municipio UF

Arujá                                             SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 23
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 24/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.572.682/0001-45 17 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO                        

Endereço Número

Rua Japurá                              43    

Complemento Bairro/Distrito CEP

1 subsolo            Bela Vista           01319-030

Municipio UF DDD Telefone

São Paulo                     SP 11  31055725

Endereço Eletrônico

17RISP@OFICIOELETRONICO.COM.BR                    

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

09/05/2017 129735/17 2                 

Matrícula Registro Situação

58014          4              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

08.698.386/0001-69 PISCES EVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.              100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

11/04/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

258.661,79 279.313,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 30413900451    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

106,37 Rua Eduardo Leopoldo                    202   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Apto 47 Torre 1      Vila Guilherme      02050-040

Municipio UF

São Paulo, SP                                     SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 25/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.576.758/0001-00 16 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS                                     

Endereço Número

RUA PAMPLONA                            1593  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     JARDIM PAULISTA      01405-002

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 11  35720550

Endereço Eletrônico

16ri@16ri.com.br                                  

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

11/01/2017  11175/17                   

Matrícula Registro Situação

12816          19             ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

703.938.428-00 AUZENI SOUSA DE BRITO                                       100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/12/2016 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

650.000,00 665.706,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       AVERBADA     URBANO 07823200163    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

300,00 RUA DR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ 1044  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     PIRITUBA            05121-000

Municipio UF

SAO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 26/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.588.233/0001-95 26 TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL                                       

Endereço Número

PRAÇA DR JOÃO MENDES                    42    

Complemento Bairro/Distrito CEP

1 - ANDAR            CENTRO               01501-000

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 11  31119700

Endereço Eletrônico

agatha@26notas.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

11/04/2017 101866/17 3662    385       

Matrícula Registro Situação

000000000058014 17º            ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

08.698.386/0001-69 PISCES EVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.              100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/06/2009 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

258.661,79 279.313,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 30413900451    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

106,37 Rua Eduardo Leopoldo                    000202

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

AP. 47 - Torre 01    Vila Guilherme      02050-040

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 27/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

22/09/2017 265732/17 1600    265       

Matrícula Registro Situação

117495         9              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

22/09/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

125.000,00 339.983,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 05513700379    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

251,78 Rua Zodiaco                             S/N   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 37 da quadra 11 Vila Formosa        03413-050

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 28/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338040/17 1611    159       

Matrícula Registro Situação

36142          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 56.643,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500603    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 Avenida do Estado                       1400  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     STA EFIGENIA        01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 29/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338149/17 1611    157       

Matrícula Registro Situação

36136          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

90.000,00 91.535,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500638    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

202,00 Avenida do Estado                       1412  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     STA EFIGENIA        01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 30/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338200/17 1611    167       

Matrícula Registro Situação

36308          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 56.643,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500591    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 Avenida do Estado                       1392  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Bom Retiro          01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 31/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338330/17 1611    163       

Matrícula Registro Situação

36143          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 56.643,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500621    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 Avenida do Estado                       1410  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     STA EFIGENIA        01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 32/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338395/17 1611    161       

Matrícula Registro Situação

36141          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 56.643,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500581    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 Avenida do Estado                       1390  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     STA EFIGENIA        01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 33/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338696/17 1611    155       

Matrícula Registro Situação

36307          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 61.628,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500573    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

136,00 Avenida do Estado                       1380  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     STA EFIGENIA        01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 34/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338770/17 1611    165       

Matrícula Registro Situação

36309          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 56.643,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500611    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 Avenida do Estado                       1402  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     ST EFIGENIA         01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 35/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.705.514/0001-80 NONO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                        

Endereço Número

RUA AUGUSTA                             1062  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     CERQUEIRA CESAR      01304-001

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  31220020

Endereço Eletrônico

nonoregistro@terra.com.br                         

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

11/10/2017 284968/17 0001600 00265     

Matrícula Registro Situação

000000000117495 000000000000006 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   25,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     25,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

22/09/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

125.000,00 339.983,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 000005513700379

Área(m2 ou ha) Endereço Número

25.178,00 Rua ZODIACO                             000000

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lt:37,Qd:11          VILA FORMOSA        03413-050

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 36/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

46.227.989/0001-71 SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                     

Endereço Número

RUA VITORINO CARMILO                    576   

Complemento Bairro/Distrito CEP

LOJA                 BARRA FUNDA          01153-000

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  36604993

Endereço Eletrônico

2ri.sp@arisp.com.br                               

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

15/08/2017 227101/17 2       4         

Matrícula Registro Situação

121338         9              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

317.167.448-30 GISLENE CRISTINA DOS SANTOS                                 50,00

319.859.708-05 RODRIGO DOS SANTOS FERNANDES                                50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

OUTROS                                

Data da Alienação Forma da Alienação

31/07/2017 A PRAZO      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

714.050,00 714.050,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 02111401951    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

276,44 RUA TAGUPURU                            1060  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

APTO:232, VAGA:INDETE PERDIZES            01156-000

Municipio UF

SAO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 37/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

46.227.989/0001-71 SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                     

Endereço Número

RUA VITORINO CARMILO                    576   

Complemento Bairro/Distrito CEP

LOJA                 BARRA FUNDA          01153-000

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  36604993

Endereço Eletrônico

2ri.sp@arisp.com.br                               

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

15/08/2017 227879/17 2       3         

Matrícula Registro Situação

121338         8              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

317.167.448-30 GISLENE CRISTINA DOS SANTOS                                 50,00

319.859.708-05 RODRIGO DOS SANTOS FERNANDES                                50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

31/07/2017 A PRAZO      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

1.000.000,00 1.000.000,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 02111401951    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

276,44 RUA TAGUPURU                            1060  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

APTO:232, VAGA:INDETE PERDIZES            01156-000

Municipio UF

SAO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 38/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.572.484/0001-81 21 Tabeliao de Notas da Capital Sao Paulo                             

Endereço Número

Rua Libero Badaro                       386   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                                          01008-000

Municipio UF DDD Telefone

Sao Paulo                     SP 11  32919500

Endereço Eletrônico

21tabeliao@21tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

17/01/2018  17025/18 0003691 00373     

Matrícula Registro Situação

121529         2 ri           ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

29.310.447/0001-49 MARCELLAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA              100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

15/01/2018 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

0,00 863.028,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 02111403865    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

208,52 RUA TAGIPURU                            1060  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

APTO 211             PERDIZES            01156-000

Municipio UF

SÃO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 39/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.572.484/0001-81 21 Tabeliao de Notas da Capital Sao Paulo                             

Endereço Número

Rua Libero Badaro                       386   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                                          01008-000

Municipio UF DDD Telefone

Sao Paulo                     SP 11  32919500

Endereço Eletrônico

21tabeliao@21tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

17/01/2018  17877/18 0003691 00369     

Matrícula Registro Situação

58014          17 ri          ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

29.310.447/0001-49 MARCELLAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA              100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

15/01/2018 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

0,00 285.245,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 30413900451    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

106,73 RUA EDUARDO LEOPOLDO                    202   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

APTO 47              VILA GUILHERME      02050-040

Municipio UF

SÃO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 40/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.572.682/0001-45 17 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO                        

Endereço Número

Rua Japurá                              43    

Complemento Bairro/Distrito CEP

1 subsolo            Bela Vista           01319-030

Municipio UF DDD Telefone

São Paulo                     SP 11  31055725

Endereço Eletrônico

17RISP@OFICIOELETRONICO.COM.BR                    

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

30/01/2018  30711/18 2                 

Matrícula Registro Situação

58014          6              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

29.310.447/0001-49 MARCELLAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA              100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

17/01/2018 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

285.245,00 285.245,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 30413900451    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

106,37 Rua Eduardo Leopoldo                    202   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Apto 47 Torre 1      Vila Guilherme      02050-040

Municipio UF

São Paulo, SP                                     SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 41/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

22/01/2018  22172/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036142 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 58.289,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500603

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001400

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 42/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

23/01/2018  23124/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036307 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 63.419,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500573

Área(m2 ou ha) Endereço Número

136,00 avenida do Estado                       001380

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 43/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

23/01/2018  23163/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036309 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 58.289,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500611

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001402

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 43

Fls.: 839



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 44/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

23/01/2018  23231/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036136 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

90.000,00 94.195,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500638

Área(m2 ou ha) Endereço Número

202,00 avenida do Estado                       001412

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 44

Fls.: 840



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 45/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

23/01/2018  23284/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036143 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 58.289,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500621

Área(m2 ou ha) Endereço Número

Não consta nos docs. avenida do Estado                       001410

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 45

Fls.: 841



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 46/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

23/01/2018  23604/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036308 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 58.289,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500591

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001392

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 46

Fls.: 842



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 47/47 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:05

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

31/01/2018  31255/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036141 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 58.289,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500581

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001390

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255258600000180186966

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255258600000180186966
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:08 - dcf7053

ID. dcf7053 - Pág. 47

Fls.: 843



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 1/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.576.758/0001-00 16 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS                                     

Endereço Número

RUA PAMPLONA                            1593  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     JARDIM PAULISTA      01405-002

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 11  35720550

Endereço Eletrônico

16ri@16ri.com.br                                  

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

18/06/2012 170321/12                   

Matrícula Registro Situação

12816          15             ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

457.106.604-00 LUIZ OCTAVIO FITTIPALDI FREIRE FILHO                        50,00

531.794.394-91 ANA CLAUDIA RAMOS LACERDA DE SOUTO FREIRE                   50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

01/07/2009 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

240.000,00 288.346,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

OUTROS               AVERBADA     URBANO 07823200163    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

Não consta nos docs. RUA DR. ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ 1044  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     PIRITUBA                 -   

Municipio UF

SÃO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 1

Fls.: 844



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 2/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.705.514/0001-80 NONO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                        

Endereço Número

RUA AUGUSTA                             1062  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     CERQUEIRA CESAR      01304-001

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  31220020

Endereço Eletrônico

nonoregistro@terra.com.br                         

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

30/07/2013 211696/13 0000301 00269     

Matrícula Registro Situação

000000000117494 000000000000004 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

61.339.099/0001-45 LABOR SERVICOS GERAIS LTDA                                  100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            50,00

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   25,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     25,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

28/06/2013 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

250.000,00 254.904,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 000005513700360

Área(m2 ou ha) Endereço Número

257,21 Rua ZODIACO                             000000

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

LOTE 36-QUADRA 11    VILA FORMOSA        03413-050

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 2

Fls.: 845



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 3/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.705.514/0001-80 NONO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                        

Endereço Número

RUA AUGUSTA                             1062  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     CERQUEIRA CESAR      01304-001

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  31220020

Endereço Eletrônico

nonoregistro@terra.com.br                         

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

30/07/2013 211759/13 0000301 00269     

Matrícula Registro Situação

000000000117495 000000000000004 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

61.339.099/0001-45 LABOR SERVICOS GERAIS LTDA                                  100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            50,00

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   25,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     25,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

28/06/2013 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

250.000,00 299.754,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       AVERBADA     URBANO 000005513700379

Área(m2 ou ha) Endereço Número

251,78 Rua ZODIACO                             000000

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

LOTE 37-QUADRA 11    VILA FORMOSA        03413-050

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 3

Fls.: 846



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 4/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

46.227.989/0001-71 SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                     

Endereço Número

RUA VITORINO CARMILO                    576   

Complemento Bairro/Distrito CEP

LOJA                 BARRA FUNDA          01153-000

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  36604993

Endereço Eletrônico

2ri.sp@arisp.com.br                               

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

06/03/2013  65978/13 2       2         

Matrícula Registro Situação

121529         5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

07.724.686/0001-02 TAGIPURU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA                100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

18/07/2012 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

570.927,79 570.927,79

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 02111403865    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

208,52 RUA TAGIPURU                            1060  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

AP 211               PERDIZES            01156-000

Municipio UF

SAO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 4

Fls.: 847



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 5/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201001/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036309 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

45.000,00 49.386,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500611

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001402

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 5

Fls.: 848



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 6/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201119/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036308 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

45.000,00 49.386,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500591

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001392

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 6

Fls.: 849



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 7/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201168/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036307 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

45.000,00 53.732,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500573

Área(m2 ou ha) Endereço Número

136,00 avenida do Estado                       001380

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 7

Fls.: 850



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 8/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201396/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036143 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

45.000,00 49.386,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500621

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001410

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Eigênia            -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 8

Fls.: 851



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 9/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201445/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036141 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

45.000,00 49.386,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500581

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001390

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 9

Fls.: 852



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 10/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201716/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036136 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 79.808,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500638

Área(m2 ou ha) Endereço Número

202,00 avenida do Estado                       001412

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 10

Fls.: 853



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 11/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

20/07/2015 201898/15 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036142 000000000000014 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

599.822.688-72 MANUEL FIGUEIREDO COELHO                                    100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

19/03/2015 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

45.000,00 49.386,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500603

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001400

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 11

Fls.: 854



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 12/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.588.720/0001-58 31 CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXO DE PIRITUBA                     

Endereço Número

Av. Mutinga                             201   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     Pirituba             05154-000

Municipio UF DDD Telefone

São Paulo                     SP 11  39017035

Endereço Eletrônico

31rctab@uol.com.br                                

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

27/12/2016 362309/16 782     305       

Matrícula Registro Situação

12.816         15             ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

703.938.428-00 AUZENI SOUSA DE BRITO                                       100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/12/2016 A PRAZO      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

650.000,00 665.706,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

PREDIO RESIDENCIAL   AVERBADA     URBANO 07823200163    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

300,00 Rua Dr. Odon Carlos de Figueiredo Ferraz 1044  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 26 Quadra 14    Pq São Domingos     05121-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 12

Fls.: 855



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 13/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.254.845/0001-44 OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

Endereço Número

AVENIDA DA REPÚBLICA                    334   

Complemento Bairro/Distrito CEP

1 ANDAR              CENTRO               07500-000

Municipio UF DDD Telefone

SANTA ISABEL                  SP 011 46571877

Endereço Eletrônico

cartisabel@uol.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

10/05/2016 131367/16 2       1F        

Matrícula Registro Situação

51814          2              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/04/2016 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

104.200,00 104.200,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO SE11022430000  

Área(m2 ou ha) Endereço Número

163,41 RUA AMAPA                                     

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

LOTE 3B, QUADRA 15   JARDIM SAO JOSE     07400-000

Municipio UF

ARUJA                                             SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 13

Fls.: 856



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 14/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.254.845/0001-44 OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

Endereço Número

AVENIDA DA REPÚBLICA                    334   

Complemento Bairro/Distrito CEP

1 ANDAR              CENTRO               07500-000

Municipio UF DDD Telefone

SANTA ISABEL                  SP 011 46571877

Endereço Eletrônico

cartisabel@uol.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

10/05/2016 131659/16 2       1V        

Matrícula Registro Situação

51813          2              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/04/2016 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

103.900,00 103.900,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO SE11022431000  

Área(m2 ou ha) Endereço Número

160,49 RUA AMAPA                               405   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

LOTE 3A, QUADRA 15   JARDIM SAO JOSE     07400-000

Municipio UF

ARUJA                                             SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 14

Fls.: 857



RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 15/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.254.860/0001-92 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DE ARUJÁ                

Endereço Número

Avenida João Manoel                     600   

Complemento Bairro/Distrito CEP

2 andar              Centro               07400-610

Municipio UF DDD Telefone

Arujá                         SP 11  46554345

Endereço Eletrônico

cartorioaruja@ig.com                              

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

27/04/2016 118086/16 276     323       

Matrícula Registro Situação

                              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/04/2016 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

104.200,00 104.165,38

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO SE11022430000  

Área(m2 ou ha) Endereço Número

163,41 Rua Amapá                               401   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Jardim São José          -   

Municipio UF

Arujá                                             SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 15
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 16/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

51.254.860/0001-92 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL E TABELIÃO DE NOTAS DE ARUJÁ                

Endereço Número

Avenida João Manoel                     600   

Complemento Bairro/Distrito CEP

2 andar              Centro               07400-610

Municipio UF DDD Telefone

Arujá                         SP 11  46554345

Endereço Eletrônico

cartorioaruja@ig.com                              

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

27/04/2016 118559/16 276     323       

Matrícula Registro Situação

                              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/04/2016 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

208.100,00 103.814,03

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO SE11022431000  

Área(m2 ou ha) Endereço Número

160,49 Rua Amapá                               405   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Jardim São José          -   

Municipio UF

Arujá                                             SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 16
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 17/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.572.682/0001-45 17 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO                        

Endereço Número

Rua Japurá                              43    

Complemento Bairro/Distrito CEP

1 subsolo            Bela Vista           01319-030

Municipio UF DDD Telefone

São Paulo                     SP 11  31055725

Endereço Eletrônico

17RISP@OFICIOELETRONICO.COM.BR                    

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

09/05/2017 129735/17 2                 

Matrícula Registro Situação

58014          4              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

08.698.386/0001-69 PISCES EVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.              100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

11/04/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

258.661,79 279.313,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 30413900451    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

106,37 Rua Eduardo Leopoldo                    202   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Apto 47 Torre 1      Vila Guilherme      02050-040

Municipio UF

São Paulo, SP                                     SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 17
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 18/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.576.758/0001-00 16 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS                                     

Endereço Número

RUA PAMPLONA                            1593  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     JARDIM PAULISTA      01405-002

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 11  35720550

Endereço Eletrônico

16ri@16ri.com.br                                  

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

11/01/2017  11175/17                   

Matrícula Registro Situação

12816          19             ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

703.938.428-00 AUZENI SOUSA DE BRITO                                       100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/12/2016 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

650.000,00 665.706,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       AVERBADA     URBANO 07823200163    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

300,00 RUA DR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ 1044  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     PIRITUBA            05121-000

Municipio UF

SAO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 19/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.588.233/0001-95 26 TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL                                       

Endereço Número

PRAÇA DR JOÃO MENDES                    42    

Complemento Bairro/Distrito CEP

1 - ANDAR            CENTRO               01501-000

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 11  31119700

Endereço Eletrônico

agatha@26notas.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

11/04/2017 101866/17 3662    385       

Matrícula Registro Situação

000000000058014 17º            ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

08.698.386/0001-69 PISCES EVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.              100,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

27/06/2009 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

258.661,79 279.313,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 30413900451    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

106,37 Rua Eduardo Leopoldo                    000202

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

AP. 47 - Torre 01    Vila Guilherme      02050-040

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 19
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 20/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

22/09/2017 265732/17 1600    265       

Matrícula Registro Situação

117495         9              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

22/09/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

125.000,00 339.983,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 05513700379    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

251,78 Rua Zodiaco                             S/N   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lote 37 da quadra 11 Vila Formosa        03413-050

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 20
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 21/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338040/17 1611    159       

Matrícula Registro Situação

36142          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 56.643,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500603    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 Avenida do Estado                       1400  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     STA EFIGENIA        01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929

ID. 7f04929 - Pág. 21
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 22/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338149/17 1611    157       

Matrícula Registro Situação

36136          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

90.000,00 91.535,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500638    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

202,00 Avenida do Estado                       1412  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     STA EFIGENIA        01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 23/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338200/17 1611    167       

Matrícula Registro Situação

36308          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 56.643,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500591    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 Avenida do Estado                       1392  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Bom Retiro          01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 24/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338330/17 1611    163       

Matrícula Registro Situação

36143          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 56.643,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500621    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 Avenida do Estado                       1410  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     STA EFIGENIA        01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 25/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338395/17 1611    161       

Matrícula Registro Situação

36141          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 56.643,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500581    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 Avenida do Estado                       1390  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     STA EFIGENIA        01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 26/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338696/17 1611    155       

Matrícula Registro Situação

36307          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 61.628,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500573    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

136,00 Avenida do Estado                       1380  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     STA EFIGENIA        01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 27/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.594.900/0001-42 28 TABELIAO DE NOTAS DE SAO PAULO                                     

Endereço Número

RUA COELHO LISBOA                       233   

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     TATUAPE              03323-040

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  20952800

Endereço Eletrônico

28tabeliao@28tabeliao.com.br                      

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

04/12/2017 338770/17 1611    165       

Matrícula Registro Situação

36309          5              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 56.643,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 01803500611    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 Avenida do Estado                       1402  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     ST EFIGENIA         01108-000

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 28/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.705.514/0001-80 NONO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                        

Endereço Número

RUA AUGUSTA                             1062  

Complemento Bairro/Distrito CEP

                     CERQUEIRA CESAR      01304-001

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  31220020

Endereço Eletrônico

nonoregistro@terra.com.br                         

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

11/10/2017 284968/17 0001600 00265     

Matrícula Registro Situação

000000000117495 000000000000006 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   25,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     25,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO                            50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

22/09/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

125.000,00 339.983,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

TERRENO/FRACAO       NAO SE APLICA URBANO 000005513700379

Área(m2 ou ha) Endereço Número

25.178,00 Rua ZODIACO                             000000

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Lt:37,Qd:11          VILA FORMOSA        03413-050

Municipio UF

São Paulo                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 29/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

46.227.989/0001-71 SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                     

Endereço Número

RUA VITORINO CARMILO                    576   

Complemento Bairro/Distrito CEP

LOJA                 BARRA FUNDA          01153-000

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  36604993

Endereço Eletrônico

2ri.sp@arisp.com.br                               

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

15/08/2017 227101/17 2       4         

Matrícula Registro Situação

121338         9              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

317.167.448-30 GISLENE CRISTINA DOS SANTOS                                 50,00

319.859.708-05 RODRIGO DOS SANTOS FERNANDES                                50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

OUTROS                                

Data da Alienação Forma da Alienação

31/07/2017 A PRAZO      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

714.050,00 714.050,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 02111401951    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

276,44 RUA TAGUPURU                            1060  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

APTO:232, VAGA:INDETE PERDIZES            01156-000

Municipio UF

SAO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 30/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

46.227.989/0001-71 SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL                     

Endereço Número

RUA VITORINO CARMILO                    576   

Complemento Bairro/Distrito CEP

LOJA                 BARRA FUNDA          01153-000

Municipio UF DDD Telefone

SAO PAULO                     SP 11  36604993

Endereço Eletrônico

2ri.sp@arisp.com.br                               

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

15/08/2017 227879/17 2       3         

Matrícula Registro Situação

121338         8              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

317.167.448-30 GISLENE CRISTINA DOS SANTOS                                 50,00

319.859.708-05 RODRIGO DOS SANTOS FERNANDES                                50,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

31/07/2017 A PRAZO      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

1.000.000,00 1.000.000,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 02111401951    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

276,44 RUA TAGUPURU                            1060  

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

APTO:232, VAGA:INDETE PERDIZES            01156-000

Municipio UF

SAO PAULO                                         SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 31/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.572.682/0001-45 17 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO                        

Endereço Número

Rua Japurá                              43    

Complemento Bairro/Distrito CEP

1 subsolo            Bela Vista           01319-030

Municipio UF DDD Telefone

São Paulo                     SP 11  31055725

Endereço Eletrônico

17RISP@OFICIOELETRONICO.COM.BR                    

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

30/01/2018  30711/18 2                 

Matrícula Registro Situação

58014          6              ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

29.310.447/0001-49 MARCELLAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA              100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

17/01/2018 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

285.245,00 285.245,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

APARTAMENTO          AVERBADA     URBANO 30413900451    

Área(m2 ou ha) Endereço Número

106,37 Rua Eduardo Leopoldo                    202   

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

Apto 47 Torre 1      Vila Guilherme      02050-040

Municipio UF

São Paulo, SP                                     SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 32/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

22/01/2018  22172/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036142 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 58.289,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500603

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001400

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 33/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

23/01/2018  23124/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036307 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 63.419,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500573

Área(m2 ou ha) Endereço Número

136,00 avenida do Estado                       001380

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 34/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

23/01/2018  23163/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036309 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 58.289,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500611

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001402

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 35/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

23/01/2018  23231/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036136 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

90.000,00 94.195,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500638

Área(m2 ou ha) Endereço Número

202,00 avenida do Estado                       001412

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 36/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

23/01/2018  23284/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036143 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 58.289,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500621

Área(m2 ou ha) Endereço Número

Não consta nos docs. avenida do Estado                       001410

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 37/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

23/01/2018  23604/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036308 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 58.289,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500591

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001392

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 38/38 Data Geração: 21/06/2020 - 21:22:47

01 Identificação do Cartório

CNPJ Nome Empresarial

45.592.979/0001-72 5 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS                                      

Endereço Número

RUA MARQUÊS DE PARANAGUA                359   

Complemento Bairro/Distrito CEP

PREDIO               CONSOLAÇÃO           01303-050

Municipio UF DDD Telefone

SÃO PAULO                     SP 011 32180526

Endereço Eletrônico

oficial@quinto.com.br                             

02 Identificação da Operação

Data Lavratura/Registro/Averbação Número de Controle Livro Folha

31/01/2018  31255/18 0000000 00000     

Matrícula Registro Situação

000000000036141 000000000000015 ORIGINAL    

03 Identificação do(s) Alienante(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

253.643.028-65 MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO                   50,00

274.333.058-90 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO                                     50,00

04 Identificação do(s) Adquirente(s)

CPF/CNPJ Nome % Participação

02.232.509/0001-95 J.L.A. CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI                        100,00

05 Informações sobre a Alienação

Tipo da Transação

COMPRA E VENDA                        

Data da Alienação Forma da Alienação

04/12/2017 A VISTA      

Valor da Alienação/Aquisição (Sem atualização) Base de Cálculo - (ITBI/ITCD)

50.000,00 58.289,00

06 Informações sobre o Imóvel

Tipo de Imóvel Andamento Localização Número da Inscrição Imobiliária Municipal

CASA                 AVERBADA     URBANO 000001803500581

Área(m2 ou ha) Endereço Número

125,00 avenida do Estado                       001390

Complemento(Apto,Sala,Bloco,etc.) Bairro/Distrito CEP

                     Santa Efigênia           -   

Municipio UF

São  Paulo                                        SP

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255295900000180186967

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255295900000180186967
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 7f04929
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RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias

Página 1/1 Data Geração: 21/06/2020 - 21:23:05

No intervalo (data inicial e final) informado, não foi encontrada nenhuma declaração

sobre operações imobiliárias com a participação do contribuinte informado.

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062121255314100000180186968

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062121255314100000180186968
Assinado eletronicamente por: JONATHAN VIEIRA PASSOS - 21/06/2020 21:26:09 - 6a00c35

ID. 6a00c35 - Pág. 1

Fls.: 882



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE

ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3)

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, para os devidos fins, que em 24.06.2020 foram opostos Embargos de Terceiro por

Noelia de Jesus Silva Lima, processo nº 1000859-35.2020.5.02.0610.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 25 de junho de 2020.

ROSANA MAXIMIANO

Servidor

Assinado eletronicamente por: ROSANA MAXIMIANO - Juntado em: 25/06/2020 10:15:56 - cad0f5f
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20062510124473500000180705165?instancia=1
Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062510124473500000180705165

Fls.: 883



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste

ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS 

GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de 

São Paulo - Zona Leste/SP

São Paulo, 25 de junho de 2020.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Aguarde-se por mais trinta dias o cumprimento do mandado de Id. 58a050d.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 25 de junho de 2020.

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE - Juntado em: 25/06/2020 13:34:57 - 3530ff3
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20062507114508000000180691143?instancia=1
Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062507114508000000180691143

Fls.: 884



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE

ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste

ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS 

GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de 

São Paulo - Zona Leste/SP

São Paulo, 25 de junho de 2020.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Aguarde-se por mais trinta dias o cumprimento do mandado de Id. 58a050d.

Nada mais.

Assinado eletronicamente por: ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE - Juntado em: 25/06/2020 13:35:58 - 14bdee1
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SAO PAULO/SP, 25 de junho de 2020.

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE - Juntado em: 25/06/2020 13:35:58 - 14bdee1
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20062513345170100000180740389?instancia=1
Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062513345170100000180740389

Fls.: 886



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste

AVENIDA AMADOR BUENO DA VEIGA, 1888, PENHA DE FRANCA, SAO PAULO - SP - CEP: 03636-100
tel:   -  e.mail: vtspl10@trtsp.jus.br

PROCESSO: 1000859-35.2020.5.02.0610 
CLASSE: EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: NOELIA DE JESUS SILVA LIMA
EMBARGADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz(a) da

10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste/SP – Andreza Turri

Carolino de Cerqueira Leite

   São Paulo, 03 de Junho 2020.

ROSANA MAXIMIANO

 

 

Vistos, etc.

Reconheço a dependência em face da  com o processo conexão 1001339-
, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I, combinados com o art. 58 do81.2018.5.02.0610

Código de Processo Civil.

 

 

          SAO PAULO , 25 de Junho de 2020

 

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE

Juíza Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20062513472304900000180742489

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062513472304900000180742489
Assinado eletronicamente por: ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE - 25/06/2020 13:47:23 - 3b39242
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

 RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS 

 GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 58a050d

Certifico que em cumprimento ao mandado Id 58a050d, na data de 15/07/2020 foi consultado o

convênio Arisp no estado de São Paulo, desde a data de ajuizamento da ação, em nome dos

executados e informado o que segue:

- Constutora Ferraz Ltda – houve uma ocorrência e nome da executada, porém a resposta foi

negativa;

- Jovino Ferraz Figueiredo e Maria das Graças Almeida Gomes Figueiredo - houve sete

ocorrências em nome de cada um dos executados, com três respostas positivas de cada um,

sendo os mesmos imóveis, ORI Itanhaém matrícula 125.199, 9º CRI SP matrícula 117.494 e 2º

CRI SP matrícula 121.529 e certidão de indisponibilidade, anexas.

Diante do exposto, finalizadas as pesquisas patrimoniais, determinadas pelo Juízo de origem,

devolvo o mandado para apreciação de V. Exa.

SAO PAULO/SP, 27 de julho de 2020
 

LUCIA SIMABUKURO MARTINS
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 
Assinado eletronicamente por: LUCIA SIMABUKURO MARTINS - Juntado em: 27/07/2020 15:15:55 - 64e38e2
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20072715100227100000184146198?instancia=1
Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20072715100227100000184146198
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Assinado eletronicamente por: LUCIA SIMABUKURO MARTINS - Juntado em: 27/07/2020 15:15:55 - 5aa8f0d
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1.110.418 
SPH20070051572D 

CERTIFICA, mais, que foi prenotada sob o nº 459.654, no Livro 01 – 

Protocolo, deste Registro, em 08 de agosto de 2.019, a 

indisponibilidade de bens (ordem de indisponibilidade n° 

201908.0709.00891271-IA-760 de 07/08/2019, processo n° 

10004508720175020085, no qual figuram como partes: JOVINO FERRAZ 

FIGUEIREDO, MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDI e TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO – 85ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO, tendo por objeto o imóvel da presente certidão. Sendo certo 

que dita indisponibilidade de bens foi devolvida à parte 

interessada para o cumprimento de exigências. - O prazo de 

validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a contar da data de 

sua expedição e para efeitos exclusivamente notariais (Provimento 

58/89 das Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça). O referido 

é verdade e dá fé. BUSCA EFETUADA ATÉ 21 DE JULHO DE 2.020. 

Certidão lavrada por Maria Antonia Almeida de Oliveira e conferida 

por Gizela Ferri. São Paulo, 17 de julho de 2.020. O OFICIAL / O 

Escrevente autorizado: Jersé Rodrigues da Silva / José Cláudio 

Aparecido Palma. 
    

         19º  SUBDISTRITO  -  P E R D I Z E S 

  O  imóvel    da    presente    certidão   pertenceu: 

  ao 1º Registro  de  27-07-1865  até   22-12-1912; 

  ao 2º Registro  de  24-12-1912  até   25-12-1927; 

  ao 5º Registro  de  26-12-1927  até   14-05-1939; 

  ao 2º Registro de 15-05-1939 até a presente data. 
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1.110.417 
SPH20070051579D  

CERTIFICA, mais, que foi prenotada sob o nº 459.654, no Livro 01 – 

Protocolo, deste Registro, em 08 de agosto de 2.019, a 

indisponibilidade de bens (ordem de indisponibilidade n° 

201908.0709.00891271-IA-760 de 07/08/2019, processo n° 

10004508720175020085, no qual figuram como partes: JOVINO FERRAZ 

FIGUEIREDO, MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDI e TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO – 85ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO, tendo por objeto o imóvel da presente certidão. Sendo certo 

que dita indisponibilidade de bens foi devolvida à parte 

interessada para o cumprimento de exigências. - O prazo de 

validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a contar da data de 

sua expedição e para efeitos exclusivamente notariais (Provimento 

58/89 das Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça). O referido 

é verdade e dá fé. BUSCA EFETUADA ATÉ 21 DE JULHO DE 2.020. 

Certidão lavrada por Maria Antonia Almeida de Oliveira e conferida 

por Gizela Ferri. São Paulo, 17 de julho de 2.020. O OFICIAL / O 

Escrevente autorizado: Jersé Rodrigues da Silva / José Cláudio 

Aparecido Palma. 
    

         19º  SUBDISTRITO  -  P E R D I Z E S 

  O  imóvel    da    presente    certidão   pertenceu: 

  ao 1º Registro  de  27-07-1865  até   22-12-1912; 

  ao 2º Registro  de  24-12-1912  até   25-12-1927; 

  ao 5º Registro  de  26-12-1927  até   14-05-1939; 

  ao 2º Registro de 15-05-1939 até a presente data. 
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2ºRI 01110418

Certifica,  atendendo  a  pedido verbal de pessoa   interessada que,

revendo o Livro 2  -  Registro Geral do  Registro de  Imóveis a seu

cargo, dele consta a matrícula de teor seguinte: -

Pág:            /00001 00008
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** VIDE COTA NA PRÓXIMA PÁGINA **

*** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTA MATRÍCULA ***
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Nada mais consta do que o já relatado nesta  matrícula. Os SUBDISTRITOS  DE PERDIZES
E SANTA CECÍLIA, pertenceram e pertencem a este OFICIAL  DE  REGISTRO pelos períodos

período de  10/08/1931 a 01/03/1932 e retornou a essa  Serventia em 02/03/1932 até a

período de 26/12/1927 a 14/05/1939 e  retornou a essa Serventia  em 15/05/1939 até a

válida por 30 dias, a  partir   da   data  abaixo,

confundindo este  prazo com o de 30 dias para  a validade da prenotação previsto  no

nos termos do ítem 15,letra "C"

Certifica  ainda  mais,  que a presente  certidão  reproduz  alienações e ônus reais

FILIAÇÃO VINTENÁRIA no caso de a matrícula ter sido aberta há mais de 20 anos.A pre-
sente é extraída em forma reprográfica/digital por Maria Antonia Almeida  de Oliveira

São Paulo, 27 de Julho     de 2020
nos termos do Artigo 19 parágrafo 1º da Lei nº 6015 de 31 de dezembro de 1973.

integralmente  noticiados até a presente data,  servindo a presente como certidão de

art. 205, da Lei 6015, de 31/12/1973.

do Capítulo 14, das Normas  de  Serviço  da E.Corregedoria Geral  da Justiça, não se

presente data. Se esta certidão for  utilizada para a lavratura de  escritura, ela é

presente  data, Perdizes,  de 24/12/1912 a 25/12/1927, quando  passou para 5º RI  no

seguintes:  Santa Cecilia, de  24/12/1912 a 09/08/1931, quando passou  para 5º RI no

Petter Regio Correia
Auxiliar

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL
CNPJ: 046.227.989/0001-71

R. Vitorino Carmilo, 576 - Barra Funda - São Paulo - Capital - CEP:01153-000 - Tel:3660-4992

A importância correspondente aos Estado R$ 0,00
Emolumentos R$ 0,00

selos do Estado e Sec.da Fazenda
foi  paga  por  verba , conforme

Sec.da Fazenda R$ 0,00

guia nº _________.138/2020
Registro Civil R$ 0,00
Trib. de Justiça
Min. Público R$ 0,00

R$ 0,00

Imp.s/serviços R$ 0,00
Total R$ 0,00

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QR Code impresso ou
acesse o endereço eletrônico https://selodigital.tjsp.jus.br

1124823C3000000021137420P
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE
ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3)

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de cópia da sentença proferida nos autos dos Embargos de

Terceiro 1000859-35.2020.5.02.0610, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m)

em anexo.

 

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 10 de agosto de 2020.

ROSANA MAXIMIANO

Servidor

Assinado eletronicamente por: ROSANA MAXIMIANO - Juntado em: 10/08/2020 10:59:23 - 1d0192c
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20081010575285700000185590647?instancia=1
Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20081010575285700000185590647
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Embargos de Terceiro Cível 
1000859-35.2020.5.02.0610

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 24/06/2020 
Valor da causa: $1,045.00 

 
Partes:

EMBARGANTE: NOELIA DE JESUS SILVA LIMA 
ADVOGADO: CLECIA BARROS FERRAZ                                         
EMBARGADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. 
ADVOGADO: VALDEMIR JOSE HENRIQUE PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Assinado eletronicamente por: ROSANA MAXIMIANO - Juntado em: 10/08/2020 10:59:23 - dcc02ed

Fls.: 911



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste
ETCiv 1000859-35.2020.5.02.0610
EMBARGANTE: NOELIA DE JESUS SILVA LIMA
EMBARGADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de 

São Paulo - Zona Leste/SP

São Paulo, 24 de julho de 2020.

ROSANA MAXIMIANO

 

 

Vistos, etc.  

 

Trata-se de embargos de terceiro opostos por NOÉLIA DE JESUS SILVA LIMA, no prazo legal.

Alega a embargante que veículo de sua propriedade fora penhorado nos autos principais em

decorrência dos atos executórios que se voltaram contra a reclamada Construtora Ferraz Ltda.

Aduz a embargante, em síntese, ser indevida a penhora sobre o veículo.

Intimada, a embargada não se manifestou.

É o relatório.

DECIDO:

O embargante teve o veículo VW/CAMINHÃO 17.210, EQUITRAN CHS 15, ano 2002, modelo

2002 placa DFR-2874, RENAVAM 00780984226, de sua propriedade, penhorado nos autos do

processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610, na fase de execução perante este Juízo.

Alega ser terceiro adquirente de boa-fé, pois comprou o veículo no dia 15/08/2017, conforme

consta do documento de Id. 262561f, ou seja, antes do início da execução que se deu em 23/08

/2019. A ordem de bloqueio ocorreu em 09/09/2019, Id. F34eb73, dos autos principais. 

Razão assiste à embargante.

Assinado eletronicamente por: ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE - Juntado em: 27/07/2020 14:17:30 - 48e1a6b

Assinado eletronicamente por: ROSANA MAXIMIANO - Juntado em: 10/08/2020 10:59:23 - dcc02ed
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Compulsando os autos, verifico que a reclamação trabalhista foi distribuída em 05/09/2018,

sendo certo que os atos executivos tiveram início em 23/08/2019, ou seja, em data posterior

àquela da alienação do veículo, que ocorrera em 15/08/2017.

Dessa forma, comprovado que a executada Construtora Ferraz. alienou o veículo, e que as

condições para a cessão do seu domínio à adquirente, ora embargante, foram adimplidas antes

mesmo da propositura da ação, o reconhecimento de que se tratou de ato jurídico perfeito e com

efeitos válidos é medida que se impõe, motivo pelo qual deve ser levantado o gravame judicial da

penhora ora impugnada.

Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes embargos de terceiro opostos por NOELIA DE JESUS

SILVA LIMA, para, no mérito,  a fim de determinar a JULGÁ-LOS PROCEDENTES,

desconstituição da penhora que recaiu sobre o veículo VW/CAMINHÃO 17.210, EQUITRAN CHS

15, nos termos da fundamentação supra.

Transitada a presente em julgado, libere-se a penhora sobre o veículo, expedindo-se o

necessário para tanto.

Custas a cargo da embargante, no importe de R$ 44,26, conforme disposto no inciso V do art.

789-A da CLT, isentas, nos termos da lei.

Certifique e junte-se cópia desta decisão nos autos principais.

 Nada mais.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 27 de julho de 2020.

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE - Juntado em: 27/07/2020 14:17:30 - 48e1a6b
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: ELIAS NUNES DA SILVA
25/09/2020 - 13:33:33

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo

Ramo JUSTICA DO TRABALHO Tribunal
TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 2A REGIAO
Comarca/Município

SAO

PAULO -

SP

Órgão
Judiciário

10A VARA DO

TRABALHO DE SAO

PAULO - ZONA LESTE

Nro do
Processo

10013398120185020610

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição

Ramo JUSTICA DO TRABALHO Tribunal
TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 2A REGIAO
Comarca/Município

SAO

PAULO

Órgão
Judiciário

10A VARA DO TRABALHO DE

SAO PAULO - ZONA LESTE

Juiz
Retirada

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE

Para o processo: 10013398120185020610 Órgão Judiciário : 10A VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO - ZONA LESTE

Restrições Retiradas: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da

Restrição

DFR2874 SP

VW/17.210

EQUITRAN

CH15

CONSTRUTORA

FERRAZ LTDA
TRANSFERENCIA 01/10/2019

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf

1 of 2 25/09/2020 13:33
Assinado eletronicamente por: ELIAS NUNES DA SILVA - Juntado em: 25/09/2020 13:34:19 - 7cf68b9
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https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf

2 of 2 25/09/2020 13:33
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste
ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS 
GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de 

São Paulo - Zona Leste/SP

São Paulo, 25 de setembro de 2020.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Id. 7cf68b9: Ciência às partes.

Indique o(a) exequente meios para prosseguimento da execução, observando as

providências já aviadas, em dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

sem prejuízo de eventual reconhecimento da prescrição intercorrente. 

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 28 de setembro de 2020.

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE

Juiz(a) do Trabalho Titular
Assinado eletronicamente por: ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE - Juntado em: 28/09/2020 12:30:12 - 01fd8f8
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20092513353845500000190763944?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE
ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01fd8f8 proferido nos autos.

 

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de 

São Paulo - Zona Leste/SP

São Paulo, 25 de setembro de 2020.

ELIAS NUNES DA SILVA

 

 

Vistos, etc.

Id. 7cf68b9: Ciência às partes.

Indique o(a) exequente meios para prosseguimento da execução, observando as

providências já aviadas, em dez dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

sem prejuízo de eventual reconhecimento da prescrição intercorrente. 

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 28 de setembro de 2020.

Assinado eletronicamente por: ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE - Juntado em: 28/09/2020 12:31:13 - f727497
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ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE - Juntado em: 28/09/2020 12:31:13 - f727497
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Francisco Cruz Lazarini Francisdete Tânia Casanova Cruz  

 & Carlos Alexandre Casanova Cruz 

 advogados associados Claudio Roberto Casanova Cruz 

 Flávia Mediolaro Cruz 

 Vanessa Seixas Cruz 

  

 

   1 

  Av. Casper  Libero,  nº  58,  3º andar,  salas 306 / 308- Sta Efigenia, São Paulo, CEP  01033-000  

Tel.: 3315-0048 / 3311-9285 / 3315-9504  e-mail: lazarini@lazarini.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10ª VARA DO TRABALHO DE 

SÃO PAULO- ZONA LESTE. 

 

                          

                                         

                

                

                 

                     

Processo nº  1001339-81.2018.5.02.0610 
 

                      

 

 

 

 

       LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, já 

qualificado nos autos da Reclamação Trabalhista, que move em face de, CONSTRUTORA 

FERRAZ LTDA, MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO e 
JOVINO FERRAZ FIGUEIREDO, por seu advogado que esta subscreve conforme 

instrumento de procuração (doc.01), vem, mui, respeitosamente perante V. Exa.,  atender o 

despacho de folhas e requere conforme abaixo a saber: 

 

       I- Primeiramente vem o  reclamante 

informar que foram localizados dois bens imóveis dos quais estão em nome dos 

sócios da reclamada que também atendem como reclamados. Um imóvel em 

Itanhaem matricula n. 125.199(ID. 5aa8f0d)  bem como outro imóvel localizado em 

São Paulo na Vila Formosa matricula n. 117.494 (iD. 82e5119)  ambos os imóveis 

foram indisponibilizados pela Justiça do Trabalho justamente para seus 

credores conseguirem satisfaze seus créditos. Mediante ao credito do 

reclamante, requer a penhora nos dois bens IMÓVEIS encontrados em nome 

dos reclamados, bem como a Praça e Leilão destes bens para solução dos 

litígios.   
 

      Termos em que  

      P. deferimento 

      São Paulo, 29 de setembro de 2020; 
 

      FRANCISCO Cruz LAZARINI 

      OAB/SP n. 50.157 

Número do processo: 1001339-81.2018.5.02.0610
Número do documento: 20092911490174800000191083960

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20092911490174800000191083960
Assinado eletronicamente por: FRANCISCO CRUZ LAZARINI - 29/09/2020 11:50:36 - cf1a7a1

ID. cf1a7a1 - Pág. 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste
ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS 
GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de 

São Paulo - Zona Leste/SP

São Paulo, 30 de setembro de 2020.

EDUARDO PERRELLA

 

Vistos, etc.

Id. cf1a7a1: Expeça-se mandado de penhora e avaliação do imóvel de Id.

82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo), de propriedade dos executados JOVINO

FERRAZ FIGUEREDO e MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, com

endereço na RUA ZODÍACO, S/N - LT. 36 QD. 11, JARDIM TEXTIL, SÃO PAULO/SP, CEP:

03413-010.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 01 de outubro de 2020.

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE - Juntado em: 01/10/2020 09:35:30 - c982ea5
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20093011040019000000191237520?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE
ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3)

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

 

DESTINATÁRIO: JOVINO FERRAZ FIGUEREDO

ENDEREÇO: RUA ZODIACO , S/N , LOTE 36 - QUADRA 11, JARDIM TEXTIL, SAO PAULO

/SP - CEP: 03413-050.

 

(MATRÍCULA DE ID. 82e5119 - CHAVE DE ACESSO: 20072715150179600000184147424)

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em

seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e proceda à PENHORA E AVALIAÇÃO DO

IMÓVEL sob matrícula nº , registrada no 117.494 9º Cartório de Imóveis da Comarca de São

, registrando o real estado em que se encontra. Tudo para garantia da dívida detalhada aPaulo

seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo

d e p ó s i t o :

 

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 34.627,55 R$ 0,00 R$ 8.610,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

Adv.

R$ 1.682,54 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 45.720,81  1º/10/2020
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Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s)pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento
Chave de 

acesso**

Despacho Despacho
200930110400190

00000191237520

Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora
200929114901748

00000191083960

Intimação Intimação
200928122923070

00000190924967

Despacho Despacho
200925133538455

00000190763944

Remoção de Restrição Convênio 

RENAJUD
Documento Diverso

200925133418754

00000190763772

Sentença ET 859 2020 Documento Diverso
200810105914412

00000185590946

Certidão Juntada Certidão
200810105752857

00000185590647

2º CRI - SP matr. 121.529
Certidão do Cartório de Registro 

de Imóveis

200727151503227

00000184147431

 Maria - 2º CRI SP ctdão 

indisponibilidade

Certidão do Cartório de Registro 

de Imóveis

200727151502198

00000184147428

Jovino - 2º CRI - SP ctdão 

indisponibilidade

Certidão do Cartório de Registro 

de Imóveis

200727151502051

00000184147426

9º CRI - SP matr 117.494
Certidão do Cartório de Registro 

de Imóveis

200727151501796

00000184147424

ORI - Itanhaém matr 125.199
Certidão do Cartório de Registro 

de Imóveis

200727151500720

00000184147419

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200727151002271

00000184146198

Assinado eletronicamente por: ELIAS NUNES DA SILVA - Juntado em: 04/10/2020 19:47:07 - c39468e

Fls.: 922



Decisão de prevenção Decisão 200625134723049

00000180742489

Intimação Intimação
200625133451701

00000180740389

Despacho Despacho
200625071145080

00000180691143

Certidão Embargos de Terceiro Certidão
200625101244735

00000180705165

DOI - resposta negativa - 

CONSTRUTORA FERRAZ LTDA
Documento Diverso

200621212553141

00000180186968

DOI - MARIA DAS GRACAS 

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212552959

00000180186967

DOI - JOVINO FERRAZ FIGUEREDO Documento Diverso
200621212552586

00000180186966

DIRPF 2019 - MARIA DAS GRACAS 

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212552229

00000180186965

DIRPF 2019 - JOVINO FERRAZ 

FIGUEREDO
Documento Diverso

200621212552105

00000180186964

DIRPF 2018 - MARIA DAS GRACAS 

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212551689

00000180186963

DIRPF 2018 - JOVINO FERRAZ 

FIGUEREDO
Documento Diverso

200621212551531

00000180186962

DIRPF 2017 - MARIA DAS GRACAS 

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212551326

00000180186960

DIRPF 2017 - JOVINO FERRAZ 

FIGUEREDO
Documento Diverso

200621212551139

00000180186959

ECF 2017 - CONSTRUTORA 

FERRAZ LTDA
Documento Diverso

200621212550741

00000180186958

ECF 2016 - CONSTRUTORA 

FERRAZ LTDA
Documento Diverso

200621212550130

00000180186957

ECF 2015 - CONSTRUTORA 

FERRAZ LTDA
Documento Diverso

200621212549710

00000180186956
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DIPJ 2014 - CONSTRUTORA 

FERRAZ LTDA

Documento Diverso 200621212549117

00000180186955

INFOJUD - respostas negativas Documento Diverso
200621212548813

00000180186954

INFOJUD - tela de respostas 2 Documento Diverso
200621212548499

00000180186953

INFOJUD - tela de respostas 1 Documento Diverso
200621212548303

00000180186952

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200621212429568

00000180186927

RENAJUD - 10.924.727.0001-19 - RP Documento Diverso
200609120218036

00000178869830

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200609120202036

00000178869769

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200424150020033

00000174681528

Certidão - Penhora no Rosto dos 

Autos
Certidão

200330072041274

00000172980009

Mandado Mandado
200327115727673

00000172892770

Decisão Notificação
200204173633264

00000167306307

Decisão Decisão
200204114342704

00000167212394

Resultado Pesquisa Convênio 

INFOSEG-J
Documento Diverso

200204114138533

00000167211835

Certidão de Juntada - Resultado 

Pesquisa Convênio INFOSEG
Certidão

200204114124234

00000167211780

Manifestação Manifestação
200128124801150

00000166044629

Decisão Notificação
191218115052177

00000163373843
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Decisão Decisão 191218082550470

00000163341659

Edital Edital
191114111007771

00000159144493

Intimação Intimação
191114111007705

00000159144492

Intimação Intimação
191114111007645

00000159144491

Intimação Intimação
191114111007573

00000159144489

Intimação Intimação
191114111007495

00000159144488

Decisão Decisão
191108101915913

00000158362076

Comprovante Remoção Restrição 

Convênio RENAJUD
Documento Diverso

191015120550035

00000155577615

Certidão de Juntada - Comprovante 

Remoção Restrição RENAJUD
Certidão

191015120511409

00000155577475

Despacho Notificação
191011173027238

00000155283854

Despacho Despacho
191010103403314

00000155019543

PEDIDO DE BAIXA DE RESTRIÇÃO 

DE VEICULO
Solicitação de Habilitação

191009172825035

00000154951058

MANIFESTAÇÃO Documento Diverso
191009173152111

00000154951641

PROCURAÇÃO Documento Diverso
191009173201152

00000154951692

AUTO DE ARREMATAÇÃO Documento Diverso
191009173212871

00000154951732

Matricula nº 117.494- 9º RI de São 

Paulo
Documento Diverso

191008145955950

00000154725455
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Matricula nº 125.199- 1º RI de 

Itanhaém

Documento Diverso 191008145907742

00000154725148

Resultado Pesquisa Convenio 

RENAJUD
Documento Diverso

191008145826017

00000154724967

Resultado Pesquisa Convenio 

BACENJUD
Documento Diverso

191008145754347

00000154724795

Solicitação Pesquisa Convenio 

BACENJUD
Documento Diverso

191008145740057

00000154724720

Devolução de mandado de ID 

2139ea0
Certidão

191008145247103

00000154724452

Mandado Mandado
190919162721743

00000152559014

Edital Edital
190919162721676

00000152559013

Intimação Intimação
190919162721618

00000152559011

Intimação Intimação
190919162721556

00000152559010

Intimação Intimação
190919162721482

00000152559009

Intimação Intimação
190919162721403

00000152559008

Decisão Decisão
190905084447493

00000150826927

Ficha Cadastral JUCESP Documento Diverso
190905084411829

00000150826840

Certidão de Juntada - Ficha 

Cadastral JUCESP
Certidão

190905084346304

00000150826798

Resultado Pesquisa Convênio 

BACENJUD
Documento Diverso

190904162203185

00000150765726

Certidão de Juntada - Resultado 

Pesquisa Convênio BACENJUD
Certidão

190904162146562

00000150765626
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Solicitação Pesquisa Convênio 

BACENJUD

Documento Diverso 190829090239201

00000149966301

Certidão de Juntada Certidão
190829090226717

00000149966277

Certidão de Juntada Certidão
190829090121161

00000149966180

Decisão Decisão
190823161942150

00000149444497

Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora
190823120309912

00000149382981

Contrato Social Contrato Social
190823120354420

00000149383098

Decisão Notificação
190812182944952

00000148037573

Decisão Decisão
190812085009424

00000147895405

Certidão Anotação CTPS Certidão
190802162020399

00000147084114

Despacho Notificação
190731222157672

00000146842766

Despacho Despacho
190731170324519

00000146804396

Despacho Notificação
190716115530072

00000144992989

Despacho Despacho
190712173822213

00000144732622

pedido prorrogação prazo 

apresentação CTPS
Manifestação

190710160647158

00000144421169

Decisão Notificação
190701101727220

00000143502149

Decisão Decisão
190626160450808

00000143141256
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Despacho Notificação 190423095844026

00000136523280

Despacho Despacho
190422180905717

00000136485016

Apresentação de Cálculos Apresentação de Cálculos
190422151220569

00000136434780

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151415999

00000136435418

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151437354

00000136435537

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151441983

00000136435556

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151449528

00000136435602

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151423882

00000136435460

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151429364

00000136435497

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
190422151626607

00000136436102

Despacho Notificação
190410175932189

00000135620524

Despacho Despacho
190410150903503

00000135573912

Devolução de mandado de ID 

6621a55
Certidão

190321173636275

00000133490408

Mandado Mandado
190208164814415

00000129615005

Despacho Despacho
190204164241382

00000129050373

Despacho Notificação
190116094801358

00000127355594
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Despacho Despacho 190114183726268

00000127259500

Intimação Intimação
181129164120344

00000124708897

Despacho Notificação
181122165641054

00000123992287

Despacho Despacho
181122154001513

00000123972653

Despacho Notificação
181031131110535

00000122193840

Despacho Despacho
181031110532922

00000122171804

Sentença Notificação
181015150300318

00000120415777

Sentença Sentença
181002143011373

00000119205003

Impugnação e Razões Finais Razões Finais
181005163535149

00000119655117

Razões Finais Razões Finais
181005155753462

00000119643900

Ata da Audiência Ata da Audiência
181002143023828

00000119205040

Contestação Contestação
181002103704102

00000119154765

Acordo de Horas Documento Diverso
181002103730197

00000119154835

Aviso Prévio Aviso Prévio
181002103732240

00000119154843

Cartão de Ponto 01 de 02
Cartão de Ponto/Controle de 

Frequência

181002103736958

00000119154866

Cartão de Ponto 02 de 02
Cartão de Ponto/Controle de 

Frequência

181002103745420

00000119154891
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Extrato de FGTS Extrato de FGTS 181002103752696

00000119154916

Recibo de Férias Recibo de Férias
181002103800131

00000119154941

Ficha de Registro de Empregado Ficha de Registro de Empregado
181002103804582

00000119154962

Holerite 01 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
181002103811493

00000119154988

Holerite 02 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
181002103821990

00000119155047

Recibo de Entrega de Equipamento 

de Proteção Individual (EPI)

Recibo de Entrega de 

Equipamento de Proteção 

Individual (EPI)

181002103830932

00000119155087

Termo de Rescisão de Contrato de 

Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato 

de Trabalho (TRCT)

181002103834297

00000119155108

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
181002101645154

00000119150734

Contrato Social - Ferraz Contrato Social
181002101810059

00000119150826

Procuração - Ferraz Procuração
181002101746545

00000119150738

Apresentação de Rol de Testemunhas
Apresentação de Rol de 

Testemunhas

181001180842309

00000119100510

01. DEFESA Contestação
181001130832922

00000119031872

02. CONTRATO DE EMPREITADA Contrato
181001130936227

00000119032040

03. CARTA DE PREPOSIÇÃO Carta de Preposição
181001130942668

00000119032058

Contestação Contestação
180924173914577

00000118361955

CONTRATO 4610001396 Contrato
180924174018599

00000118362134
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CONTRATO 4610002387 Contrato
180924174021767

00000118362146

Aditamento 4610002387 - 1 Contrato
180924174024741

00000118362158

Aditamento 4610002387 - 2 Contrato
180924174027783

00000118362171

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
180924164519668

00000118346051

Procuração Procuração
180924164708055

00000118346060

Carta de preposição Carta de Preposição
180924164915166

00000118346896

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
180919110307728

00000117840000

03 - Substabelecimento
Substabelecimento com Reserva 

de Poderes

180919110347402

00000117840097

02 - Procuração Procuração
180919110337794

00000117840046

01 - Contrato Social Contrato Social
180919110327179

00000117840001

Notificação Notificação
180911120253801

00000116971694

Notificação Notificação
180911120252207

00000116971684

Notificação Notificação
180911120251262

00000116971679

Intimação Intimação
180911120250235

00000116971673

Despacho Despacho
180906093032155

00000116616069

Petição Inicial Petição Inicial
180905170725429

00000116564462

Assinado eletronicamente por: ELIAS NUNES DA SILVA - Juntado em: 04/10/2020 19:47:07 - c39468e

Fls.: 931



Procuração Procuração 180905170806674

00000116564659

Declaração de Hipossuficiência Declaração de Hipossuficiência
180905170811968

00000116564684

Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS)

180905171206354

00000116565924

Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS)

180905171214413

00000116565958

Extrato Bancário Extrato Bancário
180905171222657

00000116565994

Extrato Bancário Extrato Bancário
180905171228705

00000116566028

Aviso Prévio Aviso Prévio
180905171232165

00000116566041

Termo de Rescisão de Contrato de 

Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato 

de Trabalho (TRCT)

180905171250177

00000116566105

Convenção Coletiva de Trabalho 

(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho 

(CCT)

180905171304865

00000116566157

Convenção Coletiva de Trabalho 

(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho 

(CCT)

180905171308265

00000116566171

Convenção Coletiva de Trabalho 

(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho 

(CCT)

180905171313719

00000116566198

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

Por fim, fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça a buscar informações acerca de eventuais débitos

fiscais e condominiais, tudo junto à Prefeitura do Município e junto à Administração do

Condomínio, para cabal cumprimento do quanto disposto no art. 242, parágrafo único, "h", da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E.TRT-2ª Região. Tais órgãos, por sua vez,

deverão fornecer as informações solicitadas, inclusive comprovando-as com documentação hábil.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 04 de outubro de 2020.
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SAO PAULO/SP, 04 de outubro de 2020.

ELIAS NUNES DA SILVA

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610

 RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA., JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, MARIA DAS 

 GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: c39468e

Destinatário: JOVINO FERRAZ FIGUEREDO

Certifico eu Oficial de Justiça abaixo assinado, que em cumprimento ao  presente mandado, no 

dia 27/02/2021, aproximadamente às 11:00h., dirigi-me à Rua Zodiaco, A437 e 433, nesta 

Capital, e sendo aí efetuei a Penhora do Imóvel (Matricula 117.494), conforme Auto de Penhora, 

em arquivo PDF anexo.

Certifico que, no local fui atendido pelo Sr. Rafael Fratoni, morador do imóvel de numero 433, 

sendo que no imóvel de numeral A437, reside a Sra. Ariana, porém não consegui contata-la em 

três ocasiões que diligenciei no local (28/01/2021 às 10:00h., 10/02/2021 às 15:00h., e em 27/02

/2021 às 11:30h.). Esclareço que, em ambas residências, os moradores ocupam os imóveis na 

condição de locatários.

Certifico mais, que, em virtude da precária informação a respeito da localização do imóvel (Rua 

Zodiaco, S/N, Lote 36 – Quadra 1), recorri-me à pesquisa do Site Geo Sampa do Municipio de 

São Paulo, para sua devida localização, o qual junto em anexo PDF. Esclareço que o referido 

imóvel, está localizado entre os imóveis de números 429 (lado esquerdo) e 415 (lado direito).

Certifico ainda que, em pesquisa aos sites da prefeitura de São Paulo, o terreno em questão 

consta como “terreno sem construção”, como se verifica pesquisa junto ao site da prefeitura em 

anexo. Porém pelo exposto acima encontra-se edificada dois sobrados residenciais identicos, 
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não cadastrados na prefeitura de SP. Sendo assim, os numerais dos imóveis (A437 e 433) são 

fictícios.

Certifico por fim, que, tendo em vista não encontrar no local, o executado Jovino Ferraz 

Figueiredo, DEIXEI de dar ciência da penhora do respectivo imóvel ao executado supra.

Isto posto, devolvo o presente mandado, submeto à apreciação do Juízo ao passo que 

permaneço à disposição para futuras determinações. Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 27 de fevereiro de 2021
 

FRANCISCO IWASAKI
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho   
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

SÃO PAULO – SP 
 

 

10ª Vara do Trabalho/Zona Leste               -                Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610 
    

AUTO  DE  PENHORA  E  AVALIAÇÃO  DE  IMÓVEL 
 
              Aos Vinte e Sete (27) dias do mês de Fevereiro do ano de 2021, eu, OFICIAL DE 
JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado em epigrafe, passado 
a favor de Luiz Nascimento da Silva, contra Jovino Ferraz Figueredo, para pagamento da 
importância de R$ 45.720,81, atualizada até 01/10/2020, depois preenchidas as formalidades 
legais, procedi à penhora e avaliação do imóvel abaixo descrito: 

 

Percentual Penhorado:- 100% 
Matrícula nº:- 117.494 
Cartório: 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. 
Nº Contribuinte PMSP:  055.137.0036-0 
Endereço atualizado: Rua Zodiaco, 433 e A437 – (Lote 36 – Quadra 11) – Jardim Textil, São 
Paulo / Capital. 
Benfeitorias não constantes na matrícula: Duas (02) casas (sobrados). Cada sobrado possui: No 
piso inferior: Sala, cozinha e lavabo. Piso superior: Tres (03) dormitórios com suítes, Garagem 
para três carros. 
Ocupação Atual : No imóvel 433 o Sr. Rafael  Fratoni e no imóvel A437 a Sra. Ariana. 
(Ambos locatários). 
Avaliação: R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais) cada unidade – Total do imóvel penhorado( Terreno 
e Construções): 1.600.000,00 (Hum Milhão e Seiscentos Mil Reais). 
 
Critério utilizado para a avaliação: Valor do mercado imobiliário da região,  pesquisa em sites 
especializados no ramo imobiliário e consulta ao Sítio da Prefeitura de São Paulo, levando-se 
também em consideração o padrão da construção(idade do imóvel, materiais utilizados, etc).                              
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                       

______________________________________ 

                  Francisco Iwasaki 
               Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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Certidão expedida via Internet - Portaria SF nº 008/2004, de 28/01/2004.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 10/04/2021, em

Terreno sem construção- da construção:

1.714,00- de terreno:

Imóvel localizado na 2ª Subdivisão da Zona Urbana

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/

FRANCISCO IWASAKI (CPF 010.318.508-99)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício de 2020.

2.2021.000054854-4

Data de Emissão:

Número do Documento:

Solicitante:

10/01/2021

Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU

JD TEXTIL   TATUAPE   JD. TEXTIL   CEP 03413-050

BELA  VISTA   SAO  PAULO   CEP 01310-000

R ZODIACO, S/N - LT. 36 QD. 11

AV  PAULISTA, 352 - 12 ANDAR

Valores de m² (R$):

Local do Imóvel:

Endereço para entrega da notificação:

Contribuinte(s):

CPF 011.636.918-36 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO

2020

055.137.0036-0Cadastro do Imóvel:

0,00- da construção:
0,00- da área não incorporada:

442.212,00

442.212,00Base de cálculo do IPTU:

- da área incorporada:

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$):

Dados cadastrais da construção:

10,00Testada (m):
0Área não incorporada  (m²):

Área incorporada (m²): 258

258Área total (m²):
1,0000Fração ideal:

Dados cadastrais do terreno:

Terreno sem construção
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Consulta Valor Venal de Referência 

Preencha o número do Cadastro do Imóvel abaixo: 

Cadastro do imóvel 
Data * 

(Número do IPTU) 

SQL Valor Endereço 

055.137.0036.0 654.030,00 R ZODIACO, 99999 LT. 36 QD. 11 JD TEXTIL TATUAPE 03413-050 

Copyright SIGRC 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço

os presentes autos conclusos ao(a) MM

(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho

de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 18 de

março de 2021.

EDUARDO PERRELLA

 

Vistos, etc.

Id. a79f3da: Intimem-se as partes acerca da penhora do

imóvel de Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo),

para os fins previstos no art. 884 da CLT. Os executados JOVINO

FERRAZ FIGUEREDO e MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

deverão ser intimado por oficial de justiça, concomitantemente: a)

no endereço constante dos assentamentos da JUCESP; b) no endereço

constante da REDE INFOJUD c) por edital.

Nomeio o executado JOVINO FERRAZ FIGUEREDO como fiel

depositário, nos termos dos art. 845, §1º, do NCPC.

Dê-se ciência ao coproprietário  JORGE DE ALENCAR

CHATACK DE MELO (CPF : 011.636.918-36), por oficial de justiça, no

endereço constante da REDE INFOJUD, acerca da penhora do imóvel de

Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo).
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Fica consignado que, em se tratando de bem indivisível,

aplicável ao caso o art. 843 do NCPC, de forma que a cota-parte do

coproprietário e/ou cônjuge alheio à execução recai sobre o produto

da alienação do bem.

Após, proceda-se à penhora eletrônica (mediante sistema

Arisp) do imóvel de Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São

Paulo). Após, pesquise-se eventuais débitos fiscais, e encaminhe-se

o bem penhora à hasta pública, se em termos.

Intimem-se.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 19 de março de 2021.

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09327e1 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço

os presentes autos conclusos ao(a) MM

(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho

de São Paulo - Zona Leste/SP.

São Paulo, 18 de

março de 2021.

EDUARDO PERRELLA

 

Vistos, etc.

Id. a79f3da: Intimem-se as partes acerca da penhora do

imóvel de Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo),

para os fins previstos no art. 884 da CLT. Os executados JOVINO

FERRAZ FIGUEREDO e MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

deverão ser intimado por oficial de justiça, concomitantemente: a)

no endereço constante dos assentamentos da JUCESP; b) no endereço

constante da REDE INFOJUD c) por edital.

Nomeio o executado JOVINO FERRAZ FIGUEREDO como fiel

depositário, nos termos dos art. 845, §1º, do NCPC.
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Dê-se ciência ao coproprietário  JORGE DE ALENCAR

CHATACK DE MELO (CPF : 011.636.918-36), por oficial de justiça, no

endereço constante da REDE INFOJUD, acerca da penhora do imóvel de

Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo).

Fica consignado que, em se tratando de bem indivisível,

aplicável ao caso o art. 843 do NCPC, de forma que a cota-parte do

coproprietário e/ou cônjuge alheio à execução recai sobre o produto

da alienação do bem.

Após, proceda-se à penhora eletrônica (mediante sistema

Arisp) do imóvel de Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São

Paulo). Após, pesquise-se eventuais débitos fiscais, e encaminhe-se

o bem penhora à hasta pública, se em termos.

Intimem-se.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 19 de março de 2021.

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada do resultado de

pesquisa no convênio INFOJUD, sendo certo que o(s) referido(s)

documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 07 de abril de 2021.

EDUARDO PERRELLA

Diretor de Secretaria
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 274.333.058-90

Nome Completo: JOVINO FERRAZ FIGUEREDO

Nome da Mãe: MARIA FERRAZ FIGUEREDO

Data de Nascimento: 21/05/1970

Título de Eleitor: 0220141990116

Endereço: R AMAZONAS 43 APTO92 BOM RETIRO

CEP: 1123-030

Municipio: SAO PAULO

UF: SP

 
Voltar
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 011.636.918-36

Nome Completo: JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO

Nome da Mãe: FRANCISCA ALENCAR DE MELO

Data de Nascimento: 30/08/1958

Título de Eleitor: 0003572090191

Endereço: R DOS BANDEIRANTES 146 APTO 014 BOM RETIRO

CEP: 1124-010

Municipio: SAO PAULO

UF: SP

Voltar
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 253.643.028-65

Nome Completo: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

Nome da Mãe: MARIA LUCIA DE ALMEIDA GOMES

Data de Nascimento: 07/12/1977

Título de Eleitor: 0283710550116

Endereço: R TAGIPURU 1060 BL A1 APARTAMENTO 232 BARRA FUNDA

CEP: 1156-000

Municipio: SAO PAULO

UF: SP

 
Voltar
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo

- Zona Leste/SP,  o(a) RECLAMADO(A): INTIMA CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19; JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF:

274.333.058-90; MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF:

, 253.643.028-65 JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO, CPF :

, nos autos da reclamação trabalhista, em trâmite011.636.918-36

perante a  10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona Leste,

apresentada pelo(a) RECLAMANTE: RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA

SILVA, em face de  RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros

(3), acerca da de  Id. @@@@, a qual poderá ser acessadaDECISÃO 

pelo site (http://pje.trtsp.jus.br/documentos), digitando a chave

de acesso: @@@@.

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital que será publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 27 de abril de 2021.

FABIO AUGUSTO DA SILVA PAREDES PEREIRA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PJe-JT

O(a) Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo

- Zona Leste/SP, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do

presente e em seu cumprimento, INTIME

DESTINATÁRIO: JOVINO FERRAZ FIGUEREDO

CEP: JOVINO FERRAZ FIGUEREDO

RUA AMAZONAS , 43, Ap 92, BOM RETIRO, SAO PAULO/SP - CEP: 01123-030 

para tomar ciência da decisão/despacho transcrito a seguir:

 

Vistos, etc.

Id. a79f3da: Intimem-se as partes acerca da penhora do imóvel de 

Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo),para os fins 

previstos no art. 884 da CLT. Os executados JOVINO FERRAZ FIGUEREDO 

e MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO deverão ser intimado 

por oficial de justiça, concomitantemente: a)no endereço constante 

dos assentamentos da JUCESP; b) no endereço constante da REDE 

INFOJUD c) por edital.

Nomeio o executado JOVINO FERRAZ FIGUEREDO como fiel depositário, 

nos termos dos art. 845, §1º, do NCPC.

Dê-se ciência ao coproprietário JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO 

(CPF : 011.636.918-36), por oficial de justiça, no endereço 

constante da REDE INFOJUD, acerca da penhora do imóvel de Id. 

82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo).
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Fica consignado que, em se tratando de bem indivisível,aplicável ao 

caso o art. 843 do NCPC, de forma que a cota-parte do 

coproprietário e/ou cônjuge alheio à execução recai sobre o produto 

da alienação do bem.

Após, proceda-se à penhora eletrônica (mediante sistema Arisp) do 

imóvel de Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo). 

Após, pesquise-se eventuais débitos fiscais, e encaminhe-se o bem 

penhora à hasta pública, se em termos.

Intimem-se.

Nada mais.

 

Descrição Tipo de documento
Chave de

acesso**

MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES

FIGUEIREDO-infojud
Documento Diverso

210407135912153

00000209933456

JORGE DE ALENCAR CHATACK DE

MELO-infojud
Documento Diverso

210407135912244

00000209933457

Certidão de Juntada - Resultado

Pesquisa Convênio INFOJUD
Certidão

210407135814013

00000209933304

JOVINO FERRAZ FIGUEREDO-infojud Documento Diverso
210407135911933

00000209933455

Intimação Intimação
210319161849491

00000208314644

Despacho Despacho
210318092052067

00000208069995

Jovino - Geo Sampa Documento Diverso
210227163351006

00000205551595

Jovino-Valor venal Documento Diverso
210227163304131

00000205551398

Jovino - dados cadastrais (1) Documento Diverso
210227163234540

00000205551279

210227162842539
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Jovino-foto Fotografia 00000205550666

Jovino - Auto de Penhora Auto de Penhora
210227162744571

00000205550659

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
210227162429093

00000205550608

Mandado Mandado
201004194703942

00000191666220

Despacho Despacho
200930110400190

00000191237520

Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora
200929114901748

00000191083960

Intimação Intimação
200928122923070

00000190924967

Despacho Despacho
200925133538455

00000190763944

Remoção de Restrição Convênio

RENAJUD
Documento Diverso

200925133418754

00000190763772

Sentença ET 859 2020 Documento Diverso
200810105914412

00000185590946

Certidão Juntada Certidão
200810105752857

00000185590647

2º CRI - SP matr. 121.529
Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151503227

00000184147431

Maria - 2º CRI SP ctdão

indisponibilidade

Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151502198

00000184147428

Jovino - 2º CRI - SP ctdão

indisponibilidade

Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151502051

00000184147426

9º CRI - SP matr 117.494
Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151501796

00000184147424

ORI - Itanhaém matr 125.199
Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151500720

00000184147419

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200727151002271

00000184146198

Decisão de prevenção Decisão
200625134723049

00000180742489
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Intimação Intimação 200625133451701

00000180740389

Despacho Despacho
200625071145080

00000180691143

Certidão Embargos de Terceiro Certidão
200625101244735

00000180705165

DOI - resposta negativa -

CONSTRUTORA FERRAZ LTDA
Documento Diverso

200621212553141

00000180186968

DOI - MARIA DAS GRACAS ALMEIDA

GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212552959

00000180186967

DOI - JOVINO FERRAZ FIGUEREDO Documento Diverso
200621212552586

00000180186966

DIRPF 2019 - MARIA DAS GRACAS

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212552229

00000180186965

DIRPF 2019 - JOVINO FERRAZ

FIGUEREDO
Documento Diverso

200621212552105

00000180186964

DIRPF 2018 - MARIA DAS GRACAS

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212551689

00000180186963

DIRPF 2018 - JOVINO FERRAZ

FIGUEREDO
Documento Diverso

200621212551531

00000180186962

DIRPF 2017 - MARIA DAS GRACAS

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212551326

00000180186960

DIRPF 2017 - JOVINO FERRAZ

FIGUEREDO
Documento Diverso

200621212551139

00000180186959

ECF 2017 - CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA
Documento Diverso

200621212550741

00000180186958

ECF 2016 - CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA
Documento Diverso

200621212550130

00000180186957

ECF 2015 - CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA
Documento Diverso

200621212549710

00000180186956

DIPJ 2014 - CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA
Documento Diverso

200621212549117

00000180186955

INFOJUD - respostas negativas Documento Diverso
200621212548813

00000180186954

200621212548499

Assinado eletronicamente por: FABIO AUGUSTO DA SILVA PAREDES PEREIRA - Juntado em: 27/04/2021 11:08:08 - 5eca0e0

Fls.: 953



INFOJUD - tela de respostas 2 Documento Diverso 00000180186953

INFOJUD - tela de respostas 1 Documento Diverso
200621212548303

00000180186952

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200621212429568

00000180186927

RENAJUD - 10.924.727.0001-19 -

RP
Documento Diverso

200609120218036

00000178869830

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200609120202036

00000178869769

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200424150020033

00000174681528

Certidão - Penhora no Rosto dos

Autos
Certidão

200330072041274

00000172980009

Mandado Mandado
200327115727673

00000172892770

Decisão Notificação
200204173633264

00000167306307

Decisão Decisão
200204114342704

00000167212394

Resultado Pesquisa Convênio

INFOSEG-J
Documento Diverso

200204114138533

00000167211835

Certidão de Juntada - Resultado

Pesquisa Convênio INFOSEG
Certidão

200204114124234

00000167211780

Manifestação Manifestação
200128124801150

00000166044629

Decisão Notificação
191218115052177

00000163373843

Decisão Decisão
191218082550470

00000163341659

Edital Edital
191114111007771

00000159144493

Intimação Intimação
191114111007705

00000159144492

Intimação Intimação
191114111007645

00000159144491
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Intimação Intimação 191114111007573

00000159144489

Intimação Intimação
191114111007495

00000159144488

Decisão Decisão
191108101915913

00000158362076

Comprovante Remoção Restrição

Convênio RENAJUD
Documento Diverso

191015120550035

00000155577615

Certidão de Juntada -

Comprovante Remoção Restrição

RENAJUD

Certidão
191015120511409

00000155577475

Despacho Notificação
191011173027238

00000155283854

Despacho Despacho
191010103403314

00000155019543

PEDIDO DE BAIXA DE RESTRIÇÃO DE

VEICULO
Solicitação de Habilitação

191009172825035

00000154951058

MANIFESTAÇÃO Documento Diverso
191009173152111

00000154951641

PROCURAÇÃO Documento Diverso
191009173201152

00000154951692

AUTO DE ARREMATAÇÃO Documento Diverso
191009173212871

00000154951732

Matricula nº 117.494- 9º RI de

São Paulo
Documento Diverso

191008145955950

00000154725455

Matricula nº 125.199- 1º RI de

Itanhaém
Documento Diverso

191008145907742

00000154725148

Resultado Pesquisa Convenio

RENAJUD
Documento Diverso

191008145826017

00000154724967

Resultado Pesquisa Convenio

BACENJUD
Documento Diverso

191008145754347

00000154724795

Solicitação Pesquisa Convenio

BACENJUD
Documento Diverso

191008145740057

00000154724720

Devolução de mandado de ID

2139ea0
Certidão

191008145247103

00000154724452
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Mandado Mandado 190919162721743

00000152559014

Edital Edital
190919162721676

00000152559013

Intimação Intimação
190919162721618

00000152559011

Intimação Intimação
190919162721556

00000152559010

Intimação Intimação
190919162721482

00000152559009

Intimação Intimação
190919162721403

00000152559008

Decisão Decisão
190905084447493

00000150826927

Ficha Cadastral JUCESP Documento Diverso
190905084411829

00000150826840

Certidão de Juntada - Ficha

Cadastral JUCESP
Certidão

190905084346304

00000150826798

Resultado Pesquisa Convênio

BACENJUD
Documento Diverso

190904162203185

00000150765726

Certidão de Juntada - Resultado

Pesquisa Convênio BACENJUD
Certidão

190904162146562

00000150765626

Solicitação Pesquisa Convênio

BACENJUD
Documento Diverso

190829090239201

00000149966301

Certidão de Juntada Certidão
190829090226717

00000149966277

Certidão de Juntada Certidão
190829090121161

00000149966180

Decisão Decisão
190823161942150

00000149444497

Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora
190823120309912

00000149382981

Contrato Social Contrato Social
190823120354420

00000149383098

190812182944952
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Decisão Notificação 00000148037573

Decisão Decisão
190812085009424

00000147895405

Certidão Anotação CTPS Certidão
190802162020399

00000147084114

Despacho Notificação
190731222157672

00000146842766

Despacho Despacho
190731170324519

00000146804396

Despacho Notificação
190716115530072

00000144992989

Despacho Despacho
190712173822213

00000144732622

pedido prorrogação prazo

apresentação CTPS
Manifestação

190710160647158

00000144421169

Decisão Notificação
190701101727220

00000143502149

Decisão Decisão
190626160450808

00000143141256

Despacho Notificação
190423095844026

00000136523280

Despacho Despacho
190422180905717

00000136485016

Apresentação de Cálculos Apresentação de Cálculos
190422151220569

00000136434780

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151415999

00000136435418

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151437354

00000136435537

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151441983

00000136435556

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151449528

00000136435602

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151423882

00000136435460
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planilha de cálculos Documento Diverso 190422151429364

00000136435497

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
190422151626607

00000136436102

Despacho Notificação
190410175932189

00000135620524

Despacho Despacho
190410150903503

00000135573912

Devolução de mandado de ID

6621a55
Certidão

190321173636275

00000133490408

Mandado Mandado
190208164814415

00000129615005

Despacho Despacho
190204164241382

00000129050373

Despacho Notificação
190116094801358

00000127355594

Despacho Despacho
190114183726268

00000127259500

Intimação Intimação
181129164120344

00000124708897

Despacho Notificação
181122165641054

00000123992287

Despacho Despacho
181122154001513

00000123972653

Despacho Notificação
181031131110535

00000122193840

Despacho Despacho
181031110532922

00000122171804

Sentença Notificação
181015150300318

00000120415777

Sentença Sentença
181002143011373

00000119205003

Impugnação e Razões Finais Razões Finais
181005163535149

00000119655117

181005155753462
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Razões Finais Razões Finais 00000119643900

Ata da Audiência Ata da Audiência
181002143023828

00000119205040

Contestação Contestação
181002103704102

00000119154765

Acordo de Horas Documento Diverso
181002103730197

00000119154835

Aviso Prévio Aviso Prévio
181002103732240

00000119154843

Cartão de Ponto 01 de 02
Cartão de Ponto/Controle de

Frequência

181002103736958

00000119154866

Cartão de Ponto 02 de 02
Cartão de Ponto/Controle de

Frequência

181002103745420

00000119154891

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
181002103752696

00000119154916

Recibo de Férias Recibo de Férias
181002103800131

00000119154941

Ficha de Registro de Empregado Ficha de Registro de Empregado
181002103804582

00000119154962

Holerite 01 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
181002103811493

00000119154988

Holerite 02 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
181002103821990

00000119155047

Recibo de Entrega de

Equipamento de Proteção

Individual (EPI)

Recibo de Entrega de

Equipamento de Proteção

Individual (EPI)

181002103830932

00000119155087

Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho (TRCT)

181002103834297

00000119155108

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
181002101645154

00000119150734

Contrato Social - Ferraz Contrato Social
181002101810059

00000119150826

Procuração - Ferraz Procuração
181002101746545

00000119150738

Apresentação de Rol de Apresentação de Rol de 181001180842309
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Testemunhas Testemunhas 00000119100510

01. DEFESA Contestação
181001130832922

00000119031872

02. CONTRATO DE EMPREITADA Contrato
181001130936227

00000119032040

03. CARTA DE PREPOSIÇÃO Carta de Preposição
181001130942668

00000119032058

Contestação Contestação
180924173914577

00000118361955

CONTRATO 4610001396 Contrato
180924174018599

00000118362134

CONTRATO 4610002387 Contrato
180924174021767

00000118362146

Aditamento 4610002387 - 1 Contrato
180924174024741

00000118362158

Aditamento 4610002387 - 2 Contrato
180924174027783

00000118362171

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
180924164519668

00000118346051

Carta de preposição Carta de Preposição
180924164915166

00000118346896

Procuração Procuração
180924164708055

00000118346060

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
180919110307728

00000117840000

03 - Substabelecimento
Substabelecimento com Reserva

de Poderes

180919110347402

00000117840097

02 - Procuração Procuração
180919110337794

00000117840046

01 - Contrato Social Contrato Social
180919110327179

00000117840001

Notificação Notificação
180911120253801

00000116971694

Notificação Notificação
180911120252207

00000116971684
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Notificação Notificação 180911120251262

00000116971679

Intimação Intimação
180911120250235

00000116971673

Despacho Despacho
180906093032155

00000116616069

Petição Inicial Petição Inicial
180905170725429

00000116564462

Procuração Procuração
180905170806674

00000116564659

Declaração de Hipossuficiência Declaração de Hipossuficiência
180905170811968

00000116564684

Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS)

180905171206354

00000116565924

Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS)

180905171214413

00000116565958

Extrato Bancário Extrato Bancário
180905171222657

00000116565994

Extrato Bancário Extrato Bancário
180905171228705

00000116566028

Aviso Prévio Aviso Prévio
180905171232165

00000116566041

Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho (TRCT)

180905171250177

00000116566105

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

180905171304865

00000116566157

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

180905171308265

00000116566171

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

180905171313719

00000116566198

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e

parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial, arrombamento e

prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, .na forma e sob as penas da lei
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OSASCO, 27/04/2021.

SAO PAULO/SP, 27 de abril de 2021.

FABIO AUGUSTO DA SILVA PAREDES PEREIRA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PJe-JT

O(a) Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo

- Zona Leste/SP, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do

presente e em seu cumprimento, INTIME

DESTINATÁRIO: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

CEP: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

RUA TAGIPURU , 1060,, Bl. A1, apt. 232, BARRA FUNDA, SAO PAULO/SP -

CEP: 01156-000 

para tomar ciência da decisão/despacho transcrito a seguir:

 

Vistos, etc.

Id. a79f3da: Intimem-se as partes acerca da penhora do imóvel de 

Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo),para os fins 

previstos no art. 884 da CLT. Os executados JOVINO FERRAZ FIGUEREDO 

e MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO deverão ser intimado 

por oficial de justiça, concomitantemente: a)no endereço constante 

dos assentamentos da JUCESP; b) no endereço constante da REDE 

INFOJUD c) por edital.

Nomeio o executado JOVINO FERRAZ FIGUEREDO como fiel depositário, 

nos termos dos art. 845, §1º, do NCPC.
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Dê-se ciência ao coproprietário JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO 

(CPF : 011.636.918-36), por oficial de justiça, no endereço 

constante da REDE INFOJUD, acerca da penhora do imóvel de Id. 

82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo).

Fica consignado que, em se tratando de bem indivisível,aplicável ao 

caso o art. 843 do NCPC, de forma que a cota-parte do 

coproprietário e/ou cônjuge alheio à execução recai sobre o produto 

da alienação do bem.

Após, proceda-se à penhora eletrônica (mediante sistema Arisp) do 

imóvel de Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo). 

Após, pesquise-se eventuais débitos fiscais, e encaminhe-se o bem 

penhora à hasta pública, se em termos.

Intimem-se.

Nada mais.

 

Descrição Tipo de documento
Chave de

acesso**

MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES

FIGUEIREDO-infojud
Documento Diverso

210407135912153

00000209933456

JORGE DE ALENCAR CHATACK DE

MELO-infojud
Documento Diverso

210407135912244

00000209933457

Certidão de Juntada - Resultado

Pesquisa Convênio INFOJUD
Certidão

210407135814013

00000209933304

JOVINO FERRAZ FIGUEREDO-infojud Documento Diverso
210407135911933

00000209933455

Intimação Intimação
210319161849491

00000208314644

Despacho Despacho
210318092052067

00000208069995

Jovino - Geo Sampa Documento Diverso
210227163351006

00000205551595
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Jovino-Valor venal Documento Diverso
210227163304131

00000205551398

Jovino - dados cadastrais (1) Documento Diverso
210227163234540

00000205551279

Jovino-foto Fotografia
210227162842539

00000205550666

Jovino - Auto de Penhora Auto de Penhora
210227162744571

00000205550659

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
210227162429093

00000205550608

Mandado Mandado
201004194703942

00000191666220

Despacho Despacho
200930110400190

00000191237520

Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora
200929114901748

00000191083960

Intimação Intimação
200928122923070

00000190924967

Despacho Despacho
200925133538455

00000190763944

Remoção de Restrição Convênio

RENAJUD
Documento Diverso

200925133418754

00000190763772

Sentença ET 859 2020 Documento Diverso
200810105914412

00000185590946

Certidão Juntada Certidão
200810105752857

00000185590647

2º CRI - SP matr. 121.529
Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151503227

00000184147431

Maria - 2º CRI SP ctdão

indisponibilidade

Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151502198

00000184147428

Jovino - 2º CRI - SP ctdão

indisponibilidade

Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151502051

00000184147426

9º CRI - SP matr 117.494
Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151501796

00000184147424

Certidão do Cartório de 200727151500720
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ORI - Itanhaém matr 125.199 Registro de Imóveis 00000184147419

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200727151002271

00000184146198

Decisão de prevenção Decisão
200625134723049

00000180742489

Intimação Intimação
200625133451701

00000180740389

Despacho Despacho
200625071145080

00000180691143

Certidão Embargos de Terceiro Certidão
200625101244735

00000180705165

DOI - resposta negativa -

CONSTRUTORA FERRAZ LTDA
Documento Diverso

200621212553141

00000180186968

DOI - MARIA DAS GRACAS ALMEIDA

GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212552959

00000180186967

DOI - JOVINO FERRAZ FIGUEREDO Documento Diverso
200621212552586

00000180186966

DIRPF 2019 - MARIA DAS GRACAS

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212552229

00000180186965

DIRPF 2019 - JOVINO FERRAZ

FIGUEREDO
Documento Diverso

200621212552105

00000180186964

DIRPF 2018 - MARIA DAS GRACAS

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212551689

00000180186963

DIRPF 2018 - JOVINO FERRAZ

FIGUEREDO
Documento Diverso

200621212551531

00000180186962

DIRPF 2017 - MARIA DAS GRACAS

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212551326

00000180186960

DIRPF 2017 - JOVINO FERRAZ

FIGUEREDO
Documento Diverso

200621212551139

00000180186959

ECF 2017 - CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA
Documento Diverso

200621212550741

00000180186958

ECF 2016 - CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA
Documento Diverso

200621212550130

00000180186957

ECF 2015 - CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA
Documento Diverso

200621212549710

00000180186956
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DIPJ 2014 - CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA

Documento Diverso 200621212549117

00000180186955

INFOJUD - respostas negativas Documento Diverso
200621212548813

00000180186954

INFOJUD - tela de respostas 2 Documento Diverso
200621212548499

00000180186953

INFOJUD - tela de respostas 1 Documento Diverso
200621212548303

00000180186952

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200621212429568

00000180186927

RENAJUD - 10.924.727.0001-19 -

RP
Documento Diverso

200609120218036

00000178869830

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200609120202036

00000178869769

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200424150020033

00000174681528

Certidão - Penhora no Rosto dos

Autos
Certidão

200330072041274

00000172980009

Mandado Mandado
200327115727673

00000172892770

Decisão Notificação
200204173633264

00000167306307

Decisão Decisão
200204114342704

00000167212394

Resultado Pesquisa Convênio

INFOSEG-J
Documento Diverso

200204114138533

00000167211835

Certidão de Juntada - Resultado

Pesquisa Convênio INFOSEG
Certidão

200204114124234

00000167211780

Manifestação Manifestação
200128124801150

00000166044629

Decisão Notificação
191218115052177

00000163373843

Decisão Decisão
191218082550470

00000163341659

191114111007771
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Edital Edital 00000159144493

Intimação Intimação
191114111007705

00000159144492

Intimação Intimação
191114111007645

00000159144491

Intimação Intimação
191114111007573

00000159144489

Intimação Intimação
191114111007495

00000159144488

Decisão Decisão
191108101915913

00000158362076

Comprovante Remoção Restrição

Convênio RENAJUD
Documento Diverso

191015120550035

00000155577615

Certidão de Juntada -

Comprovante Remoção Restrição

RENAJUD

Certidão
191015120511409

00000155577475

Despacho Notificação
191011173027238

00000155283854

Despacho Despacho
191010103403314

00000155019543

PEDIDO DE BAIXA DE RESTRIÇÃO DE

VEICULO
Solicitação de Habilitação

191009172825035

00000154951058

MANIFESTAÇÃO Documento Diverso
191009173152111

00000154951641

PROCURAÇÃO Documento Diverso
191009173201152

00000154951692

AUTO DE ARREMATAÇÃO Documento Diverso
191009173212871

00000154951732

Matricula nº 117.494- 9º RI de

São Paulo
Documento Diverso

191008145955950

00000154725455

Matricula nº 125.199- 1º RI de

Itanhaém
Documento Diverso

191008145907742

00000154725148

Resultado Pesquisa Convenio

RENAJUD
Documento Diverso

191008145826017

00000154724967

Resultado Pesquisa Convenio 191008145754347
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BACENJUD Documento Diverso 00000154724795

Solicitação Pesquisa Convenio

BACENJUD
Documento Diverso

191008145740057

00000154724720

Devolução de mandado de ID

2139ea0
Certidão

191008145247103

00000154724452

Mandado Mandado
190919162721743

00000152559014

Edital Edital
190919162721676

00000152559013

Intimação Intimação
190919162721618

00000152559011

Intimação Intimação
190919162721556

00000152559010

Intimação Intimação
190919162721482

00000152559009

Intimação Intimação
190919162721403

00000152559008

Decisão Decisão
190905084447493

00000150826927

Ficha Cadastral JUCESP Documento Diverso
190905084411829

00000150826840

Certidão de Juntada - Ficha

Cadastral JUCESP
Certidão

190905084346304

00000150826798

Resultado Pesquisa Convênio

BACENJUD
Documento Diverso

190904162203185

00000150765726

Certidão de Juntada - Resultado

Pesquisa Convênio BACENJUD
Certidão

190904162146562

00000150765626

Solicitação Pesquisa Convênio

BACENJUD
Documento Diverso

190829090239201

00000149966301

Certidão de Juntada Certidão
190829090226717

00000149966277

Certidão de Juntada Certidão
190829090121161

00000149966180

Decisão Decisão
190823161942150

00000149444497
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Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora 190823120309912

00000149382981

Contrato Social Contrato Social
190823120354420

00000149383098

Decisão Notificação
190812182944952

00000148037573

Decisão Decisão
190812085009424

00000147895405

Certidão Anotação CTPS Certidão
190802162020399

00000147084114

Despacho Notificação
190731222157672

00000146842766

Despacho Despacho
190731170324519

00000146804396

Despacho Notificação
190716115530072

00000144992989

Despacho Despacho
190712173822213

00000144732622

pedido prorrogação prazo

apresentação CTPS
Manifestação

190710160647158

00000144421169

Decisão Notificação
190701101727220

00000143502149

Decisão Decisão
190626160450808

00000143141256

Despacho Notificação
190423095844026

00000136523280

Despacho Despacho
190422180905717

00000136485016

Apresentação de Cálculos Apresentação de Cálculos
190422151220569

00000136434780

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151415999

00000136435418

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151437354

00000136435537

190422151441983
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planilha de cálculos Documento Diverso 00000136435556

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151449528

00000136435602

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151423882

00000136435460

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151429364

00000136435497

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
190422151626607

00000136436102

Despacho Notificação
190410175932189

00000135620524

Despacho Despacho
190410150903503

00000135573912

Devolução de mandado de ID

6621a55
Certidão

190321173636275

00000133490408

Mandado Mandado
190208164814415

00000129615005

Despacho Despacho
190204164241382

00000129050373

Despacho Notificação
190116094801358

00000127355594

Despacho Despacho
190114183726268

00000127259500

Intimação Intimação
181129164120344

00000124708897

Despacho Notificação
181122165641054

00000123992287

Despacho Despacho
181122154001513

00000123972653

Despacho Notificação
181031131110535

00000122193840

Despacho Despacho
181031110532922

00000122171804

Sentença Notificação
181015150300318

00000120415777
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Sentença Sentença 181002143011373

00000119205003

Impugnação e Razões Finais Razões Finais
181005163535149

00000119655117

Razões Finais Razões Finais
181005155753462

00000119643900

Ata da Audiência Ata da Audiência
181002143023828

00000119205040

Contestação Contestação
181002103704102

00000119154765

Acordo de Horas Documento Diverso
181002103730197

00000119154835

Aviso Prévio Aviso Prévio
181002103732240

00000119154843

Cartão de Ponto 01 de 02
Cartão de Ponto/Controle de

Frequência

181002103736958

00000119154866

Cartão de Ponto 02 de 02
Cartão de Ponto/Controle de

Frequência

181002103745420

00000119154891

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
181002103752696

00000119154916

Recibo de Férias Recibo de Férias
181002103800131

00000119154941

Ficha de Registro de Empregado Ficha de Registro de Empregado
181002103804582

00000119154962

Holerite 01 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
181002103811493

00000119154988

Holerite 02 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
181002103821990

00000119155047

Recibo de Entrega de

Equipamento de Proteção

Individual (EPI)

Recibo de Entrega de

Equipamento de Proteção

Individual (EPI)

181002103830932

00000119155087

Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho (TRCT)

181002103834297

00000119155108

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
181002101645154

00000119150734
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Contrato Social - Ferraz Contrato Social 181002101810059

00000119150826

Procuração - Ferraz Procuração
181002101746545

00000119150738

Apresentação de Rol de

Testemunhas

Apresentação de Rol de

Testemunhas

181001180842309

00000119100510

01. DEFESA Contestação
181001130832922

00000119031872

02. CONTRATO DE EMPREITADA Contrato
181001130936227

00000119032040

03. CARTA DE PREPOSIÇÃO Carta de Preposição
181001130942668

00000119032058

Contestação Contestação
180924173914577

00000118361955

CONTRATO 4610001396 Contrato
180924174018599

00000118362134

CONTRATO 4610002387 Contrato
180924174021767

00000118362146

Aditamento 4610002387 - 1 Contrato
180924174024741

00000118362158

Aditamento 4610002387 - 2 Contrato
180924174027783

00000118362171

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
180924164519668

00000118346051

Carta de preposição Carta de Preposição
180924164915166

00000118346896

Procuração Procuração
180924164708055

00000118346060

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
180919110307728

00000117840000

03 - Substabelecimento
Substabelecimento com Reserva

de Poderes

180919110347402

00000117840097

02 - Procuração Procuração
180919110337794

00000117840046

180919110327179
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01 - Contrato Social Contrato Social 00000117840001

Notificação Notificação
180911120253801

00000116971694

Notificação Notificação
180911120252207

00000116971684

Notificação Notificação
180911120251262

00000116971679

Intimação Intimação
180911120250235

00000116971673

Despacho Despacho
180906093032155

00000116616069

Petição Inicial Petição Inicial
180905170725429

00000116564462

Procuração Procuração
180905170806674

00000116564659

Declaração de Hipossuficiência Declaração de Hipossuficiência
180905170811968

00000116564684

Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS)

180905171206354

00000116565924

Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS)

180905171214413

00000116565958

Extrato Bancário Extrato Bancário
180905171222657

00000116565994

Extrato Bancário Extrato Bancário
180905171228705

00000116566028

Aviso Prévio Aviso Prévio
180905171232165

00000116566041

Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho (TRCT)

180905171250177

00000116566105

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

180905171304865

00000116566157

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

180905171308265

00000116566171

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

180905171313719

00000116566198
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Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e

parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial, arrombamento e

prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, .na forma e sob as penas da lei

OSASCO, 27/04/2021.

SAO PAULO/SP, 27 de abril de 2021.

FABIO AUGUSTO DA SILVA PAREDES PEREIRA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PJe-JT

O(a) Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo

- Zona Leste/SP, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do

presente e em seu cumprimento, INTIME

DESTINATÁRIO: JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO

CEP: JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO

DOS BANDEIRANTES, 146, APTO 014, BOM RETIRO, SAO PAULO/SP - CEP:

01124-010 

para tomar ciência da decisão/despacho transcrito a seguir:

 

Vistos, etc.

Id. a79f3da: Intimem-se as partes acerca da penhora do imóvel de 

Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo),para os fins 

previstos no art. 884 da CLT. Os executados JOVINO FERRAZ FIGUEREDO 

e MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO deverão ser intimado 

por oficial de justiça, concomitantemente: a)no endereço constante 

dos assentamentos da JUCESP; b) no endereço constante da REDE 

INFOJUD c) por edital.

Nomeio o executado JOVINO FERRAZ FIGUEREDO como fiel depositário, 

nos termos dos art. 845, §1º, do NCPC.
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Dê-se ciência ao coproprietário JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO 

(CPF : 011.636.918-36), por oficial de justiça, no endereço 

constante da REDE INFOJUD, acerca da penhora do imóvel de Id. 

82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo).

Fica consignado que, em se tratando de bem indivisível,aplicável ao 

caso o art. 843 do NCPC, de forma que a cota-parte do 

coproprietário e/ou cônjuge alheio à execução recai sobre o produto 

da alienação do bem.

Após, proceda-se à penhora eletrônica (mediante sistema Arisp) do 

imóvel de Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo). 

Após, pesquise-se eventuais débitos fiscais, e encaminhe-se o bem 

penhora à hasta pública, se em termos.

Intimem-se.

Nada mais.

 

Descrição Tipo de documento
Chave de

acesso**

MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES

FIGUEIREDO-infojud
Documento Diverso

210407135912153

00000209933456

JORGE DE ALENCAR CHATACK DE

MELO-infojud
Documento Diverso

210407135912244

00000209933457

Certidão de Juntada - Resultado

Pesquisa Convênio INFOJUD
Certidão

210407135814013

00000209933304

JOVINO FERRAZ FIGUEREDO-infojud Documento Diverso
210407135911933

00000209933455

Intimação Intimação
210319161849491

00000208314644

Despacho Despacho
210318092052067

00000208069995

Jovino - Geo Sampa Documento Diverso
210227163351006

00000205551595
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Jovino-Valor venal Documento Diverso
210227163304131

00000205551398

Jovino - dados cadastrais (1) Documento Diverso
210227163234540

00000205551279

Jovino-foto Fotografia
210227162842539

00000205550666

Jovino - Auto de Penhora Auto de Penhora
210227162744571

00000205550659

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
210227162429093

00000205550608

Mandado Mandado
201004194703942

00000191666220

Despacho Despacho
200930110400190

00000191237520

Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora
200929114901748

00000191083960

Intimação Intimação
200928122923070

00000190924967

Despacho Despacho
200925133538455

00000190763944

Remoção de Restrição Convênio

RENAJUD
Documento Diverso

200925133418754

00000190763772

Sentença ET 859 2020 Documento Diverso
200810105914412

00000185590946

Certidão Juntada Certidão
200810105752857

00000185590647

2º CRI - SP matr. 121.529
Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151503227

00000184147431

Maria - 2º CRI SP ctdão

indisponibilidade

Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151502198

00000184147428

Jovino - 2º CRI - SP ctdão

indisponibilidade

Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151502051

00000184147426

9º CRI - SP matr 117.494
Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

200727151501796

00000184147424

Certidão do Cartório de 200727151500720
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ORI - Itanhaém matr 125.199 Registro de Imóveis 00000184147419

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200727151002271

00000184146198

Decisão de prevenção Decisão
200625134723049

00000180742489

Intimação Intimação
200625133451701

00000180740389

Despacho Despacho
200625071145080

00000180691143

Certidão Embargos de Terceiro Certidão
200625101244735

00000180705165

DOI - resposta negativa -

CONSTRUTORA FERRAZ LTDA
Documento Diverso

200621212553141

00000180186968

DOI - MARIA DAS GRACAS ALMEIDA

GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212552959

00000180186967

DOI - JOVINO FERRAZ FIGUEREDO Documento Diverso
200621212552586

00000180186966

DIRPF 2019 - MARIA DAS GRACAS

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212552229

00000180186965

DIRPF 2019 - JOVINO FERRAZ

FIGUEREDO
Documento Diverso

200621212552105

00000180186964

DIRPF 2018 - MARIA DAS GRACAS

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212551689

00000180186963

DIRPF 2018 - JOVINO FERRAZ

FIGUEREDO
Documento Diverso

200621212551531

00000180186962

DIRPF 2017 - MARIA DAS GRACAS

ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO
Documento Diverso

200621212551326

00000180186960

DIRPF 2017 - JOVINO FERRAZ

FIGUEREDO
Documento Diverso

200621212551139

00000180186959

ECF 2017 - CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA
Documento Diverso

200621212550741

00000180186958

ECF 2016 - CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA
Documento Diverso

200621212550130

00000180186957

ECF 2015 - CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA
Documento Diverso

200621212549710

00000180186956
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DIPJ 2014 - CONSTRUTORA FERRAZ

LTDA

Documento Diverso 200621212549117

00000180186955

INFOJUD - respostas negativas Documento Diverso
200621212548813

00000180186954

INFOJUD - tela de respostas 2 Documento Diverso
200621212548499

00000180186953

INFOJUD - tela de respostas 1 Documento Diverso
200621212548303

00000180186952

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200621212429568

00000180186927

RENAJUD - 10.924.727.0001-19 -

RP
Documento Diverso

200609120218036

00000178869830

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200609120202036

00000178869769

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200424150020033

00000174681528

Certidão - Penhora no Rosto dos

Autos
Certidão

200330072041274

00000172980009

Mandado Mandado
200327115727673

00000172892770

Decisão Notificação
200204173633264

00000167306307

Decisão Decisão
200204114342704

00000167212394

Resultado Pesquisa Convênio

INFOSEG-J
Documento Diverso

200204114138533

00000167211835

Certidão de Juntada - Resultado

Pesquisa Convênio INFOSEG
Certidão

200204114124234

00000167211780

Manifestação Manifestação
200128124801150

00000166044629

Decisão Notificação
191218115052177

00000163373843

Decisão Decisão
191218082550470

00000163341659

191114111007771
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Edital Edital 00000159144493

Intimação Intimação
191114111007705

00000159144492

Intimação Intimação
191114111007645

00000159144491

Intimação Intimação
191114111007573

00000159144489

Intimação Intimação
191114111007495

00000159144488

Decisão Decisão
191108101915913

00000158362076

Comprovante Remoção Restrição

Convênio RENAJUD
Documento Diverso

191015120550035

00000155577615

Certidão de Juntada -

Comprovante Remoção Restrição

RENAJUD

Certidão
191015120511409

00000155577475

Despacho Notificação
191011173027238

00000155283854

Despacho Despacho
191010103403314

00000155019543

PEDIDO DE BAIXA DE RESTRIÇÃO DE

VEICULO
Solicitação de Habilitação

191009172825035

00000154951058

MANIFESTAÇÃO Documento Diverso
191009173152111

00000154951641

PROCURAÇÃO Documento Diverso
191009173201152

00000154951692

AUTO DE ARREMATAÇÃO Documento Diverso
191009173212871

00000154951732

Matricula nº 117.494- 9º RI de

São Paulo
Documento Diverso

191008145955950

00000154725455

Matricula nº 125.199- 1º RI de

Itanhaém
Documento Diverso

191008145907742

00000154725148

Resultado Pesquisa Convenio

RENAJUD
Documento Diverso

191008145826017

00000154724967

Resultado Pesquisa Convenio 191008145754347
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BACENJUD Documento Diverso 00000154724795

Solicitação Pesquisa Convenio

BACENJUD
Documento Diverso

191008145740057

00000154724720

Devolução de mandado de ID

2139ea0
Certidão

191008145247103

00000154724452

Mandado Mandado
190919162721743

00000152559014

Edital Edital
190919162721676

00000152559013

Intimação Intimação
190919162721618

00000152559011

Intimação Intimação
190919162721556

00000152559010

Intimação Intimação
190919162721482

00000152559009

Intimação Intimação
190919162721403

00000152559008

Decisão Decisão
190905084447493

00000150826927

Ficha Cadastral JUCESP Documento Diverso
190905084411829

00000150826840

Certidão de Juntada - Ficha

Cadastral JUCESP
Certidão

190905084346304

00000150826798

Resultado Pesquisa Convênio

BACENJUD
Documento Diverso

190904162203185

00000150765726

Certidão de Juntada - Resultado

Pesquisa Convênio BACENJUD
Certidão

190904162146562

00000150765626

Solicitação Pesquisa Convênio

BACENJUD
Documento Diverso

190829090239201

00000149966301

Certidão de Juntada Certidão
190829090226717

00000149966277

Certidão de Juntada Certidão
190829090121161

00000149966180

Decisão Decisão
190823161942150

00000149444497
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Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora 190823120309912

00000149382981

Contrato Social Contrato Social
190823120354420

00000149383098

Decisão Notificação
190812182944952

00000148037573

Decisão Decisão
190812085009424

00000147895405

Certidão Anotação CTPS Certidão
190802162020399

00000147084114

Despacho Notificação
190731222157672

00000146842766

Despacho Despacho
190731170324519

00000146804396

Despacho Notificação
190716115530072

00000144992989

Despacho Despacho
190712173822213

00000144732622

pedido prorrogação prazo

apresentação CTPS
Manifestação

190710160647158

00000144421169

Decisão Notificação
190701101727220

00000143502149

Decisão Decisão
190626160450808

00000143141256

Despacho Notificação
190423095844026

00000136523280

Despacho Despacho
190422180905717

00000136485016

Apresentação de Cálculos Apresentação de Cálculos
190422151220569

00000136434780

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151415999

00000136435418

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151437354

00000136435537

190422151441983
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planilha de cálculos Documento Diverso 00000136435556

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151449528

00000136435602

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151423882

00000136435460

planilha de cálculos Documento Diverso
190422151429364

00000136435497

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
190422151626607

00000136436102

Despacho Notificação
190410175932189

00000135620524

Despacho Despacho
190410150903503

00000135573912

Devolução de mandado de ID

6621a55
Certidão

190321173636275

00000133490408

Mandado Mandado
190208164814415

00000129615005

Despacho Despacho
190204164241382

00000129050373

Despacho Notificação
190116094801358

00000127355594

Despacho Despacho
190114183726268

00000127259500

Intimação Intimação
181129164120344

00000124708897

Despacho Notificação
181122165641054

00000123992287

Despacho Despacho
181122154001513

00000123972653

Despacho Notificação
181031131110535

00000122193840

Despacho Despacho
181031110532922

00000122171804

Sentença Notificação
181015150300318

00000120415777
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Sentença Sentença 181002143011373

00000119205003

Impugnação e Razões Finais Razões Finais
181005163535149

00000119655117

Razões Finais Razões Finais
181005155753462

00000119643900

Ata da Audiência Ata da Audiência
181002143023828

00000119205040

Contestação Contestação
181002103704102

00000119154765

Acordo de Horas Documento Diverso
181002103730197

00000119154835

Aviso Prévio Aviso Prévio
181002103732240

00000119154843

Cartão de Ponto 01 de 02
Cartão de Ponto/Controle de

Frequência

181002103736958

00000119154866

Cartão de Ponto 02 de 02
Cartão de Ponto/Controle de

Frequência

181002103745420

00000119154891

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
181002103752696

00000119154916

Recibo de Férias Recibo de Férias
181002103800131

00000119154941

Ficha de Registro de Empregado Ficha de Registro de Empregado
181002103804582

00000119154962

Holerite 01 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
181002103811493

00000119154988

Holerite 02 de 02 Contracheque/Recibo de Salário
181002103821990

00000119155047

Recibo de Entrega de

Equipamento de Proteção

Individual (EPI)

Recibo de Entrega de

Equipamento de Proteção

Individual (EPI)

181002103830932

00000119155087

Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho (TRCT)

181002103834297

00000119155108

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
181002101645154

00000119150734
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Contrato Social - Ferraz Contrato Social 181002101810059

00000119150826

Procuração - Ferraz Procuração
181002101746545

00000119150738

Apresentação de Rol de

Testemunhas

Apresentação de Rol de

Testemunhas

181001180842309

00000119100510

01. DEFESA Contestação
181001130832922

00000119031872

02. CONTRATO DE EMPREITADA Contrato
181001130936227

00000119032040

03. CARTA DE PREPOSIÇÃO Carta de Preposição
181001130942668

00000119032058

Contestação Contestação
180924173914577

00000118361955

CONTRATO 4610001396 Contrato
180924174018599

00000118362134

CONTRATO 4610002387 Contrato
180924174021767

00000118362146

Aditamento 4610002387 - 1 Contrato
180924174024741

00000118362158

Aditamento 4610002387 - 2 Contrato
180924174027783

00000118362171

Habilitação em processo Apresentação de Procuração
180924164519668

00000118346051

Carta de preposição Carta de Preposição
180924164915166

00000118346896

Procuração Procuração
180924164708055

00000118346060

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
180919110307728

00000117840000

03 - Substabelecimento
Substabelecimento com Reserva

de Poderes

180919110347402

00000117840097

02 - Procuração Procuração
180919110337794

00000117840046

180919110327179
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01 - Contrato Social Contrato Social 00000117840001

Notificação Notificação
180911120253801

00000116971694

Notificação Notificação
180911120252207

00000116971684

Notificação Notificação
180911120251262

00000116971679

Intimação Intimação
180911120250235

00000116971673

Despacho Despacho
180906093032155

00000116616069

Petição Inicial Petição Inicial
180905170725429

00000116564462

Procuração Procuração
180905170806674

00000116564659

Declaração de Hipossuficiência Declaração de Hipossuficiência
180905170811968

00000116564684

Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS)

180905171206354

00000116565924

Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS)

180905171214413

00000116565958

Extrato Bancário Extrato Bancário
180905171222657

00000116565994

Extrato Bancário Extrato Bancário
180905171228705

00000116566028

Aviso Prévio Aviso Prévio
180905171232165

00000116566041

Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho (TRCT)

Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho (TRCT)

180905171250177

00000116566105

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

180905171304865

00000116566157

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

180905171308265

00000116566171

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

Convenção Coletiva de Trabalho

(CCT)

180905171313719

00000116566198
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Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e

parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial, arrombamento e

prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, .na forma e sob as penas da lei

OSASCO, 27/04/2021.

SAO PAULO/SP, 27 de abril de 2021.

FABIO AUGUSTO DA SILVA PAREDES PEREIRA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 3290856

Destinatário: JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO

Certifico para os devidos fins, que em cumprimento ao presente, no

dia 14 de Maio de 2021, às 10 horas e 45 minutos, estive à Rua dos

Bandeirantes, 146, Apto 014, Bom Retiro, São Paulo-SP e oINTIMEI 

destinatário, Jorge de Alencar Chatack de Melo, na pessoa de

Emerson Café, Rg 50981415-3 SSP/SP, documento auto declarado,

porteiro do condomínio residencial, que de tudo tomou ciência e

recebeu o mandado, tendo se comprometido a entregá-lo ao

destinatário. 

Diante do exposto, devolvo e submeto o mandado à apreciação de V.

Exa.

SAO PAULO/SP, 16 de maio de 2021
 

DIOGO CAMPOS DE BARROS
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 5eca0e0

Destinatário: JOVINO FERRAZ FIGUEREDO

Certifico e dou fé, que, nos autos do proc. 1001331-

58.2017.5.02.0087, consta certidão negativa, desta oficiala,

, no endereço à cumprida em 16.12.2020 RUA AMAZONAS Nº 43 – APTO. 92

, como segue: “Certifico e dou fé que, em 16.12.2020, me dirigi à

RUA AMAZONAS Nº 43 e, em sendo aí,  na portaria, fui atendida por

José Alexandre Ferreira – RG. 32.144.782-7, que declarou que o

destinatário, Jovino Ferraz Figueiredo, residiu no AP. 92, com a

”..família, mas mudou-se, há mais de 4 meses, para local ignorado

Diante do exposto, devolvo o presente mandado, que elevo à

apreciação de V.Exa., no aguardo de novas determinações. 

SAO PAULO/SP, 04 de junho de 2021
 

MARIA GORETI ANDRADE DA SILVA CHERAO
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 61e9b44

Destinatário: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO

CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA

 

Eu, Oficial de Justiça, em cumprimento ao mandado ID - 61e9b44,
diligenciei na Rua Tagipuru, 1060, apto. 232 – Bloco A1, onde fui informado, na portaria
do prédio, pelo Sr. Rodrigo Lima, de que a Sra. MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA GOMES
FIGUEIREDO, mudou-se em meados de 2018, para local desconhecido.

Informou ainda que no apartamento encontra-se outro inquilino.

Diante do exposto, devolvo o mandado para apreciação e aguardo
novas determinações.

Por ser verdadeira, dou fé.

 

São Paulo, 18 de julho de 2021.

 

SAO PAULO/SP, 28 de julho de 2021
 

CELIO FERNANDES SOUZA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

C E R T I D Ã O
 

Certifico que, nesta data, solicitei a penhora do imóvel no
convênio ARISP, conforme determinado no despacho de Id. 09327e1.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 10 de agosto de 2021.

EDUARDO PERRELLA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

J U N T A D A
 

Neste ato, procedo à juntada da certidão de matrícula do imóvel
penhorado, com o registro da penhora no convênio ARISP, sendo certo que o(s) referido
(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2021.

EDUARDO PERRELLA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

J U N T A D A

Neste ato, procedo à juntada de pesquisa de débitos de IPTU,
sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2021.

EDUARDO PERRELLA
Diretor de Secretaria
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Consultar pelo nº do Cadastro do Imóvel (SQL):  055.137.0036-0

Código da imagem:  

Ouvir Som

Gerar Novo Código

 (http://www.capital.sp.gov.br/)

Secretaria Municipal da Fazenda

CONSULTA DÉBITOS DO IPTU

Consultar débitos de IPTU Limpar

SQL: 055.137.0036-0
Endereço: R ZODIACO , S/N LT. 36 QD. 11 - JD TEXTIL TATUAPE CEP: 03413-050

IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano

Exercício NL
Valor devido
atualizado

Prestações devidas Situação

2021 1 R$3.640,68 NNNNSSSNNN EM ABERTO

Não há débitos para os exercícios não exibidos no quadro acima.

ATENÇÃO! No caso de existência de débitos deste SQL em Dívida Ativa, Clique aqui para consultar

os detalhes no Sistema da Dívida Ativa.

20200528-2-14042021135724 Copyright Secretaria Municipal da Fazenda Expediente Fale

Prefeitura da Cidade de São Paulo https://duc.prefeitura.sp.gov.br/iptu/consulta_iptu/frm07_SelecaoIPTU...

1 of 2 25/08/2021 13:53
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

Expediente - Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Data da penhora:

(havendo mais de uma penhora, indique a mais antiga)

 

Carta Precatória:    

(    ) Sim. Juízo Deprecante: ___________

(    ) Não

:Relação de documentos

                                         #id:09327e1 

#id:31a7dbe 

#id:8669070 

#id:b651f31 

#id:a79f3da 

 

SAO PAULO/SP, 07 de setembro de 2021.

FABIO AUGUSTO DA SILVA PAREDES PEREIRA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

 

              DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

MOTIVO: 

 

Fixar o percentual de lance mínimo para a arrematação do
imóvel, uma vez que o art. 843, § 2º do CPC/2015 determina a garantia da quota parte
do coproprietário alheio à execução. 

SAO PAULO/SP, 16 de setembro de 2021.

MOISES NALBATIAN
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os
presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz(a)
da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona
Leste/SP.

São Paulo, 05 de
outubro de 2021.

EDUARDO PERRELLA

 

Vistos, etc.

Id. 4273032: Fixo  o percentual de lance mínimo para a arrematação do
imóvel de Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo) em 50% do valor da
avaliação do oficial de justiça (Id. a79f3da).

Encaminhe-se novamente os autos ao Centro de Apoio aos Leilões
Judiciais Unificados para designação de hasta pública do imóvel penhorado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2021.

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e381ff proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os
presentes autos conclusos ao(a) MM(a) Juiz(a)
da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo - Zona
Leste/SP.

São Paulo, 05 de
outubro de 2021.

EDUARDO PERRELLA

 

Vistos, etc.

Id. 4273032: Fixo  o percentual de lance mínimo para a arrematação do
imóvel de Id. 82e5119 (Matrícula 117.494 - 9º RI de São Paulo) em 50% do valor da
avaliação do oficial de justiça (Id. a79f3da).

Encaminhe-se novamente os autos ao Centro de Apoio aos Leilões
Judiciais Unificados para designação de hasta pública do imóvel penhorado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2021.

ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juiz(a) do Trabalho TitularAssinado eletronicamente por: ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE - Juntado em: 05/10/2021 18:16:14 - b7b252f
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA LESTE 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

Expediente - Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Data da penhora:

(havendo mais de uma penhora, indique a mais antiga)

 

Carta Precatória:    

(    ) Sim. Juízo Deprecante: ___________

(  x  ) Não

:Relação de documentos

                                          #id:09327e1

 #id:31a7dbe

 #id:8669070

 #id:b651f31 

#id:a79f3da

#id:1e381ff 

 

SAO PAULO/SP, 13 de outubro de 2021.
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FABIO AUGUSTO DA SILVA PAREDES PEREIRA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Edital de Intimação de Leilão

 

O MM. Juiz Presidente dos Leilões Judiciais, FAZ SABER a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do Processo PJe nº
1001339-81.2018.5.02.0610, da 10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo,
apresentada pelo(a) RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA contra RECLAMADO:
CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (3), por estarem os executados JOVINO FERRAZ
FIGUEREDO e MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, em local incerto e
não sabido, dê-se ciência aos mesmos de que no dia 10/02/2022, às 12h49min, o Leilão
Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro: www.
lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório
do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de São
Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP. será levado a Leilão Judicial o imóvel de
matrícula n° 117.494, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital que
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 1001339-81.2018.5.02.0610 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
Réu: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (3)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:49horas, no processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

 

Edital de Leilão Judicial Unificado

10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo/SP

Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 12:49 horas, através do portal do leiloeiro  José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA, CPF: 960.893.424-91, exequente, e CONSTRUTORA
FERRAZ LTDA., CNPJ: 10.924.727/0001-19; JOVINO FERRAZ FIGUEREDO, CPF:
274.333.058-90; MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO, CPF: 253.643.028-
65, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os
seguintes BENS:

IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 117.494 DO 9º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP. CONTRIBUINTE Nº 055.137.0036-0.
DESCRIÇÃO: Um terreno situado à Rua Zodíaco, lote 36 da quadra 11, do Jardim Textil,
no 46º Subdistrito Vila Formosa, medindo de frente para a Rua Zodíaco em dois
segmentos, sendo o primeiro de 4,20m e o segundo em leve curva de 5,80m, medindo
do lado direito de quem da rua olha para o imóvel 28,00m, confrontando com o lote
35, do lado esquerdo mede 29,45m, confrontando com o lote 37, tendo nos fundos a
medida de 8,00m confrontando com parte do lote 01, encerrando a área de 257,21m2.
De acordo com informações do oficial de justiça em 27/02/2021: “Endereço atualizado:
Rua Zodiaco, 433 e A437 – (Lote 36 – Quadra 11) – Jardim Textil, São Paulo/Capital.
Benfeitorias não constantes na matrícula: Duas (02) casas (sobrados). Cada sobrado
possui: No piso inferior: Sala, cozinha e lavabo. Piso superior: Tres (03) dormitórios com
suítes, Garagem para três carros”.  OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE IPTU. 2. HÁ
OUTRAS PENHORAS. 3. HÁ INDISPONIBILIDADES. 4. HÁ OCUPANTES. 5. Verificou-se que
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o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários
para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz
Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 03
/2020, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a
cargo do arrematante os débitos ( ) de natureza não tributária quepropter rem
constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento). Avaliação do
imóvel: R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais).

Local dos bens Rua Zodiaco, nºs 433 e A437, Lote 36, Quadra 11,
Jardim Textil, São Paulo/SP

Total da avaliação: R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil
reais)

Lance mínimo do leilão: 50%

Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior 

Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto
ao leiloeiro, por e-mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas
ao leilão. Na eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de
preferência poderá ser requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos
Leilões Judiciais Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com
antecedência ao apregoamento do lote em questão.

O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato
do acerto de contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por
cento), do valor do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por
cento) da comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira
parcela será recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução,
perante o Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a
comissão do leiloeiro será paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao
processo de execução. A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta
por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial,
diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião
do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em
percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de
arrematação. 
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O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial
em prestações, deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção,
atendendo às seguintes condições:

a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá
sobre os lances ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;

b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor
número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;

c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do
valor do lance à vista e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas
serão corrigidas monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ou por outro que venha a substituí-lo.

d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$
1.000,00 (mil reais).

e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio
bem, quando se tratar de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens
móveis, caução esta condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 

f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua
não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do
saldo remanescente automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o
arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a
efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de aplicação das
penalidades administrativas.

f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas.

g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação.     

Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual
pesquisa de débito junto aos diversos órgãos. 
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Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um
segundo leilão (repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será
permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. 

Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro
oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste
edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese,
assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel

Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às
partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 1001339-81.2018.5.02.0610 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
Réu: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (3)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:49horas, no processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (3)

DESTINATÁRIO: JORGE DE ALENCAR CHATACK DE MELO

ENDEREÇO: DOS BANDEIRANTES, 146, APTO 014, BOM RETIRO,
SAO PAULO/SP - CEP: 01124-010

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:49horas, no processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21112211581869900000236759078.

São Paulo, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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SAO PAULO/SP, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (3)

DESTINATÁRIO: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA GOMES
FIGUEIREDO

ENDEREÇO: RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO
FERRAZ, 1044, PARQUE SAO DOMINGOS, SAO PAULO/SP - CEP: 05121-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:49horas, no processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21112211581869900000236759078.

São Paulo, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
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NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (3)

DESTINATÁRIO: JOVINO FERRAZ FIGUEREDO

ENDEREÇO: RUA DOUTOR ODON CARLOS DE FIGUEIREDO
FERRAZ, 1044, PARQUE SAO DOMINGOS, SAO PAULO/SP - CEP: 05121-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:49horas, no processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21112211581869900000236759078.

São Paulo, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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SAO PAULO/SP, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (3)

DESTINATÁRIO: Rafael Fratoni

ENDEREÇO: RUA ZODIACO , 433, JARDIM TEXTIL, SAO PAULO/SP -
CEP: 03413-050

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:49horas, no processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21112211581869900000236759078.

São Paulo, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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SAO PAULO/SP, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

CARTA SIMPLES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (3)

DESTINATÁRIO: 1ª VARA DO TRABALHO DE BAURU
RUA ANTONIO CINTRA JUNIOR , 3-11, JARDIM CRUZEIRO DO SUL, BAURU/SP - CEP:
17030-380

MM. Juiz(a),

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos
do art. 889, V, do CPC, a fim de que seja notificado o credor do vosso processo nº
00112481320175150005, com penhora anteriormente averbada na matrícula nº
117.494   do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, informo a Vossa
Excelência que o imóvel em questão irá a leilão judicial no processo nº 1001339-
81.2018.5.02.0610, em trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São
Paulo-SP, no dia 10/02/2022, às 12:49h.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21112211581869900000236759078.

Respeitosamente,

São Paulo, 22 de novembro de 2021.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

CARTA SIMPLES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. e outros (3)

DESTINATÁRIO: 40º Ofício Cível do Foro Central de São Paulo
PRACA DOUTOR JOAO MENDES , s/nº, CENTRO, SAO PAULO/SP - CEP: 01501-000

MM. Juiz(a),

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos
do art. 889, V, do CPC, a fim de que seja notificado o credor do vosso processo nº
1083086-47.2017.826.0100, com penhora anteriormente averbada na matrícula nº
117.494   do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, informo a Vossa
Excelência que o imóvel em questão irá a leilão judicial no processo nº 1001339-
81.2018.5.02.0610, em trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São
Paulo-SP, no dia 10/02/2022, às 12:49h.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21112211581869900000236759078.

Respeitosamente,

São Paulo, 22 de novembro de 2021.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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De : MI RAN KIM <m173479@trtsp.jus.br>
Assunto : Ofício de Penhora Anterior

Para : SECRETARIA DA 85ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp85@trtsp.jus.br>

Cc : CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS
UNIFICADOS <hastas@trtsp.jus.br>

Zimbra m173479@trtsp.jus.br

Ofício de Penhora Anterior

seg, 22 de nov de 2021 12:17

Sr(a) Diretor(a), 

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 889, V, do CPC, a
fim de que seja notificado o credor do processo nº 1000450-87.2017.502.0085 com
penhora averbada na matrícula nº 117.494  do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São
Paulo, informo que o imóvel em questão irá a leilão judicial no processo nº 1001339-
81.2018.5.02.0610, em trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São
Paulo-SP, no dia 10/02/2022, às 12:49h.

OBS:  Eventual resposta deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico da 10ª
Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo. 

Att.,
Mi Ran Kim
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001339-81.2018.5.02.0610
RECLAMANTE: LUIZ NASCIMENTO DA SILVA 
RECLAMADO: CONSTRUTORA FERRAZ LTDA. E OUTROS (3) 

J U N T A D A

Neste ato, procedo à juntada dos emails com força de ofício enviados às varas para que
sejam notificados os credores de penhoras anteriormente averbadas, nos termos do
art. 889, V, do CPC, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 22 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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De : MI RAN KIM <m173479@trtsp.jus.br>
Assunto : Ofício de Penhora Anterior

Para : SECRETARIA DA 27ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp27@trtsp.jus.br>

Cc : CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS
UNIFICADOS <hastas@trtsp.jus.br>

Zimbra m173479@trtsp.jus.br

Ofício de Penhora Anterior

seg, 22 de nov de 2021 12:18

Sr(a) Diretor(a), 

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 889, V, do CPC, a
fim de que seja notificado o credor do processo nº 1001411-08.2017.502.0027 com
penhora averbada na matrícula nº 117.494  do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São
Paulo, informo que o imóvel em questão irá a leilão judicial no processo nº 1001339-
81.2018.5.02.0610, em trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São
Paulo-SP, no dia 10/02/2022, às 12:49h.

OBS:  Eventual resposta deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico da 10ª
Vara do Trabalho da Zona Leste de São Paulo. 

Att.,
Mi Ran Kim
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
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(CTPS)

d38b08b 05/09/2018 17:14 Carteira de Trabalho e Previdência Social  (CTPS)
Carteira de Trabalho e

Previdência Social
(CTPS)

067fe38 05/09/2018 17:14 Extrato Bancário Extrato Bancário

2eb5924 05/09/2018 17:14 Extrato Bancário Extrato Bancário

d619099 05/09/2018 17:14 Aviso Prévio Aviso Prévio

51465f1 05/09/2018 17:14 Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT)
Termo de Rescisão de
Contrato de Trabalho

(TRCT)

a4cd7e0 05/09/2018 17:14 Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT)

229ec34 05/09/2018 17:14 Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT)

cfddfc7 05/09/2018 17:14 Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) Convenção Coletiva de
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814f3a0 11/09/2018 12:03 Notificação Notificação
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Habilitação
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Procuração

11b0a14 24/09/2018 16:49 Procuração Procuração

7893eff 24/09/2018 16:49 Carta de preposição Carta de Preposição

1ddbaf9 24/09/2018 17:40 Contestação Contestação

f899268 24/09/2018 17:40 CONTRATO 4610001396 Contrato

3691f75 24/09/2018 17:40 CONTRATO 4610002387 Contrato

0063933 24/09/2018 17:40 Aditamento 4610002387 - 1 Contrato



d07e154 24/09/2018 17:40 Aditamento 4610002387 - 2 Contrato

0ac0e11 01/10/2018 13:09 01. DEFESA Contestação

eec5632 01/10/2018 13:09 02. CONTRATO DE EMPREITADA Contrato

f632641 01/10/2018 13:09 03. CARTA DE PREPOSIÇÃO Carta de Preposição

2b2ff9e 01/10/2018 18:10 Apresentação de Rol de Testemunhas Apresentação de Rol
de Testemunhas

419a487 02/10/2018 10:18 Habilitação em processo Apresentação de
Procuração

ab80c18 02/10/2018 10:18 Procuração - Ferraz Procuração

229558d 02/10/2018 10:18 Contrato Social - Ferraz Contrato Social

77df10d 02/10/2018 10:39 Contestação Contestação

c925979 02/10/2018 10:39 Acordo de Horas Documento Diverso

8cd7a09 02/10/2018 10:39 Aviso Prévio Aviso Prévio
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Ponto/Controle de
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Ponto/Controle de
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ae62c9a 02/10/2018 10:39 Extrato de FGTS Extrato de FGTS

358cf04 02/10/2018 10:39 Recibo de Férias Recibo de Férias
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Empregado

5f3f65c 02/10/2018 10:39 Holerite 01 de 02 Contracheque/Recibo
de Salário

6f3cce7 02/10/2018 10:39 Holerite 02 de 02 Contracheque/Recibo
de Salário

ec57b0d 02/10/2018 10:39 Recibo de Entrega de Equipamento de Proteção Individual
(EPI)

Recibo de Entrega de
Equipamento de

Proteção Individual
(EPI)

0ffc575 02/10/2018 10:39 Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT)
Termo de Rescisão de
Contrato de Trabalho

(TRCT)

d5f1c9e 03/10/2018 18:37 Ata da Audiência Ata da Audiência

8c33af5 05/10/2018 15:58 Razões Finais Razões Finais

4fb9491 05/10/2018 16:36 Impugnação e Razões Finais Razões Finais

8d17ef3 15/10/2018 15:02 Sentença Sentença

556d8d5 15/10/2018 15:03 Sentença Notificação

6fd4572 31/10/2018 13:11 Despacho Despacho

35d6929 31/10/2018 13:11 Despacho Notificação

891a97f 22/11/2018 16:56 Despacho Despacho

d50118d 22/11/2018 16:56 Despacho Notificação

c87ff7e 29/11/2018 16:41 Intimação Intimação

8b44d08 16/01/2019 09:47 Despacho Despacho

582cd51 16/01/2019 09:48 Despacho Notificação



1313a32 06/02/2019 18:23 Despacho Despacho

6621a55 08/02/2019 16:48 Mandado Mandado

244877f 21/03/2019 17:39 Devolução de mandado de ID 6621a55 Certidão

8bb5230 10/04/2019 17:59 Despacho Despacho

82cbf3c 10/04/2019 17:59 Despacho Notificação

c3a0050 22/04/2019 15:17 Apresentação de Cálculos Apresentação de
Cálculos

2073ccb 22/04/2019 15:17 planilha de cálculos Documento Diverso

cf66984 22/04/2019 15:17 planilha de cálculos Documento Diverso

d0d8133 22/04/2019 15:17 planilha de cálculos Documento Diverso

3a71ccd 22/04/2019 15:17 planilha de cálculos Documento Diverso

663e29d 22/04/2019 15:17 planilha de cálculos Documento Diverso

2b7e027 22/04/2019 15:17 planilha de cálculos Documento Diverso

e76c19c 22/04/2019 15:17 Extrato de FGTS Extrato de FGTS

d0a461c 23/04/2019 09:58 Despacho Despacho

85170a0 23/04/2019 09:58 Despacho Notificação

28faee1 01/07/2019 10:17 Decisão Decisão

1782a57 01/07/2019 10:17 Decisão Notificação

d951b04 10/07/2019 16:07 pedido prorrogação prazo apresentação CTPS Manifestação

cee6548 16/07/2019 11:55 Despacho Despacho

1208a77 16/07/2019 11:55 Despacho Notificação

51bb0d2 31/07/2019 22:21 Despacho Despacho

dc2c280 31/07/2019 22:21 Despacho Notificação

0710a87 02/08/2019 16:20 Certidão Anotação CTPS Certidão

a0596b7 12/08/2019 18:29 Decisão Decisão

8e1544e 12/08/2019 18:29 Decisão Notificação

5e5df51 23/08/2019 12:04 Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à
Penhora

efe9c2b 23/08/2019 12:04 Contrato Social Contrato Social

a5d149d 26/08/2019 07:41 Decisão Decisão

fb26ecb 29/08/2019 09:01 Certidão de Juntada Certidão

6eb0e29 29/08/2019 09:02 Certidão de Juntada Certidão

e66f580 29/08/2019 09:02 Solicitação Pesquisa Convênio BACENJUD Documento Diverso

6e32691 04/09/2019 16:22 Certidão de Juntada - Resultado Pesquisa Convênio
BACENJUD Certidão

3c5a93a 04/09/2019 16:22 Resultado Pesquisa Convênio BACENJUD Documento Diverso

8803b34 05/09/2019 08:44 Certidão de Juntada - Ficha Cadastral JUCESP Certidão

e21ba4d 05/09/2019 08:44 Ficha Cadastral JUCESP Documento Diverso

f34eb73 09/09/2019 16:33 Decisão Decisão

8e1905a 19/09/2019 16:27 Intimação Intimação



8397d68 19/09/2019 16:27 Intimação Intimação

a811e5a 19/09/2019 16:27 Intimação Intimação

30f33ae 19/09/2019 16:27 Intimação Intimação

b134e83 19/09/2019 16:27 Edital Edital

2139ea0 19/09/2019 16:27 Mandado Mandado

283568c 08/10/2019 15:00 Devolução de mandado de ID 2139ea0 Certidão

0ebc562 08/10/2019 15:00 Solicitação Pesquisa Convenio BACENJUD Documento Diverso

1262987 08/10/2019 15:00 Resultado Pesquisa Convenio BACENJUD Documento Diverso

bd5e6c4 08/10/2019 15:00 Resultado Pesquisa Convenio RENAJUD Documento Diverso

16d92ed 08/10/2019 15:00 Matricula nº 125.199- 1º RI de Itanhaém Documento Diverso

c8d74b9 08/10/2019 15:00 Matricula nº 117.494- 9º RI de São Paulo Documento Diverso

8b97229 09/10/2019 17:32 PEDIDO DE BAIXA DE RESTRIÇÃO DE VEICULO Solicitação de
Habilitação

68e0342 09/10/2019 17:32 MANIFESTAÇÃO Documento Diverso

00461ec 09/10/2019 17:32 PROCURAÇÃO Documento Diverso

6210eb3 09/10/2019 17:32 AUTO DE ARREMATAÇÃO Documento Diverso

e8ee71c 11/10/2019 17:30 Despacho Despacho

a5d977e 11/10/2019 17:30 Despacho Notificação

a0a3b3c 15/10/2019 12:06 Certidão de Juntada - Comprovante Remoção Restrição
RENAJUD Certidão

11c24db 15/10/2019 12:06 Comprovante Remoção Restrição Convênio RENAJUD Documento Diverso

f67ac8a 13/11/2019 11:55 Decisão Decisão

9f598cd 14/11/2019 11:10 Intimação Intimação

5449d69 14/11/2019 11:10 Intimação Intimação

0369af0 14/11/2019 11:10 Intimação Intimação
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bed8316 07/04/2021 13:59 JOVINO FERRAZ FIGUEREDO-infojud Documento Diverso
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8669070 25/08/2021 13:48 Matrícula 117494 - 9º RI de São Paulo - Atualizada Documento Diverso
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31a7dbe 25/08/2021 14:21 Débito IPTU Documento Diverso
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1e381ff 05/10/2021 18:15 Despacho Despacho
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1cc904f 13/10/2021 06:59 Expediente Leilões Judiciais Unificados Certidão
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db3a895 22/11/2021 12:13 Ofício Ofício

64be930 22/11/2021 12:13 Ofício Ofício

577eaa5 22/11/2021 12:20 email 85VTSP Correspondência
Eletrônica/E-mail

0b8b013 22/11/2021 12:20 Juntada Certidão

83612d8 22/11/2021 12:20 email 27VTSP Correspondência
Eletrônica/E-mail
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